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ATOS DA REITORIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

JOSE ORLANDO GOMES  , matrícula SIAPE nº 1285314, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Escola Politécnica,  
no período de 25/08/2023 a 10/09/2023, para participar do Programa de  
Doutorado Latino Americano e do congresso SEMAC México, junto à Universidad 
del Valle e à Sociedade de Ergonomistas de México, em Cali e Ciudad Juarez, 
Colômbia e México – com ônus limitado. (Processo 23079.238028/2023-12)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

MARCELO ALEXANDRE SILVA LOPES DE MELO  , matrícula SIAPE  
nº 1260477, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a)  
no(a) Faculdade de Letras, no período de 01/12/2023 a 05/03/2024, para atuar  
como Professor Visitante Júnior, junto à Universidade de Aveiro, em Aveiro,  
Portugal – com ônus CAPES-PrInt. (Processo 23079.236044/2023-62)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

ANDREIA CRISTINA LOPES FRAZAO DA SILVA  , matrícula SIAPE  
nº 1124125, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) Instituto de História, no período de 18/09/2023 a 23/09/2023, para participar 
de Evento Acadêmico Internacional, junto à Facultad de Filosofía y Letras - 
Universidad Nacional de Cuyo, em Mendoza, Argentina – com ônus FAPERJ. 
(Processo 23079.239400/2023-08)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

ROBERTO LEHER  , matrícula SIAPE nº 6363485, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade de Educação, no período 
de 09/09/2023 a 17/09/2023, para participar de Conferência e Evento Acadêmico, 
junto ao Observatório para as Condições de Vida e Trabalho/Nova4Globe - 
Universidade Nova de Lisboa/CML, em Lisboa e Loulé, Portugal – com ônus 
limitado. (Processo 23079.238070/2023-25)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

DORIS CLARA KOSMINSKY  , matrícula SIAPE nº 1758321, ocupante do 
cargo de Professora do Magistério Superior, lotado(a) no(a) EBA, no período 
de 14/11/2023 a 27/11/2023, para participar de Missão Acadêmica junto à  
Universit of Edinburgh, em Edimburgo, Escócia – com ônus CAPES-PrInt.  
(Processo 23079.222660/2023-36)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

LUCIO MENDES CABRAL  , matrícula SIAPE nº 2189862, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade de Farmácia, no 
período de 06/09/2023 a 17/09/2023, para realização de visita técnica ao Istituto 
di Ricerche Farmacologiche Mario Negri, em Milão, Itália– com ônus limitado. 
(Processo 23079.238765/2023-15)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

FABIO CESAR SOUSA NOGUEIRA  , matrícula SIAPE nº 1043046, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Instituto de Química, 
no período de 12/09/2023 a 29/09/2023, para participar do Human Proteome 
Organization World Congress - HUPO 2023, em Busan, Coreia do Sul, e para visita 
à fábrica da Thermo Fisher Scientific, em San José/Califórnia, EUA – com ônus 
limitado. (Processo 23079.239279/2023-14)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

VALERIA PEREIRA DE SOUSA  , matrícula SIAPE nº 2333973, ocupante do 
cargo de Professora do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade de Farmácia, 
no período de 06/09/2023 a 17/09/2023, para realização de visita técnica ao Istituto 
di Ricerche Farmacologiche Mario Negri, em Milão, Itália – com ônus limitado. 
(Processo 23079.238960/2023-37)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

GUILHERME CARLOS LASSANCE DOS SANTOS ABREU  , matrícula 
SIAPE nº 1361920, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) FAU, no período de 02/01/2024 a 02/04/2024, para atuar como Professor 
Visitante Sênior junto à École Polytechnique Fédérale de Lausanne - EPFL, em 
Lausanne, Suíça – com ônus CAPES-PrInt. (Processo 23079.238376/2023-81)

DESPACHO

10 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

FABIO CENEVIVA LACERDA DE ALMEIDA  , matrícula SIAPE nº 2222347, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Instituto 
de Bioquímica Médica, no período de 13/08/2023 a 27/08/2023, para participar da 
23rd International Society of Magnetic Resonance Conference 2023, em Brisbane, 
Austrália – com ônus limitado. (Processo 23079.239596/2023-22)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº Processo: 23079.257154/2022-87.
Instrumento Jurídico: Termo Aditivo n. 1 ao Contrato de Prestação de Serviços  
n. 216/2023.
Contratante: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
(CRISTÁLIA), CNPJ: 44.734.671/0001-51.
Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ), CNPJ 
33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA JOSÉ BONIFÁCIO (FUJB), CNPJ: 
42.429.480/0001-50.
Objeto: Alterar o prazo de vigência do Contrato para 16 de abril de 2025, bem como 
aumentar do valor em R$ 90.000,00 para a execução de um novo ensaio "in vivo" 
relacionado ao projeto firmado no Contrato.
Data de Assinatura: 10/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 8º.
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EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.233579/2023-81.
Instrumento Jurídico: Termo de Cooperação n. 0050.0124501.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0819-42, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: Desenvolvimento do projeto intitulado “Sistemas Inteligentes de 
Automatização de Produção de Plataformas Offshore de Óleo e Gás”.
Valor Total: R$ 4.955.530,26.
Vigência: 1095 dias.
Data de Assinatura: 11/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

PORTARIA Nº 8282, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar LU CAVALHEIRO, Matrícula Siape nº 1504008, Assistente em 
Administração, para exercer a Função Gratificada de Secretário da Comissão 
Temporária de Alocação de Vagas, do(a) Pró-Reitoria de Graduação - PR-1, FG-3, 
processo nº 23079.238443/23-13.

PORTARIA Nº 8288, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar a partir de 02/08/2023, MADELON MOURA DE VASCONCELOS, 
Matrícula Siape nº 2128966, Assistente em Administração, da Função Gratificada 
de Diretor da Divisão de Movimentação e Alocação, do(a) Superintendência Geral 
de Dimensionamento e Provimento, FG-1, processo nº23079.238952/23-91.

PORTARIA Nº 8289, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar ALESSANDRA SARKIS DE MELO, Matrícula Siape nº 1657858, 
Técnico em Assuntos Educacionais, para exercer a Função Gratificada de Diretor 
da Divisão de Movimentação e Alocação, do(a) Superintendência Geral de 
Dimensionamento e Provimento, FG-1,processo nº 23079.238952/23-91.

PORTARIA Nº 8488, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
e de acordo com o previsto no art. 98 da Lei nº 8112/90, resolve conceder horário 
de trabalho especial ao(à) seguinte servidor(a):

MARIO LUIZ MARTINS PEIXOTO, matrícula SIAPE nº 0366557, ocupante 
do cargo de Técnico em Edificações, lotado(a) no(a) Escola de Música, com carga 
horária semanal de 20 horas, e remuneração integral, a partir de 09/08/2023. 
(Processo 23079.233121/2023-22)

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

DESPACHO

10 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

MARIA CASCAO FERREIRA DE ALMEIDA  , matrícula SIAPE nº 1148644, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Escola 
Politécnica, no período de 01/09/2023 a 11/09/2023, para participar da conferência 
internacional IS Porto 2023, junto à FEUP-Porto e à ISSMGE, em Porto, Portugal 
– com ônus limitado. (Processo 23079.230689/2023-91)

DESPACHO

10 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

DEISE CRISTINA DE LIMA PICANÇO  , matrícula SIAPE nº 1209897, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade 
de Letras, no período de 28/08/2023 a 03/09/2023, para participar da conferência 
internacional IARTEM Santiago de Chile 2023, junto à Universidad de Santiago de 
Chile, em Santiago, Chile – com ônus CAPES. (Processo 23079.235822/2023-04)

DESPACHO

10 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

TUANE CRISTINE RAMOS GONÇALVES VIEIRA  , matrícula SIAPE 
nº 1119116, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) Instituto de Bioquímica Médica, no período de 12/10/2023 a 22/10/2023, 
para participar participar do Prion Meeting 2023, em Faro, Portugal – com ônus 
limitado. (Processo 23079.235724/2023-69)

DESPACHO

10 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

THIAGO SIGNORINI GONÇALVES  , matrícula SIAPE nº 2228128, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Observatório do 
Valongo, no período de 07/10/2023 a 22/10/2023, para visita de colaboração 
científica à Chalmers University of Technology, em Gotemburgo, Suécia – com 
ônus CAPES-PrInt.. (Processo 23079.239355/2023-83)

DESPACHO

10 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

ADRIÁN RODRÍGUEZ COLUCCI  , matrícula SIAPE nº 2183102, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Observatório 
do Valongo, no período de 09/09/2023 a 19/09/2023, para visita científica à 
Università degli Studi di Roma Tor Vergata, em Roma, Itália – com ônus limitado.  
(Processo 23079.239602/2023-41)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

ADRIANO PROENÇA  , matrícula SIAPE nº 1172441, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Escola Politécnica, no período 
de 06/09/2023 a 25/09/2023, para participar do do 16th Pujiang Innovation Forum, 
e do IX Anna Jaguaribe Executive Seminar, respectivamente em Xangai e Beijing, 
na China – com ônus limitado. (Processo 23079.237209/2023-13)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

EMILIANO HORACIO MEDEI  , matrícula SIAPE nº 1731601, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) CENABIO, no período 
de 23/08/2023 a 29/08/2023, para participar do ESC Congress 2023, em Amsterdã, 
Holanda – com ônus limitado. (Processo 23079.238904/2023-01)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):
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MARCOS VINICIUS TORRES PEREIRA  , matrícula SIAPE nº 2513401, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade 
de Direito, no período de 03/10/2023 a 10/10/2023, para participar do Séminaire 
Penser La Famille au Pluriel?, junto à Université Jean Moulin Lyon 3, em Lyon 
e Bourg-en-Bresse, França – com ônus UFRJ. (Processo 23079.235893/2023-07)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

EMILIANO HORACIO MEDEI  , matrícula SIAPE nº 1731601, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) CENABIO, no período 
de 30/08/2023 a 06/09/2023, para visita ao Hôpital Necker - Institut Necker Enfants 
Malades, em Paris, França – com ônus limitado. (Processo 23079.238916/2023-27)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 23079.211139/2022-92
Espécie: Termo Aditivo 01/2023 ao Convênio Específico 21/2022.
Título: Escola de Quimica/UFRJ - Formação de profissionais contextualizados com 
os avanços tecnológicos e integrados ao ambiente e a sociedade
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência de 16 de agosto de 2023 para 16 de 
agosto de 2025 e aumento do valor global de R$ 423.782,21 (quatrocentos 
e vinte três mil setecentos e oitenta e dois reais e vinte e um centavos) para  
R$ 951.783,21 (novecentos e cinquenta e um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e um centavos
Data de assinatura: 09/08/2023
Assinaram o Convênio: pela Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisa e Estudos 
Tecnológicos - COPPETEC, a Diretor Superintendente Antonio Macdowell e o 
Diretor Executivo Glaydston Mattos Ribeiro, e pela Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, a Vice-Reitora Cassia Curan Turci

EXTRATO DE ENCERRAMENTO

Nº Processo: 23079.057559/2018-31.
Instrumento Jurídico: Termo de Encerramento e Quitação Geral do Acordo de Parceria.
Partícipes: VALE S.A. (VALE), CNPJ: 33.592.510/0001-54, e a UNIVERSI- 
DADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS  
E ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: As Partes encerram a relação jurídica anteriormente estabelecida no  
Acordo e respectivos aditivos em condições de boa-fé e pleno equilíbrio.
Data de Assinatura: 11/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.236286/2023-56.
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124752.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001-01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: Ferramentas para avaliação termodinâmica e estatística de formação  
de hidratos.
Valor Total: R$ 2.779.385,68.
Vigência: 1095 (mil e noventa e cinco) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 14/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.231439/2023-79.
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124514.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001-01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS  
E ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: “Métodos Alternativos para Análise Estrutural de Dutos Flexíveis e 
Aplicações no Digital Twin”.

Valor Total: R$ 14.555.491,36 (quatorze milhões quinhentos e cinquenta e cinco 
mil e quatrocentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos).
Vigência: 1275 (mil duzentos e setenta e cinco) dias corridos, a contar da data de 
sua celebração.
Data de Assinatura: 02/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

PORTARIA Nº 7024, DE 12 DE JULHO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve autorizar as seguintes mudanças 
estruturais nos sistemas SIORG (Sistema de Organização e Inovação Institucional 
do Governo Federal) e SIRHu (Sistema de Recursos Humanos):

Art. 1º Alterar a nomenclatura da Coordenação e Gestão de Indicadores de 
Desempenho, atualmente vinculada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - 
PR2, para Coordenação de Relações Externas vinculada ao Gabinete da Reitoria, 
conforme processo nº 23079.224798/2023-70.

PORTARIA Nº 8418, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar HEDES EUGENIO DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1914084, 
Assistente em Administração, para Substituto Eventual da Função de Diretor da 
Divisão de Gestão de Estoque e Movimentação de Materiais, do(a) Superinten-
dência Geral de Gestão/PR6, FG-1, processo nº 23079.239628/23-90.

PORTARIA Nº 8503, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
resolve autorizar o afastamento no país do(a) seguinte servidor(a):

LAURA KIYOKO IDE, matrícula SIAPE nº 1060449, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Instituto de Nutrição, no 
período de 14/08/2023 a 13/08/2025, para realizar Doutorado em Desenvol-
vimento Local, junto à UNISUAM, no Rio de Janeiro/RJ- com ônus limitado.  
(Processo 23079.235470/2023-89)

PORTARIA Nº 8521, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Exonerar, de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.112, de 
11/12/90, JENNIFER LOWE, Matrícula Siape nº 1501617, Professor do  
Magistério Superior, de Substituto Eventual do cargo de Direção de  
Superintendente, do(a) Superintendência-Geral de Relações Internacionais,  
CD-3, processo nº 23079.222857/23-75.

PORTARIA Nº 8522, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Nomear de acordo com o artigo 9°, inciso II da Lei n° 8.112, de 11/12/90, 
PAULO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, Matrícula Siape nº 2076208, 
Assistente em Administração, para Substituto Eventual do Cargo de Direção  
de Superintendente, do(a) Superintendência-Geral de Relações Internacionais, 
CD-3, processo nº 23079.222857/23-75.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

MATHEUS HENRIQUE DE SOUSA OLIVEIRA  , matrícula SIAPE  
nº 3091254, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,  
lotado(a) no(a) COPPE, no período de 06/10/2023 a 31/10/2023, para Missão 
Científica de Colaboração junto ao Instituto Superior de Economia e Gestão 
da Universidade de Lisboa - ISEG, em Lisboa, Portugal– com ônus limitado. 
(Processo 23079.238169/2023-27)
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DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

ANDRE BAPTISTA BARCAUI  , matrícula SIAPE nº 1025904, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) FACC, no período de 
20/10/2023 a 29/10/2023, para participar do PMI Global Summit 2023, junto à PMI, 
em Atlanta, Estados Unidos – com ônus limitado. (Processo 23079.235281/2023-14)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

VERUSCHKA BLUHM MAINHARD  , matrícula SIAPE nº 2316915, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Escola de Música, 
no período de 01/09/2023 a 17/09/2023, para participar de recital e masterclasses, 
junto à California State University, em Turlock, Estados Unidos – com ônus 
limitado. (Processo 23079.238939/2023-31)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

ANTONIO VICTOR RODRIGUES BOTAO  , matrícula SIAPE nº 2895232, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) FACC, no 
período de 21/10/2023 a 26/10/2023, para participar de Encontro de Educação e 
Investigação em Ciência da Informação, junto à EDICIC, em Madri, Espanha – com 
ônus limitado. (Processo 23079.236470/2023-04)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

PAULA DE AGUIAR SILVA AZEVEDO  ,  matrícula SIAPE nº 
3070935, ocupante do cargo de Tecnólogo/formação, lotado(a) no(a) Museu 
Nacional, no período de 26/09/2023 a 30/11/2023, para realizar estágio, 
junto ao Museu Antropológico, em Madri, Espanha – com ônus limitado.  
(Processo 23079.234364/2023-88)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

LUCA ROBERTO AUGUSTO MORICONI  , matrícula SIAPE nº 1228448, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a)  
Instituto de Física, no período de 25/08/2023 a 12/09/2023, para participar do 
evento ETC18 e realizar visitas de colaboração, junto ao IST Lisboa e UCA Nice, 
em Valencia (Espanha), Lisboa (Portugal) e Nice (França) – com ônus limitado. 
(Processo 23079.237574/2023-28)

DESPACHO

11 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

MAURO LUCIO SILVA AVILA  , matrícula SIAPE nº 1765132, ocupante do 
cargo de Músico, lotado(a) no(a) Escola de Música, no período de 23/10/2023 a 
29/10/2023, para participar do XI Encuentro de Fagotistas de Córdoba, junto à 
Universidad Provincial de Córdoba, em Córdoba, Argentina– com ônus limitado. 
(Processo 23079.225833/2023-78)

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.232327/2023-35.
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124493.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001-01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: "Desenvolvimento e Análise de Conceitos Disruptivos (Com Integração 
de Tecnologias Inovadoras) de Sistemas de Produção Offshore."
Valor Total: R$ 18.007.752,68.
Vigência: 1095 (mil e noventa e cinco) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 14/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.235530/2023-63.
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124530.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001-01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: Mapeamento da dinâmica da comunidade microbiana em sistemas de 
injeção de água em reservatórios de petróleo”.
Valor Total: R$ 5.759.908,48.
Vigência: 1095 (mil e noventa e cinco) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 14/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.237810/2023-14.
Instrumento TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124767.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001- 01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS  
E ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: “Gravímetro óptico de campo”.
Valor Total: R$ 3.050.626,97 (três milhões cinquenta mil seiscentos e vinte e seis 
reais e noventa e sete centavos).
Vigência: 910 (novecentos e dez) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 14/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.229948/2023-31
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124422.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001- 01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS  
E ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: “KrelIA: Aplicações de IA para Petrofísica e Inferência de Permea- 
bilidade Relativa Utilizando Rocha Digital”.
Valor Total: R$ 2.167.467,36 (dois milhões cento e sessenta e sete mil quatrocentos 
e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).
Vigência: 730 (setecentos e trinta) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 14/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.240220/2023-61.
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124873.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001-01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
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Objeto: “Reconciliação de Dados para a Produção de Óleo e Gás Natural”.
Valor Total: R$ 2.902.288,50 (dois milhões, novecentos e dois mil, duzentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta centavos).
Vigência: 730 (setecentos e trinta) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 15/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.237072/2023-05.
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124887.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001-01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: “Avaliação de Resistência à Erosão em Revestimentos Anti-incrustantes”.
Valor Total: R$ 2.783.254,91 (dois milhões e setecentos e oitenta e três mil e 
duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos).
Vigência: 730 (setecentos e trinta) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 15/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE CONTRATO

Nº Processo: 23079.224046/2023-17.
Instrumento Jurídico: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Nº 024/2023 (POLI).
Contratante: NCC CERTIFICAÇÕES DO BRASIL LTDA, CNPJ: 16.587.151/0001-28.
Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ),  
CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS  
E ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: : “Ensaios de Equipamentos Registrador Eletrônico de Ponto”.
Valor Total: R$ 9.590,00.
Vigência: 05 (cinco) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data de Assinatura: 11/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 8º.

EXTRATO

Processo nº 23079.201253/2023-95
Espécie: Convênio Específico n° 11/2023
Objeto: Assinatura do Convênio – Projeto “Implantação da Plataforma de  
Avaliação Institucional”.
Valor: R$ 392.700,00 (trezentos e noventa e dois mil e setecentos reais).
Vigência: Da data da assinatura até 31 de dezembro de 2023.
Data de assinatura: 03 de agosto de 2023.
Assinaram o Convênio: pela Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisa e  
Estudos Tecnológicos - COPPETEC, o Diretor Superintendente Antonio  
MacDowell de Figueiredo e o Diretor Executivo Glaydston Mattos Ribeiro, e pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, a Vice-Reitora Cassia Curan Turci.

EXTRATO

Processo nº 23079.219675/2023-17
Espécie: Convênio Específico n° 14/2023
Objeto: Assinatura do Convênio – Projeto “Ampliação do Museu Vivo do Espaço 
Coppe Miguel de Simoni”.
Valor: R$ 157.300,00 (cento e cinquenta e sete mil e trezentos reais) .
Vigência: Da data da assinatura até 30 de abril de 2024.
Data de assinatura: 03 de agosto de 2023.
Assinaram o Convênio: pela Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisa e Estudos 
Tecnológicos - COPPETEC, o Diretor Superintendente Antonio MacDowell de 
Figueiredo e o Diretor Executivo Glaydston Mattos Ribeiro, e pela Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, a Vice-Reitora Cassia Curan Turci.

PORTARIA Nº 7029, DE 12 DE JULHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, 
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021, e, ainda, pela Lei nº 9.007, 
de 17 de março de 1995, e demais informações que constam do processo nº 
23079.230293/2023-44, resolve:

Art. 1º Disponibilizar a requisição do(a) servidor(a) WILLYAN ALVAREZ 
VIEGAS, matrícula nº 2129072, pertencente ao Quadro de Pessoal da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, para exercício no(a) Coordenação-Geral de Segurança 
Pública e Direitos Humanos da Diretoria de Defesa dos Direitos Humanos da 
Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos do Ministério 
dos Direitos Humanos e da Cidadania..

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.
Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se 

apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 8520, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar, a pedido, ISMAEL OLIVEIRA ANDRADE JUNIOR, Matrícula 
Siape nº 2402299, Assistente em Administração, da Função Gratificada  
de Chefe da Seção de Controle de Faturamento, do(a) Superintendência Geral 
de Gestão/PR6, FG-3, a partir de 01/08/2023, processo nº 23079.240087/23-42.

PORTARIA Nº 8525, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Exonerar, de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.112, de 11/12/90, 
MARCOS ALPOIM FREIRE, Matrícula Siape nº 7374772, Professor do Magistério 
Superior, do Cargo de Direção de Diretor Geral, do(a) Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho -HUCFF, CD-3, processo nº 23079.221657/23-03.

PORTARIA Nº 8526, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Art. 1º Nomear de acordo com o artigo 9°, inciso II da Lei n° 8.112, 
de 11/12/90, MARCOS ALPOIM FREIRE, Matrícula Siape nº 7374772, 
Professor do Magistério Superior, para exercer por 4 anos, o mandato de Diretor 
Geral, do(a) Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - HUCFF, CD-3,  
processo nº 23079.221657/23-03.

Art. 2º Convalidar os atos exarados no período de 21 de julho de 2023 até a 
data de publicação desta portaria.

PORTARIA Nº 8531, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar, BRUNO FERREIRA ABRAHAO, Matrícula Siape nº 1107279, 
Professor do Magistério Superior, da Função Gratificada de Coordenador 
de Graduação do Curso de Bacharelado em Letras Português-Libras, do(a)  
Faculdade de Letras, FUC-1, processo nº 23079.233429/23-78.

PORTARIA Nº 8532, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar ROBERTO DE FREITAS JUNIOR, Matrícula Siape nº 2146850, 
Professor do Magistério Superior, para exercer por 2 anos, o mandato de 
Coordenador de Graduação do Curso de Bacharelado em Letras Português-Libras, 
do(a) Faculdade de Letras, FUC-1, processo nº 23079.233429/23-78.

PORTARIA Nº 8533, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar, ROBERTO DE FREITAS JUNIOR, Matrícula Siape  
nº 2146850, Professor do Magistério Superior, de Substituto Eventual da Função  
Gratificada de Coordenador de Graduação do Curso de Bacharelado  
em Letras Português-Libras,  do(a) Faculdade de Letras,  FUC-1,  
processo nº 23079.233429/23-78.
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PORTARIA Nº 8534, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar BRUNO FERREIRA ABRAHAO, Matrícula Siape nº 1107279, 
Professor do Magistério Superior, para exercer por 2 anos, o mandato de Substituto 
Eventual da Função de Coordenador de Graduação do Curso de Bacharelado 
em Letras Português-Libras, do(a) Faculdade de Letras, FUC-1, processo nº 
23079.233429/23-78.

PORTARIA Nº 8607, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, 
nomeado pelo Decreto de 27 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da 
União nº 121, de 28 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais, estatutária 
e regimental, e, através do processo nº 23079.224145/2022-18, resolve:

Art. 1º Designar RACHEL AGUIAR ESTEVAM DO CARMO, Professor do 
Magistério Superior, para exercer os encargos de Diretora Pro Tempore do Núcleo 
de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas, do Fórum de Ciência e Cultura.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela Diretora Pro Tempore a 
partir de 24 de fevereiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.239562/2023-38.
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124916.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001-01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS  
E ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: “Identificar, qualificar e quantificar os custos de captura de CO2”.
Valor Total: R$ 3.466.153,29 (três milhões quatrocentos e sessenta e seis mil cento 
e cinquenta e três reais e vinte e nove centavos).
Vigência: 730 (setecentos e trinta) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 15/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE CONTRATO

Nº Processo: 23079.232548/2023-11.
Instrumento Jurídico: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 257/2023.
Contratante: INSTITUTO INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO DO BRASIL 
(IEB), CNPJ: 03.057.776/0001-36.
Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ),  
CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS  
E ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: Promoting a plastic-free tourism in Rio de Janeiro: Circular Beach as new 
business-model in Copacabana/Promovendo um turismo sem plástico no Rio de 
Janeiro: Praia Circular como novo modelo de negócio em Copacabana.
Valor Total: R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinquenta reais).
Vigência: 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura.
Data de Assinatura: 14/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 8º.

EXTRATO DE ACORDO

Nº Processo: 23079.238044/2023-05.
Instrumento Jurídico: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0124820.23.9.
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001-01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: “Modelagem experimental dos efeitos da subsidência na estabilidade de 
taludes submarinos”.
Valor Total: R$ 2.880.209,22 (dois milhões oitocentos e oitenta mil duzentos e 
nove reais e vinte e dois centavos).

Vigência: 730 (setecentos e trinta) dias corridos, a contar da data de sua celebração.
Data de Assinatura: 15/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE CONTRATO

Nº Processo: 23079.234610/2023-00.
Instrumento Jurídico: Contrato de Prestação de Serviços Nº 028/2023 (POLI).
Contratante: LICKS ADVOGADOS, CNPJ: 14.410.178/0001-15.
Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ), CNPJ 
33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: “Parecer técnico sobre violação de patentes por parte de fabricante de 
aparelhos de telefonia móvel através da análise de especificações 3GPP”.
Valor Total: R$ 32.809,36 (trinta e dois mil, oitocentos e nove reais e trinta e seis 
centavos).
Vigência: 04 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data de Assinatura: 28/07/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 8º.

EXTRATO

Processo nº 23079.204998/2023-14
Espécie: Convênio Específico n° 21/2023
Objeto: Assinatura do Convênio – Projeto "LIG Cidade Universitária FACC ”.
Valor: R$ 66.200,00 (sessenta e seis mil e duzentos reais).
Vigência: Da data da assinatura até 15 de agosto de 2024.
Data de assinatura: 15 de agosto de 2023.
Assinaram o Convênio: pela Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisa e  
Estudos Tecnológicos - COPPETEC, o Diretor Superintendente Antonio  
MacDowell de Figueiredo e o Diretor Executivo Glaydston Mattos Ribeiro, e pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, a Vice-Reitora Cassia Curan Turci.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 23079.217902/2022-99
Espécie: Termo Aditivo 01/2023 ao Convênio Específico 24/2022.
Título: Qualificação para sustentabilidade: Escola, Universidade e Comunidade 
de mãos dadas .
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência de 30 de setembro de 2023 para  
30 de agosto de 2024.
Data de assinatura: 15 de agosto de 2023.
Assinaram o Termo Aditivo: pela Fundação Universitária José Bonifácio, o 
Presidente Kleber Fossati Figueiredo e pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
a Vice-Reitora Cassia Curan Turci.

PORTARIA Nº 8493, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de junho de 2023, resolve:

Autorizar o afastamento do país do(a) servidor(a): Maria de Fatima Sousa 
de Oliveira Barbosa, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,  
matrícula SIAPE nº 2789518, lotado(a) na Faculdade de Ciências Contábeis -  
FACC, para Licença Capacitação, para o período de 05/08/2023 à 18/09/2023 a 
ser realizada fora do país, utilizando o período do quinquênio de 19/08/2014 a 
19/08/2019 para a realização do "Curso de Alemão Intensivo". 

PORTARIA Nº 8636, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
e de acordo com o previsto no art. 98 da Lei nº 8112/90, resolve conceder horário 
de trabalho especial ao(à) seguinte servidor(a):

JOÃO MARCELO FILGUEIRAS JACOME DE ARAUJO, matrícula SIAPE 
nº 3075712, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no(a) 
Gabinete do Reitor, mediante compensação de horário, no período de 10/08/2023 
a 31/12/2023. (Processo 23079.239341/2023-60)

PORTARIA Nº 8638, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:
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Nomear de acordo com o artigo 9°, inciso II da Lei n° 8.112, de 
11/12/90, TEREZA CRISTINA BRITO DE CARVALHO, Matrícula Siape  
nº 1878001, Assistente em Administração, para Substituto Eventual do  
Cargo de Direção de Superintendente, do(a) Superintendência Geral de  
Governança/PR6, CD-3, processo nº 23079.240729/23-11.

PORTARIA Nº 8642, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Exonerar, de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.112, de 11/12/90, 
MARCELO DE PADULA, Matrícula Siape nº 1282421, Professor do Magistério 
Superior, de Substituto Eventual do cargo de Direção de Pró-Reitor, do(a)  
Pró-Reitoria de Graduação - PR-1, CD-2, processo nº 23079.234021/23-13.

PORTARIA Nº 8643, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Nomear de acordo com o artigo 9°, inciso II da Lei n° 8.112, de 11/12/90, 
GEORGIA CORREA ATELLA, Matrícula Siape nº 1228958, Professor do 
Magistério Superior, para Substituto Eventual do Cargo de Direção de Pró-Reitor, 
do(a) Pró-Reitoria de Graduação- PR-1, CD-2, processo nº 23079.234021/23-13.

PORTARIA Nº 8664, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
resolve autorizar o afastamento no país do(a) seguinte servidor(a):

ANA MARIA DE ALMEIDA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 0364313, 
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotado(a) no(a) 
SUPERTIC, no período de 30/08/2023 a 30/08/2023, para participar  
de reunião, junto à CODEMAR-Maricá, em Maricá/RJ - com ônus limitado. 
(Processo 23079.240019/2023-83)

PORTARIA Nº 8666, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
resolve autorizar o afastamento no país do(a) seguinte servidor(a):

ANA MARIA DE ALMEIDA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 0364313, 
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotado(a) no(a) 
SUPERTIC, no período de 30/08/2023 a 01/09/2023, para participar  
de reunião e de plenária, junto à ANDIFES, em Brasília/DF - com ônus UFRJ. 
(Processo 23079.238025/2023-71)

PORTARIA Nº 8675, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
resolve autorizar o afastamento no país do(a) seguinte servidor(a):

RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1827549, ocupante do 
cargo de Pedagogo, lotado(a) no(a) PR-4, no período de 30/08/2023 a 31/08/2023, 
para participar de reunião, junto ao Ministério da Gestão e Inovação em Serviços 
Públicos, em Brasília/DF - com ônus UFRJ. (Processo 23079.240017/2023-94)

PORTARIA Nº 8677, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
resolve autorizar o afastamento no país do(a) seguinte servidor(a):

NEUZA LUZIA PINTO, matrícula SIAPE nº 0374834, ocupante do cargo 
de Nutricionista, lotado(a) no(a) PR-4, no período de 30/08/2023 a 31/08/2023, 
para participar de reunião, junto ao Ministério da Gestão e Inovação em Serviços 
Públicos, em Brasília/DF - com ônus UFRJ. (Processo 23079.240013/2023-14)

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

DESPACHO

16 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

SALO DE CARVALHO  , matrícula SIAPE nº 1770626, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade de Direito, no período 
de a partir da data de publicação até 22/08/2023, para participar de seminário 
internacional, junto à Universidade Católica de Bogotá, em Bogotá, Colômbia – 
com ônus limitado. (Processo 23079.230334/2023-01)

DESPACHO

17 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

LILIANE MAGALHÃES GIRARDIN PIMENTEL FURTADO  , 
matrícula SIAPE nº 1927330, ocupante do cargo de Professor do Magistério  
Superior, lotado(a) no(a) COPPEAD, no período de 22/09/2023 a 01/10/2023, 
para participar do evento "Administração Pública" e realizar visitas técnicas,  
junto à Universidade de Lisboa, em Lisboa, Portugal – com ônus limitado.  
(Processo 23079.238356/2023-19)

DESPACHO

17 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

MARIA FERNANDA ELBERT GUIMARAES  , matrícula SIAPE  
nº 1189882, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a)  
no(a) Instituto de Matemática, no período de 02/09/2023 a 16/09/2023, 
para participar do workshop INdAM Recente Advances in the Theory of  
Submanifolds e realizar visita científica, junto à Università degli studi Dell'Aquila, 
em Roma, Itália – com ônus CAPES-PrInt. (Processo 23079.236229/2023-77)

DESPACHO

17 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

ALEJANDRO CABRERA  , matrícula SIAPE nº 2867964, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Instituto de Matemática,  
no período de 03/09/2023 a 23/09/2023, para ministrar palestra no  
XXXI International Fall Workshop on Geometry and Physics, realizar visita 
científica ao ICMAT e participar do International Workshop on Poisson  
Geometry, Higher Structures and Deformation Theory, junto à Univerisdade de 
Santiago de Compostela, ao ICMAT e à Julius Maximilian University Würzburg, 
em Santiago de Compostela e Madri (Espanha) e Würzburg (Alemanha) – com 
ônus limitado. (Processo 23079.237814/2023-94)

DESPACHO

17 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

SILVIA RODRIGUES VIEIRA  , matrícula SIAPE nº 2168104, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade de  
Letras, no período de 01/12/2023 a 31/05/2024, para desenvolver pesquisa 
interinstitucional, junto à Universidade de Nottingham, em Nottingham, Reino 
Unido – com ônus limitado. (Processo 23079.234087/2023-11)

DESPACHO

17 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

ROSE MARIE SANTINI DE OLIVEIRA  , matrícula SIAPE nº 1888557, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Escola 
de Comunicação, no período de 20/08/2023 a 24/08/2023, para participar 
de reunião, junto à PUC-Chile, em Santiago, Chile – com ônus limitado.  
(Processo 23079.240336/2023-08)

DESPACHO

17 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve 
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):
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ANDRÉA SOUZA SANTOS  , matrícula SIAPE nº 1692706, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) COPPE, no 
período de 27/08/2023 a 02/09/2023, para participar do Foro de Mobilidad y  
Transporte, junto à UNAB, em Bucaramanga, Colômbia – com ônus limitado. 
(Processo 23079.231108/2023-39)

DESPACHO

17 de agosto de 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve:

Tornar sem efeito a autorização de afastamento do país do(a) servidor(a) 
MARIA FRANCO TRINDADE MEDEIROS  , matrícula SIAPE nº 1001502, 
publicada no Diário Oficial da União nº 69, do dia 11/04/2023, seção 2, página 33. 
(Processo 23079.214102/2023-05)

EXTRATO DE CONTRATO

Nº Processo: 23079.234657/2023-65.
Instrumento Jurídico: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 264/2023.
Contratante: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.,  
CNPJ: 27.865.757/0001-02.
Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ),  
CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: Programa de Transição para Coordenadores (PTC).
Valor Total: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil Reais).
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 01 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 16/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 8º.

EXTRATO DE CONTRATO

Nº Processo: 23079.236988/2023-30.
Instrumento Jurídico: Contrato de Prestação de Serviços n. 276/2023.
Contratante: PAM MEMBRANAS SELETIVAS, CNPJ: 05.412.977/0001-30.
Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ),  
CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: A contratação de serviços técnicos para "Análise e avaliação das 
propriedades de transporte de membranas e permeadores por permeação de gás".
Valor Total: R$ 10.755,00.
Vigência: 90 dias.
Data de Assinatura: 01/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 8º.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº Processo: 23079.031097/2016-60.
Instrumento Jurídico: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE PARCERIA.
Partícipes: CELLEN PROCESSAMENTO E ARMAZENAMENTO DE 
CELULAS TRONCO LTDA - ME (CELLEN), CNPJ: 24.400.357/0001-
25, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ),  
CNPJ 33.663.683/0001-16.
Objeto: Dilatar o prazo por mais 24 (vinte e quatro) meses.
Data de Assinatura: 16/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº Processo: 23079.227200/2021-32.
Instrumento Jurídico: ADITIVO Nº 1 AO TERMO DE COOPERAÇÃO ICJ  
Nº 0050.0118931.21.9 (4600658445).
Partícipes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), CNPJ: 
33.000.167/0001- 01, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(UFRJ), CNPJ 33.663.683/0001-16.
Interveniente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 
ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC), CNPJ: 72.060.999/0001-75.
Objeto: Dilatar o prazo do termo de cooperação em 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias corridos e será considerado a partir da data seguinte à de encerramento 
do termo de cooperação ora aditado e Promover as modificações no escopo original 
do Plano de Trabalho, com a postergação de atividades previstas pendentes.
Data de Assinatura: 17/08/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.973/2004, Art. 9º.

PORTARIA Nº 8419, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar ANA BEATRIZ RIBEIRO DE SOUZA, Matrícula Siape nº 1804879, 
Assistente em Administração, para exercer a Função Gratificada de Assessor, 
do(a) Pró-Reitoria de Planejamento, Desenvolvimento e Finanças PR-3, FG-2,  
processo nº 23079.239264/20-23.

PORTARIA Nº 8423, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve autorizar as seguintes mudanças 
estruturais nos sistemas SIORG (Sistema de Organização e Inovação Institucional 
do Governo Federal) e SIRHu (Sistema de Recursos Humanos):

Art. 1º Alterar a subordinação da Seção de Segurança do Trabalho, atualmente 
vinculada à Superintendência do CCMN. O local em questão passa a estar 
vinculado ao Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza - CCMN, mantendo 
sua nomenclatura atual, conforme processo nº 23079.214915/2021-25; 

Art. 2º Alterar a nomenclatura da função gratificada FG1, atualmente vinculada 
à Coordenação de Biossegurança do CCS, de Coordenador para Chefe. A função 
em questão passa a estar vinculada à Seção de Atividades Gerenciais do CCS, 
conforme processo nº 23079.238454/2023-48;

Art. 3º Alterar a nomenclatura da função gratificada FG2, atualmente vinculada 
à Seção de Atividades Gerenciais do CCS, de Chefe para Coordenador. A função 
em questão passa a estar vinculada à Coordenação de Biossegurança do CCS, 
conforme processo nº 23079.238454/2023-48.

PORTARIA Nº 8437, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar, a pedido, MARCELO ALEXANDRE SILVA LOPES DE MELO, 
Matrícula Siape nº 1260447, Professor do Magistério Superior, da Função 
Gratificada de Chefe do Departamento de Linguística e Filologia, do(a) Faculdade 
de Letras, FG-1, a partir de 01/08/2023, processo nº 23079.238627/23-28.

PORTARIA Nº 8438, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar KAREN SAMPAIO BRAGA ALONSO, Matrícula Siape nº 1494871, 
Professor do Magistério Superior, para exercer por 2 anos,  o mandato de Chefe 
do Departamento de Linguística e Filologia, do(a) Faculdade de Letras, FG-1, 
processo nº 23079.238627/23-28.

PORTARIA Nº 8440, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar, a pedido, KAREN SAMPAIO BRAGA ALONSO, Matrícula  
Siape nº 1494871, Professor do Magistério Superior, de Substituto  
Eventual da Função Gratificada de Chefe do Departamento de Linguística 
e Filologia, do(a) Faculdade de Letras, FG-1, a partir de 01/08/2023,  
processo nº 23079.238627/23-28.

PORTARIA Nº 8441, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar PRISCILLA MOUTA MARQUES, Matrícula Siape nº 3567046, 
Professor do Magistério Superior, para exercer por 2 anos,  o mandato de Substituto 
Eventual da Função de Chefe do Departamento de Linguística e Filologia, do(a) 
Faculdade de Letras, FG-1,processo nº 23079.238627/23-28.

PORTARIA Nº 8442, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:
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Dispensar, MAGALY GIRAO ALBUQUERQUE, Matrícula Siape  
nº 1282315, Professor do Magistério Superior, da Função Gratificada de  
Chefe do Departamento de Química Orgânica, do(a) Instituto de Química - IQ, 
FG-1, processo nº 23079.234755/23-01.

PORTARIA Nº 8443, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar RODRIGO JOSE CORREA, Matrícula Siape nº 1334297, 
Professor do Magistério Superior, para exercer por 2 anos,  o mandato de Chefe 
do Departamento de Química Orgânica, do(a) Instituto de Química - IQ, FG-1, 
processo nº 23079.234755/23-01.

PORTARIA Nº 8446, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar, LIGIA MARIA MARINO VALENTE, Matrícula Siape nº 0360958, 
Professor do Magistério Superior, de Substituto Eventual da Função Gratificada 
de Chefe do Departamento de Química Orgânica, do(a) Instituto de Química - IQ, 
FG-1, processo nº 23079.234755/23-01.

PORTARIA Nº 8447, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar FLAVIA MARTINS DA SILVA, Matrícula Siape nº 1322834, 
Professor do Magistério Superior, para exercer por 2 anos,  o mandato de Substituto 
Eventual da Função de Chefe do Departamento de Química Orgânica, do(a) Instituto 
de Química - IQ, FG-1,processo nº 23079.234755/23-01.

PORTARIA Nº 8632, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar, a pedido, MARIA DA SOLEDADE SIMEAO DOS SANTOS, 
Matrícula Siape nº 1188815, Professor do Magistério Superior, da Função Gratificada 
de Coordenador de Graduação do Curso de Enfermagem Obstetrícia, do(a) Escola 
de Enfermagem Anna Nery - EEAN, FUC-1, processo nº 23079.239612/23-87.

PORTARIA Nº 8633, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar GRACIELE OROSKI PAES, Matrícula Siape nº 1727260,  
Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gratificada de  
Coordenador de Graduação do Curso de Enfermagem Obstetrícia  
"Pró-tempore", do(a) Escola de Enfermagem Anna Nery - EEAN,FUC-1,  
processo nº 23079.239612/23-87.

PORTARIA Nº 8637, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar TEREZA CRISTINA BRITO DE CARVALHO, Matrícula Siape 
nº 1878001, Assistente em Administração, para exercer a Função Gratificada de 
Diretor da Divisão de Governança, do(a) Superintendência Geral de Governança/
PR6, FG-1, processo nº 23079.240729/23-11.

PORTARIA Nº 8721, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
resolve autorizar o afastamento no país do(a) seguinte servidor(a):

SILVIA RODRIGUES VIEIRA, matrícula SIAPE nº 2168104, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade de Letras, 
no período de 15/08/2023 a 30/11/2023 e de 01/06/2024 a 31/07/2024, para 
desenvolver pesquisa interinstitucional, junto à UFPR, em Curitiba/PR - com ônus 
limitado. (Processo 23079.234087/2023-11)

PORTARIA Nº 8760, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Dispensar, a pedido, FRANCIROSE FURLANI SOARES GOMES DA 
COSTA, Matrícula Siape nº 1172418, Professor do Magistério Superior, 
de Substituto Eventual da Função Gratificada de Chefe do Departamento 
de Artes Ambientais,  do(a) Escola de Belas Artes -  EBA, FG-1,  
processo nº 23079.238607/23-57.

PORTARIA Nº 8761, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto de 27 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União nº 121 de 28 de Junho de 2023, resolve:

Designar FRANCIROSE FURLANI SOARES GOMES DA COSTA, 
Matrícula Siape nº 1172418, Professor do Magistério Superior, para  
exercer por 2 anos,  o mandato de Substituto Eventual da Função de Chefe do 
Departamento de Artes Ambientais, do(a) Escola de BelasArtes - EBA, FG-1, 
processo nº 23079.238607/23-57.

COORDENAÇÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  
E ARTICULAÇÃO COM A SOCIEDADE

DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS COMISSÕES

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8475, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS COMISSÕES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme portaria nº 3072, de 05 de abril de 2023, examinando os autos do 
Processo em epígrafe, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson do Espírito Santo da Silva, Técnico 
em Assuntos Educacionais do quadro de pessoal da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, para, sem prejuízo em suas demais atribuições, exercer o encargo de 
defensor dativo da acusada Maria Jose Aparecida da Silva, Técnica de Enfermagem 
do quadro pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no processo 
administrativo nº 23079.253239/2022-96, para apresentar defesa escrita no prazo 
de 5 dias, podendo requerer da Comissão Processante eventuais providências 
relacionadas diretamente a esta atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8476, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS COMISSÕES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme portaria nº 3072, de 05 de abril de 2023, examinando os autos do 
Processo em epígrafe, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson do Espírito Santo da Silva, Técnico 
em Assuntos Educacionais do quadro de pessoal da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, para, sem prejuízo em suas demais atribuições, exercer o encargo de 
defensor dativo do acusado Claudio Figueiredo de Araújo Pereira, Médico do quadro 
pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no processo administrativo  
º 23079.253746/2022-20, para apresentar defesa escrita no prazo de 5 dias,  
podendo requerer da Comissão Processante eventuais providências relacionadas 
diretamente a esta atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8477, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS COMISSÕES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme portaria nº 3072, de 05 de abril de 2023, examinando os autos do 
Processo em epígrafe, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson do Espírito Santo da Silva, Técnico 
em Assuntos Educacionais do quadro de pessoal da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, para, sem prejuízo em suas demais atribuições, exercer o encargo 
de defensor dativo da acusada Claudia Otoni da Silva, Auxiliar de Enfermagem 
do quadro pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no processo 
administrativo nº 23079.253313/2022-74, para apresentar defesa escrita no prazo 
de 5 dias, podendo requerer da Comissão Processante eventuais providências 
relacionadas diretamente a esta atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 8480, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS COMISSÕES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme portaria nº 3072, de 05 de abril de 2023, examinando os autos do 
Processo em epígrafe, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson do Espírito Santo da Silva, Técnico 
em Assuntos Educacionais do quadro de pessoal da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, para, sem prejuízo em suas demais atribuições, exercer o encargo de 
defensor dativo da acusada Daniela Murad, Assistente em Administração do quadro 
pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no processo administrativo  
nº 23079.214629/2023-21, para apresentar defesa escrita no prazo de 5 dias, 
podendo requerer da Comissão Processante eventuais providências relacionadas 
diretamente a esta atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8481, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS COMISSÕES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme portaria nº 3072, de 05 de abril de 2023, examinando os autos do 
Processo em epígrafe, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson do Espírito Santo da Silva, Técnico 
em Assuntos Educacionais do quadro de pessoal da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, para, sem prejuízo em suas demais atribuições, exercer o encargo de 
defensor dativo da acusada Clarice Francelina da Silva, Auxiliar de Enfermagem 
do quadro pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no processo 
administrativo nº 23079.253311/2022-85, para apresentar defesa escrita no prazo 
de 5 dias, podendo requerer da Comissão Processante eventuais providências 
relacionadas diretamente a esta atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA-GERAL  
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

EXTRATO DE ACORDO

Proc. 23079.207678/2023-16
Espécie: Acordo Específico de intercâmbio de estudantes que entre si celebram 
UFRJ e UdG.
Objeto: Estabelecer intercâmbio de estudantes entre as partes.
Data de assinatura: 20/06/2023
Vigência: 04 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior

• Universitat de Girona (UdG), Vice-reitora de Estudantes, Mobilidade e 
Emprego, Dr.ª Sara Pagans Lista

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

EXTRATO DE ACORDO

Proc. 23079.219978/2023-30
Espécie: Acordo Específico de intercâmbio de estudantes que entre si celebram 
UFRJ e WDKA.
Objeto: Estabelecer intercâmbio de estudantes entre as partes.
Data de assinatura: 06/07/2023
Vigência: 05 (cinco) anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior

• Willem de Kooning Academy (WDKA), o Reitor, Dr. Jeroen J. L. Chabot

EXTRATO DE ACORDO

Proc. 23079.218609/2023-20
Espécie: Acordo Específico de intercâmbio de estudantes, docentes que entre si 
celebram UFRJ e UP.
Objeto: Estabelecer intercâmbio de estudantes, docentes entre as partes.
Data de assinatura: 12/07/2023
Vigência: 3 anos

Assinaram o Acordo:
• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 

Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior
• Universidade do Porto (UP), a Vice-Reitora para as Relações 

Internacionais, Responsabilidade Social e Desporto, Professora Maria 
Joana Mesquita Cruz Barbosa de Carvalho

EXTRATO DE ACORDO

EXTRATO DE ACORDO ACADÊMICO INTERNACIONAL

Proc. 23079.213598/2023-91
Espécie: Acordo Erasmus de intercâmbio de docentes que entre si celebram  
UFRJ e UC.
Objeto: Estabelecer intercâmbio de docentes entre as partes.
Data de assinatura: 08/05/2023
Vigência: 4 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior

• Universidade de Coimbra (UC), o Vice-Reitor, João Nuno Cruz Matos 
Calvão da Silva

EXTRATO DE ACORDO

Proc. 23079.231443/2023-37
Espécie: Protocolo de Intenções que entre si celebram UFRJ e GEC.
Objeto: Promover a cooperação acadêmica entre as partes.
Data de assinatura: 27/06/2023
Vigência: 05 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior

• Groupes des Écoles Centrales (GEC), a Diretora da École Méditeraneé, 
Prof. Carole Deumié; o Administrador Provisório do Centrale Lille 
Institut, Prof. Alain Sarfati; o Diretor da École Centrale de Lyon, Pascal 
Ray; o Diretor da École Central de Nantes, Jean Baptiste Avrillier; o 
Diretor do Centrale Supélec.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

EXTRATO DE ACORDO 

Proc. 23079.219100/2023-02
Espécie: Acordo Erasmus de intercâmbio de docentes que entre si celebram UFRJ 
e UP.
Objeto: Estabelecer intercâmbio de docentes entre as partes.
Data de assinatura: 24/04/2023
Vigência: 02 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior

• Universidade do Porto (UP), a Vice-Reitora da U.Porto para as Relações 
Internacionais, Responsabilidade Social e Desporto Maria Joana 
Mesquita Cruz Barbosa de Carvalho

EXTRATO DE ACORDO

Extrato de Acordo Acadêmico Internacional
Proc. 23079.216038/2023-99
Espécie: Acordo Erasmus de intercâmbio de estudantes e docentes que entre si 
celebram UFRJ e E MURCIA04.
Objeto: Estabelecer intercâmbio de estudantes, docentes entre as partes.
Data de assinatura: 27/04/2023
Vigência: 4 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Júnior

• Universidad Politécnica de Cartagena (E MURCIA04), Vice Reitor para 
Internacionalização e Cooperação, Prof. Rafael Toledo Moreo

EXTRATO DE ACORDO

Proc. 23079.233603/2023-82
Espécie: Protocolo de Intenções que entre si celebram UFRJ e YSU.
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Objeto: Promover a cooperação acadêmica entre as partes
Data de assinatura: 01/08/2023
Vigência: 5 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Papa Matar Ndiaye

• Yanshan University (YSU), o Presidente, Professor Zhao Dingxuan

EXTRATO DE ACORDO

Proc. 23079.214656/2023-02
Espécie: Acordo Erasmus de intercâmbio de estudantes, docentes e pessoal técnico-
administrativo que entre si celebram UFRJ e US.
Objeto: Estabelecer intercâmbio de estudantes, docentes entre as partes.
Data de assinatura: 25/04/2023
Vigência: 4 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior

• Universidad de Sevilla (US), a Vice-reitora de Projeção Institucional e 
Internacionalização, Professora Carmen Vargas Macías

EXTRATO DE ACORDO

Proc. 23079.215231/2023-11
Espécie: Acordo Erasmus de intercâmbio de estudantes e pessoal técnico-
administrativo que entre si celebram UFRJ e UPV.
Objeto: Estabelecer intercâmbio de estudantes e pessoal técnico-administrativo 
entre as partes.
Data de assinatura: 24/04/2023
Vigência: 4 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior

• Universitat Politècnica de València (UPV), o Vice-reitor para 
Internacionalização e Comunicação, José Francisco Monserrat del Rio

EXTRATO DE ACORDO

Proc. 23079.242196/2022-13
Espécie: Acordo Específico de cooperação em pesquisa que entre si celebram UFRJ 
e UNIBO, Sapienza, COLBY, ASU, UoA, KSU, USP, TUFS, KCL.
Objeto: Promover a cooperação em pesquisa entre as partes.
Data de assinatura: 09/06/2023
Vigência: 5 anos
Assinaram o Acordo:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o Superintendente de 
Relações Internacionais, Professor Amaury Fernandes da Silva Junior

• Universitá di Bologna (UNIBO), o Chefe do Departamento,  
Prof. Nicola Grandi

• Università Degli Studi di Roma La Sapienza (Sapienza), a Chefe de 
departamento, Prof.ª Camilla Miglio

• Colby College (COLBY), o Conselheiro Geral Adjunto e Diretor de 
Gestão de Risco, Dr. Will Saxe

• Arizona State University (ASU), a Diretora, Nina Berman
• The University of Arizona (UoA), a Chefe do Departamento de Francês 

e Italiano, Carine Bourget
• Kennesaw State University (KSU), o Decano Associado Sênior da 

Norman J. Radow College of Humanities and Social Sciences e Professor 
de Francês, Dr. Thierry Léger

• Universidade de São Paulo (USP), O Diretor da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo, Professor João Sette Whitaker Ferreira

• Tokyo University of Foreign Studies (TUFS), o Diretor do Instituto de 
Estudos Globais, Prof. Yoshikazu Suzuki

• King’s College London (KCL), a Cheffe de Departamento de Línguas, 
Literaturas e Culturas, Professora Catherine Boyle

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PESSOAL

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8261, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Rescindir o contrato de RUAN SOUSA DINIZ como Professor(a) Substituto(a) 
a partir de 15/08/2023, conforme processo nº 23079.201985/2023-85.

PORTARIA Nº 8401, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar vago, a partir de 09/08/2023, o cargo de Técnico de Tecnologia da 
Informação , ocupado pelo (a) servidor (a) JANEFFER CHAVES ANTUNES, 
matrícula SIAPE n° 3064916, do Quadro de Pessoal desta Universidade, decorrente 
de sua posse em cargo público inacumulável, conforme item VIII do artigo 33 da Lei 
nº 8112 de 11 de dezembro de 1990, conforme processo nº 23079.238704/2023-40.

PORTARIA Nº 8405, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, obedecendo 
à decisão exarada no processo judicial nº 5074604-66.2023.4.02.5101, resolve: 

Contratar RHAMON DE OLIVEIRA NUNES na vaga de professor substituto 
do/a Instituto de Filosofia e Ciências Sociais, com salário correspondente à classe 
de Adjunto A, em regime de 20 horas semanais de trabalho, durante o período de 
14/08/2023 à 23/12/2023, conforme processo nº 23079.231161/2023-30.

PORTARIA Nº 8406, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Retificar a portaria nº 7.907, de 31/07/2023, publicada no DOU nº 145,  
de 01/08/2023, considerando que a classe correta do(a) professor(a)  
substituto(a) MATHEUS FERNANDES PINTO, é Adjunto A, conforme  
consta no processo nº 23079.231248/2023-15.

PORTARIA Nº 8407, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Rescindir o contrato de JOAO GUILHERME LEAL ROORDA  
como Professor(a) Substituto(a) a partir de 15/08/2023, conforme  
processo nº 23079.208722/2022-16.

PORTARIA Nº 8409, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Contratar os candidatos aprovados em processo seletivo simplificado para o cargo de Professor Substituto, a saber:

NOME UNIDADE PROCESSO INÍCIO TÉRMINO REGIME CLASSE

ANDREZZA DO ESPIRITO SANTO CUCINELLI Faculdade de 
Farmácia 23079.227163/2023-24 14-ago-23 23-dez-23 20 Adjunto A

CARLOS EDUARDO GUEDES VALENTE
Faculdade de 

Administração e 
Ciências Contábeis

23079.229985/2023-40 14-ago-23 23-dez-23 20 Assistente A

JUSLEY DA SILVA MIRANDA Escola de Enfer-
magem Anna Nery 23079.236555/2023-84 14-ago-23 23-dez-23 20 Assistente A
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NOME UNIDADE PROCESSO INÍCIO TÉRMINO REGIME CLASSE

MARIA EDUARDA ALBERTO DE MIRANDA
Faculdade de 
Arquitetura e 
Urbanismo

23079.231447/2023-15 14-ago-23 23-dez-23 20 Auxiliar

MATHEUS VITORINO MACHADO Instituto de Filosofia 
e Ciências Sociais 23079.235924/2023-11 14-ago-23 23-dez-23 20 Assistente A

TADEU RIBEIRO RODRIGUES Escola de Belas 
Artes 23079.234876/2023-44 14-ago-23 23-dez-23 20 Assistente A

PORTARIA Nº 8460, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Contratar JEFFERSON VILELA DA SILVA LIMA na vaga de professor 
substituto do/a Faculdade de Medicina, com salário correspondente à classe de 
Assistente A, em regime de 20 horas semanais de trabalho, durante o período de 
14/08/2023 à 23/12/2023, conforme processo nº 23079.232735/2023-97.

PORTARIA Nº 8467, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar vago, a partir de 08/08/2023, o cargo de Assistente em Administração 
, ocupado pelo (a) servidor (a) MARCOS AURÉLIO DIAS OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE n° 3307930, do Quadro de Pessoal desta Universidade, decorrente de sua 
posse em cargo público inacumulável, conforme item VIII do artigo 33 da Lei nº 
8112 de 11 de dezembro de 1990, conforme processo nº 23079.239093/2023-57.

PORTARIA Nº 8470, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Contratar ANA LUCIA SANTOS TEIXEIRA na vaga de professor substituto 
do/a Campus Macaé, com salário correspondente à classe de Auxiliar com 
Especialização, em regime de 20 horas semanais de trabalho, durante o período de 
15/08/2023 à 23/12/2023, conforme processo nº 23079.236523/2023-89.

PORTARIA Nº 8471, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Contratar LEONARDO CARVALHO BERTOLOSSI na vaga de professor 
substituto do/a Escola de Belas Artes, com salário correspondente à classe de 
Adjunto A, em regime de 20 horas semanais de trabalho, durante o período de 
15/08/2023 à 23/12/2023, conforme processo nº 23079.236261/2023-52.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 6558, DE 03 DE JULHO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da 
competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, publicada 
no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021 e considerando o 
disposto no Processo nº 23079.211531/2023-12, resolve:

Conceder pensão temporária a NEIDE DE MELO LAURIANO, filha maior 
inválida da ex-servidora JOANA DE MELO LAURIANO, matrícula SIAPE nº 
0370161, cargo recepcionista, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 1, 
Padrão de Vencimento 14, com fundamento no art. 23 da Emenda Constitucional 
103/2019; na Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 2º, inciso I, da Lei 
nº 10.887/2004, art. 217, inciso IV, alínea b e art. 222, III da Lei nº 8.112/1990, 
conforme redação conferida pela Lei nº 13.135/2015 e pela Portaria ME Nº 424, 
de 29 de dezembro de 2020, observado também o art. 3º, §1º da EC 103/2019, a 
partir de 19/02/2023, data do óbito do Instituidor, com fundamento no art. 219, 
inciso I da Lei 8.112/1990.

PORTARIA Nº 6559, DE 03 DE JULHO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da 
competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, publicada 
no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021 e considerando o 
disposto no Processo nº 23079.222921/2023-18, resolve:

Conceder pensão vitalícia a IRENE DE FÁTIMA JARDIM, companheira 
do ex-servidor JUDAS TADEU DE SIQUEIRA RODRIGUES, matrícula SIAPE 
nº 0360308, cargo ENGENHEIRO-ÁREA, Nível de Classificação E, Nível de 
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, com fundamento no art. 23 da Emenda 
Constitucional 103/2019; na Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 2º, inciso 
II, da Lei nº 10.887/2004, art. 217, inciso III e art. 222, VII, alínea “b”, item 6 da Lei 
nº 8.112/1990, conforme redação conferida pela Lei nº 13.135/2015 e pela Portaria 
ME Nº 424, de 29 de dezembro de 2020, observado também o art. 3º, §1º da EC 
103/2019, a partir de 05/04/2023, data do óbito do Instituidor, com fundamento 
no art. 219, inciso I da Lei 8.112/1990.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8497, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Rescindir o contrato de BARBARA DA SILVA SANTOS CORRÊA 
como Professor(a) Substituto(a) a partir de 15/08/2023, conforme  
processo nº 23079.209368/2022-47.

PORTARIA Nº 8501, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 04/07/2023, nos termos do inciso I do  
artigo 33, da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, o(a) servidor(a) Cecilia 
Campello do Amaral Mello, Matrícula SIAPE nº 2614446, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade,  
conforme processo nº 23079.232825/2023-88.

PORTARIA Nº 8502, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar vago, a partir de 19/07/2023, o cargo de Professor do Magistério 
Superior , ocupado pelo (a) servidor (a) Mariana Gomes Pereira Aroeira Neves, 
matrícula SIAPE n° 3603752, do Quadro de Pessoal desta Universidade,  
decorrente de sua posse em cargo público inacumulável, conforme  
item VIII do artigo 33 da Lei nº 8112 de 11 de dezembro de 1990, conforme  
processo nº 23079.239290/2023-76.

PORTARIA Nº 8505, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar vago, a partir de 14/08/2023, o cargo de Técnico em Audiovisual , 
ocupado pelo (a) servidor (a) LEONARDO MARCUS PERIM, matrícula SIAPE 
n° 2201733, do Quadro de Pessoal desta Universidade, decorrente de sua posse  
em cargo público inacumulável, conforme item VIII do artigo 33 da Lei nº 8112  
de 11 de dezembro de 1990, conforme processo nº 23079.238422/2023-42.

PORTARIA Nº 8510, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Rescindir o contrato de LUIZ PEDRO DA SILVA BARBOSA como  
P ro fe s so r ( a )  Subs t i t u to ( a )  a  pa r t i r  de  18 /08 /2023 ,  con fo rme  
processo nº 23079.256854/2022-54.



14 / COMPILADO SEMANAL Nº 25 - 14 A 18 DE AGOSTO DE 2023

PORTARIA Nº 8523, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições, e de acordo com o previsto no art. 91 da Lei 8.112/90,  
resolve conceder licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, 
ao(à) servidor(a):

RAFAEL CARVALHO RAMOS, Matrícula SIAPE nº 2764634, 
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, lotado(a) no(a)  
Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé, no período de 15/08/2023 a 15/10/2023. 
(Processo 23079.236361/2023-89)

PORTARIA Nº 8549, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal – PR4, no uso de suas atribuições delegadas pelo 
Magnífico Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
6.592, de 4 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 126,  
de 5 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Rafael dos Santos Pereira, Siape nº 1827549; 
Adriele Celina Silva de Medeiros Ribeiro, Siape nº 1427053; Gabriel Souza 
Sperandio, Siape nº 1768302; Leonardo Britto Pereira, Siape nº 1014291; Pedro e 
Sá da Silva Campos, Siape nº 2128479; Rafael Barcellos da Silva, Siape nº 1498467, 
para compor comissão, sob a presidência do primeiro, em caráter permanente,  
com a finalidade de propor e executar a política interna de comunicação institucional 
no âmbito da PR4, considerando seu público principal e a necessidade de se 
promover publicidade das ações institucionais, na forma da lei. 

Art. 2º A política de comunicação institucional terá os seguintes canais:
i) a homepage oficial e eventuais páginas setoriais, permanentes  

ou temporárias;
ii) redes sociais oficiais;Art. 3º As atividades que compreendem a execução 

da política de comunicação institucional no âmbito da PR4 são: redação 
de relatos de acontecimentos em que a PR4 está envolvida, em forma de 
notícias; Produção de conteúdo educativo e de divulgação dos serviços 
prestados pela PR4, gerenciamento de perfis em redes sociais, produção 
de imagens, figuras e pequenos vídeos para os canais de divulgação;

Art. 4º O trabalho da comissão constitui relevantes serviços prestados à 
administração pública, sendo atribuída carga-horária semanal de 10 (dez) horas 
para os membros da comissão. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8559, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo MARGARETH APARECIDA CAMPOS DA 
SILVA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 0311431, com portaria de aposentadoria 
publicada no DOU em 11/12/2017, foram concedidas as vantagens do Art. 1º 
da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com efeitos financeiros a partir de 08/09/2022,  
data declarada no Laudo médico pericial SIASS nº 108.060/2023, emitido no  
Proc. nº 23079.251764/2022-77. Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8560, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo KATIA ROSANI BENCARDINI SPITZ,  
matrícula SIAPE nº 0370907, com portaria de aposentadoria publicada  
no DOU em 14/10/2011, foram concedidas as vantagens do Art. 1º da  
Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com efeitos financeiros a partir de 19/12/2022,  
data declarada no Laudo médico pericial SIASS nº 076.098/2023, emitido no  
Proc. nº 23079.210677/2023-41. Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8561, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo DIVA SILVA BRITO, matrícula SIAPE nº 0361766, 
com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 08/07/2013, foram  
concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004;  
com efeitos financeiros a partir de 31/08/2022, data declarada no Laudo médico 
pericial SIASS nº 108.311/2023, emitido no Proc. nº 23079.256377/2022-27.  
Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8562, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo ROSANA SOARES DA SILVA, matrícula SIAPE  
nº 0374703, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 22/02/2017,  
foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com 
efeitos financeiros a partir de 19/04/2023, data declarada no Laudo médico 
pericial SIASS nº 105.442/2023, emitido no Proc. nº 23079.227188/2023-28.  
Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8563, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo THALES PONTES LUZ, matrícula SIAPE  
nº 0361500, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 30/08/2017,  
foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com 
efeitos financeiros a partir de 21/12/2021, data declarada no Laudo médico 
pericial SIASS nº 070.691/2023, emitido no Proc. nº 23079.253454/2022-97.  
Sem necessidade de reavaliação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8627, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo RICARDO LUIZ SCHNEIDER, matrícula SIAPE nº 
0373470, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 13/02/2007, foram 
concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com efeitos 
financeiros a partir de 13/09/2021, data declarada no Laudo médico pericial SIASS 
nº 107.922/2023, emitido no Proc. nº 23079.229378/2023-80. Sem necessidade 
de reavaliação.

PORTARIA Nº 8628, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo MARCIA REGINA VASCONCELLOS BRANDAO, 
matrícula SIAPE nº 0365483, com portaria de aposentadoria publicada no DOU 
em 05/11/2015, foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 
29/12/2004; com efeitos financeiros a partir de 10/08/2022, data declarada no Laudo 
médico pericial SIASS nº 114.752/2023, emitido no Proc. nº 23079.217278/2023-
19. Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8629, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo AGUINALDO POZES MONTEIRO, matrícula SIAPE 
nº 0361219, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 17/04/1995, foram 
concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com efeitos 
financeiros a partir de 24/11/2022, data declarada no Laudo médico pericial SIASS 
nº 059.713/2023, emitido no Proc. nº 23079.201846/2023-51. Sem necessidade 
de reavaliação.

PORTARIA Nº 8630, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo UBIRAJARA QUEIROZ MENDES, matrícula SIAPE 
nº 0363713, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 31/01/2023, 
foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com 
efeitos financeiros a partir de 31/01/2023 (data da aposentadoria) com Laudo médico 
pericial SIASS nº 060.511/2023, emitido no Proc. nº 23079.205311/2023-50.  
Sem necessidade de reavaliação.
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PORTARIA Nº 8631, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo MARIA DE FATIMA GUIMARAES VIDAL, 
matrícula SIAPE nº 0359787, com portaria de aposentadoria publicada no DOU 
em 31/01/1995, foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 
29/12/2004; com efeitos financeiros a partir de 20/06/2017, data declarada no Laudo 
médico pericial SIASS nº 117.536/2023, emitido no Proc. nº 23079.231813/2023-
36. Sem necessidade de reavaliação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8589, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do Artigo nº 87, item 03, do 
regimento da Reitoria desta Universidade, Artigo nº 36 da Lei nº 8.112/90 e tendo 
em vista o que consta do processo nº 23079.233137/2023-35, resolve:

LOCALIZAR no âmbito desta IFE o(a) servidor(a) JOSUE AVELINO DA 
SILVA, SIAPE nº 2415484, ocupante do cargo de Contra-Mestre/Ofício, no(a) 
Centro de Letras e Artes, a partir de 01/08/2023, anteriormente localizado(a) no(a) 
Escritório Técnico da Universidade.

PORTARIA Nº 8603, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Rescindir o contrato de FELIPPO MARVILA D'ANGELIS como Professor(a) 
Substituto(a) a partir de 15/08/2023, conforme processo nº 23079.203522/2022-77

PORTARIA Nº 8650, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal – PR4, no uso de suas atribuições delegadas pelo 
Magnífico Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
6.592, de 4 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 126,  
de 5 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Retificar a portaria nº 8351, de 9 de agosto de 2023, publicada no 
BUFRJ nº 24 compilado semanal, página 25, passando a considerar o servidor Yuri 
de Oliveira Pitta, como Presidente da Comissão, conforme abaixo:

Art. 2º Designar os servidores Yuri de Oliveira Pitta, Siape nº 3307693 
- Assistente em Administração/PR-4, como Presidente da Comissão; Helena 
Trinkenreich, Siape nº 0359944 - Analista de Tecnologia da Informação/PR-4; 
Leandro da Silva Neto, Siape nº 3330902 - Técnico de Tecnologia da Informação/
PR-4; Hercules Sant Ana da Silva José, Siape nº 1824218 - Analista de Tecnologia 
da Informação/SG-TICG; Genilson Guimaraes Mendes, Siape nº 1970150 - Analista 
de Tecnologia da Informação/SG-TICG, para elaborar o painel estatístico de pessoal 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) a ser publicado em site oficial 
da Instituição, com dados do banco de dados, contendo informações de pessoal 
da Universidade, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, 
prorrogáveis por mais 30 dias.

Art. 3º A Comissão apresentará, como produto final, uma versão 1.0 do painel 
estatístico de pessoal da UFRJ publicado em subsite da PR4.

Art. 4º O trabalho na comissão constitui relevantes serviços prestados à 
administração pública, sendo atribuída carga-horária semanal de 10 (dez) horas 
para os membros da comissão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8687, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo ANTONIO PETRAGLIA, matrícula SIAPE nº 
0367680, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 30/08/2021,  
foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com 
efeitos financeiros a partir de 14/03/2022, data declarada no Laudo médico 
pericial SIASS nº 077.007/2023, emitido no Proc. nº 23079.202481/2023-82.  
Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8688, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo GEORGINA DO ESPIRITO SANTO, matrícula SIAPE 
nº 0377265, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 29/04/2022, 
foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com 
efeitos financeiros a partir de 29/04/2022 (data da aposentadoria) com Laudo médico 
pericial SIASS nº 067.572/2023, emitido no Proc. nº 23079.212491/2023-26. Sem 
necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8689, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo MONICA BOTELHO ALVIM, matrícula SIAPE nº 
1669727, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 03/12/2019, foram 
concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com efeitos 
financeiros a partir de 03/12/2019 (data da aposentadoria) com Laudo médico 
pericial SIASS nº 070.733/2023, emitido no Proc. nº 23079.216384/2023-77.  
Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8690, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo JORGE LUIZ NESSIMIAN, matrícula SIAPE nº 
0360031, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 31/08/2017, foram 
concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com efeitos 
financeiros a partir de 31/08/2017 (data da aposentadoria) com Laudo médico 
pericial SIASS nº 070.648/2023, emitido no Proc. nº 23079.218601/2023-63.  
Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8691, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo MARIA ANUNCIADA MARINHO LUNZ, 
matrícula SIAPE nº 0375770, com portaria de aposentadoria publicada no DOU 
em 02/12/1993, foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 
29/12/2004; com efeitos financeiros a partir de 03/05/2017, data declarada no  
Laudo médico pericial SIASS nº 056.631/2023, emitido no Proc. nº 
23079.205058/2023-34. Sem necessidade de reavaliação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8330, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através do Decreto de 27 de Junho 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 121 de 28 de Junho de 2023 e, 
considerando o disposto em Portaria nº 6.592 de 04/07/2023, resolve conceder 
adicional de insalubridade no Grau Médio (10%), incidente sobre o vencimento 
do cargo efetivo da servidora a seguir relacionada, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar 
exposta a ambiente insalubre.

Relação de Servidores:
• SERVIDOR: CARLA GREGORIO GONCALVES

CARGO: MEDICO-AREA
LOTAÇÃO: 48 - IPPMG
ADICIONAL: INSALUBRIDADE
GRAU: MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO: 09/08/2023

PORTARIA Nº 8334, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através do Decreto de 27 de Junho 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 121 de 28 de Junho de 2023 e, 
considerando o disposto em Portaria nº 6.592 de 04/07/2023, resolve conceder 
adicional de insalubridade no Grau Médio (10%), incidente sobre o vencimento 
do cargo efetivo da servidora a seguir relacionada, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar 
exposta a ambiente insalubre.
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Relação de Servidores:
• SERVIDORA : JOSEDNA OLIVEIRA DA CRUZ

CARGO : TECNICO EM ENFERMAGEM
LOTAÇÃO : 494 - CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE
ADICIONAL : INSALUBRIDADE - GRAU: MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 10/07/2023

PORTARIA Nº 8339, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através do Decreto de 27 de Junho 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 121 de 28 de Junho de 2023 e, 
considerando o disposto em Portaria nº 6.592 de 04/07/2023, resolve conceder 
adicional de insalubridade no Grau Médio (10%), incidente sobre o vencimento 
do cargo efetivo da servidora a seguir relacionada, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar 
exposta a ambiente insalubre.

Relação de Servidores:
• SERVIDORA : PRISCILA VILAS BOAS FERREIRA AIRES

CARGO : TECNICO EM ENFERMAGEM
LOTAÇÃO : 494 - CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE
ADICIONAL : INSALUBRIDADE - GRAU: MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 10/07/2023 

PORTARIA Nº 8343, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através do Decreto de 27 de Junho 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 121 de 28 de Junho de 2023 e, 
considerando o disposto em Portaria nº 6.592 de 04/07/2023, resolve conceder 
adicional de insalubridade no Grau Médio (10%), incidente sobre o vencimento 
do cargo efetivo da servidora a seguir relacionada, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar 
exposta a ambiente insalubre.

Relação de Servidores:
• SERVIDORA : CYNTIA PECLI E SILVA

CARGO : TECNICO DE LABORATORIO AREA
LOTAÇÃO : 494 - CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE
ADICIONAL : INSALUBRIDADE - GRAU: MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 10/07/2023

PORTARIA Nº 8348, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através do Decreto de 27 de Junho 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 121 de 28 de Junho de 2023 e, 
considerando o disposto em Portaria nº 6.592 de 04/07/2023, resolve conceder 
adicional de insalubridade no Grau Médio (10%), incidente sobre o vencimento 
do cargo efetivo do servidor a seguir relacionado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar 
exposto a ambiente insalubre.

Relação de Servidores:
• SERVIDOR : JOSE ROBERTO SILVA BOAES

CARGO : ASSISTENTE SOCIAL
LOTAÇÃO : 45 - INSTITUTO DE GINECOLOGIA
ADICIONAL : INSALUBRIDADE - GRAU: MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 18/04/2023

PORTARIA Nº 8349, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através do Decreto de 27 de Junho 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 121 de 28 de Junho de 2023 e, 
considerando o disposto em Portaria nº 6.592 de 04/07/2023, resolve conceder 
adicional de insalubridade no Grau Médio (10%), incidente sobre o vencimento 
do cargo efetivo da servidora a seguir relacionada, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar 
exposta a ambiente insalubre.

Relação de Servidores:
• SERVIDOR : PATRICIA HELENO CRISOSTOMO

CARGO : TECNICO EM ENFERMAGEM
LOTAÇÃO : 45 - INSTITUTO DE GINECOLOGIA
ADICIONAL : INSALUBRIDADE - GRAU: MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 30/03/2023

PORTARIA Nº 8506, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal – PR4, no uso de suas atribuições delegadas pelo 
Magnífico Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
6.592, de 4 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 126,  
de 5 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para compor a  
Comissão Deliberativa e Executiva dos Concursos Públicos de vagas no cargo 
de Professor de Carreira de Magistério Superior e no cargo isolado de Professor 
Titular-Livre do Magistério Superior:

PR1 - Rejane Maria de Almeida Amorim,  Siape: 726697 - Titular;  
Bruno Souza de Paula, Siape: 1728999 – Substituto; PR4 - Jorge de 
Azevedo Freitas, Siape: 0365120 – Titular; Larissa Baruque Pereira, Siape: 
1846887 – Titular; Rogerio da Silva Cruz, Siape: 2289656 – Titular; CPPD -  
Fábio Francisco de Araujo, Siape: 2596876 – Titular; Roberto Mamud Guedes 
da Silva, Siape: 1013336 – Substituto; DECANIA CCS - Luzineide Wanderley 
Tinoco, Siape: 2142333 - Titular; Lidia Moreira Lima, Siape: 1361395 - 
Substituto; DECANIA CFCH - Armando Arosa, Siape: 1875284 – Titular;  
Joana Domingues Vargas, Siape: 1516247 – Substituto; DECANIA CLA -  
Joao Henrique dos Santos, Siape: 1863917 – Titular; Maria Clara Amado 
Martins, Siape: 2168107 - Substituto; DECANIA CCJE - Alessandra de Lima 
Marques, Siape: 1855714 - Titular; João Luiz Simas Pereira de Souza Pondé,  
Siape; 1189854 – Substituto; DECANIA CCMN - Annelise Casellato, Siape: 
1698537 – Titular; Luiz Fernando Brum Malta, Siape: 2524830 – Substituto; 
DECANIA CT - Papa Matar Ndiaye – 1513546 – Titular; Mayara Amario,  
Siape: 1171514, Substituto; Centro Multidisciplinar UFRJ - Macaé -  
Habib Salomon Dumet Montoya, Siape: 2085831 – Titular; Raphael Antunes 
dos Santos, Siape: 2048417, Substituto; Campus UFRJ Duque de CAXIAS  
Professor Geraldo Cidade – Silas Pessini Rodrigues, Siape: 1541820 – Titular; 
Roberto Tarazi, Siape: 1196365 – Substituto; FCC - Valéria Cid Maia, Siape: 
3124518 – Titular; Renata Stopiglia, Siape: 3273739 – Substituto.

Parágrafo único. A função de:
a) Coordenador da Comissão recairá sobre o servidor Habib Salomon  

Dumet Montoya, Siape: 2085831;
b) Coordenador Substituto da Comissão recairá sobre o servidor  

Raphael Antunes dos Santos, Siape: 2048417;
c) Secretária da Comissão recairá sobre a servidora Larissa Baruque Pereira, 

Siape: 1846887.
Art. 2º A Comissão tem como objetivos:

I. Coordenar e orientar as ações de execução das normas reguladoras 
e da realização dos Concursos Públicos para admissão de servidores  
Docentes da UFRJ; e

II. Prestar assessoria à Pró-Reitora de Pessoal no cumprimento da  
legislação vigente re, ferente aos Concursos Públicos Docentes para 
admissão de servidores Docentes da UFRJ.

Art. 3º A Comissão se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que se fizer necessário, enquanto houver editais de 
concursos docentes em andamento.

Art. 4º A pauta da reunião será elaborada pelo Coordenador ou pelo 
Coordenador Substituto, no exercício da coordenação.

Art. 5º As matérias submetidas à Comissão serão apreciadas pelos membros 
presentes, com a presença de ao menos 50% (cinquenta por cento) do total de 
membros da Comissão.

§ 1º A deliberação das matérias será feita por 50% + 1 (cinquenta por cento 
mais um) do total dos votos dos membros presentes.

§ 2º O Coordenador da Comissão, ou o Coordenador Substituto, no exercício 
da coordenação, será o último a votar.

§ 3º Em caso de empate dos votos na deliberação da matéria,  
o Coordenador da Comissão, ou o Coordenador Substituto, no exercício da 
coordenação, terá o voto de minerva.

§ 4º As decisões da Comissão serão registradas em ata.
Art. 5º Todas os atos e documentos produzidos pela Comissão serão  

inseridas em processo no SEI – Sistema Eletrônico de Informações.
§ 1º Todos os membros da Comissão terão acesso ao processo na Unidade 

SEI PR4/GBPR4/CECPD – Comissão Deliberativa e Executiva dos Concursos 
Públicos para Docentes.

§ 2º  Todos os atos e documentos produzidos pela Comissão  
serão disponibilizados para consulta em processo na Unidade SEI PR4/ 
GBPR4/CECPD – Comissão Deliberativa e Executiva dos Concursos  
Públicos para Docentes.

Art. 7º Fica revogada a Portaria UFRJ nº 4206, de 5 de maio de 2023,  
publicada no BUFRJ compilado nº 14, de 29 de maio a 2 de junho, página 15.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no  
Boletim da UFRJ.
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PORTARIA Nº 8595, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Contratar os candidatos aprovados em processo seletivo simplificado para o cargo de Professor Substituto, a saber:

NOME UNIDADE PROCESSO INÍCIO TÉRMINO REGIME CLASSE

TAINA REGLY DE MOURA SOUZA
Faculdade de 

Administração e 
Ciências Contábeis

23079.238976/2023-40 17-ago-23 23-dez-23 20 Assistente A

PEDRO VALE LOPES Instituto de Física 23079.232758/2023-00 17-ago-23 23-dez-23 20 Assistente A

JULIANA ROCHA DE MENDONCA 
DA SILVA

Faculdade de 
Medicina 23079.233255/2023-43 17-ago-23 23-dez-23 20 Auxiliar com 

Especialização

JULIANA CORTES DE OLIVEIRA Faculdade de 
Medicina 23079.234630/2023-72 17-ago-23 23-dez-23 20 Auxiliar com 

Especialização

PORTARIA Nº 8604, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, o candidato ARIANNA CORTESI, habilitado por Concurso Público 
de Provas e Títulos homologado pela Portaria nº 431 de 14.04.23 – publicada 
no Diário Oficial da União de 17.04.23, para o cargo de Professor da Carreira 
do Magistério Superior do Quadro Único de Pessoal, no regime de 40 horas 
de trabalho semanal com Dedicação Exclusiva na vaga 286385, conforme  
processo 23079.256155/2022-12.

A posse do (a) nomeado (a) dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação desta no DOU.

PORTARIA Nº 8639, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Rescindir o contrato de VICTOR GALDINO ALVES DE SOUZA  
como Professor(a) Substituto(a) a partir de 15/08/2023, conforme  
processo nº 23079.207504/2022-64.

PORTARIA Nº 8658, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Contratar VICTOR LUIS FISCHER na vaga de professor substituto do/a 
Faculdade de Medicina, com salário correspondente à classe de Auxiliar com 
Especialização, em regime de 20 horas semanais de trabalho, durante o período de 
18/08/2023 à 23/12/2023, conforme processo nº 23079.232362/2023-54.

PORTARIA Nº 8719, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada através da Portaria nº 10.120 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Rescindir o contrato de LUIZ ALBERTO DINIZ DO NASCIMENTO 
como Professor(a) Substituto(a) a partir de 16/08/2023, conforme  
processo nº 23079.205195/2023-79.

PORTARIA Nº 8849, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo MARZIA PUCCIONI SOHLER, matrícula SIAPE  
nº 6375470, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 19/12/2016,  
foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com 
efeitos financeiros a partir de 04/11/2019, data declarada no Laudo médico 
pericial SIASS nº 111.731/2023, emitido no Proc. nº 23079.223364/2023-52.  
Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8852, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:
Declarar que ao inativo OSVALDO PEREIRA FILHO, matrícula SIAPE  

nº 0360150, com portaria de aposentadoria publicada no DOU em 05/03/2018,  
foram concedidas as vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004;  
com efeitos financeiros a partir de 30/12/2022, data declarada no Laudo médico 
pericial SIASS nº 119.922/2023, emitido no Proc. nº 23079.232144/2023-10.  
Sem necessidade de reavaliação.

PORTARIA Nº 8857, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pela Portaria nº 10.120, de 16 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 17 de dezembro de 2021, resolve:

Declarar que ao inativo ROJANE FIEDLER, matrícula SIAPE nº 0365200, com 
portaria de aposentadoria publicada no DOU em 18/08/2017, foram concedidas as 
vantagens do Art. 1º da Lei nº 11.052 de 29/12/2004; com efeitos financeiros a partir 
de 09/11/2017, data declarada no Laudo médico pericial SIASS nº 2361, emitido 
no Proc. nº 23079.018514/2018-41. Sem necessidade de reavaliação.

ATOS DA PRÓ-REITORIA  
DE GESTÃO & GOVERNANÇA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8507, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 8º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 58/2022, RESOLVE:

Art.1° Art. 1º Prorrogar por 30 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração de Estudos Preliminares 
e Gerenciamento de Risco para projeto de SPDA dos blocos A, B e C do Campus 
de Duque de Caxias Professor Geraldo Cidade - UFRJ, constituída pela Portaria  
nº 7137, de 14 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ 
(BUFRJ) em 14/07/2023, ao abrigo do Processo 23079.256391/2022-21.

PORTARIA Nº 8577, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Marcia  
Maforte Braga Teixeira Ferreira, matrícula siape n° 2154326 como fiscal e 
Elizabete Goes da Silva, matrícula Siape n° 1449578 como substituta eventual 
da fiscal, referente ao Contrato nº 45/2023, celebrado entre a UFRJ e a empresa  
Gaia Service Tech Tecnologia e Serviços LTDA, cujo objeto é a contratação 
emergencial de serviços de copeiragem, visando atender a demanda de diversas 
unidades da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela  
avaliação dos serviços prestados na unidade do Hospital Universitário  
Clementino Fraga Filho.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.
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Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93,  
que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos,  
que dispõe sobre a designação de representantes da Administração especialmente 
designados para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 8580, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores
Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Patrícia 

Lima Rodrigues, matrícula siape nº 2076278, como substituta eventual da fiscal, 
Carolina Ferraz Figueiredo Moreira, matrícula siape n° 1958368, Joana Dias 
da Costa, matrícula siape n° 3133081 e Bárbara Fernandes da Silva de Souza 
Siape Nº 1764140 como suplentes, referente ao Contrato nº 45/2023, celebrado 
entre a UFRJ e a empresa Gaia Service Tech Tecnologia e Serviços LTDA, cujo 
objeto é a contratação emergencial de serviços de copeiragem, visando atender a  
demanda de diversas unidades da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela  
avaliação dos serviços prestados na unidade do Instituto de Puericultura e  
Pediatria Martagão Gesteira.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, que 
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que dispõe 
sobre a designação de representantes da Administração especialmente designados 
para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 8583, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, as servidoras, Iolanda Silva 
Menezes de Araujo, matrícula siape nº 1764144 como fiscal, Bárbara Fernandes da 
Silva de Souza, matrícula siape nº 1764140 e Vivian de Oliveira, matrícula siape 
n° 1763897 como suplentes, referente ao Contrato nº 45/2023, celebrado entre a 
UFRJ e a empresa Gaia Service Tech Tecnologia e Serviços LTDA, cujo objeto é 
a contratação emergencial de serviços de copeiragem, visando atender a demanda 
de diversas unidades da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na unidade da Escola de Educação Infantil.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 

máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, que 
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que dispõe 
sobre a designação de representantes da Administração especialmente designados 
para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 8586, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Carlos Maury da 
Silva Cantalice, matrícula siape nº 0375584 como fiscal e Renato da Cunha Ragoso 
Barreira, matrícula siape nº 1783738 como substituto eventual do fiscal, referente 
ao Contrato nº 45/2023, celebrado entre a UFRJ e a empresa Gaia Service Tech 
Tecnologia e Serviços LTDA, cujo objeto é a contratação emergencial de serviços 
de copeiragem, visando atender a demanda de diversas unidades da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na unidade do Instituto de atenção à Saúde São Francisco 
de Assis.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, que 
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que dispõe 
sobre a designação de representantes da Administração especialmente designados 
para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 8588, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, José Carlos 
Lima de Campos, matrícula siape nº 2300586 como fiscal, Pedro Paulo Moraes 
do Nascimento, matrícula siape nº 2388353 e Julia Cristina Tosto Leite, matrícula 
siape nº 1553060 como suplentes, referente ao Contrato nº 45/2023, celebrado entre 
a UFRJ e a empresa Gaia Service Tech Tecnologia e Serviços LTDA, cujo objeto é 
a contratação emergencial de serviços de copeiragem, visando atender a demanda 
de diversas unidades da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na unidade do Instituto de Psiquiatria da UFRJ.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
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máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, que 
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que dispõe 
sobre a designação de representantes da Administração especialmente designados 
para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 8593, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Edmilson 
Pereira, matrícuala siape n° 0359911 como fiscal e Patricia Dias Barbosa Maghelly 
de Assis, matrícula siape n° 2108627 como substituta eventual do fiscal, referente 
ao Contratonº 45/2023, celebrado entre a UFRJ e a empresa Gaia Service Tech 
Tecnologia e Serviços LTDA, cujo objeto é a contratação emergencial de serviços 
de copeiragem, visando atender a demanda de diversas unidades da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na unidade do Colégio de Aplicação.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, que 
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que dispõe 
sobre a designação de representantes da Administração especialmente designados 
para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 8594, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, as servidoras, Viviane Saile do 
Nascimento Pereira, matrícula siape n° 3062736 como fiscal e Alexandra Gonçalves 
da Silva Rodrigues, matrícula siape n° 1348239 como substituta eventual da 
fiscal, referente ao Contrato nº 45/2023, celebrado entre a UFRJ e a empresa Gaia 
Service Tech Tecnologia e Serviços LTDA, cujo objeto é a contratação emergencial 
de serviços de copeiragem, visando atender a demanda de diversas unidades da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na unidade da Maternidade Escola.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que 
dispõe sobre a designação de representantes da Administração especialmente  
designados para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8551, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Designa servidores para fiscalização de contrato.

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6595, de 04 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 19, de 3 a 7 de Julho de 
2023, resolve: 

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Jorge Trupiano 
de Souza, matrícula siape n° 366925 como fiscal e Jorge Roberto Pereira, matrícula 
siape n° 366302 como substituto eventual do fiscal, referente ao Contrato nº 01/2019, 
celebrado entre a UFRJ e a empresa Front Serviço de Segurança Ltda, cujo objeto é 
o serviço é a contratação de serviço continuado de vigilância armada e desarmada, 
com dedicação exclusiva, nas dependências da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, em unidades localizadas no Campus da Cidade Universitária (Ilha do 
Fundão), compreendendo a mão de obra e o emprego de todos os equipamentos, 
EPI's e ferramentas necessários à execução dos serviços.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados nas unidades localizadas no Campus da Cidade Universitária 
(Ilha do Fundão) no que tange os lotes de n° 01, 02, 03, 04 e 06.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, que 
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que dispõe 
sobre a designação de representantes da Administração especialmente designados 
para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de  
Fiscalização vigentes.

Art. 6°. Esta portaria torna sem efeito a portaria de n° 1507 de 25 de Fevereiro 
de 2019.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 8573, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da  
Portaria nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126,  
de 05 de Julho de 2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Bruno Rafael 
Victor Cesar Martins Felício, matrícula Siape n° 1969413 como fiscal e Sheila 
de Matos Imamura, matrícula Siape n° 0363710, como substituto eventual do 
fiscal, referente ao Contrato nº 36/2023, celebrado entre a UFRJ e a empresa 
dedetec Serviços de Imunização LTDA, cujo objeto é é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço continuado de limpeza e higienização dos 
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reservatórios de água da Residência Estudantil com fornecimento de laudo de 
potabilidade da água por laboratório habilitado, bem como de controle dos padrões 
de potabilidade da água na Residência Estudantil conforme condições, quantidades, 
estimativas e exigências, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na Residência Estudantil da UFRJ.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, 
em conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05,  
de 26 de Maio de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à 
autoridade máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação 
dos serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que 
dispõe sobre a designação de representantes da Administração especialmente  
designados para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de  
Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 8592, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 8º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 58/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores RENATA SANTOS PEREIRA MACHADO, 
SIAPE 1578212, Nutricionista, JOANA GUIMARAES RODRIGUES, SIAPE 
3082264, Nutricionista, HELOISA GOMES DE SOUZA, SIAPE 1527172, 
Nutricionista e MARCELO DA SILVA GONÇALVES, SIAPE 0366158, Assistente 
em Administração, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Equipe de 
Planejamento da Contratação para Elaboração de Estudo Técnico Preliminar, 
Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência para contratação de 
serviço comum de fornecimento de refeições individuais prontas e transportadas, 
já embaladas, para o Polo Universitário do Campus Macaé, ao abrigo do  
Processo SEI nº 23079.240230/2023-04.

Art. 2º O prazo de duração para conclusão será de 30 (trinta) dias a partir da 
publicação desta Portaria.

Parágrafo Único. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa da Equipe de Planejamento e autorização da autoridade competente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8602, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da  
Portaria nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126,  
de 05 de Julho de 2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Mayra Custódia 
dos Santos Silva Justino, matrícula Siape n° 3062209 como fiscal e Marcos 
Roberto da Silva Oliveira, matrícula Siape n° 3061964 como substituto eventual 
do fiscal, referente ao Contrato nº 33/2023, celebrado entre a UFRJ e a empresa 
Manacapuru Limpeza e Conservação LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa 
para a prestação de serviços de condução de veículos oficiais de propriedade da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, destinados ao transporte de servidores, 
alunos, pacientes, documentos, materiais e serviços gerais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos 

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na UFRJ.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos,  
que dispõe sobre a designação de representantes da Administração especialmente 
designados para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8670, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 8º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 58/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores JULIANY COLA FERNANDES RODRIGUES, 
SIAPE 1725455, Professor do Magisterio Superior, ANTONIO CARLOS DIAS 
RODRIGUES, SIAPE 1753282, Engenheiro Civil e MARCELO DA SILVA 
GONÇALVES, SIAPE 0366158, Assistente em Administração, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para Elaboração de Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de Riscos 
e Termo de Referência para contratação de empresa para elaboração de projeto e 
execução de instalações elétricas para Splits para o Bloco C do Campus de Duque 
de Caxias - UFRJ, ao abrigo do Processo SEI nº 23079.232693/2022-11.

Art. 2º O prazo de duração para conclusão será de 30 (trinta) dias a partir da 
publicação desta Portaria.

Parágrafo Único. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa da Equipe de Planejamento e autorização da autoridade competente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8673, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Rosa Maria 
Luiz Porch, matrícula siape n° 0362295 como fiscal, Guilherme Nicheli Azevedo, 
matrícula Siape n° 3330918 e Raquel Carneiro de Assumpção, Siape nº 3170698, 
como substituta eventual da fiscal, referente ao Contrato nº 45/2023, celebrado entre 
a UFRJ e a empresa Gaia Service Tech Tecnologia e Serviços LTDA, cujo objeto é 
a contratação emergencial de serviços de copeiragem, visando atender a demanda 
de diversas unidades da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na unidade do Gabinete da Reitoria.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, em 
conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio 
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade 
máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva prestação dos 
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, que 
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, que dispõe 
sobre a designação de representantes da Administração especialmente designados 
para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de  
Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº 8674, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria 
nº 6.595, de 05 de Julho de 2023, publicada no BUFRJ nº 126, de 05 de Julho de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar para a comissão de fiscalização, os servidores, Clarissa 
Demezio, matrícula siape n° 1449752 como fiscal, Silmara Nascimento, matrícula 
Siape n° 3063217, como substituta eventual da fiscal, referente ao Contrato  
nº 45/2023, celebrado entre a UFRJ e a empresa Gaia Service Tech  
Tecnologia e Serviços LTDA, cujo objeto é a contratação emergencial de serviços 
de copeiragem, visando atender a demanda de diversas unidades da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os fiscais mencionados no artigo 1° serão responsáveis pela avaliação 
dos serviços prestados na unidade do Instituto de Ginecologia.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos fiscais do contrato, 
em conformidade com o Artigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05,  
de 26 de Maio de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições  
caberá à autoridade máxima da unidade requisitante, referente aos locais da efetiva 
prestação dos serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade do fiscal.

Art. 4º Os atos dos fiscais estão amparados no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93,  
que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos,  
que dispõe sobre a designação de representantes da Administração especialmente 
designados para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º — O representante da administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.ufrj.br/, os seguintes 
documentos: Termo de Referência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PORTARIA Nº 8733, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Pró-Reitora de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 8º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 58/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores JORGE LUIZ FERNANDES BARBOSA, 
SIAPE 3628078, Assistente em Administração, RAISSA BEZERRA DE ALMEIDA 
CRUZ, SIAPE 3159130, Arquiteta e Urbanista, THIAGO CUNHA DA SILVA, 
SIAPE 1100263, Engenheiro e MARCELO DA SILVA GONÇALVES, SIAPE 
0366158, Assistente em Administração, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração de Estudo 
Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência para 
contratação de empresa para elaboração de projeto de recuperação estrutural parcial 
de vigas, pilares e guarda-corpos da Faculdade de Letras da UFRJ, ao abrigo do 
Processo SEI nº 23079.235159/2021-78.

Art. 2º O prazo de duração para conclusão será de 30 (trinta) dias a partir da 
publicação desta Portaria.

Parágrafo Único. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa da Equipe de Planejamento e autorização da autoridade competente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DA PRÓ-REITORIA  
DE POLÍTICAS ESTUDANTIS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8552, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Pró-Reitor de Políticas Estudantis, Eduardo Mach Queiroz, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria nº 6596, de 04 de julho de 2023, resolve:

Art. 1° Designar comissão para apurar os fatos narrados no processo  
SEI 23079.237661/2023-85;

Art. 2° A referida comissão, sob a presidência do primeiro, será composta  
pelos seguintes servidores: ADAILTON JOSÉ DA CUNHA, Matrícula Siape 
nº 2109872, Assistente em Administração, ROSILENE LEANDRO RAMOS, 
Matrícula Siape nº 1005306, Assistente Social e MÁRCIO NEVES PAIVA, 
Matrícula Siape nº 1865476, Assistente em Administração;

Art. 3° O prazo de duração para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo Único. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

EDITAL Nº 965, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.241088/2023-12

EDITAL DE SELEÇÃO N° 965/2023 PROGRAMA DE AUXÍLIOS 2023-2
 O Pró-Reitor de Políticas Estudantis, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 6596 de 4 de julho de 2023, em conformidade com 
a Resolução CONSUNI nº 02/2019, regulamentada pela Portaria nº 2.315 de 21 
de março de 2019, torna público o presente Edital, contendo as normas, rotinas e 
procedimentos necessários à realização do processo seletivo para o preenchimento 
das vagas ofertadas para os auxílios, no segundo semestre de 2023.

TÍTULO I - DAS MODALIDADES DE AUXÍLIO 
Art. 1º São objeto deste Edital de seleção os programas e auxílios, criados pela 

Resolução CONSUNI nº 02/2019, regulamentados pela Portaria nº 2.315 de 21 
de março de 2019, o Auxílio Inclusão para Pessoas com Deficiência (PCD) criado 
pela Portaria nº 587 de 27 de outubro de 2021 e retificado pela Portaria nº 485 de 
21 de março de 2023 e o Auxílio Inclusão Digital criado pela Portaria nº 198 de 
07 de junho de 2022:

a) Auxílio Alimentação: consiste na concessão de refeições gratuitas 
nos Restaurantes Universitários da UFRJ para estudantes de cursos de 
graduação presencial dos campi e unidades isoladas do Município do Rio 
de Janeiro, do Município de Duque de Caxias e do Município de Macaé.

b) Auxílio Transporte Intermunicipal: consiste em auxílio financeiro mensal, 
no valor de R$ 456,00 (quatrocentos e cinquenta e seis reais), para custeio 
parcial das despesas de deslocamento à UFRJ, de estudantes de cursos de 
graduação presencial, que residam em municípios distintos do campus em 
que estão matriculados e que permitam o deslocamento diário;

c) Auxílio Transporte Municipal 1: consiste em auxílio financeiro mensal, 
no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para custeio parcial das 
despesas de deslocamento à UFRJ de estudantes de cursos de graduação 
presencial do Campus Duque de Caxias;

d) Auxílio Transporte Municipal 2: consiste em auxílio financeiro mensal, no 
valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para custeio parcial das despesas 
de deslocamento à UFRJ de estudantes dos cursos presenciais do Centro 
Multidisciplinar UFRJ - Macaé;

e) Auxílio Educação Infantil: consiste em auxílio financeiro mensal, no valor 
de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais), destinado a estudantes de 
cursos de graduação presencial que comprovem possuir dependentes com 
idade inferior a 06 (seis) anos, tendo por objetivo suprir parcialmente as 
despesas decorrentes da maternidade/paternidade;

f) Auxílio Material Didático: consiste em auxílio financeiro, no valor de 
R$ 300,00 (trezentos reais), com a finalidade de suprir parcialmente as 
despesas com aquisição de material didático e pedagógico necessário para o 
pleno desenvolvimento das atividades dos cursos de graduação presenciais;

g) Programa de Moradia Estudantil: consiste em vaga na Residência 
Estudantil da Cidade Universitária, acesso gratuito a café da manhã, lanche 
da tarde e Restaurantes Universitários da UFRJ, para estudantes de cursos 
de graduação e pós-graduação stricto sensu presenciais.

h) Auxílio Alimentação - Macaé: consiste em auxílio financeiro mensal, 
no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para custeio das 
despesas com alimentação de estudantes de cursos de graduação presencial 
do Campus Macaé;

i) Auxílio PCD: consiste em auxílio financeiro mensal, no valor  
de R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais), para apoiar a 
permanência de estudantes com deficiência, de cursos de graduação 
presencial, em conformidade com o estabelecido na Lei 13.146,  
de 6 de julho de 2015 e na Lei 14.126, de 22 de março de 2021.

j) Auxílio Inclusão Digital: consiste em auxílio financeiro mensal,  
no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), com a finalidade de  
possibilitar o acesso às tecnologias de informação.

 § 1º Os Auxílios Transporte serão extintos no caso de implantação de política 
de Estado que subsidie integralmente o custeio das despesas de deslocamento  
em transportes públicos.

§ 2º Para concorrer ao Auxílio Educação Infantil, o estudante deve comprovar 
ser o responsável legal por criança com idade inferior a 06 (seis) anos.

§ 3º Para o Auxílio Educação Infantil, na hipótese de ambos os pais serem 
estudantes da UFRJ, apenas um poderá ser beneficiário do auxílio. No caso de 
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pais divorciados, separados e/ou que não residam juntos, receberá o auxílio aquele 
que detiver a guarda legal do dependente e, em caso de guarda compartilhada, o 
auxílio será destinado à mãe.

§ 4º Quando o estudante tiver mais de um dependente com idade inferior  
a 06 (seis) anos de idade e for selecionado, fará jus a apenas 1 (um)  
Auxílio Educação Infantil, referente à criança de menor de idade.

§ 5º O pagamento do Auxílio Educação Infantil será automaticamente  
cancelado no mês subsequente ao que o dependente completa 06 (seis) anos de idade.

§ 6º O Auxílio Material Didático será acrescido do valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), pago em parcela única aos estudantes selecionados, e que sejam 
matriculados em cursos de graduação presencial, em que haja a necessidade de 
compra, pelo estudante, de materiais e/ou equipamentos com alto custo. Entende-se 
como alto custo, materiais e/ou equipamentos que somados ultrapassem o valor de 
1 (um) salário mínimo, não sendo consideradas as despesas com vestuário e livros.

§ 7º Os cursos que se enquadram no critério a que trata o parágrafo 6º 
são: Arquitetura e Urbanismo (FAU), Artes Visuais - Gravura (EBA), Design 
de Interiores (EBA), Geografia (IGEO), Licenciatura em Geografia (IGEO), 
Odontologia (FO), Paisagismo (EBA) e Pintura (EBA), identificados a partir 
de consulta realizada pela Pró-Reitoria de Políticas Estudantis, dirigida às 
coordenações dos cursos de graduação.

§ 8º Para fins de concessão do Programa de Moradia Estudantil terá  
prioridade o estudante cujo deslocamento diário entre a sua residência e o local 
onde as aulas são ministradas seja inviabilizado em razão da distância.

§ 9º A distância a ser considerada de que trata o § 8º é de superior a  
60 (sessenta) quilômetros em caso de estudantes matriculados em cursos noturnos 
ou superior a 80 (oitenta) quilômetros nos demais turnos.

§ 10. O pagamento do Auxílio Alimentação - Macaé será automaticamente 
cancelado e convertido em isenção do pagamento de refeições quando houver 
a inauguração do Restaurante Universitário do Centro Multidisciplinar UFRJ - 
Macaé, conforme disposto no Art. 1º da Portaria nº 7068, de 25 de julho de 2018.

§ 11. Serão indeferidos os requerimentos dos estudantes que não atendam à 
descrição dos auxílios ofertados.

§ 12. Serão indeferidos os requerimentos dos estudantes que já sejam 
beneficiários do(s) auxílio(s) que for solicitado(s).

TÍTULO II - DAS VAGAS 
Art. 2º Serão disponibilizadas 2080 (duas mil e oitenta vagas) vagas para 

auxílios, distribuídas conforme descrito no ANEXO I do presente Edital. 

TÍTULO III - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
Art. 3º Poderão participar do presente Edital de seleção: 

I) Estudantes de graduação: 
a) Possuir, comprovadamente, renda familiar per capita igual ou  

inferior a um salário mínimo e meio, conforme disposto pelo  
Decreto nº 7.234/2010;

b) Estar matriculado em curso de graduação presencial, com matrícula 
ativa, cursando, prioritariamente, a primeira graduação e que não tenha 
ultrapassado o tempo médio de integralização do curso até o segundo 
período letivo de 2023 (2023-2).

c) Apresentar CRA (Coeficiente de Rendimento Acumulado) igual ou  
superior a 4,0 (quatro).

§ 1º Não serão considerados na contagem dos prazos máximos de  
integralização de curso os períodos 2020-1 até 2022-1, conforme Art. 5º da 
Resolução CEG nº 27 de 30 de março de 2022.

§ 2º Estudantes que apresentam CRA inferior a 4,0 (quatro) poderão participar 
do processo seletivo mediante a apresentação de declaração de ciência da Comissão 
de Orientação e Acompanhamento Acadêmico/COAA do seu curso e plano de 
estudo, conforme os termos do Art. 32, §1º da Resolução CONSUNI nº 02/2019.

§ 3º Serão indeferidos os requerimentos dos estudantes que não estejam 
inscritos em, no mínimo, 1 (uma) disciplina de graduação no segundo período 
letivo de 2023 (2023-2).

§ 4º Serão indeferidos os requerimentos de estudantes cujos Boletins de 
Orientação Acadêmica (BOA) comprovem não restarem mais créditos e horas para 
sua integralização curricular;

§ 5º Serão indeferidos os requerimentos dos estudantes que possuírem  
pós graduação em curso ou concluída, mesmo que possuam, concomitan- 
temente, registro ativo em curso de graduação.

§ 6º Estudantes beneficiários do Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino 
Superior (PROMISAES) poderão concorrer apenas aos Auxílios Alimentação e 
vaga na Residência Estudantil, sendo vetado o acesso aos demais auxílios.

II) Estudantes de pós-graduação stricto-sensu: 
a) Possuir, comprovadamente, renda familiar per capita igual ou inferior 

a um salário mínimo e meio;

b) Estar matriculado em curso de pós-graduação stricto sensu presencial, 
com matrícula ativa e inscrito em disciplina;

c) Não possuir bolsa de instituições de fomento à pesquisa. 
Parágrafo único. Estudantes de pós-graduação stricto-sensu poderão  

concorrer apenas ao Programa de Moradia Estudantil, sendo vetado o acesso a 
quaisquer dos auxílios financeiros do Programa de Auxílios da PR7.

Art. 4º O estudante de graduação poderá concorrer a um ou mais auxílios, 
podendo ser selecionado ou não, a critério da avaliação socioeconômica  
realizada e da disponibilidade de vagas para cada um dos auxílios.

TÍTULO IV - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
Art. 5º A inscrição no processo seletivo dar-se-á exclusivamente, por meio 

do link de inscrição a ser disponibilizado na página eletrônica da Pró-Reitoria 
de Políticas Estudantis/PR7 (www.pr7.ufrj.br), conforme prazo estabelecido no 
cronograma (ANEXO II).

§ 1º No ato da inscrição o estudante deverá preencher todos os dados  
solicitados no formulário.

§ 2º É de responsabilidade exclusiva do estudante o preenchimento  
correto dos dados da inscrição no formulário on-line e o envio da documentação 
solicitada no presente Edital.

§ 3º As inscrições com preenchimento incorreto serão indeferidas e  
o estudante automaticamente eliminado do processo seletivo.

§ 4º As inscrições no processo seletivo deverão ser realizadas em duas etapas, a 
saber: preenchimento de formulário de inscrição on-line e upload da documentação.

§ 5º A listagem dos estudantes pré-selecionados para a segunda etapa do 
processo seletivo (envio de documentos do edital) será divulgada na página 
eletrônica da PR7 (www.pr7.ufrj.br) conforme cronograma no ANEXO II.

§ 6º Os estudantes deverão fazer upload da documentação exigida no  
Título VI, por meio de link a ser disponibilizado na página inicial do sistema, 
obedecendo o período correspondente para upload da documentação de acordo 
com o ANEXO III e publicado na página eletrônica da PR7 (www.pr7.ufrj.br).

§ 7º Não serão aceitos documentos ilegíveis ou documentos enviados por outro 
meio e/ou em período distinto daquele previsto no § 6º deste artigo.

§ 8º Poderá ser solicitada documentação complementar, ainda que não conste 
do presente Edital, caso sejam necessários maiores esclarecimentos acerca da 
situação socioeconômica do estudante.

§ 9º Em caso de necessidade de esclarecimentos quanto à situação 
socioeconômica do estudante e de sua família poderão ser realizadas visitas 
domiciliares e entrevistas de forma presencial ou remota.

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 8º e 9º, será mantido contato com o  
estudante por meio do endereço eletrônico informado no formulário de inscrição 
para os auxílios.

§ 11. Em caso de solicitação de documentação complementar, esta deverá  
ser enviada através de upload no sistema de inscrição, no prazo máximo de três 
dias a contar da notificação.

§ 12. O não atendimento à convocação para envio de documentação 
complementar no prazo previsto ou para realização de entrevista acarretará o 
indeferimento do pedido.

§ 13. É de responsabilidade exclusiva do estudante, acompanhar todas as  
etapas do processo de seleção na página eletrônica da PR7 (www.pr7.ufrj.br).

§ 14. Eventuais comunicados da PR7 acerca deste Edital, por meio do 
endereço eletrônico do estudante, têm caráter meramente complementar, não 
afastando a responsabilidade do estudante acompanhar todas as etapas do  
processo de seleção conforme o estabelecido no §13.

§ 15. A PR7 não se responsabiliza por falhas técnicas ocorridas nos 
equipamentos utilizados pelo estudante que impossibilitem a inscrição, ou por 
falhas de conexão que impeçam o cumprimento das etapas do processo seletivo, 
assim como de erro de preenchimento do formulário pelo estudante.

§ 16. Caso ocorram instabilidades no sistema no decorrer das diversas  
etapas do processo seletivo, o cronograma poderá ser alterado.

TÍTULO V – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Art. 6º A avaliação terá duas etapas, sendo a primeira a análise das  

informações prestadas no formulário de inscrição on-line e a segunda de análise 
socioeconômica da documentação enviada para fins de comprovação das 
informações inseridas no formulário.

§ 1º A análise de que trata a primeira etapa será realizada para fins de definição 
do número de estudantes que participará da segunda etapa e tomará por base os 
seguintes critérios:

a) Renda familiar per capita declarada;
b) Respostas do questionário socioeconômico;
c) Auxílio(s) do Programa de Auxílios da PR7 que o estudante possua.
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§ 2º Para cada um dos critérios referidos no parágrafo 1º será atribuída uma 
pontuação cujo somatório resultará na classificação para a segunda etapa.

§ 3º Na segunda etapa será analisada a documentação socioeconômica dos 
estudantes classificados na primeira etapa na proporção de, no mínimo, o dobro 
do número de vagas disponibilizadas para cada auxílio. 

Art. 7º Os estudantes que não tiverem sua solicitação analisada, em razão de 
estarem em posição superior ao dobro do número de vagas disponibilizadas para 
cada auxílio, não terão sua classificação informada no resultado final. 

Art. 8º Na metodologia de análise socioeconômica são considerados os  
critérios de renda familiar per capita, do local de moradia da família e do 
estudante, das condições de saúde, de escolaridade e de vínculos empregatícios dos  
membros da família, da condição de deficiência do estudante, dentre outros 
indicadores sociais e econômicos que interfiram na sua permanência na universidade. 

§ 1º Para cada um dos critérios e indicadores referidos no caput do artigo será 
atribuída uma pontuação cujo somatório, respeitadas as prioridades dos auxílios 
assinaladas pelo estudante, resultará na classificação final.

§ 2º Estudantes com deficiência e/ou matriculados por situação de 
refúgio político terão sua pontuação acrescida de bônus na ordenação para a  
classificação dos auxílios.

§ 3º Serão priorizados para concessão dos auxílios descritos no Art. 1º, os 
estudantes ainda não atendidos pelo Programa de Auxílios da PR7.

§ 4º Em caso de empate de classificação após conclusão da avaliação 
socioeconômica serão priorizados, nessa ordem, os seguintes critérios:

a) Menor renda bruta familiar;
b) Matrícula mais recente.

Art. 9º Estudantes cuja renda bruta familiar per capita comprovada for 
superior a 1,5 (um e meio) salário mínimo serão automaticamente eliminados  
do processo seletivo.

Art. 10. O estudante terá a sua solicitação indeferida nos seguintes casos:
a) Documentação apresentada contendo informações divergentes dos  

dados descritos no formulário de inscrição;
b) Não comprovação das informações declaradas no formulário de  

inscrição; despesas incompatíveis não justificadas;
c) Cadastro de familiares incompleto ou desatualizado, comprovado  

através da documentação enviada;
d) Não comprovação de alteração da situação socioeconômica  

e familiar apresentada em processos seletivos anteriores.

Art. 11. A falta de alguma informação ou documentação relacionada  
no Título IV deste Edital acarretará a eliminação automática do estudante do 
processo seletivo.

Art .  12 .  O Programa de  Moradia  Estudant i l  obedecerá  aos  
seguintes parâmetros: 

§ 1º Na ocasião da liberação do resultado, caso haja disponibilidade de  
vagas na Residência Estudantil, os estudantes selecionados e classificados  
para o Programa de Moradia Estudantil serão encaminhados para a ocupação 
dos quartos, de acordo com a classificação, com prioridade para os primeiros 
classificados, dentro do número de vagas existentes.

§ 2º Os estudantes classificados para o Programa de Moradia Estudantil e 
não selecionados para a ocupação de vagas na Residência Estudantil em razão 
da inexistência de vagas, conforme descrito no §1º, receberão o Auxílio Moradia 
financeiro no valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

§ 3º A qualquer momento, na hipótese de surgimento de vagas na Residência 
Estudantil, será dada prioridade para sua ocupação aos estudantes de que trata  
o § 2º e, neste caso, o Auxílio Moradia financeiro no valor de R$ 960,00  
(novecentos e sessenta reais) será descontinuado.

§ 4º Como critério para a ocupação dos quartos de que trata o § 3º será 
utilizada a classificação no Programa de Moradia Estudantil, com prioridade para 
os primeiros classificados.

§ 5º Não será facultado ao estudante, em nenhuma hipótese, a opção  
pelas modalidades referidas nos §§ 1º e 2º em substituição àquela para a  
qual foi selecionado.

§ 6º O estudante que não atender a convocação para a ocupação de vaga na 
Residência Estudantil será eliminado do Programa de Moradia Estudantil, não 
havendo possibilidade de receber o auxílio financeiro.

§ 7º Em razão das condições de acessibilidade na Residência Estudantil, 
o estudante com deficiência (PCD) que for classificado para ocupação de vaga  
deverá apresentar laudo médico, expedido por profissional, atestando a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência à Classificação 
Internacional de Doença (CID).

§ 8º O laudo de que trata o § 7º será analisado pela Diretoria de Acessi- 
bilidade – DIRAC, que determinará a possibilidade de o estudante ocupar  
ou não vaga na Residência Estudantil.

§ 9º Na impossibilidade de ocupação de vaga na Residência Estudantil  
pelo estudante de que trata o § 7º será concedido o Auxílio Moradia financeiro  
no valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

§ 10. Em razão do parecer Nº 00521/2022/PROCGERAL/PFUFRJ/PGF/AGU, 
nos termos do processo 22079.242911/2022-18 que contraindica a coabitação 
de mães e pais na Residência Estudantil com seus filhos(as), a fim de dar 
efetividade ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90, Art. 70), os 
estudantes selecionados para o Programa de Moradia Estudantil que se encontrem 
nesta condição receberão o Auxílio Moradia financeiro no valor de R$ 960,00  
(novecentos e sessenta reais), acrescido do Aux. Educação Infantil no valor 
de R$385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais) e isenção nos Restaurantes 
Universitários para almoço e jantar, desde que respeitados os critérios  
estabelecidos para estes auxílios na Resolução nº 02/2019.

§ 11. Os estudantes matriculados em cursos de graduação presencial  
do Centro Multidisciplinar UFRJ – Macaé e classificados dentro do número de 
vagas previsto no ANEXO I receberão apenas o Auxílio Moradia financeiro no 
valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

§ 12. Os estudantes matriculados em cursos de pós-graduação stricto sensu 
somente serão encaminhados para vaga na Residência Estudantil e não poderão, 
em nenhuma hipótese, receber o auxílio financeiro.

§ 13. Na hipótese do surgimento de vagas para o Programa de Moradia 
Estudantil em número superior ao número de estudantes classificados serão 
convocados os estudantes que constem na relação de resultado final como 
classificados fora das vagas, obedecida a ordem de classificação.

Art. 13. Os auxílios financeiros listados nos Art. 1º são acumuláveis entre si, 
desde que o valor dos benefícios somados não ultrapasse a 1 (um) salário-mínimo 
nacional, sendo permitido ao estudante ser beneficiário de uma ou mais modalidades, 
com exceção dos seguintes acúmulos:

a) Auxílios do itens “b”, “c” e “d”;
b) Auxílios dos itens “b” e “g”;
c) Auxílios dos itens “a” e “h”.

§ 1º É vetado o acúmulo de vaga na Residência Estudantil com o Auxílio 
Moradia financeiro.

§ 2º É vetado o acúmulo de vaga na Residência Estudantil com o Auxílio 
Transporte Intermunicipal, a exceção dos estudantes de graduação presencial do 
campus do município de Duque de Caxias.

§ 3º Para o somatório de que trata o caput do artigo, serão considerados 
os auxílios deste Edital e o(s) auxílio(s) financeiros que eventualmente o  
estudante já receba, que sejam parte do Programa de Auxílios da PR7  
e do Programa de Bolsa Permanência do MEC (PBP/MEC).

§ 4º Nos casos em que o somatório previsto no § 3º ultrapasse o valor de 1 
(um) salário mínimo, o estudante será excluído automaticamente de um ou mais 
auxílios, de forma a permitir o maior valor de acúmulo possível.

Art. 14. Estudantes selecionados que se enquadrem no Art.3º §2º deste 
Edital poderão ser convocados para atendimento pedagógico pela Diped/PR-7  
nos termos do Art. 53 da Resolução CONSUNI nº 02/2019.

Art. 15. Caso o estudante obtenha novo ingresso na UFRJ e possua 
auxílio(s) vinculado(s) à matrícula anterior, ao optar pela nova matrícula, esse(s)  
auxílio(s) será(ão) cancelado(s) em razão do cancelamento da matrícula  
anterior e, somente poderá(ão) ser mantido(s), nas situações previstas  
no Art. 54, §§ 1º e 2º, da Resolução CONSUNI nº 02/2019.

TÍTULO VI - DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 16. O estudante deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Documentação acadêmica: 

a) Para ingressantes em 2023-2: Plano de Estudos emitido pela unidade 
acadêmica ou CRID (Confirmação de registro de inscrição em disciplinas);

b) Para ingressantes em períodos letivos anteriores a 2023-2: CRID 2023-
2, Boletim Não Oficial e Observações Finais do Boletim de Orientação 
Acadêmica (BOA);

II - Documentação para estudantes estrangeiros do Programa de  
Estudantes Convênio de Graduação (PEC-G):
a) Páginas do passaporte do estudante (somente as páginas carimbadas) 

contendo o visto (VITEM-IV) com a última atualização deste ou do 
protocolo de prorrogação do visto junto à Polícia Federal;

b) CRNM (Carteira de Registro Nacional Migratório);
c) Relatório do Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional 

(CCS): referente a contas bancárias e movimentações financeiras ligadas 
ao CPF do estudante. Deve ser solicitado pelo estudante ao Banco  
Central do Brasil;

d) Extratos bancário referentes aos últimos três meses de todas as contas 
bancárias que o estudante possua;
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e) Relatório de Operações de Câmbio Realizadas com Correspondentes 
Bancários: operações ligadas ao CPF do estudante. Deve conter as 
informações do período de pelo menos 1 ano anterior ao presente processo 
seletivo. Deve ser solicitado pelo estudante ao Banco Central do Brasil;

f) Comprovante de residência da moradia alternativa no Brasil. Caso 
haja pagamento de aluguel, deverá apresentar contrato de locação ou  
declaração do proprietário do imóvel informando o valor pago;

g) Declaração informando como se mantém financeiramente no país.
III - Documentação para fins de comprovação de pessoa com deficiência:

a) Laudo médico, expedido por profissional, atestando a espécie e  
o grau ou nível da deficiência, nos termos do Art. 5º do Decreto nº 5.296/04, 
da Lei nº 12.764/12 e das Súmulas STJ 377/2009 e AGU 45/2009, 
com expressa referência à Classif icação Internacional  de  
Doença (CID), informando também o seu nome, documento de 
 identidade (RG) e número de CPF. O Laudo Médico deverá ser legível 
a fim de possibilitar a sua plena leitura, contendo data, assinatura e 
carimbo profissional com o número de inscrição no Conselho Regional de  
Medicina (CRM). Os candidatos com deficiência visual deverão enviar 
laudo médico, especificando a CID e a acuidade visual conforme Escala de 
Snellen. Os candidatos surdos ou com deficiência auditiva deverão enviar 
laudo médico, especificando a CID e o exame de audiometria.

b) Estudantes que ingressaram por uma das modalidades da Política 
de Ação Afirmativa para pessoa com deficiência deverão apresentar  
apenas o comprovante de matrícula ou documentação que comprove a 
modalidade de ingresso do estudante na UFRJ.

IV - Documentação para fins de comprovação de matrícula por situação de 
refúgio político:
a) Boletim Escolar não oficial emitido pelo SIGA.

V - Documentação civil (para o do estudante e de TODOS os membros do 
grupo familiar):
a) Carteira de identidade do estudante e de TODOS os membros do grupo 

familiar (quando não houver o documento, apresentar a Certidão de 
Nascimento);

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do estudante e de TODOS os membros 
do grupo familiar;

c) Certidão de Casamento (dos pais ou do estudante, quando for o caso). Em 
caso de união estável, deverá apresentar declaração assinada pelo casal. 
Em caso de divórcio, deverá apresentar averbação, partilha de bens e 
documentação referente à pensão alimentícia. Em caso de separação sem 
reconhecimento legal, apresentar declaração do responsável informando 
se recebe (ou não) pensão alimentícia, com valor e acompanhada de 
comprovante de residência do familiar com o qual o estudante não reside;

d) Certidão de Óbito, em caso de pais, cônjuges ou responsáveis  
legais falecidos;

e) Certidões ou documentos referentes à tutela, adoção, termo de guarda e 
responsabilidade ou outras expedidas por juiz, quando for o caso. Caso não 
possua documentação legal, deverá apresentar declaração do responsável 
da família relatando a situação.

f) Caso queira solicitar a inclusão do nome social no cadastro de inscrição, 
deverá enviar a declaração do ANEXO V devidamente preenchida.

VI - Documentação de comprovação de renda (do estudante e de TODOS  
os membros do grupo familiar maiores de 18 anos, independente da  
situação trabalhista):
a) Declaração, emitida pelo responsável da família, informando se 

recebe pensão alimentícia, auxílio financeiro, renda de aluguel e/ou  
arrendamento, informando em todos os casos os valores recebidos, 
conforme modelo ANEXO VI;

b) Carteira de trabalho do estudante e de TODOS os membros do grupo 
familiar maiores de 18 anos: páginas de identificação, páginas intituladas 
“contrato de trabalho” - a última assinada e a página seguinte em branco, 
páginas intituladas “atualizações salariais” (deverá identificar as cópias 
com o nome do integrante da família). Caso nunca tenha tido registro em 
carteira, apresentar a primeira página intitulada “contrato de trabalho” 
em branco. Caso não possua carteira de trabalho em papel, apresentar a 
Carteira de Trabalho Digital, que pode ser acessada mediante cadastro no 
sistema acesso.gov.br;

c) Extrato previdenciário versão completa (CNIS – Cadastro Nacional de 
Informações Sociais) do estudante e de TODOS os membros do grupo 
familiar maiores de 18 anos, que pode ser emitido por meio do Portal Meu 
INSS (meu.inss.gov.br);

d) Certidão Negativa de Benefícios do estudante e de TODOS os membros 
do grupo familiar maiores de 18 anos, que pode ser emitido por meio do 
Portal Meu INSS (meu.inss.gov.br);

e) Declaração completa de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física 
Exercício 2023, Ano- Calendário 2022 e respectivo Recibo de Entrega 
do estudante e de TODOS os membros do grupo familiar maiores de 18 
anos, que pode ser acessada por meio do e-Cac no Portal Meu imposto de 
Renda. No caso de não declarar Imposto de Renda, acessar o link https://
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/
index.asp e imprimir a tela em que constam o nome completo e a frase: 
“Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal”.

f) Comprovantes de renda do estudante e de TODOS os membros do grupo 
familiar maiores de 18 anos, conforme as categorias profissionais a seguir:
• Servidor público ou trabalhador com carteira assinada: 03 (três) últimos 

contracheques;
• Trabalhador informal (sem carteira assinada):Declaração do empregador 

(quando houver) ou do próprio informando atividade exercida e renda 
média mensal, conforme modelo do ANEXO VII;

• Trabalhador autônomo ou profissional liberal: Declaração do próprio 
informando atividade exercida e renda média mensal, conforme 
modelo do ANEXO VII; Guia de recolhimento do INSS referente ao 
último mês, caso haja.

• Microempreendedor individual (MEI): Declaração Anual do MEI 
(DASN/SIMEI); Declaração do próprio informando atividade exercida 
e renda média mensal, conforme modelo do ANEXO VII.

• Proprietário de empresa ou microempresário: Declaração contábil de 
retirada de pró-labore, referente aos três últimos meses; Declaração 
de Imposto de Renda Pessoa Jurídica Exercício 2023, Ano-Calendário 
2022, caso haja; Declaração do próprio informando atividade exercida 
e renda média mensal, conforme modelo do ANEXO VII. Em caso 
de empresa inativa, apresentar Declaração de Inatividade junto a 
Receita Federal.

• Aposentado/a, pensionista ou beneficiário do INSS: Extrato de pagamento 
do benefício atualizado, que pode ser emitido por meio do Portal 
Meu INSS (meu.inss.gov.br). Não serão aceitos extratos bancários; 
Comprovantes de remuneração dos três últimos meses, em caso de 
órgão previdenciário público.

• Trabalhador rural: Declaração expedida por sindicato, associação ou 
similar, informando rendimento bruto mensal; Declaração de Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica Exercício 2021, Ano- Calendário 2020, 
caso haja.

• Desempregado: Declaração informando o tempo que se encontra 
desempregado e como tem se mantido, conforme modelo do ANEXO 
VIII; Termo de Rescisão do último contrato de trabalho.

• Do lar, estudante ou maior de 18 anos que nunca trabalhou: Declaração 
informando a situação e como tem se mantido, conforme modelo do 
ANEXO IX; Se estagiário/a ou bolsista: termo de compromisso de 
estágio ou declaração do orientador informando período de vigência 
da bolsa, carga horária e valor da bolsa.

g) Caso seja beneficiário de Programa de Transferência de Renda 
(Auxílio Brasil, Família Carioca e outros): Cartão do Programa Social; 
Folha Resumo do Cadastro Único e Extrato do programa referente ao 
último recebimento. Caso seja beneficiário do Auxílio Emergencial do 
Governo Federal ou auxílio equivalente, apresentar extrato do benefício, 
comprovando valor e número de parcelas recebidas;

h) Caso o estudante ou familiar (irmãos, sobrinhos e outros) receba pensão 
alimentícia ou auxílio financeiro: Declaração assinada pela parte cedente, 
com valor e cópia da carteira de identidade deste, conforme modelo do 
ANEXO X; Documento comprobatório da pensão alimentícia ou auxílio 
financeiro (contracheque, extrato bancário ou outro), referente aos três 
últimos meses;

i) Caso o estudante ou familiar menor de 24 anos não receba pensão 
alimentícia: Declaração do responsável da família informando a situação, 
conforme modelo do ANEXO XI;

j) Caso a família possua bens alugados para terceiros:Recibo do aluguel ou 
extrato bancário, com valor recebido; Contrato de locação do(s) imóvel(is).

VII - Comprovantes de despesas (com vencimento no mês julho/2023):
a) Contas de luz, água, telefone, condomínio, aluguel/financiamento e IPTU. 

Todas as contas deverão apresentar visíveis o destinatário, endereço e valor 
cobrado. Caso um dos comprovantes de despesa não esteja em nome de um 
dos membros da composição familiar informada no formulário é necessário 
justificar a situação mediante declaração do responsável da família.

b) Caso o estudante resida em local que não haja cobrança de serviços de 
luz, água, telefone e outros, deverá enviar declaração de associação de 
moradores ou equivalente, para fins de comprovação de residência.

c) Caso a família resida em imóvel cedido, apresentar declaração do 
proprietário esclarecendo a situação, acompanhada da carteira de 
identidade e comprovante de residência do mesmo.
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d) Caso o estudante esteja em moradia alternativa (vaga alugada, república 
e outros): deverá apresentar os comprovantes de despesa do grupo  
familiar e um comprovante de residência da moradia alternativa.  
Caso haja pagamento de aluguel, deverá apresentar o contrato de locação, 
recibo ou declaração do proprietário do imóvel informando o valor pago.

Art. 17. Toda a documentação socioeconômica exigida refere-se ao estudante 
e aos integrantes do grupo familiar com quem o estudante reside ou residia antes 
de ingressar na UFRJ. 

§ 1º Por grupo familiar entende-se o conjunto de uma ou mais pessoas que 
contribuam para o renda familiar ou que tenham suas despesas atendidas por esse 
grupo familiar, nos termos da Portaria Normativa MEC nº 18/2012.

§ 2º No caso do estudante que reside em moradia alternativa (vaga, república 
e outros) em função da distância da moradia da família ao campus universitário, 
não há necessidade de enviar documentação de colegas ou parentes da moradia 
alternativa e sim a documentação referente à família de origem do estudante, 
conforme solicitado no caput do artigo.

§ 3º O estudante que anteriormente ao seu ingresso na UFRJ já não  
residisse com o grupo familiar, e/ou não dependesse dos mesmos financeiramente, 
deverá apresentar os comprovantes de residência e de renda, em seu nome, e/
ou declaração de próprio punho informando o endereço da residência e como se 
mantinha financeiramente.

§ 4º O estudante que não possua renda própria e/ou tenha deixado de residir 
com os pais somente quando ingressou na universidade, deverá apresentar os docu-
mentos relacionados nos itens V, VI e VII do Art. 16 referente à família de origem.

§ 5º Estudantes cujo único rendimento pessoal informado no formulário 
socioeconômico seja bolsa acadêmica, auxílio financeiro/pensão alimentícia, 
auxílio assistencial governamental ou auxílio financeiro da PR7 deverão apresentar 
os documentos que comprovem a renda dos pais, conforme solicitado no § 4º.

 Art. 18. Todas as informações devem ser comprovadas estando sujeitas à 
verificação e, caso comprovada inveracidade de qualquer informação, o estudante 
será eliminado do processo seletivo. 

Art. 19. Todas as declarações apresentadas devem ser datadas e assinadas pelo 
próprio declarante, não sendo necessário o reconhecimento de firma em cartório. 

Art. 20. Os documentos apresentados não precisam ser autenticados.

TÍTULO VII - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
Art. 21. O resultado do processo seletivo, com a listagem de estudantes 

classificados para cada benefício, será divulgado na página eletrônica da PR7  
(www.pr7.ufrj.br) de acordo com o cronograma estabelecido pelo ANEXO II.

Art. 22. Na ocasião da divulgação dos resultados serão divulgadas 
também as datas e o endereço do formulário eletrônico para envio do Termo de  
Compromisso, devidamente preenchido, datado e assinado, pelos estudantes 
selecionados para o(s) auxílio(s).

 Parágrafo único. O estudante que não enviar o Termo de Compromisso 
no período de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de divulgação do 
resultado final, será considerado como desistente do(s) benefício(s) para o(s) 
qual(is) foi selecionado. 

TÍTULO VIII - DO PAGAMENTO DOS AUXÍLIOS
 Art. 23. Conforme descrito no Art. 46 da Resolução CONSUNI nº 02/2019, 

para recebimento dos auxílios, o estudante deve possuir conta-corrente devidamente 
cadastrada no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGA) e manter seus 
dados atualizados.

§ 1º É de inteira responsabilidade do estudante selecionado cadastrar seus 
dados bancários no SIGA.

§ 2º A conta cadastrada deverá ser, obrigatoriamente, do tipo corrente e em 
nome do estudante beneficiário.

§ 3º Não serão realizados pagamentos em conta poupança, conta-salário, conta 
conjunta ou em conta em nome de terceiros.

§ 4º O estudante que não cadastrar os dados bancários no SIGA no período de 
15 (quinze) dias corridos, a contar da data de divulgação do resultado final, será 
considerado como desistente do(s) benefício(s) para o(s) qual(is) foi selecionado.

§ 5º O cadastro de dados bancários de que trata o caput do artigo é obrigatório, 
inclusive em caso de concessão de auxílio não financeiro, a saber, gratuidade nos 
Restaurantes Universitários da UFRJ e vaga na Residência Estudantil.

 Art. 24. O pagamento dos auxílios será efetivado mensalmente, de acordo com 
a disponibilidade orçamentária da UFRJ, mediante depósito bancário em conta 
corrente em nome do estudante beneficiário.

 Art. 25. Conforme previsto no Art. 59 da Resolução CONSUNI nº 02/2019 
em seu § 1º, o primeiro pagamento do auxílio financeiro para o qual o estudante for 
selecionado será efetuado tão somente após a assinatura do Termo de Compromisso, 
obedecendo ao cronograma definido no Edital de seleção.

Art. 26. Os estudantes selecionados que enviarem o Termo de Compromisso 
assinado e cadastrarem seus dados bancários respeitando o cronograma 

previsto no ANEXO II serão incluídos nas folhas de pagamentos com efeitos  
financeiros retroativos ao mês de dezembro de 2023.

§ 1º Os estudantes selecionados para o Programa de Moradia Estudantil  
e que, pela classificação obtida, fizerem jus ao Auxílio Moradia financeiro, 
assim como os estudantes selecionados para os demais auxílios financeiros 
serão incluídos na folha de pagamento, cujo crédito é previsto entre os  
dias 01 e 10 de janeiro de 2024.

§ 2º Os estudantes selecionados para o Auxílio Alimentação poderão  
usufruir da gratuidade nos Restaurantes Universitários da UFRJ em data a ser 
divulgada pela PR7.

TÍTULO IX - DOS RECURSOS 
Art. 27. O estudante que desejar interpor recurso deverá preencher o 

requerimento específico, a ser disponibilizado na página eletrônica da PR7 na 
data de divulgação do resultado, e enviá-lo à sua Unidade Acadêmica (Secretaria 
Acadêmica ou setor de Protocolo do seu curso), solicitando abertura de processo 
administrativo, pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

§ 1º Caso na data estabelecida para interposição de recursos seja permitido o 
peticionamento pelo próprio estudante, este deverá realizar a abertura do processo 
administrativo no SEI e enviá-lo diretamente à PR7.

§ 2º Recursos interpostos sem que o estudante tenha realizado inscrição no 
presente processo seletivo serão INDEFERIDOS.

§ 3º Somente serão aceitos os recursos que contenham o documento de 
requerimento e cujo mesmo apresente, de forma clara, a(s) justificativa(s) pelo 
descuprimento de norma(s) prevista(s) neste Edital ou alegações que contradizem 
o(s) motivo(s) apresentado(s) pela PR7 para a sua não classificação no certame 
em questão, bem como os documentos que comprovem as alegações apresentadas.

§ 4º O envio de documentação em anexo ao recurso é obrigatório como  
forma de justificar o pedido.

§ 5º Com o propósito de zelar pela isonomia do presente processo seletivo,  
os documentos anexados ao requerimento de recurso serão utilizados, 
exclusivamente, como instrumentos cuja finalidade é a comprovação do(s) motivo(s) 
alegado(s) pelo estudante para o descumprimento de norma(s) prevista(s) neste 
Edital ou que contradizem o(s) motivo(s) apresentado(s) pela PR7 para a sua não 
classificação no certame em questão, não sendo, portanto, considerados como 
documentos previstos para análise socioeconômica, não enviados dentro dos prazos 
estabelecidos para upload.

§ 6º Os estudantes que impetrarem recursos para o Programa de Moradia 
Estudantil que obtenham parecer favorável na última instância recursal receberão 
Auxílio Moradia Financeiro no valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) 
até que surja vaga na Residência Estudantil.

§ 7º Os recursos deverão ser interpostos no período estabelecido no presente 
Edital e encaminhados à PR7 para instrução e posterior encaminhamento  
à Comissão Mista de Avaliação – COMPA/PR7 onde o recurso será analisado.

§ 8º Não serão considerados os processos de recursos cuja solicitação não 
atenda ao disposto neste artigo e/ou tenha sido realizada, pelo estudante, fora do 
prazo estabelecido no cronograma (ANEXO II).

§ 9º A interposição de recurso não garante a alteração do resultado inicial.

TÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 28. A inscrição do estudante no processo seletivo implica em  

aceitação de todas as condições e normas estabelecidas neste Edital e na  
Resolução CONSUNI nº 02/2019.

Art. 29. Os auxílios de que trata o presente Edital serão custeados por recursos 
financeiros oriundos do Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES).

Art. 30. Os auxílios financiados pelo PNAES serão destinados, obrigato-
riamente, a estudantes de graduação presencial com renda familiar per capita 
igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário mínimo, conforme estabelece o  
Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010.

Art. 31. Não poderão concorrer às vagas deste Edital, estudantes beneficiários 
dos seguintes auxílios:

a) Estudantes beneficiários do Programa de Auxílio ao Estudante  
(Bolsa Auxílio, Auxílio Manutenção e Benefício Moradia Emergencial);

b) Estudantes beneficiários dos Auxílio Emergenciais 1, 2 e 3, regula-
mentados pela Resolução CSCE nº 03/2017. 

Art. 32. A concessão de qualquer modalidade de auxílio prevista pela  
Política de Assistência Estudantil não configura, para qualquer efeito, vínculo 
empregatício com a UFRJ. 

Art. 33. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital  
serão analisados pela Pró-Reitoria de Políticas Estudantis.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2023. 
Eduardo Mach

Pró-Reitor de Políticas Estudantis
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS

Benefício Valor Quantidade

Auxílio Alimentação Gratuidade nos RUs 700 

Auxílio Educação Infantil R$ 385,00 30 

Auxílio Material 
Didático (mensal) R$ 300,00 420

Auxílio Material 
Didático (parcela única) R$ 900,00 30

Programa de Moradia 
Estudantil

Vaga na Residência 
Estudantil ou Auxílio 

financeiro de R$960,00
60

Auxílio Transporte 
Intermunicipal R$ 456,00 320

Auxílio Transporte 1 
(Duque de Caxias) R$ 240,00 20

Auxílio Transporte 2 
(Macaé) R$ 120,00 70

Auxílio Alimentação - 
Macaé R$ 450,00 60

Auxílio PCD R$ 552,00 50

Inclusão Digital R$ 120,00 320

Total de benefícios 2080

ANEXO II - CRONOGRAMA

EVENTO DATA

Divulgação do Edital 14/08/2023

Inscrições 16/08/2023 a 24/08/2023

Divulgação da lista de pré-selecionados 
(envio de documentos) 25/08/2023

Upload de documentos 28/08/2023 a 05/09/2023 

Divulgação do Resultado 30/11/2023

Assinatura do Termo de Compromisso 30/11/2023 a 14/12/2023

Data limite para cadastramento de 
contas corrente no SIGA 14/12/2023

Interposição de Recursos 04/12/2023 a 13/12/2023

ANEXO III - CRONOGRAMA DE UPLOAD DA DOCUMENTAÇÃO

GRUPOS DATA

Grupo 1 28, 29, 30/08/2023

Grupo 2 31, 01, 02/09/2023

Grupo 3 03, 04, 05/09/2023

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CONCLUSÃO  
DE CURSO DE GRADUAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu ________________________________
____________ CPF ____________________ nunca conclui curso de graduação 
nesta UFRJ ou em qualquer outra instituição. Declaro ainda que essa informação 
é verdadeira e estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação 
de dados e documentos falsos e/ou divergentes podem acarretar na eliminação do 
estudante do processo seletivo.

Rio de Janeiro,____de_____de______.
 ______________________________

(Assinatura)

ANEXO V - REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DE NOME SOCIAL

DECLARAÇÃO

 Eu, de nome social ______________________________________________
_________ CPF ___________________ com nome civil ____________________
__________________ solicito a inclusão do nome social no cadastro de inscrição 
deste processo seletivo.

Rio de Janeiro,____de_____de______.
______________________________

(Assinatura)

ANEXO VI -  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OUTROS RENDIMENTOS

DECLARAÇÃO

(Esta declaração deverá abranger outros rendimentos recebidos  
pelo cônjuge, companheiro (a), filho (a) ou qualquer pessoa que viva  
sob a dependência econômica do declarante)

Eu _________________________________________________________ 
CPF _____________________ declaro para os devidos fins que:

a. (   ) Não recebo pensão alimentícia, auxílio financeiro, renda de aluguel e/
ou arrendamento.

b. (   ) Recebo o valor de R$ ______________________ referente a _____
__________________________________________________________ 
(especificar a fonte do rendimento, se pensão alimentícia, auxílio financeiro, 
renda de aluguel e/ou arrendamento).

Declaro ainda que essa informação é verdadeira e estou ciente de que a omissão 
de informações ou a apresentação de dados e documentos falsos e/ou divergentes 
podem acarretar na eliminação do estudante do processo seletivo.

Rio de Janeiro,____de_____de______.
______________________________

(Assinatura)

 ANEXO VII -  
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA TRABALHADORES INFORMAL, 

AUTÔNOMO, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
E MICROEMPRESÁRIO

DECLARAÇÃO

 Declaro para os devidos fins que eu ________________________________
_________ CPF _______________________ trabalho como ________________
__________________ (especificar a atividade), sem vínculo de carteira assinada, 
com renda média mensal de R$___________________.

Declaro ainda que o valor acima apresentado é verdadeiro e estou ciente de 
que a omissão de informações ou a apresentação de dados e documentos falsos e/
ou divergentes podem acarretar na eliminação do estudante do processo seletivo.

Rio de Janeiro,____de_____de______.
______________________________

(Assinatura) 

ANEXO VIII -  
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA DESEMPREGADOS

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu ______________________________
______________ CPF _____________________ me encontro desempregado 
há ________________ (tempo) e não exerço nenhuma atividade remunerada, 
sendo meu sustento provido pelo(a) _______________________________
____________ (nome do provedor), que me auxilia com uma contribuição  
de R$ __________________ (valor da contribuição)*.

Declaro ainda que essa situação é verdadeira e estou ciente de que a  
omissão de informações ou a apresentação de dados e documentos falsos e/ou 
divergentes podem acarretar na eliminação do estudante do processo seletivo.

Rio de Janeiro,____de_____de______.
______________________________

(Assinatura)

 ANEXO IX -  
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA QUEM NUNCA TRABALHOU

(Não é necessário preencher se menor de 18 anos)

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu _______________________________
_____________ CPF ___________________ nunca exerci qualquer atividade 
remunerada, sendo meu sustento provido pelo(a) _______________________
______________ (nome do provedor), que me auxilia com uma contribuição  
de R$ ________________ (valor da contribuição)*.

Declaro ainda que essa situação é verdadeira e estou ciente de que a 
omissão de informações ou a apresentação de dados e documentos falsos e/ou  
divergentes podem acarretar na eliminação do estudante do processo seletivo.

 Rio de Janeiro,____de_____de______.
______________________________

(Assinatura) 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA QUEM RECEBE  
PENSÃO ALIMENTÍCIA OU AUXÍLIO FINANCEIRO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu __________________________
__________________ CPF ____________________ pago o valor mensal  
de R$ __________________ referente à pensão alimentícia/auxílio financeiro 
a _____________________________________ (nome da pessoa que recebe),  
meu/minha _______________________ (grau de parentesco).

Declaro ainda que essa situação é verdadeira e estou ciente de que a omissão 
de informações ou a apresentação de dados e documentos falsos e/ou divergentes 
podem acarretar na eliminação do estudante do processo seletivo.

Rio de Janeiro,____de_____de______.
______________________________

(Assinatura) 

ATENÇÃO: Anexar carteira de identidade do declarante.

 ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA QUEM  
NÃO RECEBE PENSÃO ALIMENTÍCIA OU AUXÍLIO FINANCEIRO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu ______________________________
______________ CPF _______________________ não recebo nenhum valor  
mensal referente à pensão alimentícia/auxílio financeiro de _________________
_______________________ (nome do pai/mãe do estudante).

Declaro ainda que essa situação é verdadeira e estou ciente de que  
a omissão de informações ou a apresentação de dados e documentos falsos e/ou 
divergentes podem acarretar na eliminação do estudante do processo seletivo.

Rio de Janeiro,____de_____de______.
______________________________

(Assinatura)

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

EDITAL Nº 975, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.241407/2023-81

EDITAL Nº 975/2023 – Programa Esporte e Lazer (2023.2)

O Pró-Reitor de Políticas Estudantis, Eduardo Mach Queiroz, no uso  
de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 6596, de 04 de julho de 2023,  
resolve tornar público o Edital nº 975/2023, Programa Esporte e Lazer (PEL).

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º O presente edital tem como objetivo a oferta de atividades físicas 

e esportivas para o corpo discente da graduação e da pós-graduação da UFRJ, 
buscando assim contribuir para a melhoria da qualidade de vida, estimular 
a promoção de aspectos positivos de socialização e ampliar as condições de 
permanência estudantil.

II. DO OBJETO 
Art. 2º O Programa Esporte e Lazer é um programa institucional de  

atividades físicas e esportivas na perspectiva do lazer, que tem por objetivo 
proporcionar um espaço para a disseminação da prática de tais atividades  
de forma orientada, buscando a manutenção/melhora da qualidade de vida e do 
bem-estar, promovendo conhecimentos por meio da cultura corporal do movimento, 
com vistas formação integral que favoreça a permanência qualificada e o êxito 
acadêmico do corpo discente da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).

 Art. 3º As aulas do Programa Esporte e Lazer (2023.2) ocorrerão no período 
de 11/09 a 08/12/2023.

§ 1º As aulas ofertadas na edição 2023.2 acontecerão de forma presencial 
ou remota, a depender das atividades, previamente determinadas neste edital 
(ANEXO II).

§ 2º As aulas das atividades remotas ofertadas na edição 2023.2 acontecerão  
por meio de plataforma virtual escolhida pelo monitor(a) de cada turma e as 
presenciais acontecerão nos locais indicados neste edital (ANEXO II).

§ 3º A interação com o(a) monitor(a) de cada turma ocorrerá em tempo 
 real nos dias e horários das práticas (ANEXO II), podendo também ser 
disponibilizados vídeos de apoio para a realização das atividades propostas.

§ 4º Para participação nas aulas presenciais será necessário esquema  
vacinal da Covid-19 completo.

III. DO PÚBLICO ALVO
Art. 4º O Programa Esporte e Lazer destina-se a discentes com matrícula ativa 

na UFRJ em cursos de graduação e pós-graduação.

IV. DA INSCRIÇÃO
Art. 5º As inscrições no Programa Esporte e Lazer dar-se-á, exclusivamente, 

por meio do Sistema Programa Esporte e Lazer, disponível em: pel.pr7.ufrj.br no 
período estabelecido no Cronograma do presente edital (ANEXO I).

Art. 6º No momento da inscrição o(a) discente poderá concorrer a 1 (uma) 
vaga no Programa na categoria Ampla Concorrência ou nas categorias Prioridade, 
conforme descrito abaixo.

§ 1º Categoria Ampla Concorrência: preenchida por discentes regularmente 
matriculados.

§ 2º Categoria Prioridade Ação Afirmativa: preenchida por discentes 
regularmente matriculados e ingressantes pela Política de Ação Afirmativa, nas 
modalidades renda e/ou pessoa com deficiência (PCD).

§ 3º Categoria Prioridade Situação Socioeconômica: preenchida por discentes 
regularmente matriculados e beneficiários de algum auxílio oferecido pela PR-7 e/
ou morador(a) regular da Residência Estudantil.

§ 4º Categoria Prioridade Indicação por Motivo de Saúde: preenchida por 
discentes regularmente matriculados e atendidos e/ou indicados pela Divisão de 
Saúde do Estudante (Disae/PR-7) ou outra instância da área da saúde.

§ 5º Categoria Prioridade por Continuidade no Programa: preenchidas por 
discentes regularmente matriculados e que participaram assiduamente em uma das 
atividades ofertadas na edição 2023.1 do Programa, comprovado pelo relatório de 
frequência contido no sistema.

Art. 7º Os/As discentes concorrentes às vagas na Categoria Prioridade Ação 
Afirmativa - PCD deverão comprovar no momento de sua inscrição, através de 
upload (no próprio sistema) da documentação comprobatória em formato PDF 
(encaminhamento do laudo médico indicando a deficiência e a liberação médica 
para a prática pretendida).

§ 1º A inscrição será homologada por um administrador do Programa Esporte 
e Lazer após a verificação da documentação enviada até o dia anterior à data limite 
para inscrição estabelecida no Cronograma (ANEXO I). Caso haja inconsistência 
na referida documentação, o(a) discente será remanejado(a) automaticamente para 
concorrer a uma vaga na Categoria Ampla Concorrência.

Art. 8º Os/As discentes concorrentes às vagas na Categoria Prioridade por 
Motivo de Saúde deverão comprovar no momento de sua inscrição, através de 
upload (no próprio sistema) da documentação comprobatória em formato PDF 
(encaminhamento por profissional da área com o respectivo carimbo em papel 
timbrado e legível).

§ 1º A inscrição será homologada por um administrador do Programa Esporte 
e Lazer após a verificação da documentação enviada até o dia anterior à data 
limite para inscrição estabelecida no Cronograma (ANEXO I). Caso haja incon- 
sistência na referida documentação, o(a) discente será remanejado(a) 
automaticamente para concorrer a uma vaga na Categoria Ampla Concorrência.

Art. 9º Ao optar por concorrer à vaga nas categorias Prioridade Ação  
Afirmativa ou Prioridade Situação Socioeconômica, será verificado automati-
camente, junto ao Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGA), se o(a) discente 
estará elegível para a categoria pretendida.

Art. 10º Cada inscrição somente será validada mediante o preenchimento 
do Questionário PAR-Q disponibilizado no sistema, sendo esse um instrumento 
que tem por objetivo identificar possíveis limitações e restrições existentes na  
condição de saúde do(a) discente por meio de uma autoavaliação.

Art. 11º A partir da realização da inscrição, o(a) discente concorda em ceder 
automaticamente o direito de uso de sua imagem e som em possíveis materiais, 
estudos acadêmicos ou técnicos; apresentações de diferentes naturezas, eventos 
acadêmicos; e outros realizados pela PR-7 e demais instâncias.

§ 1º Ao realizar a inscrição, o(a) discente deverá ter ciência que fornecerá 
seus dados pessoais, onde os mesmos ficarão armazenados no banco de dados do 
Sistema PEL.

§ 2º Os(as) discentes contemplados(as) com vagas em cada turma do  
Programa Esporte e Lazer concordam em ceder automaticamente a utilização 
do seu número de telefone celular, registrado durante o processo de inscrição, 
para comunicação interna em sua turma, por meio de um aplicativo facilitador na 
dinâmica do desenvolvimento das atividades planejadas, principalmente aquelas 
em formato remoto, além de estratégias de incentivo e monitoramento de sua 
participação no Programa.

§ 3°. A PR-7 não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, de falha de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação.

V. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Art. 12º A distribuição das vagas e a forma de seleção para todas as turmas 

ofertadas ocorrerão conforme descrito abaixo.
§ 1º 15% das vagas reservadas igualmente para discentes que se  

enquadrarem em uma das 3 (três) opções da Categoria Prioridade de  
Ação Afirmativa.
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§ 2º 15% das vagas reservadas para discentes que se enquadrarem na  
categoria Situação Socioeconômica.

§ 3º 5% das vagas reservadas igualmente para discentes que se enqua- 
drarem em uma das 2 (duas) opções de Indicação por Motivo de Saúde.

§ 4º 25% das vagas reservadas para discentes que se enquadrarem na Categoria 
Prioridade por Continuidade no Programa.

§ 5º 40% das vagas reservadas para discentes na Categoria Ampla Concorrência.
Art. 13º As vagas ofertadas, tanto para as diferentes categorias de Prioridade 

quanto para a categoria Ampla Concorrência, serão preenchidas mediante 
sorteio, realizado pelo próprio sistema do Programa Esporte e Lazer.

§ 1º Não sendo as vagas das diferentes subcategorias de Prioridade  
preenchidas, o número restante de vagas será destinado àqueles(as) discentes 
inscritos(as) na categoria Ampla Concorrência, respeitando sempre a ordem geral 
do sorteio. De igual maneira, o inverso ocorrerá.

Art. 14º Durante a seleção para o Programa Esporte e Lazer serão sorteadas 
as vagas ofertadas por turma e por categoria.

Art. 15º Caso em alguma turma o quantitativo de discentes inscritos(as) nas 
diferentes categorias seja inferior ao total de vagas disponíveis, o sorteio será 
igualmente realizado de forma automática. No entanto, pode-se considerar que 
todos(as) inscritos(as) serão incluídos(as) nas turmas em questão.

VI. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
Art. 16º O resultado final com os(as) discentes contemplados(as) por turma, 

será divulgado na página da PR-7 (www.politicasestudantis.ufrj.br) conforme o 
Cronograma presente neste edital (ANEXO I).

VII. DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17º Todos(as) discentes contemplados(as) nas turmas ofertadas serão 

convocados(as) para o início das aulas do Programa Esporte e Lazer por meio de 
e-mail enviado pelo próprio sistema.

Art. 18º Cada discente contemplado(a) nas turmas ofertadas do Programa 
Esporte e Lazer deverá ter assiduidade e pontualidade durante as respectivas  
aulas, perdendo automaticamente a vaga, o(a) discente contemplado(a) que tiver 
2 faltas consecutivas ou interpoladas.

§ 1º A falta do(a) discente poderá sempre ser justificada até 24 horas  
após o encerramento da aula em que esteve ausente, ficando sob a responsa-
bilidade do monitor(a) e do coordenador(a) do Programa Esporte e Lazer o aceite 
da referida justificativa.

§ 2º Referente às aulas presenciais, caso algum(a) aluno(a) apresente sintomas 
gripais e/ou teste positivo para Covid-19, deverá comunicar imediatamente ao/à 
monitor(a) e à coordenação do Programa Esporte Lazer, afastando-se da prática 
por 7 dias, caso que não computará em faltas.

Art. 19º Em alguns casos, a depender das respostas assinaladas no  
Questionário PAR-Q e da atividade escolhida, os(as) discentes inscritos(as) poderão 
ser solicitados a apresentar atestado médico.

Art. 20º Para a obtenção do certificado de participação no Programa  
Esporte e Lazer, o(a) discente deverá ter frequência de 70% nas aulas da turma 
escolhida e responder o formulário de avaliação do referido Programa que será 
disponibilizado em momento oportuno pela Divisão de Esporte, Cultura e Lazer.

§ 1º A carga horária total para os(as) discentes com 70% ou mais da frequência 
será de 45 horas.

§ 2º Para os(as) discentes com menos de 70% da frequência será emitido 
certificado de participação com horas proporcionais.

Art. 21º Toda e qualquer comunicação referente a este edital deverá ser realizada 
através do e-mail: pel.decult@pr7.ufrj.br ou presencialmente.

§ 1º O horário de atendimento via e-mail é das 8h às 17h. Mensagens enviadas 
após esse horário, serão respondidas no dia seguinte.

Art. 22º Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão 
resolvidos pela Pró-Reitoria de Políticas Estudantis/PR-7.

Eduardo Mach Queiroz
Pró-Reitoria de Políticas Estudantis

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - DO CRONOGRAMA

Atividades Data Horário

Lançamento do Edital 17/08/2023 -----

Início das Inscrições 17/08/2023 -----

Término das Inscrições 22/08/2023 -----

Sorteio 23/08/2023 -----

Resultado do Sorteio 30/08/2023 -----

Início das Atividades 11/09/2023 A depender das atividades

ANEXO II -  
DO QUADRO DE HORÁRIO

Cidade Universitária - Centro de Tecnologia (CT)

Segunda Quarta Quinta

(11:00 às 12:00) 
Pilates Solo - Turma 1

(11:00 às 12:00) 
Yoga - Turma 2

(12:00 às 13:00) 
Along./Relax.

(12:00 às 14:00)
Xadrez

(12:00 às 13:00) 
Pilates Solo - Turma 2

(13:00 às 14:00) 
Yoga - Turma 1  (13:00 às 14:00) 

Ritmos Latinos - Turma 1

Cidade Universitária - Instituto de Geociências (IGEO)

Segunda

(16:00 às 17:00) - Corrida e Caminhada - Turma 1

Cidade Universitária - Centro de Ciências da Saúde (CCS)

Sexta 

(12:00 às 13:00) - Yoga - Turma 5

Cidade Universitária - Escola de Educação Física e Desportos (EEFD)

Sexta

(13:00 às 14:00) - Voleibol - Turma 1

(14:00 às 15:00) - Voleibol - Turma 2

(15:00 às 16:00) - Danças Afrocaribenhas

(16:00 às 17:00) - Ritmos Latinos - Turma 2

(16:00 às 17:00) - Corrida e Caminhada - Turma 2

Praia Vermelha - Instituto de Psiquiatria (IPUB)

Quinta

(13:00 às 14:00) - Yoga -Turma 3

(14:00 às 15:00) - Yoga - Turma 4

Centro Multidisciplinar UFRJ - Macaé (CM)

Segunda Terça Quinta

 (11:00 às 12:00) 
Yoga

(10:30 às 12:00) 
Ginástica Artística

 (17:15 às 18:15) 
Pilates Solo - Turma 1

(17:30 às 18:30) 
Violão

(18:30 às 19:30) 
Pilates Solo - Turma 2

Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade UFRJ - Macaé (NUPEM)

Terça

(09:30 às 10:30) - Handebol

(10:30 às 11:30) - Pilates Solo

(11:30 às 12:00) - Ginástica Artística

Remotas

Segunda Terça Quinta

 (08:00 às 09:00) 
Yoga - Turma 1  

 

(19:30 às 20:30) 
Pilates Solo

(18:00 às 19:00) 
Yoga - Turma 2

(19:00 às 21:00) 
League of Legends*

*ATIVIDADE LEAGUE OF LEGENDS (REQUISITOS MÍNIMOS)
Ter PC/NOTEBOOK que consiga instalar o jogo com as seguintes 

configurações:
1. CPU Intel Core Duo E8400/GPU Intel HD 4000;
2. Ter o app do Discord (o app e o jogo são gratuitos);
3. Ter fone e microfone.

ANEXO III -  
DA QUANTIDADE DE VAGAS POR ATIVIDADE E LOCAL

• Cidade Universitária - Centro de Tecnologia (CT) 
Atividades e Vagas

1. Alongamento e Relaxamento 30 vagas
2. Pilates Solo Turma 1 30 vagas
3. Pilates Solo Turma 2 30 vagas
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4. Ritmos Latinos Turma 1 30 vagas
5. Xadrez 20 vagas
6. Yoga Turma 1 30 vagas
7. Yoga Turma 2 30 vagas

Total de Vagas Ofertadas: 200 vagas

• Cidade Universitária - Instituto de Geociências (IGEO)
Atividades e Vagas

1. Corrida e Caminhada Turma 1 40 vagas
Total de Vagas Ofertadas: 40 vagas

• Cidade Universitária - Centro de Ciências da Saúde (CCS)
Atividades e Vagas

1. Yoga Turma 5 20 vagas
Total de Vagas Ofertadas: 20 vagas

• Escola de Educação Física e Desportos (EEFD)
Atividades e Vagas

1. Corrida e Caminhada Turma 2 40 vagas
2. Danças Afrocaribenhas 30 vagas
3. Ritmos Latinos Turma 2 30 vagas
4. Voleibol Turma 1 30 vagas
5. Voleibol Turma 2 30 vagas

Total de Vagas Ofertadas: 160 vagas

• Praia Vermelha - Instituto de Psiquiatria (IPUB)
Atividades e Vagas

1. Yoga Turma 3 10 vagas
2. Yoga Turma 4 10 vagas

Total de Vagas Ofertadas: 20 vagas

• Centro Multidisciplinar UFRJ - Macaé (CM)
Atividades e Vagas

1. Ginástica Artística 12 vagas
2. Pilates Solo Turma 1 15 vagas
3. Pilates Solo Turma 2 15 vagas
4. Violão 08 vagas
5. Yoga 10 vagas

Total de Vagas Ofertadas: 60 vagas

• Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade UFRJ - Macaé (NUPEM)
Atividades e Vagas

1. Handebol 20 vagas
2. Ginástica Artística 10 vagas
3. Pilates Solo 15 vagas

Total de Vagas Ofertadas: 45 vagas

• Remotas
Atividades e Vagas

1. League of Legends 30 vagas
2. Pilates Solo 60 vagas
3. Yoga Turma 1 60 vagas
4. Yoga Turma 2 60 vagas

Total de Vagas Ofertadas: 210 vagas
Total Geral de Vagas: 755 vagas

ANEXO IV - DA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

• Alongamento e Relaxamento: Nesta atividade, trabalha-se a mobilidade 
das articulações, visando a diminuição de dores articulares e dos riscos 
de lesão, enquanto se busca a criação de um ambiente agradável onde o 
praticante possa relaxar a mente do estresse diário e concentrar-se nos 
movimentos corporais realizados. 

• Corrida e Caminhada: O objetivo das atividades é trabalhar técnicas de 
corrida e de caminhada ainda como uma forma de escapar ao estresse 
e sedentarismo do dia a dia, permitindo ao mesmo tempo um maior 
conhecimento de si mesmo, priorizando uma metodologia mais lúdica e 
recreativa, com os aspectos cooperativos prevalecendo aos competitivos.

• Danças Afrocaribenhas: Tem o objetivo de apresentar distintas danças 
de origem afro-cubana trazendo manifestações religiosas e festivas 
explorando a diversidade rítmica, cultural e de movimento. A dança 
dos Orixás de Cuba, o Palo e a Makuta são os principais ritmos a serem 
explorados nos encontros. Essas são danças coletivas que estimulam 
a sociabilidade, constroem laços sociais e ancestrais, como também 
estimulam a elevação da autoestima. Promove benefícios para o 
corpo e para mente fazendo seus praticantes saírem do sedentarismo, 
proporcionando saúde e bem-estar.

• Ginástica Artística: Também conhecida no Brasil como ginástica 
olímpica, é uma das modalidades da ginástica. Durante as aulas, 
procuraremos trabalhar elementos técnicos e expressões artísticas  
da modalidade, priorizando uma metodologia mais lúdica e recreativa, 
com os aspectos cooperativos prevalecendo aos competitivos.

• Handebol: As aulas terão cunho recreativo e educativo, ensinando para 
os alunos os fundamentos e a organização tática básica da modalidade.

• League of Legends (LoL): é um jogo gratuito do tipo MOBA 
(Multiplayer Online Battle Arena) com mecânica do tipo Tower Defense. 
Nesta modalidade, abordaremos questões tanto para iniciantes quanto 
para jogadores avançados, portanto, quem quiser começar ou apenas se 
aprimorar, será muito bem-vindo.

• Pilates Solo: É uma atividade que se baseia em exercícios sem o uso 
de aparelhos, assim, depende única e exclusivamente da força do corpo 
para realizar os exercícios. Tem a utilidade de combinar a respiração 
com os movimentos do corpo. Os exercícios desenvolvem os músculos 
mais profundos, principalmente do abdome e das costas, proporcionando 
uma melhor postura.

• Ritmos Latinos: Pretende mostrar diversas modalidades de danças 
tradicionais e atuais de origem popular cubano. Destacam-se a Salsa, 
o Cubatón, a Rumba, o Mambo, o Son, o Cha cha cha, entre outras.  
Tem por objetivo promover o lazer e a interação social aguçando a 
percepção de ritmo, espaço e coordenação motora. Também busca 
estimular a imaginação e a criatividade transportando o participante 
a distintas épocas e regiões de Cuba por meio dos variados ritmos 
populares que serão apresentados.

• Violão: Nesta atividade o objetivo principal é desenvolver a habilidade 
de tocar o instrumento da forma mais objetiva possível, apenas com 
teoria básica e aulas com enfoque na execução do instrumento. As aulas 
destinam-se aos alunos que possuem pouca ou nenhuma noção de violão 
e desejam aprender a tocar o básico.

• Voleibol: As aulas terão cunho recreativo e educativo, ensinando para 
os alunos os fundamentos e a organização tática básica da modalidade.

• Xadrez: Xadrez é um esporte, mas também considerado uma arte e uma 
ciência. Pode ser classificado como um jogo de tabuleiro de natureza 
recreativa ou competitiva para dois jogadores. Durante as aulas do PEL, 
essa modalidade será ofertada no formato “Clube do Xadrez”, no qual 
procuraremos disponibilizar o espaço e os materiais para sua prática, 
priorizando os aspectos lúdicos.

• Yoga: É um conceito, uma filosofia que trabalha o corpo e a mente.  
A Yoga trabalha as emoções, auxilia as pessoas a agir de acordo com seus 
pensamentos e sentimentos, além de trazer um profundo relaxamento, 
concentração, tranquilidade mental, fortalecimento do corpo físico e o 
desenvolvimento da flexibilidade.

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8579, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

JOSE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 0363909, no cargo de 
SERVENTE DE OBRAS, tem averbado em seus assentamentos funcionais o 
tempo de contribuição da Certidão expedida em 19/07/2023, pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, tempo computável para fins de  
aposentadoria e disponibilidade:

MCS PROMOCOES E MARKETING LTDA, de 06/08/1985 a  
31/10/1986, ou seja, 452 dias; L HERZOG INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, de 27/11/1986 a 14/04/1987, ou seja, 139 dias; ARKI SERVICOS 
DE SEGURANCA LTDA, de 22/05/1987 a 31/08/1987, ou seja, 102 dias;  
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA SA, de 03/11/1987 a  
02/12/1987, ou seja, 30 dias e EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS  
GERAIS LTDA, de 01/03/1988 a 15/07/1988, ou seja, 137 dias nos termos 
do artigo 103, V da Lei nº 8112 de 11/12/1990. UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO, DE 02/01/1989 a 11/12/1990, nos termos da Nota  
Técnica SEI nº 15790/2020/ME

CENTRO DE CIÊNCIAS  
MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

INSTITUTO DE FÍSICA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8703, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR do Instituto de Física da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições regimentais.
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RESOLVE designar os professores Sandra Fillipa Amato (Presidente), Siape nº 
1124459; Bruno Souza de Paula, Siape nº 1728999; Camilla Ferreira de Sá Codeço, 
Siape nº 1142145 e Elis Helena de Campos Pinto Sinnecker, Siape nº 1467971 
e as discentes Mayra Eduarda da Silva Jorge, DRE 120029952 e Ana Raquel 
Rodrigues e Souza, DRE 118021419 para compor a Comissão de Orientação e 
Acompanhamento Acadêmico do Curso de Bacharelado em Física e Física Médica 
– COAA/Bacharelado - deste Instituto, sob a presidência do primeiro.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8762, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

DIRETOR do Instituto de Física da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições regimentais, resolve designar os Professores listados abaixo 
para comporem a Comissão de Avaliação de Progressão Docente do Professor Carlos 
Augusto Domingues Zarro. Composta pelos seguintes membros:

Membros Titulares:
• Dr. Leandro Salazar de Paula, professor Titular IF/UFRJ;
• Dra. Maria Luiza Rocco Duarte, professora Titular IQ/UFRJ;
• Dr. Luiz Gallisa Guimarães, professor Titular COPPE/UFRJ

Membros Suplentes:
• Dr. Henrique Boschi Filho, professor Titular IF/UFRJ.
• Dr. Flavio Dickenstein, professor Titular IM/UFRJ;

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8578, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Geociências da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições delegadas pelo Magnífico Reitor, através da 
Portaria 5.325 de 06/6/2023, publicada no DOU 108 de 07/6/2023 e Portaria 5325 
do BUFRJ 15 de 05 a 09/6/2023,

resolve autorizar o afastamento no país do(a) Professor(a) Ismar de Souza 
Carvalho (SIAPE 0365691) e dos Técnicos Wanderlei Andrade de Sousa (SIAPE 
364056), Manoel José Coelho da Costa (SIAPE 0362026), Ednaldo Vital dos 
Santos (SIAPE 0360052) e Damião Batista dos Santos (SIAPE 0366549) para, no 
período entre 07/10/2023 a 19/10/2023, realizarem trabalho de campo da disciplina 
"Paleogeografia (IGL-625)", nas cidades de São Raimundo Nonato-PI e Santana 
do Cariri-CE.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8622, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Matemática do Centro de Ciências Matemáticas 
e da Natureza da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Wladimir 
Augusto das Neves, nomeado pela Portaria nº 10181, de 27 de outubro de 2022, 
publicada no D.O.U. nº 206 – Seção 2, de 31 de outubro de 2022, no uso de suas 
atribuições regimentais, torna pública a constituição da Comissão Avaliadora de 
Progressão e Promoção da classe de Professor Associado do Departamento de 
Métodos Estatísticos, aprovada na Reunião da Congregação de 14 de agosto de 
2023, válida por 02 (dois) anos:

Professores Titulares:
• Maria Eulália Vares (IM) - Profª Titular
• Graciela Arbilla de Klachquin (IQ) - Profª Titular
• Antonio Carlos Fontes dos Santos (IF) - Profº Titular

Professores Suplentes:
• Hélio dos Santos Migon (IM) - Profº Emérito
• Henrique Boschi Filho (IF) - Profº Titular

INSTITUTO DE QUÍMICA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8495, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
- UFRJ, professor Claudio José de Araujo Mota, no uso de suas atribuições 
regimentais, resolve designar o servidor Alviclér Magalhães, docente lotado 
no Departamento de Química Orgânica, para exercer a função de Fiscal do 
Convênio, a partir desta data, celebrado entre a Fundação Coordenação de Projetos, 

Pesquisas e Estudos Tecnológicos – COPPETEC e a Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no projeto intitulado "Contribuições da Ciência para Evolução 
do Sistema Antidopagem Brasileiro", financiado por meio de Termo de Execução 
Descentralizada – TED, pela Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem 
(ABCD), da Secretaria Executiva do Ministério do Esporte, e nos termos da  
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 424/2016 e em consonância com a 
Resolução nº 71/2022 do Conselho Superior de Coordenação Executiva da UFRJ. 

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8484, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Professor Claudio José de Araujo Mota, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Artigo 130 do Regimento desta Unidade, resolve conceder afastamento no país 
para SERGIO DE PAULA MACHADO, Professor do Magistério Superior, da 
Departamento de Química Inorgânica/IQ, para participar da Reunião do Conselho 
Federal de Química. No período de 24 a 25/08/2023, em Brasília/DF.

PORTARIA Nº 8485, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Professor Claudio José de Araujo Mota, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Artigo 130 do Regimento desta Unidade, resolve conceder afastamento no país 
para SERGIO DE PAULA MACHADO, Professor do Magistério Superior, da 
Departamento de Química Inorgânica/IQ, para participar da Reunião do Conselho 
Federal de Química. No período de 31/08 a 01/09/2023, em Brasília/DF.

PORTARIA Nº 8581, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Professor Claudio José de Araujo Mota, no uso de suas atribuições que lhe  
confere o Artigo 130 do Regimento desta Unidade, resolve conceder afastamento 
no país para Fernando Henrique Cincotto, Professor do Magistério Superior, 
da Departamento de Química Analítica/IQ, para participar XXIV SIMPÓSIO 
BRASILEIRO DE ELETROQUÍMICA E ELETROANALÍTICA - SIBEE 2023. 
No período de 02 a 06/10/2023, em Porto Alegre/RS.

PORTARIA Nº 8585, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Professor Claudio José de Araujo Mota, no uso de suas atribuições que lhe  
confere o Artigo 130 do Regimento desta Unidade, resolve conceder afastamento 
no país para Rodolfo Santos Barboza, Professor do Magistério Superior, da 
Departamento de Química Analítica/IQ, para participar do evento UFRJMar.  
No período de 22 a 25/08/2023, em Paraty/RJ.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8644, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Professor Claudio José de Araujo Mota, no uso de suas atribuições, resolve tornar 
pública a composição da Comissão de Avaliação de Pedido de Progressão da 
Classe D-II para a Classe D-III da Professora Bárbara Vasconcellos da Silva, 
lotada no Departamento de Química Orgânica do Instituto de Química, aprovada na  
7ª Reunião Ordinária da Congregação do Instituto de Química de 2023, realizada 
no dia 15 de agosto.
Membros internos:

• Profa. Graciela Arbilla de Klachquin (Professora Titular - DFQ/IQ/
UFRJ) (Presidente)

• Prof. Sérgio de Paula Machado (Professor Titular - DQI/IQ/UFRJ) (suplente)
Membros externos:

• Profa. Suzana Guimarães Leitão (Professora Titular - FF/UFRJ)
• Profa. Elizabete Fernandes Lucas (Professora Titular - IMA/UFRJ)
• Profa. Bluma Guenther Soares (Professora Titular - IMA/UFRJ) (suplente)

CENTRO DE LETRAS E ARTES

ESCOLA DE BELAS ARTES

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8718, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, professora Madalena Ribeiro Grimaldi, nomeada pela portaria nº 939 de  
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08 de fevereiro de 2022, publicada no diário oficial da união nº 28; seção 2; pág. 34 
de 09/02/2022, no uso de suas atribuições, resolveu prorrogar a portaria PORTARIA 
Nº 6528, DE 03 DE JULHO DE 2023, que designou os membros abaixo para 
fazerem parte de Comissão para regulamentar a Resolução CEG/UFRJ nº 206 de 
22 de junho de 2023 que autoriza a realização de Colação de Grau remotamente 
e dá outras providências.

• Prof. Marcelo Lyra de Souza Brasil
• Técnica Amanda Fernandes de Souza

ESCOLA DE MÚSICA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8515, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta 
dos autos do processo nº 23079.231341/2023-11, resolve:

Artigo 1º Tornar pública a constituição de Comissão Julgadora de  
Progressão Funcional, na classe de Professor Adjunto, do nível II para o III, de 
FERNANDO ERNESTO LOPES PEREIRA.

Titulares
• Midori Maeshiro, Professora Associada da Escola de Música da UFRJ.
• Samuel Mello Araújo Júnior, Professor Titular da Escola de Música da UFRJ.
• Sérgio Potsch de Carvalho e Silva, Professor Titular do Instituto do 

Instituto de Biologia da UFRJ.
Suplentes

• Maria José Chevitarese de Souza Lima, Professora Titular da Escola 
de Música da UFRJ.

• Ingrid Perle Barancoski, Professora Titular do Instituto Villa-Lobos da UNIRIO.
Artigo 2º A indicação dos membros da Comissão Julgadora foi aprovada  

em sessão ordinária da Egrégia Congregação da Escola de Música, realizada em 
11 de agosto de 2023.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8519, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e tendo em vista o  
que consta dos autos do processo nº 23079.234491/2023-87, resolve:

Artigo 1º Tornar pública a constituição de Comissão Julgadora de  
Progressão Funcional, na classe de Professor Associado, do nível III para o IV,  
de GIULIO EDUARDO CAMILO DRAGHI.

Titulares
• Harlei Aparecida Elbert Raymundo, Professora Titular da Escola de 

Música da UFRJ.
• Rosa Maria Leite Ribeiro Pedro, Professora Titular do Instituto de 

Psicologia da UFRJ.
• Ingrid Perle Barancoski, Professora Titular do Instituto Villa-Lobos da UNIRIO

Suplentes
• André Luiz de Campello Duarte Cardoso, Professor Associado  

da Escola de Música da UFRJ.
• Alcimar do Lago Carvalho, Professor Titular do Museu Nacional da UFRJ.
Artigo 2º A indicação dos membros da Comissão Julgadora foi aprovada  

em sessão ordinária da Egrégia Congregação da Escola de Música, realizada  
em 11 de agosto de 2023.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8524, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta 
dos autos do processo nº 23079.236975/2023-61, resolve:

Artigo 1º Tornar pública a constituição de Comissão Julgadora de  
Progressão Funcional, na classe de Professor Associado, do nível II para o III,  
de ANA PAULA DA MATTA MACHADO AVVAD.

Titulares
• Maria José Chevitarese de Souza Lima, Professora Titular da Escola 

de Música da UFRJ.
• Henrique Fortuna Cairus, Professor Titular da Faculdade de Letras da UFRJ
• Alcimar do Lago Carvalho, Professor Titular do Museu Nacional da UFRJ.

Suplentes
• Rodrigo Cicchelli Velloso, Professor Titular da Escola de Música da UFRJ.
• Laura Tausz Rónai, Professora Titular do Instituto Villa-Lobos da UNIRIO.

Artigo 2º A indicação dos membros da Comissão Julgadora foi aprovada 
 em sessão ordinária da Egrégia Congregação da Escola de Música, realizada em 
11 de agosto de 2023.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8542, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta 
dos autos do processo nº 23079.228984/2023-88, resolve:

Artigo 1º Tornar pública a constituição de Comissão Julgadora de  
Promoção Funcional, da classe de Professor Adjunto, do nível IV, para de  
Professor Associado, nível I, de CRISTIANO SIQUEIRA ALVES.

Titulares
• Aloysio Moraes Rego Fagerlande, Professor Associado da Escola  

de Música da UFRJ.
• Ricardo José Dourado Freire, Professor Associado do Instituto  

de Artes da UnB. 
• Alcimar do Lago Carvalho, Professor Titular do Museu Nacional da UFRJ.

Suplentes
• Paulo Roberto Peloso Augusto, Professor Titular da Escola de Música da UFRJ.
• Rossana Odette Mattos Folly, Professora Associada da Escola de 

Química da UFRJ.
Artigo 2º A indicação dos membros da Comissão Julgadora foi aprovada  

em sessão ordinária da Egrégia Congregação da Escola de Música,  
realizada em 11 de agosto de 2023.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8544, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da  
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e tendo  
em vista o que consta dos autos do processo nº 23079.234456/2023-68, resolve:

Artigo 1º Tornar pública a constituição de Comissão Julgadora de  
Estágio Probatório – 15 meses, de RAPHAEL CAMPOS DA PAIXÃO.

Titulares
• Júlio César Vieira Merlino, Professor Adjunto da Escola de Música da UFRJ.
• Leandro Taveira Soares, Professor Adjunto da Escola de Música da UFRJ. 
• Carlos de Lemos Almada, Professor Associado da Escola de Música da UFRJ.

Suplentes
• Pedro Sousa Bittencourt, Professor Adjunto da Escola de Música da UFRJ.
• Patrícia Michelini Aguilar, Professor Adjunto da Escola de Música da UFRJ.
• Liduíno José Pitombeira de Oliveira, Professor Associado da Escola 

de Música da UFRJ.
Artigo 2º A indicação dos membros da Comissão Julgadora foi aprovada 

em sessão ordinária da Egrégia Congregação da Escola de Música, realizada  
em 11 de agosto de 2023.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8709, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, professor Ronal Xavier Silveira, nomeado através da 
Portaria nº 7.381, de 19/07/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 138, de 
21/07/2023, Seção 2, página 31, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Designar a Comissão do Teste de Habilidade Específica (THE), 
composta pelos seguintes membros: RONAL XAVIER SILVEIRA, Professor 
do Magistério Superior; DAVID ALVES, Professor do Magistério Superior; 
LEANDRO TAVEIRA SOARES, Professor do Magistério Superior; YAHN 
WAGNER FERREIRA DE MELLO PINTO, Professor do Magistério Superior e 
ALINE FARIA SILVEIRA, Técnica em Assuntos Educacionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8713, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, professor Ronal Xavier Silveira, nomeado através da 
Portaria nº 7.381, de 19/07/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 138, de 
21/07/2023, Seção 2, página 31, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Designar a Comissão para Acompanhamento de Egressos da Escola 
de Música da UFRJ, composta pelos seguintes membros: TAMARA UJAKOVA 
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CORREA SCHUBERT, Professora do Magistério Superior; YAHN WAGNER 
FERREIRA DE MELLO PINTO, Professor do Magistério Superior; PAULO 
PEDRASSOLI JÚNIOR, Professor do Magistério Superior; ALINE SANTOS 
DA PAZ DE SOUZA, Professora do Magistério Superior; LEANDRO TAVEIRA 
SOARES, Professor do Magistério Superior; VALÉRIA SILVA MATOS, Professora 
do Magistério Superior e ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA, Assistente em 
Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8716, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, professor Ronal Xavier Silveira, nomeado através da 
Portaria nº 7.381, de 19/07/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 138, de 
21/07/2023, Seção 2, página 31, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Designar a Comissão para Acessibilidade na Escola de Música da 
UFRJ, composta pelos seguintes membros: DOLORES CASTORINO BRANDÃO, 
Bibliotecária-Documentalista; FÁTIMA SAMEIRO TOFANO, Assistente em 
Administração; GABRIELA LORENZO FERNANDEZ KOATZ, Musicoterapeuta; 
THELMA BEATRIZ SYDENSTRICKER ÁLVARES, Professora do Magistério 
Superior; BEATRIZ DE FREITAS SALLES CORREA LIMA, Professora do 
Magistério Superior (IPUB/UFRJ) e YAHN WAGNER FERREIRA DE MELLO 
PINTO, Professor do Magistério Superior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

EXTRATO DO EDITAL XXXX DE 00 DE MMMMMM DE 0000

Processo Seletivo Simplificado

Resumo do Edital nº 980, de 18 de agosto de 2023 - Seleção ao Curso de 
Mestrado Profissional em Música 2024 - Turma de 2024 (ano de início da turma)

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Profissional em Música 
da Escola de Música da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nos termos da 
Resolução 01/2022 do CEPG/UFRJ e de acordo com o Regulamento do Programa, 
torna público que estarão abertas, de 20 de setembro ao dia 02 de outubro de 
2023, as inscrições para a seleção ao Curso de Mestrado Profissional em Música, 
turma de 2024, que será conduzida pela Comissão de Seleção conforme as normas 
descritas neste edital.

Inscrições: de 20 de setembro a 02 de outubro de 2023
O edital está disponível na íntegra no Boletim da UFRJ e nos endereços 

eletrônicos: www.promus.musica.ufrj.br e www.musica.ufrj.br
Patricia Michelini Aguilar

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Profissional em Música – PROMUS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL

EDITAL Nº 980, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.241578/2023-19

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE LETRAS E ARTES

ESCOLA DE MÚSICA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM MÚSICA 

– PROMUS

Edital de seleção ao Curso de Mestrado Profissional em Música 2024

EDITAL Nº 980, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Profissional em Música – 
PROMUS e o Diretor da Escola de Música da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições fixadas em regulamentação geral da pós-graduação 
stricto-sensu da Universidade Federal do Rio de Janeiro, tornam público que estarão 
abertas as inscrições para o processo seletivo de ingresso discente para o ano de 
2024, na modalidade “Mestrado Profissional”. O presente edital, que se segue nos 
termos abaixo descritos, foi aprovado pela Comissão Deliberativa do Programa, 
em reunião ordinária de 09 de agosto de 2023, e pela Congregação da Escola de 
Música, em reunião extraordinária de 11 de agosto de 2023. Informações sobre o 
Programa podem ser obtidas em seu sítio eletrônico (www.promus.musica.ufrj.br) 
e/ou pelo e-mail do processo seletivo (acessopromus@musica.ufrj.br).

DAS INSCRIÇÕES
Art. 1º Estarão abertas, das 10h00 (dez horas) do dia 20 de setembro às 23h59 

(vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 02 de outubro de 2023, as 
inscrições para o Processo Seletivo de candidatos(as) a aluno(a) regular do Programa 

de Pós-Graduação Profissional em Música da Escola de Música da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – Mestrado Profissional (stricto-sensu), com ingresso 
no 1º período de 2024.

Art. 2º As inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento do 
formulário eletrônico informado no caput do Art. 4º do presente edital, cujo link 
também será divulgado na página do PROMUS (www.promus.musica.ufrj.br) e 
na página da Escola de Música (www.musica.ufrj.br).

§ 1º Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta.
§ 2º A inscrição só será aceita dentro do prazo estipulado no Art.1º deste edital.
Art. 3º Poderão candidatar-se à seleção para o Mestrado do Programa de Pós-

Graduação Profissional em Música – PROMUS da Escola de Música da UFRJ:
I - portadores de diploma de graduação em Instituições de Ensino Superior 

nacionais ou estrangeiras, de acordo com os termos da legislação vigente 
na Universidade Federal do Rio de Janeiro;

II - portadores de certificados de conclusão de curso de graduação, 
acompanhados de histórico acadêmico oficial com data de colação de grau;

III - portadores de declarações emitidas por secretarias acadêmicas, atestando 
que o(a) candidato(a) se encontra em fase final de curso de graduação.

§ 1º Os(as) candidatos(as) portadores de diplomas de graduação plena em outras 
áreas que não em Música deverão comprovar atuação profissional diretamente 
relacionada à linha de pesquisa (atuação profissional) do Programa a que se 
candidata, conformeArt. 4º, incisos IX e X.

§ 2º Os(as) candidatos(as) que porventura ainda não estiverem, no ato de 
inscrição, de posse do diploma de graduação cursada em Instituição de Ensino 
Superior Nacional ou Estrangeira — conforme previsto nos incisos II e III 
do presente artigo — poderão participar do processo seletivo, mas estarão se 
comprometendo com o Programa a apresentar o referido diploma, registrado ou 
revalidado, até o final do 2º período letivo de 2024.

Art. 4º A inscrição no processo seletivo será realizada através do preenchi-
mento do formulário eletrônico disponível no seguinte link:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfOHwsiucw7r8CII0o-
TjPZoT3e7lFtXkLc_8anJWGABBSAMA/viewform?usp=sf_link

§ 1º No ato da inscrição, os(as) candidatos(as) deverão encaminhar os 
 seguintes documentos e link:

I - 1 (uma) foto 3X4 (300 dpi);
II - cópia simples e legível da certidão de nascimento ou de casamento, 

 para brasileiros(as), frente e verso se houver;
III - cópia simples e legível da cédula de identidade (RG ou CNH),  

para brasileiros(as), frente e verso se houver;
IV - cópia simples e legível do CPF, para brasileiros(as), frente e verso se 

houver, no caso da cédula de identidade (RG ou CNH) não conter esta 
informação;

V - cópia do título de eleitor ou declaração de quitação eleitoral para 
brasileiros(as), frente e verso se houver, em versão física ou digital;

VI - Se do sexo masculino e maior de 18 (dezoito) anos, cópia do certificado 
de reservista, frente e verso se houver, ou documento comprovando estar 
em dia com as obrigações militares; se militar da ativa, anexar a carteira 
militar, frente e verso se houver;

VII - cópia do diploma de graduação (frente e verso), ou do certificado de 
conclusão de curso de graduação plena, ou da declaração emitida por 
secretaria acadêmica, atestando que o(a) candidato(a) se encontra em fase 
final de curso de graduação;

VIII - cópia do histórico acadêmico oficial;
IX - curriculum vitae, em formato PDF. O(a) candidato(a) deverá adotar o 

modelo disponível em www.promus.musica.ufrj.br e no link:
https://drive.google.com/drive/folders/1AZQNnW_2xxxfISdRKTr9xYbB

eMGAzruw?usp=sharing
X - cópia dos documentos comprobatórios descritos no curriculum vitae. 

Os documentos devem estar reunidos em um arquivo único, em PDF.
XI - anteprojeto de pesquisa, em formato PDF. O(a) candidato(a) deverá 

adotar o modelo disponível em www.promus.musica.ufrj.br e no link:
https://drive.google.com/drive/folders/1Hq2huaxjNU0wSgRCJ9FfQm_

ehOyowqxE?usp=sharing
XII – link único para vídeo artístico, com duração mínima de 5 minutos, 

contendo repertório de livre escolha preferencialmente relacionado à 
temática proposta no anteprojeto.
 a) O vídeo deverá estar hospedado em plataforma de streaming e 

configurado como público ou não listado;
b) O vídeo não deverá conter manipulações técnicas (edições) que 

permitam o reparo de eventuais problemas de execução musical por 
parte do(a) candidato(a);

c) O(A) candidato(a) poderá reunir, em um único arquivo, mais de uma 
gravação em vídeo, desde que todas atendam aos critérios estipulados 
no item XII,§ 1º,Art. 4º, e suas alíneas;
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d) O(A) candidato(a) deverá informar, no formulário de inscrição,  
a data de realização da gravação. No caso de mais de uma gravação 
utilizada, especificar a data de realização de cada gravação.

§ 2º Candidatos(as) estrangeiros(as) deverão anexar ainda os seguintes 
documentos:

I - registro nacional de estrangeiro (RNE), se residentes no país, frente e 
verso se houver;

II - passaporte (página de rosto com identificação), frente e verso se houver.
§ 3º Candidatos(as) às vagas de ações afirmativas deverão anexar também  

um dos seguintes documentos:
I - Termo Declaratório de cor/raça, disponibilizado em www.promus.musica.

ufrj.br e no link
https://drive.google.com/drive/folders/1TzSx3AQbKdTowi5upS8SrfL7G

7I9g2Pf?usp=sharing
para candidatos(as) que se declarem pretos(as) ou pardos(as);
II - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI), emitido 

pela Fundação Nacional do Índio – FUNAI, para candidatos(as) 
autodeclarados(as) indígenas;

III - Laudo médico com especificação do CID, expedido por profissional, 
informando o nome, documento de identidade (RG) e número de CPF 
do(a) candidato(a), para candidatos(as) com deficiência.

§ 4º Candidatas mulheres em situação de parentalidade deverão anexar  
também um comprovante que ateste que tiveram filhos por adoção e/ou gestação 
nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção.

§ 5º Em caso de preenchimento de múltiplos formulários eletrônicos,  
será considerado válido sempre o último preenchido, que automaticamente invalida 
os anteriores, até a data e horário estipulados noArt. 1º.

§ 6º As informações preenchidas são de total responsabilidade dos(as) 
candidatos(as).

§ 7º Os arquivos submetidos no ato da inscrição devem estar  
nomeados da seguinte forma: Nome do(a) candidato(a) - Tipo de Documento  
(Ex: José da Silva - Anteprojeto de Pesquisa).

DAS VAGAS
Art. 5º Serão oferecidas 20 (vinte) vagas para as duas Linhas de Pesquisa 

(atuação profissional) desenvolvidas no âmbito do PROMUS: Processos 
de Desenvolvimento Artístico (PDA) e Pedagogia Instrumental/Vocal/ 
Regências (PIVR).

§ 1º O total de vagas será distribuído entre os seguintes setores:
I - 6 (seis) vagas para anteprojetos em instrumentos de sopro;
II - 1 (uma) vaga para anteprojetos em instrumentos de cordas com arco;
III - 5 (cinco) vagas para anteprojetos em instrumentos de cordas dedilhadas;
IV - 3 (três) vagas para anteprojetos em instrumentos de teclado;
V - 2 (duas) vagas para anteprojetos em canto;
VI - 3 (três) vagas para anteprojetos em regências.

§ 2º Deste total, serão destinadas:
I - 4 (quatro) vagas para pessoas pretas, pardas ou indígenas;
II - 1 (uma) vaga para pessoas com deficiência (PcD);
III - 2 (duas) vagas para candidatos que se enquadrem no acordo de coope-

ração com a Fundação Orquestra Sinfônica de Porto Alegre (FOSPA).
IV - 2 (duas) vagas para candidatos que se enquadrem no acordo de 

cooperação com a Associação Orquestra de Barra Mansa (AOBM)
§ 3º O Programa não se obriga a preencher todas as 20 (vinte) vagas oferecidas.
§ 4º Poderá haver o remanejamento de vagas entre os setores citados no  

parágrafo 1º, a critério da Comissão Deliberativa do PROMUS.
§ 5º Para situações de parentalidade, no caso de candidatas mães que  

tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos 05 (cinco) anos, a 
contar da data de divulgação do edital de seleção, será promovida uma ação  
compensatória, com a aplicação de um fator fixo de correção de 1,1 na nota da 
prova de Defesa de Anteprojeto.

§ 6º O(A) candidato(a) que se declarar pessoa preta ou parda deverá realizar 
o procedimento de validação desta declaração, de forma PRESENCIAL, por meio 
da Comissão de Heteroidentificação instituída pela Câmara de Políticas Raciais da 
UFRJ. A comissão será composta por técnico-administrativos, docentes e discentes 
da Instituição Federal de Ensino Superior, formados pelos cursos de capacitação 
exigidos pela Orientação Normativa número 4 de 06 de abril de 2018 do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Secretaria de Gestão de Pessoas, que 
levará em consideração em seu parecer a declaração firmada no ato de inscrição 
e os critérios de análise do fenótipo do(a) candidato(a) (características físicas). 
O(A) candidato(a) que discordar do parecer da Comissão de Heteroidentificação 
poderá solicitar recurso para a Comissão Recursal. Serão eliminados da seleção 
os(as) candidatos(as) cujas declarações não forem confirmadas em procedimento 
de heteroidentificação, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação  

na ampla concorrência e independentemente de alegação de boa fé.
§ 7º Os(As) candidatos(as) optantes de ações afirmativas concorrerão 

concomitantemente às vagas de ampla concorrência.

DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
Art. 6º A Comissão Deliberativa do Programa examinará a documentação e 

links encaminhados no ato da inscrição, visando a seleção dos anteprojetos e a 
homologação das candidaturas, cujo resultado preliminar será divulgado no dia 
18 de outubro de 2023.

§ 1º A seleção dos anteprojetos e a homologação das candidaturas serão 
realizadas com base nos seguintes critérios:

I - apresentação da documentação completa;
II - inclusão de link válido e que permita a plena visualização de seu conteúdo;
III - apresentação de vídeo que respeite a duração mínima determinada no 

inciso XII do artigo 4ª;
IV - apresentação do anteprojeto no modelo disponibilizado;
V - apresentação do curriculum vitae no modelo disponibilizado;
VI - apresentação dos comprovantes dos itens descritos no curriculum vitae;
VII - pertinência entre a experiência/atuação profissional declarada no 

curriculum vitae e a proposta de pesquisa apresentada no anteprojeto;
VIII - verificação da adequação dos anteprojetos às linhas de pesquisa 

(atuação profissional);
IX - verificação da disponibilidade, por parte do corpo docente do PROMUS 

(disponível em www.promus.musica.ufrj.br/docentes/), de orientação e 
supervisão das atividades propostas no anteprojeto, levando-se em conta 
também o perfil do(a) candidato(a).

§ 2º Os(as) candidatos(as) cujos anteprojetos não atenderem a todos os critérios 
constantes no parágrafo anterior não terão suas candidaturas homologadas nesta 
fase, de caráter eliminatório.

§ 3º O(A) candidato(a) é o único responsável pela validade do link do vídeo 
informado. Caso o vídeo apresente algum problema de exibição, seja em razão de 
erro na gravação ou quaisquer outras razões que o tornem inacessível, a candidatura 
não será homologada, em virtude da impossibilidade de avaliação pela Comissão 
Deliberativa do Programa.

§ 4º O Programa não contemplará, em sua análise, quaisquer documentos 
exigidos na fase de homologação — e discriminados nos incisos constantes do§ 
1º do Art. 4º — que venham a ser enviados após o término do período de inscrição 
(23h59 do dia 02 de outubro de 2023), incluindo-se aqui o período de interposição 
de recurso do resultado preliminar da homologação das candidaturas. Portanto, o 
recebimento a posteriori de quaisquer documentos exigidos no ato da inscrição não 
será considerado pela Comissão Deliberativa do Programa.

Art. 7º Os(as) candidatos(as) que tiverem suas candidaturas homologadas 
submeter-se-ão a provas classificatórias, todas obrigatórias, a serem realizadas no 
período de 03 a 24 de novembro de 2023.

§ 1º As provas classificatórias aplicadas aos candidatos serão as seguintes:
I - Avaliação do Anteprojeto;
II - Avaliação do Vídeo Artístico;
III - Defesa de Anteprojeto;
IV - Prova Escrita de Proficiência em Língua Estrangeira.

§ 2º As avaliações do Anteprojeto e do Vídeo Artístico serão realizadas de 
forma on-line e assíncrona pela Comissão Avaliadora, integrada por docentes do 
PROMUS, entre os dias 03 e 19 de novembro de 2023, respeitando-se os critérios 
descritos noArt. 8º.

§ 3º A Defesa de Anteprojeto será realizada de forma presencial, entre os 
dias 21 e 24 de novembro de 2023, nas dependências da Escola de Música da 
UFRJ. O detalhamento do(s) dia(s) e horário(s) da prova será comunicado até o 
dia 19 de novembro de 2023, no site do PROMUS e/ou através de e-mail enviado 
aos(às) candidatos(as). O(a) candidato(a) terá até 10 minutos para realizar a 
apresentação de seu Anteprojeto. Após a apresentação, a Comissão Avaliadora, 
integrada por docentes do PROMUS, apresentará questões sobre o anteprojeto, 
a serem respondidas pelo(a) candidato(a). Poderão também ser feitas perguntas a 
respeito do material entregue pelo(a) candidato(a), tais como o curriculum vitae e 
vídeo artístico. As avaliações serão realizadas respeitando-se os critérios descritos 
noArt. 8º.

§ 4º A Prova Escrita de Proficiência em Língua Estrangeira será realizada de 
forma presencial, entre os dias 21 e 24 de novembro de 2023, nas dependências 
da Escola de Música da UFRJ. O detalhamento do(s) dia(s) e horário(s) da prova 
será comunicado até o dia 19 de novembro de 2023, no site do PROMUS e/ou 
através de e-mail enviado aos(às) candidatos(as). As provas serão corrigidas por 
integrantes do corpo docente do PROMUS, respeitando-se os critérios descritos 
noArt. 8º A prova terá duração de até 04 (quatro) horas e consiste em duas partes:

I – Responder de maneira dissertativa, em português, a um conjunto de 
questões relacionadas ao texto em língua estrangeira cujo teor dialoga 
diretamente com a Linha de Pesquisa (atuação profissional) a que o 
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candidato pretende se vincular. O(A) candidato(a) deverá escolher, no 
ato da inscrição, a língua estrangeira de sua preferência para a realização 
desta prova (inglês, espanhol, francês, alemão ou italiano);

II – Elaborar uma redação a partir de uma questão relacionada a um  
assunto exposto no texto da Prova de Proficiência em Língua Estrangeira.

Art. 8º Os critérios adotados pela Comissão Avaliadora das provas serão  
os seguintes:

I - Na avaliação do Anteprojeto, serão considerados os seguintes critérios: 
o mérito, a coesão e a coerência da proposta, a viabilidade de realização 
diante dos prazos previstos, a correção no uso da Língua Portuguesa, a 
pertinência da bibliografia utilizada, a estruturação textual e a clareza na 
exposição argumentativa, o impacto e a relevância da proposta, além da 
aplicabilidade e grau de inovação;

II - Na avaliação do Vídeo Artístico serão considerados os seguintes critérios:
a) para instrumentistas: destreza técnica e domínio de emissão sonora ao 

instrumento; afinação e precisão rítmica; propriedade e adequação 
estilística; coerência interpretativa; postura, fluência, consistência 
e recursos da execução; demonstração de conhecimento do estilo e 
estrutura das obras apresentadas; musicalidade aplicada em acordo 
com o estilo da obra apresentada;

b) para cantores(as): destreza técnica e domínio da produção vocal; 
afinação e precisão rítmica; propriedade e adequação estilística; 
coerência interpretativa; postura, fluência, consistência e recursos da 
execução; demonstração de conhecimento do estilo e estrutura das 
obras apresentadas; musicalidade aplicada em acordo com o estilo 
da obra apresentada;

c) para regentes (coral, orquestra, banda): postura e domínio da técnica 
gestual; adequação do gesto ao conteúdo da partitura; comunicação e 
interação com o conjunto; proposta interpretativa e sua relação com o 
estilo da obra e o resultado obtido;

III - Na Avaliação de Defesa de Anteprojeto, o desempenho dos(as) 
candidatos(as) será avaliado a partir dos seguintes critérios: coerência 
da apresentação oral do Anteprojeto; capacidade de argumentação;  
domínio do tema e da bibliografia específica citada; exequibilidade da 
pesquisa proposta.

IV - Na Avaliação da Prova Escrita de Proficiência em Língua Estrangeira, 
os(as) candidatos(as) serão avaliados(as) a partir dos seguintes critérios: 
compreensão de texto; conhecimento e domínio de conteúdos; estruturação 
textual; clareza na exposição argumentativa; correção textual.

§ 1º Não haverá segunda chamada de provas.
§ 2º Os candidatos não serão identificados nominalmente na correção da Prova 

Escrita de Língua Estrangeira, visando-se a impessoalidade no processo avaliativo.
§ 3º Após o término da Prova Escrita de Proficiência em Língua Estrangeira 

por qualquer candidato(a), não será mais permitido o ingresso de candidatos(as) 
atrasados(as) no local de prova.

Art. 9º O resultado do processo seletivo será obtido por meio de média 
aritmética ponderada das notas obtidas nas quatro provas realizadas, não podendo 
o(a) candidato(a) deixar de participar de qualquer prova prevista, sob pena de 
desclassificação.

§ 1º As provas terão os seguintes pesos:
I – Candidatos inscritos para a Linha de Pesquisa (atuação profissional) 

Processos de Desenvolvimento Artístico (PDA):
a) Avaliação do Anteprojeto – 10%;
b) Avaliação do Vídeo Artístico – 30%;
c) Defesa de Anteprojeto – 30%.
d) Prova Escrita de Proficiência em Língua Estrangeira – 30%;

II – Candidatos inscritos para a Linha de Pesquisa (atuação profissional) 
Pedagogia Instrumental/Vocal/Regências (PIVR):
a) Avaliação do Anteprojeto – 20%;
b) Avaliação do Vídeo Artístico – 20%;
c) Defesa de Anteprojeto – 30%.
d) Prova Escrita de Proficiência em Língua Estrangeira – 30%;

§ 2º As provas serão avaliadas por uma Comissão Avaliadora integrada por 
docentes do PROMUS sendo dada uma nota de 0 (zero) a 10,0 (dez) para cada 
prova. Aqueles(as) que obtiverem nota inferior a 7,0 (sete) em quaisquer das quatro 
provas do processo seletivo estarão automaticamente eliminados(as).

§ 3º A partir da média obtida por cada candidato(a), será elaborada uma lista 
com a ordem classificatória de todos(as) os(as) candidatos(as), observando os 
parágrafos 1º e 2º do Art. 5º deste Edital.

§ 4º Preencherão as vagas oferecidas no presente Edital, ao final do  
processo, os(as) candidatos(as) mais bem classificados no conjunto de provas, 
observando os parágrafos 1º e 2º do Art. 5º deste Edital.

§ 5º Em caso de empate entre candidatos(as), os critérios para desempate 
serão, na seguinte ordem:

I - a melhor nota na Defesa de Anteprojeto;
II - a melhor nota na avaliação do Vídeo Artístico;
III - a melhor nota na Prova Escrita de Proficiência em Língua Estrangeira.

§ 6º O Programa não se obriga a preencher todas as 20 (vinte) vagas  
oferecidas, conforme previsto no parágrafo 3º do Art. 5º.

§ 7º No dia 04 de dezembro de 2023, o resultado preliminar do  
processo seletivo será publicado nos sites www.promus.musica.ufrj.br e  
www.musica.ufrj.br e/ou enviado por e-mail aos(às) candidatos(as).

DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
Art. 10. A homologação do resultado final do processo seletivo  

caberá à Comissão Deliberativa do PROMUS, com base na avaliação de 
mérito realizada pelas Comissões Avaliadoras, e sua divulgação dar-se-á no 
 dia 15 de dezembro de 2023 publicado nos sites www.promus.musica.ufrj.br e 
www.musica.ufrj.br e/ou enviado por e-mail aos(às) candidatos(as).

DOS RECURSOS
Art. 11. Os recursos deverão ser enviados por correio eletrônico  

(acessopromus@musica.ufrj.br) à coordenação do PROMUS, em formato 
PDF. Neste documento, o(a) candidato(a) deverá especificar para qual(ais)  
prova(s) solicita a reavaliação e apresentar os respectivos argumentos.

Art. 12. Os recursos do Resultado Preliminar da Homologação das  
Candidaturas deverão ser interpostos entre os dias 19 e 20 de outubro de 2023 e 
serão analisados e deliberados pela Comissão Deliberativa do PROMUS.

Art. 13. Os recursos do Resultado das Provas Classificatórias e do  
Resultado Preliminar do Processo Seletivo deverão ser interpostos entre os  
dias 05 e 06 de dezembro de 2023 e serão analisados e deliberados por uma  
comissão de revisão formada por integrantes do corpo docente do PROMUS  
que não tenham participado da avaliação das provas reanalisadas,  
e homologados pela Comissão Deliberativa do PROMUS.

Art. 14. Os recursos do Resultado após 1ª etapa de recursos do Processo 
Seletivo deverão ser interpostos entre os dias 12 e 13 de dezembro de 2023  
e serão analisados e deliberados pela Comissão Deliberativa do PROMUS.

DA MATRÍCULA
Art. 15. Os(as) candidatos(as) classificados(as) que preencherem as vagas 

oferecidas no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula através de 
procedimentos a serem divulgados no sítio eletrônico do PROMUS (www.promus.
musica.ufrj.br) e/ou enviados por e-mail aos(às) candidatos(as).

§ 1º Não será permitida a matrícula concomitante em outros cursos de  
pós-graduação stricto sensu da UFRJ.

§ 2º Não haverá matrícula condicional, à exceção do parágrafo 2º do Art. 3º 
do presente Edital.

§ 3º No caso de não efetivação da matrícula por parte de candidato(a) 
aprovado(a) e classificado(a), a Comissão Deliberativa poderá convocar o(a) 
candidato(a) com classificação imediatamente subsequente, observando os 
parágrafos 2º ao 6º do Art. 9º do presente Edital.

DO CURSO
Art. 16. As disciplinas do curso de mestrado profissional do PROMUS serão 

oferecidas observando as Resoluções CEPG (PR2/UFRJ), com o calendário 
divulgado no início de cada período letivo.

Art. 17. Todas as informações relativas ao curso, como estrutura, organização, 
disciplinas e ementas, grade curricular, docentes do programa, projetos de pesquisa 
em andamento e pesquisas encerradas estão disponíveis no sítio eletrônico do 
PROMUS (www.promus.musica.ufrj.br).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. As decisões da Comissão Deliberativa do Programa são soberanas.
Art. 19. Os pedidos de inscrição dos(as) candidatos(as) e as matrículas dos(as) 

futuros(as) alunos(as) selecionados(as) serão isentos de taxas.
Art. 20. Ao inscrever-se no processo seletivo, o(a) candidato(a) reconhece 

e aceita as normas estabelecidas neste edital e no regulamento do Programa 
de Pós-Graduação Profissional em Música – PROMUS da Escola de Música 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, disponível no sítio eletrônico do  
Programa (www.promus.musica.ufrj.br).

Art. 21. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Deliberativa  
do Programa.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2023.
Patricia Michelini Aguilar

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Profissional em Música – PROMUS
Ronal Xavier Silveira

Diretor da Escola de Música Universidade Federal do Rio de Janeiro
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CRONOGRAMA DETALHADO

(resultados divulgados pelo site e/ou enviados por e-mail)

ATO ACADÊMICO PERÍODO

INSCRIÇÕES 20 de setembro a  
02 de outubro de 2023

Análise das inscrições 03 a 17 de outubro de 2023

R e u n i ã o  p a r a  h o m o l o g a ç ã o  
das candidaturas 18 de outubro de 2023

D i v u l g a ç ã o  d o  R E S U LTA D O 
PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO 
DAS CANDIDATURAS

18 de outubro de 2023

Interposição de recursos do resultado 
preliminar da homologação das 
candidaturas

19 a 20 de outubro de 2023

Reunião para análise dos recursos do 
resultado preliminar da homologação 
das candidaturas

01 de novembro de 2023

Prazo máximo de resposta aos recursos 
do resultado preliminar da homologação 
das candidaturas

01 de novembro de 2023

D i v u l g a ç ã o  d o  R E S U LTA D O 
FINAL DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
CANDIDATURAS

01 de novembro de 2023

Provas classificatórias [Avaliação 
do Anteprojeto e do(s) Vídeo(s) 
Artístico(s)] – avaliação realizada 
de forma on-line e assíncrona pela 
comissão avaliadora

03 a 19 de novembro de 2023

Provas classificatórias [Defesa de 
Anteprojeto e Prova Escrita de 
Proficiência em Língua Estrangeira] 
– avaliação realizada de forma  
presencial pela comissão avaliadora

21 a 24 de novembro de 2023

Divulgação dos RESULTADOS DAS 
PROVAS CLASSIFICATÓRIAS 
e Divulgação do RESULTADO 
PRELIMINAR DO PROCESSO 
SELETIVO

04 de dezembro de 2023

Interposição de recursos do resultado 
das provas classificatórias e do resultado 
preliminar do processo seletivo

05 a 06 de dezembro de 2023

Reunião para análise dos recursos das 
provas classificatórias e do resultado 
preliminar do processo seletivo

11 de dezembro de 2023

Prazo máximo de resposta aos recursos 
das provas classificatórias e do resultado 
preliminar do processo seletivo

11 de dezembro de 2023

Divulgação do RESULTADO APÓS 
1ª ETAPA DE RECURSOS DO 
PROCESSO SELETIVO

11 de dezembro de 2023

Interposição de recursos do resultado 
após 1ª etapa de recursos do processo 
seletivo

12 a 13 de dezembro de 2023

Reunião para análise dos recursos do 
resultado após 1ª etapa de recursos 
do processo seletivo e homologação 
do resultado final do processo seletivo

14 de dezembro de 2023

Divulgação do RESULTADO FINAL 
DO PROCESSO SELETIVO 15 de dezembro de 2023

PORTARIA Nº 8744, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da  
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e tendo  
em vista o que consta dos autos do processo nº 23079.253792/2022-29, resolve:

Artigo 1º Designar ELIANE MAGALHÃES DA SILVA, Técnico em Assuntos 
Educacionais, para exercer a função de Diretora Adjunta de Graduação.

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8745, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que  
consta dos autos do processo nº 23079.253792/2022-29, resolve:

Artigo 1º Designar ALINE FARIA SILVEIRA, Técnico em Assuntos 
Educacionais, para exercer a função de Diretora Adjunta de Extensão.

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FACULDADE  
DE ARQUITETURA E URBANISMO

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8468, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, professor GUILHERME CARLOS LASSANCE DOS SANTOS 
ABREU, nomeado pela portaria nº 2633, DE 04 DE ABRIL DE 2022, publicada 
no Diário Oficial da União(DOU) nº 65, seção 2, página 27, do dia 05/04/2022, 
amparado no artigo 9º, inciso II da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, no uso 
de suas atribuições resolve:

Autorizar o afastamento do Professor JONAS DELECAVE DE AMORIM, 
lotado no Departamento de Projeto de Arquitetura, para participar da mesa de 
lançamento do livro Arquitetura e Escrita: Relatos do Ofício, no Instituto de 
Arquitetos do Brasil - Departamento de São Paulo, na cidade de São Paulo/SP.  
O afastamento, incluindo o trânsito, ocorrerá entre os dias 23/08/2023 e  
25/08/2023. Processo 23079.238598/2023-02.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8575, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

SONIA AZEVEDO LE COCQ D'OLIVEIRA, no cargo de Professor do 
Magistério Superior, admitida em 22/08/2002, lotada no Departamento de 
Urbanismo e Meio Ambiente, tem averbado em seus assentamentos o tempo 
de serviço da Certidão expedida pelo INSS em 06/10/2019 pelos períodos: 
1 - 02/01/1976 a 30/12/1976; 2 - 19/07/1979 a 31/12/1979; 3 - 14/08/1980 a 
22/03/1982; 4 - 01/11/1985 a 30/11/1985; 5 - 01/12/1985 a 31/03/1986; 6 - 
01/05/1986 a 31/10/1986; 7 - 20/05/1987 a 31/07/1987; Totalizando 1671 dias, 
correspondendo a 4 anos, 7 meses e 1 dia, o referido tempo é computável para  
fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, Inciso I,  
da Lei nº 8112/90. Processo 23079.208238/2021-14.

FACULDADE DE LETRAS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8535, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo de Serviço

Portaria nº 8535 de 14/08/2023 - Roberto Ferreira da Rocha, matrícula  
SIAPE nº 1154437, Professor de Magistério Superior,admitido(a) em 27/07/1995, 
lotado(a) e em exercício no Departamento Anglo Germânicas da Faculdade de 
Letras, de acordo com informação da Pró Reitoria de Pessoal em 16/05/2019, 
teve autorizada a averbação do tempo de serviço prestado conforme Certidão  
Expedida pelo INSS em 24/04/2018, os referidos períodos: SAA GAZETA,  
período de 01/03/1976 a 30/06/1976, sendo 00 anos, 04 meses e 00 dias; 
INTERNATIONAL HOUSE REPRESENTAÇÕES LTDA, período de  
01/07/1984 a 31/01/1987, sendo 02 anos, 07 meses e 00 dias; RECOLHIMENTOS 
EM CARNE, período de 01/02/1987 a 31/01/1988, sendo 01 anos, 00 meses e  
00 dias; RECOLHIMENTOS EM CARNE, período de, 01/05/1988 a 31/05/1988 
sendo 00 anos, 01 meses e 00 dias; SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA 
INGLESA, periodo de 01/03/1989 a 03/03/1995, sendo 03 anos 00 meses  
03 dias; perfazendo um total de 10 anos, 00 meses e 03 dias, ou seja, 3653 dias.  
Tal tempo poderá ser contado para aposentadoria e disponibilidade com  
amparo legal no inciso V, art.103 da Lei 8112/90. Proc. 23079.002540/2019-38
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BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

EDITAL Nº 982, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.241523/2023-09

EDITAL

A Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa da Faculdade de Letras da UFRJ, no uso de sua atribuição, fixada no artigo 7° da Regulamentação Geral da Pós-Graduação 
Stricto Sensu da Universidade Federal do Rio de Janeiro, torna pública a abertura das inscrições para o processo seletivo, no nível de MESTRADO, para ingresso no 
primeiro semestre letivo de 2024 nos seguintes Programas de Pós-Graduação: Interdisciplinar de Linguística Aplicada, Letras (Ciência da Literatura), Letras Clássicas, 
Letras Neolatinas, Letras Vernáculas e Linguística e estabelece:

DO EDITAL GERAL

1 POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS
1.1 Os Programas de Pós-Graduação acima relacionados, em conformidade com a Portaria Normativa do Ministério da Educação n° 13 de 11 de maio de 2016, que 

dispõe sobre a incorporação e Políticas de Ações Afirmativas na Pós-Graduação, e em conformidade com a Resolução nº 03 de 23 de outubro de 2018 do Conselho de 
Ensino para Graduados, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da Universidade Federal do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a adoção de cotas nos Cursos de Pós-
Graduação stricto sensu da UFRJ, reservarão 35% do total das vagas oferecidas para candidatos brasileiros que se autodeclararem negros (pretos ou pardos), candidatos 
brasileiros indígenas, candidatos quilombolas, candidatos que se autodeclararem transgêneros, transexuais ou travestis e candidatos com deficiência que desejarem participar 
do processo seletivo por meio desse sistema.

1.2 Os candidatos que optarem por participar da Política de Ações Afirmativas serão definidos como candidatos optantes e terão suas vagas reservadas dentro do 
percentual oferecido pelos Programas de Pós-Graduação, desde que aprovados em todas as etapas do exame de seleção previstas neste edital.

1.3 Entende-se por preto, pardo e indígena aquele que assim se autodeclarar. A autodeclaração de que é preto(a), pardo(a) ou indígena deve acontecer no ato da 
inscrição, através do formulário disponível no site https://secretariapg.letras.ufrj.br/. Este formulário deve ser anexado ao formulário de inscrição.

1.4 Todos(as) os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as) serão avaliados pela Comissão de Heteroidentificação da UFRJ, por meio de procedimento 
complementar à autodeclaração, ANTES da homologação do resultado final do concurso público, de forma PRESENCIAL. A Comissão de Heteroidentificação é formada 
por servidores (técnicos administrativos/docentes) e discentes devidamente certificados por curso de capacitação, conforme determinação da Portaria Normativa n. 4, de 6 
de abril de 2018. A análise levará em consideração o parecer da autodeclaração firmada no ato de inscrição e os critérios de análise do fenótipo do candidato (características 
físicas). O(a) candidato(a) que discordar do parecer da subcomissão de heteroidentificação poderá solicitar recurso para a Comissão Recursal. Serão eliminados da seleção 
os(as) candidatos(as) cujas autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de heteroidentificação, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na 
ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé. Todo o procedimento será filmado. A leitura da Portaria Normativa n. 4, de 6 de abril de 2018 é necessária 
para todos os(as) candidatos(as) autodeclarados (disponível no sítio eletrônico da secretaria de pós-graduação)

1.5 Para o(a) candidato(a) autodeclarado indígena, será necessário acrescentar ao formulário de inscrição uma declaração ou carta assinada por liderança ou organização 
indígena, indicando o vínculo à comunidade indígena a qual o optante pertence.

1.6 Os candidatos trans (transexuais, transgêneros e travestis) que optarem por participar da Política de Ações Afirmativas deverão preencher a autodeclaração segundo 
o modelo disponível no site https://secretariapg.letras.ufrj.br/e anexá-la ao formulário de inscrição.

1.7 Os candidatos quilombolas que optarem por participar da Política de Ações Afirmativas deverão anexar ao formulário de inscrição os documentos que comprovem 
sua conexão com uma comunidade quilombola.

1.8 Nos termos do artigo 1º da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas – ONU, aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. O(a) candidato(a) deve declarar, no ato da inscrição, sua 
condição de pessoa com deficiência na ficha de inscrição. IV.3.

1.9 Os candidatos com deficiência que optarem por participar da Política de Ações Afirmativas deverão anexar no formulário de inscrição laudo médico que comprove 
sua condição de pessoa com deficiência. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual, ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
assim como discrimina a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo decreto 5.296/2004, no art. 1º da 
Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pela Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e no enunciado 
AGU nº 45, de 14 de setembro de 2009. No ato da matrícula, o(a) candidato(a) aprovado(a) para esta vaga deverá apresentar laudo original constando o Código Internacional 
de Funcionalidade (CIF) expedido por profissional competente nos últimos 24 meses.

1.10 Os candidatos indígenas brasileiros optantes e quilombolas optantes serão avaliados respeitando-se a nota de corte 6,0 (seis), seguindo um processo seletivo 
específico, descrito em 2.2.2.

1.11 Os candidatos brasileiros optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos optantes autodeclarados transgêneros, transexuais e travestis e candidatos 
optantes com deficiência serão avaliados pelo processo seletivo regular, entretanto, a nota de corte será 6,0 (seis), conforme aprovado pela Comissão de Pós-Graduação 
e Pesquisa da Faculdade de Letras em 14 de maio de 2018.

1.12 Vagas não preenchidas em um dos grupos de ações afirmativas são transferidas para outro grupo, seguindo a ordem de prioridade a seguir: Candidatos negros 
e indígenas, Candidatos pessoa com deficiência, candidatos trans, candidatos quilombolas. Não sendo preenchidas as vagas destinadas às Ações Afirmativas, as mesmas 
serão revertidas para os demais candidatos não cotistas, seguindo a ordem de classificação.

1.13 Em caso de aprovação, os candidatos optantes deverão entregar na Secretaria da Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ, em data a ser estipulada e 
publicada no site desta secretaria, as autodeclarações, documentação de conexão com comunidade indígena ou comunidade quilombola e laudos médicos, de acordo com 
o exigido para cada categoria de candidatos optantes.

1.14 Os Programas de Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ enfatizam que a aprovação no processo seletivo na categoria de Ações Afirmativas não garante 
a atribuição de bolsa de estudo ou qualquer outro recurso de auxílio à pesquisa.

1.15 Para situações específicas de parentalidade, no caso de candidatas que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de 
divulgação do edital de seleção, será promovida uma ação compensatória por meio de critérios de seleção explicitados pelos Programas de Pós-Graduação.

2 DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 Da inscrição
2.1.1 As inscrições serão realizadas online de 10 horas de 18 de setembro 2023 até18 horas de 30 de setembro 2023, a partir do endereço: https://secretariapg.letras.

ufrj.br/. O candidato poderá inscrever-se somente em um curso; e, no curso escolhido, em uma única Área de Concentração, Linha de Pesquisa e/ou Opção. No caso de 
inscrição em duplicidade, será considerado o último pedido de inscrição realizado.

2.1.2 As inscrições deverão ser feitas mediante o envio dos seguintes documentos listados abaixo, e consolidados em dois arquivos pdf anexos que devem ser carregados 
(uploaded) no formulário de inscrição: o primeiro contendo os itens (a), (b), (c), (d), (e), (f); o segundo contendo o item (g) ou os itens (g) e (h) no caso dos candidatos 
optantes indígenas brasileiros e optantes quilombolas.
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a) Carteira de identidade (expedida por órgãos competentes) ou passaporte, CPF, título de eleitor e certificado de reservista;
b) Certidão de nascimento ou casamento;
c) Diploma de Graduação obtido em instituição brasileira; ou Diploma de Graduação obtido no exterior devidamente revalidado (ou com comprovante de início 

do processo de revalidação); ou documento oficial que comprove a conclusão do Curso de Graduação em instituição brasileira ou documento que comprove o 
andamento da expedição do respectivo diploma;

Obs. 1: Em caráter condicional, o candidato que estiver cursando o último período de Graduação poderá inscrever-se para a Seleção de Mestrado mediante 
apresentação de declaração exarada por órgão competente, com previsão de colação de grau até o período de alteração de inscrição em disciplinas do 1º semestre 
de 2023.Em caso de aprovação, a matrícula desse candidato só poderá ser efetuada com apresentação do Certificado de Conclusão, isto é, uma comprovação de 
ter colado grau com a data da colação de grau. Não sendo satisfeita esta exigência, o candidato em questão será desclassificado e, para a vaga daí decorrente, 
será convocado o candidato que tiver obtido classificação imediatamente posterior. O candidato aprovado terá o prazo de um ano para apresentar à Secretaria de 
Pós-Graduação o diploma de Graduação, sob pena de ter sua matrícula cancelada caso não o faça.

d) Histórico Escolar da Graduação;
e) Documento oficial que justifique o de pedido de dispensa de prova (seguindo as normas específicas de cada Programa, referidas no presente Edital), quando for 

o caso.
f) Para candidatos estrangeiros: certificado de aprovação no Exame de Proficiência em Língua Portuguesa (CELPE-Bras ou outra avaliação a ser definida pelo 

programa), além da prova de Língua Instrumental exigida no processo seletivo.
g) Anteprojeto de Pesquisa (ver instruções no Anexo II), Memorial (apenas para os candidatos a vagas no PPGLEN) e Currículo Lattes do CNPq, acompanhado 

das publicações e da comprovação das atividades na ordem em que aparecem no currículo. Só serão considerados os itens comprovados do CV Lattes. O projeto 
deverá ser em português e apresentar redação clara, objetiva, coerente e coesa, observando a norma padrão da língua. Para a comprovação de publicação, basta 
apresentar capa, sumário e a primeira página do artigo/publicação.

h) Os candidatos brasileiros indígenas optantes e quilombolas optantes deverão apresentar o Currículo Lattes do CNPq, acompanhado das publicações e da 
comprovação das atividades na ordem em que aparecem no currículo, sendo considerados apenas os itens do currículo que sejam comprovados; um Dossiê contendo 
Memorial, com no máximo 6 (seis) páginas, relatando histórico de vida acadêmica e perspectiva de estudo e pesquisa, e comprovação de identidade indígena 
ou quilombola, com menção da comunidade indígena ou quilombola a que estão identificados. Estes candidatos optantes poderão anexar outros documentos 
que considerem pertinentes, informando sua conexão com uma comunidade indígena ou quilombola, como cartas da comunidade e/ou de alguma organização 
indígena ou quilombola, carteira da FUNAI etc. Candidatos ao Mestrado optantes indígenas e quilombolas estão isentos de apresentar Anteprojeto de Pesquisa.

Obs. 2: O candidato poderá pedir dispensa da Prova de Língua Estrangeira Instrumental, caso comprove aprovação em uma língua estrangeira em processo seletivo 
oficial de Programas de Pós-Graduação em Letras ou Linguística devidamente credenciados pelo MEC. Neste caso, exige-se que a data de aprovação no exame 
dessa língua estrangeira seja posterior a 18 de setembro de 2021. O pedido deve ser acompanhado de declaração oficial de aprovação que o justifique e comprove 
a data de realização da prova. O deferimento ou indeferimento do pedido de dispensa caberá à Comissão de Seleção do Curso pretendido pelo candidato.

Obs. 3: Todos os Programas de Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ permitem que o candidato peça dispensa da Prova de Língua Estrangeira Instrumental 
caso apresente um certificado oficial de proficiência que seja reconhecido pela CAPES. Para consultar a lista de exames aceitos pela CAPES, confira<https://www.
gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/diretoria-de-relacoes-internacionais/pdse/Anexo_III.pdf>. Em se tratando dos certificados que constam nesta 
lista, deve-se contar da data em que o candidato fez o teste de proficiência até a data da sua inscrição para esta seleção de Mestrado. São considerados válidos, 
para fins desta seleção, os certificados emitidos num prazo de 4 anos, além daqueles com prazo indeterminado ou maior que 4 anos.

Obs. 4: Os candidatos indígenas brasileiros optantes e os candidatos quilombolas optantes estarão isentos das Provas de Conhecimento Específico e de Língua 
Estrangeira Instrumental.

Obs. 5: A pessoa com deficiência física, auditiva ou visual, como definido no Decreto Federal nº 3.298/99, que necessite de efetivo auxílio para a realização das 
provas de Conhecimento Específico e Instrumental, deverá selecionar em campo apropriado do formulário de inscrição o tipo de medida de acessibilidade, dentre 
os seguintes: intérprete de LIBRAS, ledor, prova ampliada.

2.1.3 Da confirmação da inscrição
Após feita a inscrição online, o candidato receberá um e-mail com a confirmação de recebimento do formulário de inscrição enviado. Em 06/10/2023, a confirmação 

da inscrição será divulgada no site da Secretaria de Pós-Graduação (https://secretariapg.letras.ufrj.br/).
Para os Programas que preveem uma análise preliminar dos projetos (Interdisciplinar de Linguística Aplicada, Letras (Ciência da Literatura), Letras Neolatinas e 

Linguística), também no site, em 06/10/2023 haverá uma lista dos candidatos cuja documentação enviada atenda aos requisitos deste editale cujo Anteprojeto ou Dossiê 
tiver sido aprovado pelo orientador pretendido, sendo o candidato portanto considerado APTO a participar do exame de seleção para ingresso em um dos Programas de 
Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ.2.2 Das etapas e critérios para as provas e arguições

O processo de seleção para ingresso no Mestrado compreende diferentes etapas, segundo as determinações específicas de cada Programa, avaliadas de acordo com 
os critérios definidos pelos respectivos Programas de Pós-Graduação.

2.2.1 A seleção dos candidatos brasileiros optantes autodeclarados negros (pretos ou pardos), candidatos optantes autodeclarados transgêneros, transexuais e travestis 
e candidatos optantes com deficiência obedecerá a todas as regras e etapas estabelecidas neste Edital para estes candidatos não optantes, à exceção da nota de corte, que, 
em todo o processo seletivo, para estes candidatos optantes pelas Ações Afirmativas será 6,0 (seis), enquanto para os candidatos NÃO optantes pelas Ações Afirmativas 
será 7,0 (sete). A obtenção de nota inferior a 6,0 (seis) em qualquer das fases eliminatórias do processo seletivo implicará na eliminação destes candidatos optantes. E a 
obtenção de nota inferior a 7,0 (seis) em qualquer das fases eliminatórias do processo seletivo implicará na eliminação do candidato não optante.

2.2.2A seleção dos candidatos brasileiros optantes indígenas e candidatos optantes quilombolas ocorrerá primeiramente pela avaliação de um Dossiê, que deverá conter 
um Memorial com no máximo 6 (seis) páginas e todas as informações e documentos discriminados no item 2.1.2 (h). Somente aqueles que forem considerados habilitados 
pela banca passarão à segunda etapa da seleção, que consistirá em entrevista com os membros da banca, conforme Seção 2.2.12, Obs. 2. Estes candidatos estão isentos de 
Prova de Conhecimento Específico e de Prova de Língua Instrumental.

2.2.3 A primeira prova, de Conhecimento Específico, será eliminatória e terá a duração de no máximo 3 (três) horas, exceto para os candidatos a uma vaga no PPGLEN, 
os quais ficam dispensados desta avaliação em qualquer uma das situações supracitadas. Serão permitidas consultas a livros ou artigos durante a primeira hora de prova. 
A sala da Prova será determinada pela secretaria da Pós-Graduação e anunciada para os inscritos através do seu site.

2.2.4 Os candidatos deverão se apresentar para a prova escrita com antecedência de 30 minutos do horário marcado para o início da prova. Atrasos que ultrapassem os 
15 (quinze) minutos iniciais da prova não serão tolerados. É necessário que o candidato leve sua identidade original com foto para o local do teste. A banca distribuirá as 
provas com a face virada para baixo. Ao comando da banca, a prova escrita poderá começar. O acesso a livros, impressos, artigos e anotações é livre, durante a primeira 
hora de prova. Apesar de a consulta ser livre, o objetivo da prova é verificar o raciocínio do candidato e seus conhecimentos básicos sobre os assuntos abordados, como 
também sua capacidade de produzir um texto autoral e argumentativo. Assim, o excesso de citações compondo as respostas da prova será pontuado negativamente. Casos 
de plágio implicam reprovação automática.

2.2.5 O formato das provas de conhecimento específico será definido pelas bancas de seleção de cada Programa de Programa de Pós-Graduação.
2.2.6 Na Prova de Conhecimento Específico, o candidato será avaliado quanto ao conteúdo, à organização e à clareza do texto acadêmico. As notas dos candidatos 

não optantes serão atribuídas individualmente por cada membro da banca, sendo exigida a média mínima 7,0 (sete) para a aprovação do candidato.
2.2.7 Os candidatos optantes surdos terão direito de responder às questões da prova de conhecimento específico em LIBRAS. Para isso, farão a prova em sala separada, 

sendo que a prova deverá ser gravada. Depois de a prova ser respondida em Libras, as respostas deverão também ser transcritas em português pelos candidatos, com 
acréscimo de até 30 minutos para essa etapa. Depois da prova, a gravação das respostas em LIBRAS deverá ser traduzida para português oral por intérpretes. A comissão 
deverá julgar o desempenho dos candidatos baseando-se no conjunto de versões: prova escrita e gravação da versão oral interpretada.
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2.2.8 O candidato poderá solicitar vista de prova para fins de revisão. As solicitações de vista e revisão de prova ocorrerão de acordo com o calendário no Anexo 1.
2.2.9 Somente aqueles que forem considerados habilitados pelas bancas examinadoras na Prova de Conhecimento Específico passarão à segunda etapa, que consiste 

na Prova de Língua Estrangeira Instrumental, que poderá ser de alemão, espanhol, francês, inglês ou italiano. O candidato será avaliado quanto à compreensão do conteúdo 
de texto acadêmico da Área de Letras e Linguística, podendo consultar dicionário.

2.2.10A Prova de Língua Estrangeira Instrumental terá a duração de 2 (duas) horas.
2.2.11 Para o PPGLIN é obrigatório que a Prova de Língua Instrumental seja de inglês. Para o PPGLEN e o PIPGLA esta é uma etapa classificatória. Para os outros 

programas a Prova de Língua Estrangeira Instrumental é eliminatória. Portanto, será exigida nota mínima 7,0 (sete) para a aprovação do candidato. O PPGLEN e o PIPGLA 
permitem ao candidato que não atinja a nota mínima de 7,0 (sete) que requisite se submeter a uma segunda prova em até1 (um) ano após a reprovação, de acordo com 
seus respectivos regulamentos.

2.2.12 A avaliação e a arguição do Anteprojeto de Pesquisa e do Memorial(no caso do PPGLEN) ou, no caso dos indígenas brasileiros optantes e quilombolas optantes, 
a avaliação da entrevista e do Dossiê com Memorial levarão em conta os seguintes aspectos:

a) as condições objetivas para a elaboração da dissertação a partir do tema indicado;
b) a coerência e pertinência do tema em relação às Linhas de Pesquisa do Programa pretendido;
c) a consistência acadêmica e metodológica do Anteprojeto;
d) o exame da capacidade do candidato na apresentação oral do Anteprojeto, sua capacidade de problematização do tema proposto e análise crítica;
e) o aprofundamento do conteúdo do tema indicado e sua consonância com a bibliografia escolhida.
Obs. 1: As notas do Anteprojeto de Pesquisa serão atribuídas por cada membro da banca, sendo exigida a média mínima 7,0 (sete) para aprovação dos candidatos 

não optantes, e a média mínima 6,0 (seis) para a aprovação dos candidatos optantes brasileiros autodeclarados negros (pretos ou pardos), dos candidatos optantes 
autodeclarados transgêneros, transexuais e travestis e dos candidatos optantes com deficiência. (Cf. 2.2.1)

Obs. 2: A avaliação do Memorial considerará a trajetória do candidato, seus interesses e aptidão, bem como as perspectivas de estudo do seu projeto e pesquisa. 
As notas da entrevista serão atribuídas por cada membro da banca, sendo exigida a média mínima 6,0 (seis) para aprovação dos candidatos optantes indígenas 
brasileiros e quilombolas, e considerados a capacidade do candidato de responder adequadamente às questões apresentadas pelos membros da comissão e o 
propósito de acompanhar e concluir o curso. (Cf. 2.2.2)

2.2.12 Os candidatos surdos, optantes ou não das Políticas de Ações Afirmativas, terão à sua disponibilidade intérpretes de Libras durante todo o período de realização 
das provas de Conhecimento Específico, Prova de Língua Estrangeira Instrumental e Arguição de Anteprojeto. A presença de intérpretes de Libras tem como objetivo 
assegurar a comunicação do candidato surdo com a banca examinadora.

2.2.13 Os candidatos surdos, optantes ou não das Políticas de Ações Afirmativas, realizarão Prova de Língua Portuguesa Instrumental.
2.2.14 A avaliação do Currículo Lattes (com a respectiva apresentação de comprovação) levará em conta: a) Publicações; b) Participação em Eventos Científicos; c) 

Atividades Profissionais; d) Extensão.
2.2.15 As provas e avaliações tratadas no presente edital serão realizadas conforme calendário anexo, divulgado no site oficial da Secretaria de Pós-Graduação (https://

secretariapg.letras.ufrj.br/).
2.2.16 Os candidatos aprovados na Prova de Conhecimento Específico e/ou na(s) Prova(s) de Língua Instrumental na seleção para ingresso no Mestrado em 2023nos 

Programas de Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ estarão dispensados de realizar respectivamente a Prova de Conhecimento Específico e/ou a(s) Prova(s) 
de Língua Instrumental na seleção para ingresso em 2024nestes Programas.

3 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS (CIÊNCIA DA LITERATURA) – PPGCL
3.1 Das vagas do PPGCL
O Programa de Pós-Graduação em Letras (Ciência da Literatura) oferece 21 (vinte e uma)vagas para o Curso de Mestrado, reservando 35% destas vagas para os 

optantes pelas Ações Afirmativas. No ato da inscrição, os candidatos deverão indicar uma única Linha de Pesquisa: i)Comparatismo e diálogos interculturais; ii)Linguagens, 
arte e pensamento; iii)Literatura, Cultura e Sociedade.

Ampla concorrência
Candidatos negros e 
candidates indígenas 

(20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total de vagas

14 4 1 1 1 21

3.2 Das provas e classificação no PPGCL
O processo de seleção para ingresso no Mestrado do PPGCL compreende as etapas obrigatórias descritas abaixo, sendo que será condição para aprovação na etapa 

Avaliação de Anteprojeto a obtenção de resultado “APTO”. A nota desta etapa não fará parte do cômputo final; nas demais etapas, a nota mínima para aprovação em 
cada etapa corresponde a 7,0 (sete), numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma 
ou duas casas decimais.

Obs.: No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos trans (transexuais, 
transgêneros e travestis), indígenas brasileiros e quilombolas e os candidatos optantes com deficiência, a nota de corte 6,0 (seis) segue o estabelecido no item 1 deste edital.

Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2.1 deste edital;
b) Avaliação de Anteprojeto (etapa eliminatória, não classificatória). Serão considerados “APTOS” os anteprojetos que atenderem aos critérios discriminados no 

item 2.1.2 do presente edital;
c) Prova de Conhecimento Específico para os candidatos que não forem isentos e que obtiverem resultado “APTO” nas etapas “a” e “b”. A prova de Conhecimento 

Específico constará de questões dissertativas, não sendo obrigatória a referência à Bibliografia Sugerida previamente divulgada no site do Programa (https://
posciencialit.letras.ufrj.br/selecao/);

d) Prova de Língua Estrangeira Instrumental escolhida pelo candidato no ato da inscrição (inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão). De caráter eliminatório, 
a prova terá a duração de 2 (duas) horas, sendo permitida a consulta a dicionários;

e) Arguição do Anteprojeto de Pesquisa dos candidatos aprovados nas etapas anteriores. A avaliação nesta etapa levará em conta os critérios discriminados no item 
2.2.12 do presente edital;

f) Avaliação do Curriculum Lattes comprovado dos candidatos aprovados nas etapas anteriores.3.2.1O candidato aprovado na prova de Conhecimento Específico 
e reprovado na prova de Língua Estrangeira Instrumental poderá, ao candidatar-se no próximo Exame de Seleção (no prazo máximo de 1 [um] ano), solicitar 
dispensa da prova de Conhecimento Específico. Neste caso, o candidato terá que cumprir as etapas subsequentes do Exame de Seleção e sua matrícula estará 
condicionada à classificação que obtiver dentre os candidatos aprovados em todas as fases.

3.2.2 O candidato aprovado em todas as etapas será classificado para as vagas oferecidas pela média ponderada entre a nota da Prova de Conhecimento (peso 1) e da 
Arguição do Anteprojeto de pesquisa (peso 2). Em caso de empate, será considerada em primeiro lugar a nota da Arguição do Anteprojeto, em segundo lugar, a nota de 
Conhecimento Específico. Permanecendo o empate, será levado em conta o Curriculum Lattes com comprovação das atividades, apenas como fator de desempate. A nota 
em Língua Estrangeira Instrumental não entrará no cômputo da média geral para efeitos de classificação final.
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3.2.3 Vagas não preenchidas em um dos grupos de ações afirmativas são transferidas para outro grupo, seguindo a ordem de prioridade a seguir:  
Candidatos negros e indígenas, Candidatos pessoa com deficiência, candidatos trans, candidatos quilombolas.

3.2.4 Às candidatas que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa  
de Pós-Graduação em Ciência da Literatura promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na nota da prova de conhecimento 
específico, caso o valor máximo não tenha sido atingido neste quesito

4. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) – PPGLC
4.1 Das vagas do PPGLC
O Programa de Pós-Graduação em Letras Clássicas da UFRJ oferece um total de 30 (trinta) vagas para o Curso de Mestrado e adere integralmente à política de ações 

afirmativas estabelecida no item 1 (um) do presente edital, reservando 35% das vagas oferecidas por edital para candidato(as) negro(as), indígenas, deficientes e trans, 
com a seguinte distribuição.

Linha de pesquisa
Ampla 

concorrência
Candidatos negros 

e candidates 
indígenas (20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total 
de 

vagas

O Discurso Latino Clássico e Humanístico 5 2 1 1 1 10

Modos e Tons do Discurso Grego 5 2 1 1 1 10

Estudos Interdisciplinares da Antiguidade Clássica 5 2 1 1 1 10

4.2 Das provas e da classificação no PPGLC4.2.1 O processo de seleção para ingresso no Mestrado do PPGLC compreende as seguintes etapas obrigatórias,  
sendo 7,0 (sete) a nota mínima para aprovação em todas as etapas, numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o 
resultado compreenderá uma ou duas casas decimais.

Obs.: No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os candidatos optantes autodeclarados negros (pretos e pardos),  
candidatos optantes autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis) e candidatos optantes com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido em 2.2.1.  
Para candidatos optantes indígenas e quilombolas, vale o determinado em 2.2.2.

Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2.1 deste edital;
b) Prova de Conhecimento Específico para os candidatos que não forem isentos (os candidatos que passaram nesta prova no processo de seleção da mesma linha 

do ano imediatamente anterior estão isentos. A prova de Conhecimento Específico referente às Linhas de Pesquisa “O Discurso Latino Clássico e Humanístico” 
e “Modos e Tons do Discurso Grego” constará de tradução de um excerto de uma das obras constantes da bibliografia seguida de comentários linguísticos e 
literários, a critério da banca. Será permitida a consulta a dicionários bilíngues, sem apêndice gramatical. Para a Linha de Pesquisa “Estudos Interdisciplinares da 
Antiguidade Clássica”, a prova consistirá de questões dissertativas que visam a diagnosticar no candidato conhecimento cultural e metodológico para o estudo 
sistemático do mundo cultural grecoromano e de suas relações com a modernidade. É permitida a consulta de livros para tomada de anotações na primeira hora 
dessa prova. O Programa com a bibliografia de cada uma das Linhas de Pesquisa é fornecido no site do PPGLC: http://www.posclassicas.letras.ufrj.br/

c) Prova de proficiência de Leitura em Língua Estrangeira, cuja língua é escolhida pelo candidato no ato da inscrição (inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão), 
terá caráter eliminatório e duração de 2 horas, sendo permitida a consulta a dicionários.

d) Arguição do Anteprojeto de Pesquisa dos candidatos aprovados nas etapas anteriores.
4.2.2 Às candidatas que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa de Pós-

Graduação em Letras Clássicas promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na nota da Arguição, caso o valor máximo não 
tenha sido atingido neste quesito.

4.2.3 O candidato aprovado em todas as etapas será classificado para as vagas relativas à Linha de Pesquisa escolhida no ato de inscrição, pela média entre as notas 
da Arguição do Memorial e do Anteprojeto de pesquisa (para os isentos da Prova de Conhecimento Específico). Para os candidatos não isentos da Prova de Conhecimento 
Específico, será considerada a média aritmética entre a nota da Prova de Conhecimento Específico e a nota da Arguição do Memorial e do Anteprojeto. Havendo empate, 
será levada em conta a avaliação do currículo Lattes com comprovação das atividades, apenas como fator de desempate. A nota em Língua Estrangeira não entrará no 
cômputo da média geral para efeitos de classificação final.

5.PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS NEOLATINAS (PPGLEN)
5.1 Das vagas do PPGLEN
O Programa de Pós-Graduação em Letras Neolatinas oferece 30 (trinta)vagas para o Curso de Mestrado e adere integralmente à Política de Ações Afirmativas 

estabelecida no item 1 (um) do presente edital, reservando 35% das vagas oferecidas por edital para candidato/as autodeclarado/as negro/as (pretos e pardos), para 
candidatos/as autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis), candidatos/as indígenas, candidatos/as quilombolas e candidatos/as com deficiência, que optarem 
por participar do processo seletivo por meio deste sistema. A distribuição das vagas se dá por Áreas de Concentração e Opções, e o/a candidato/a deverá optar por uma 
única Área de Concentração e uma única Opção.

Quadro de vagas do PPGLEN

Área de concentração
Ampla 

concorrência
Candidatos negros 

e candidatos 
indígenas (20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas

 (5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total 
de 

vagas

Estudos Linguísticos Neolatinos 9 3 1 1 1 15

Estudos Literários Neolatinos 9 3 1 1 1 15 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: ESTUDOS LITERÁRIOS NEOLATINOS

Opção: Literaturas Hispânicas 15

Opção: Literaturas de Língua Francesa

Opção: Literatura Italiana

Opção: Línguas e Culturas em Contato

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: ESTUDOS LINGUÍSTICOS NEOLATINOS

Opção: Língua Espanhola 15

Opção: Língua Francesa

Opção: Língua Italiana

Opção: Línguas e Culturas em Contato
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5.2 Das provas e da classificação do PPGLEN
5.2.1O processo de seleção para ingresso no Mestrado do PPGLEN compreende as seguintes etapas obrigatórias, sendo 7,0 (sete) a nota mínima para aprovação em 

todas as etapas, numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma ou duas casas decimais.
Observação sobre os participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os/as candidatos/as optantes autodeclarados/as negros/as (pretos/as e pardos/as), candidatos/

as optantes autodeclarados/as trans (transexuais, transgêneros e travestis) e candidatos/as optantes com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido 
em 2.2.1. Para candidatos/as optantes indígenas e quilombolas, vale o que fora determinado em 2.2.2.

Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2.1 deste edital.
b) Observação: Exclui-se do Edital de Seleção do PPGLEN a obrigatoriedade da Prova de Conhecimentos Específicos.
c) Ter aprovação, em etapa de caráter eliminatório, na Avaliação de Pertinência de Anteprojetos. A Banca de Avaliação de Pertinência, nomeada pela Comissão 

Deliberativa do PPGLEN, avaliará os anteprojetos dos/as candidatos/as e eliminará do processo seletivo os/as candidatos/as cujos anteprojetos não estejam em 
conformidade com o modelo estabelecido neste Edital (Anexo 2) e/ou que não demonstrem aderência às Linhas de Pesquisa do PPGLEN.

d) Prova de Língua Estrangeira Instrumental: consistirá em prova escrita de compreensão de texto acadêmico na língua escolhida pelo/a candidato/a no ato da 
inscrição (inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão), obrigatoriamente diferente da língua da Opção pretendida e indicada no ato de, sendo permitida a 
consulta a dicionários. O/A candidato/a da opção Línguas e Culturas em Contato deverá escolher obrigatoriamente uma língua neolatina dentre as listadas acima.

e) Arguição de Memorial e de Anteprojeto dos/as candidatos/as aprovados/as nas etapas (a) e (b).
f) Os/As candidatos/as inscritos/as nas opções Língua Espanhola, Língua Francesa e Língua Italiana serão arguidos/as em língua portuguesa e na língua estrangeira 

correspondente à sua opção. Para as opções Literaturas Hispânicas, Literaturas de Língua Francesa e Literatura Italiana, o/a candidato/a poderá optar pela arguição 
apenas em língua portuguesa ou em língua portuguesa e na língua estrangeira correspondente à opção em que se inscreveu. Os/As candidatos/as da opção Línguas 
e Culturas em Contato serão arguidos/as em língua portuguesa.

Observação: No Memorial deverá constar um relato da trajetória do/a candidato/a, destacando suas principais atividades acadêmicas, além das motivações que o/a 
levaram ao tema do anteprojeto apresentado e à escolha do PPGLEN como instituição de formação em pós-graduação.

5.2.2 O/A candidato/a aprovado/a nas etapas (a), (b) e (d) será classificado/a para as vagas relativas à Área de Concentração, tendo em vista a nota da arguição do 
Memorial e do Anteprojeto. No caso de empate, será avaliado o Currículo Lattes com comprovação das atividades acadêmicas, como fator de desempate. A nota em Língua 
Estrangeira Instrumental não entrará no cômputo da média geral para efeitos de classificação final.

Obs.1:Na análise do Currículo Lattes, para eventual desempate de notas, serão observados os seguintes itens, listados em ordem de relevância: produção bibliográfica 
e apresentação de trabalhos em eventos acadêmicos.

Obs.2:O/A candidato/a que não for aprovado/a na Prova de Língua Estrangeira Instrumental não será eliminado/a do processo de seleção e terá o prazo de até 01 
(um) ano para refazê-la. Caso não seja aprovado/a na Prova de Língua Estrangeira Instrumental após este prazo, o/a candidato/a que tiver ingressado como discente no 
curso perderá sua matrícula automaticamente.

5.2.3Os/As candidatos/as optantes pela Política de Ações Afirmativas serão avaliados/as de acordo com os parâmetros apresentados no item 1 (um) deste edital.
5.2.4 Às candidatas mães que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa de 

Pós-Graduação em Letras Neolatinas promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na nota da Arguição, caso o valor máximo 
não tenha sido atingido neste quesito.

5.3 Da concessão de bolsas de estudo
O/A candidato/a que for aprovado/a e classificado/a neste processo seletivo e que desejar pleitear uma bolsa de estudos, deverá se inscrever em edital para esta 

finalidade, a ser publicado no site do PPGLEN(https://posneolatinas.letras.ufrj.br), em data a ser definida, a partir de janeiro de 2024.

6 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS VERNÁCULAS (PPGLEV)
6.1 Das vagas do PPGLEV

O Programa de Pós-Graduação em Letras Vernáculas oferece 55(cinquenta e cinco)vagas para o Curso de Mestrado e adere integralmente à política de ações afirmativas 
estabelecida na parte geral do presente Edital, reservando 35% das vagas oferecidas por edital para candidato/as autodeclarado/as negro/as (pretos e pardos), para candidatos 
autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis), candidatos indígenas, candidatos quilombolas e candidatos com deficiências, que optarem participar do processo 
seletivo por meio deste sistema, com a seguinte distribuição:

Áreas
Ampla 

concorrência
Candidatos negros 

e candidatos 
indígenas (20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos
 trans 
(5%)

Total 
de 

vagas

Língua Portuguesa 17 5 1 1 1 25

Literatura Brasileira 9 3 1 1 1 15

Literaturas Portuguesa e Africanas 9 3 1 1 1 15

6.2 Das provas e da classificação no PPGLEV
6.2.1 O processo de seleção para ingresso no Mestrado do PPGLEV compreende as seguintes etapas obrigatórias, todas de caráter eliminatório, sendo 7,0 (sete) a 

nota mínima para aprovação em cada uma das etapas, numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado 
compreenderá uma ou duas casas decimais.

Obs.: No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os candidatos optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos optantes 
autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis) e candidatos optantes com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido em 2.2.1. Para 
candidatos optantes indígenas e quilombolas, vale o determinado em 2.2.2.

Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2.1 deste edital;
b) Prova de Conhecimento Específico. Conforme o item 2.2.5, a prova apresentará uma questão obrigatória de caráter geral, podendo também apresentar outras 

questões para serem escolhidas pelos candidatos, em número a ser definido pela banca, com base na bibliografia indicada no site do Programa (http://www.
posvernaculas.letras.ufrj.br). Conforme o item 2.2.4, o acesso a livros, impressos é livre, durante a primeira hora de prova.

c) Prova de Língua Estrangeira Instrumental escolhida pelo candidato no ato da inscrição (inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão). A prova terá a duração de 
2 horas, sendo permitida a consulta a dicionários.

d) Arguição do Anteprojeto de Pesquisa do(as) candidato/as aprovado(as) nas etapas anteriores.
6.2.2 O(a) candidato(a) aprovado(a) em todas as etapas será classificado(a) para as vagas relativas à Área de Concentração escolhida no ato de inscrição, pela média 

entre as notas da Prova de Conhecimento Específico e da Arguição do Anteprojeto de Pesquisa. Havendo empate, será levada em conta a avaliação do Currículo Lattes 
com comprovação das atividades, apenas como fator de desempate.
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6.2.2.1 Às candidatas mães que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção,  
o Programa de Pós-Graduação em Letras Vernáculas promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na média aritmética  
acima, observado o valor máximo de 10 pontos.

7. PROGRAMA INTERDISCIPLINAR DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LINGUÍSTICA APLICADA (PIPGLA)
7.1 Das vagas do PIPGLA
O Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Linguística Aplicada (PIPGLA) oferece 39 (trinta e nove)vagas para o Curso de Mestrado, distribuídas 

em três linhas de pesquisa e adere integralmente à política de ações afirmativas estabelecida no item 1 deste edital, reservando 35% de vagas oferecidas por 
edital, distribuídos da seguinte forma: para candidatos autodeclarados negros e indígenas (20%), candidatos com deficiência (5%), candidatos quilombolas (5%)  
e candidatos autodeclarados transgêneros, transexuais e travestis (5%), com a distribuição indicada no quadro abaixo. No ato de inscrição, os candidatos  
devem indicar uma única linha de pesquisa do curso.

Linha de pesquisa
Ampla 

concorrência
Candidatos negros 

e candidatos 
indígenas (20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total 
de 

vagas

Discurso e Letramentos 8 3 1 1 1 14

Discurso e Práticas Sociais 8 3 1 1 1 14

Discurso e Transculturalidade 6 2 1 1 1 11

7.2 Das provas e da classificação no PIPGLA
7.2.1 O processo de seleção para ingresso no Mestrado do PIPGLA compreende as seguintes etapas obrigatórias, todas de caráter eliminatório, à exceção da prova 

de proficiência em língua inglesa e avaliação de currículo que têm caráter classificatório, sendo 7,0 (sete) a nota mínima para aprovação em cada uma das etapas, numa 
escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma ou duas casas decimais:

a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2 (dois) deste edital;
b) Avaliação da pertinência do Anteprojeto de Pesquisa (critério apto/não apto);
c) Avaliação do currículo Lattes comprovado: somente serão pontuadas as produções que estiverem devidamente comprovadas;
d) Prova de Conhecimento Específico: consistirá de questões dissertativas sobre a seguinte obra Por uma Linguística Aplicada Indisciplinar (Moita Lopes, 2006). 

Será permitida a consulta a livros para tomada de anotações na primeira hora da prova. O/A candidato/a responderá duas questões: uma questão obrigatória e outra, 
de sua escolha, entre três questões disponíveis. A prova de Conhecimento Específico será realizada de forma presencial como previsto no item 2.1.4 deste edital.

e) Prova de proficiência de leitura em Língua Inglesa. Terá a duração de 2 (duas) horas e consistirá em prova escrita de compreensão de texto acadêmico em língua 
inglesa, sendo permitida a consulta a dicionários.

f) Avaliação e arguição do Anteprojeto de Pesquisa do/as candidato/as aprovado/as nas etapas anteriores, por uma banca designada pelo Programa, composta por 
dois docentes. Na folha de rosto do anteprojeto de pesquisa, o/a candidato/a deverá indicar duas opções de orientador/a pretendido/a em ordem de preferência.

g) A nota final do item “f” será composta pela média das notas do anteprojeto e da arguição. A arguição será feita de forma presencial em horário e sala a serem 
definidos pela secretaria. A avaliação do anteprojeto se orienta pelos seguintes critérios: adequação às convenções de gênero; coerência e coesão; pressupostos 
teóricos e referências; clareza de objetivos; desenho metodológico.

O resultado de cada etapa será divulgado no site da pós-graduação, antes da etapa seguinte (https://secretariapg.letras.ufrj.br/).
7.2.2 Os candidatos aprovados em todas as etapas serão classificados em uma lista única, tendo em vista tendo em vista: a) melhor média obtida das notas do Anteprojeto, 

currículo Lattes (com comprovação), avaliação e arguição do Anteprojeto e Conhecimento Específico; b) para desempate, melhor nota do currículo Lattes (com comprovação).
a) Às candidatas mães que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa 

Interdisciplinar de Pós-Graduação em Linguística Aplicada promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na média 
aritmética acima, observado o valor máximo de 10 pontos.

7.2.3No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas, para os candidatos optantes quilombolas, candidatos brasileiros optantes autodeclarados 
negros (pretos e pardos), candidatos brasileiros optantes indígenas, candidatos optantes autodeclarados transgêneros, transexuais ou travestis e candidatos optantes com 
deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido em 2.2.1. Para candidatos optantes quilombolas e candidatos brasileiros optantes indígenas, vale o 
determinado em 2.2.2.

7.2.4 O fato de o/a candidato/a ser aprovado/a não garante o recebimento de bolsa.

8. PROGRAMADEPÓS-GRADUAÇÃOEMLINGUÍSTICA(PPGLIN)
8.1 Das vagas do PPGLIN
O Programa de Pós-Graduação em Linguística (PPGLIN) oferece um total de 45 (quarenta e cinco) vagas para o curso de Mestrado distribuídas pelas suas diversas 

Linhas de Pesquisa e adere integralmente à Política de Ações Afirmativas estabelecida no item 1(um) do presente Edital, reservando 35% das vagas oferecidas por edital 
para candidatos brasileiros indígenas, candidatos quilombolas, candidatos com deficiência, candidatos brasileiros autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos 
autodeclarados transgêneros, transexuais ou travestis, que optarem por participar do processo seletivo por meio deste sistema.

Ampla concorrência
Candidatos negros e 
candidates indígenas 

(20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas

 (5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total de vagas

30 9 2 2 2 45
8.2 Das provas e da classificação no PPGLIN
8.2.1 O processo de seleção para ingresso no Mestrado em Linguística compreende as etapas obrigatórias indicadas a seguir, todas de caráter eliminatório.
Obs.: No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os candidatos optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos optantes 

autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis) e candidatos optantes com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido em 2.2.1. Para 
candidatos optantes indígenas e candidatos optantes quilombolas, vale o determinado em 2.2.2.

Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2.1 deste edital.
b) Prova de Conhecimento Específico em Linguística. A nota mínima para aprovação nesta prova é 7,0 (sete), numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 

10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma ou duas casas decimais. Esta prova consistirá de questões dissertativas que 
seguirão uma bibliografia básica, previamente divulgada e disponível no site do PPGLIN (http://www.ppglinguistica.letras.ufrj.br/), e poderão ser respondidas 
com consulta, durante a primeira hora de prova.

c) Prova de Língua Estrangeira Instrumental. A nota mínima para aprovação na Prova de Língua Estrangeira Instrumental é 7,0 (sete) e a nota nesta prova não entra 
na classificação final do candidato. Para os candidatos que apresentarem comprovação de terem sidos aprovados em exame de inglês para ingresso no Mestrado 
ou em um teste padronizado de proficiência em inglês como TOEFL, IELTS, etc.
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d) Arguição do anteprojeto de pesquisa dos candidatos aprovados nas etapas anteriores. A nota mínima para aprovação nesta prova é 7,0 (sete), numa escala de 
aferição com notas de 0(zero) a 10(dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma ou duas casas decimais.

8.2.2 Os candidatos aprovados em todas as etapas serão classificados em uma lista única, tendo em vista uma nota final calculada com base nos seguintes critérios:
a) Média aritmética da nota da prova de Conhecimento Específico (Prova de Linguística) e da nota da arguição do Anteprojeto de Pesquisa.
b) Às candidatas mães que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa de Pós-

Graduação em Linguística promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na média aritmética acima, observado o valor máximo 
de 10 pontos.

c) No caso de empate, será considerada, em primeiro lugar, a nota da arguição do Anteprojeto de Pesquisa; em segundo lugar, a nota da arguição do Memorial. 
Persistindo o empate, será considerado o conteúdo comprovado do Currículo Lattes do candidato como critério de desempate.

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA
Para a efetivação da matrícula, o candidato aprovado e classificado deverá:

a) No período estipulado no cronograma anexo a este edital, preencher o formulário online de solicitação de matrícula, que será disponibilizado na página da 
Secretária da Pós-Graduação (https://secretariapg.letras.ufrj.br/).

b) Os documentos originais, conforme aqueles apresentados no ato da inscrição deverão ser apresentados na secretaria de Pós-Graduação, para conferência, a critério 
da secretaria.10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIASa) A inscrição no processo seletivo implica a aceitação dos termos deste edital de forma integral.

b) Integram o presente edital como se transcritos fossem e como partes indissociáveis os seguintes quadros anexos:
Quadro Anexo 1 – Cronograma;
Quadro Anexo 2 – Roteiro de Elaboração de Anteprojeto de Pesquisa.

c) Informações adicionais podem ser obtidas na página <https://secretariapg.letras.ufrj.br/>, ou na página dos respectivos Programas.
d) Caso se façam necessárias, quaisquer possíveis alterações deste edital (por exemplo alterações de datas) serão divulgadas no site da Secretaria de Pós-Graduação 

(https://secretariapg.letras.ufrj.br/).

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2023.
Professora Sonia Cristina Reis

Diretora da Faculdade de Letras da UFRJ

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO 1: CRONOGRAMA

EXAME DE SELEÇÃO 1º SEMESTRE DE 2024
MESTRADO e DOUTORADO

ETAPAS DATAS

PERÍODO DE INSCRIÇÃO De 10h de 18/09/2023 até as 18h de 30/09/2023

AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E APTO/NÃO APTO 06/10/2023

PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 10/10/2023

RESULTADO DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 16/10/2023

REVISÃO DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 16/10/2023, às 14h

RESULTADO FINAL DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 17/10/2023

PROVA DE LÍNGUA INSTRUMENTAL 19/10/2023

RESULTADO DA PROVA DE LÍNGUA INSTRUMENTAL 24/10/2023

REVISÃO DA PROVA DE LÍNGUA INSTRUMENTAL 24/10/2023, às 14h

RESULTADO FINAL DA PROVA DE LÍNGUA INSTRUMENTAL 25/10/2023

ARGUIÇÕES (LISTAS DOS CANDIDATOS E HORÁRIOS SERÃO 
ESPECIFICADOS PELAS BANCAS) 30/10/2023 a 01/11/2023

RESULTADOS DAS ARGUIÇÕES, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 06/11/2023

HETEROIDENTIFICAÇÃO 09/11/2023 e 10/11/2023 (a data exata será definida pela Secretaria)

RESULTADO DA HETEROIDENTIFICAÇÃO A definir

SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA A definir
REUNIÃO com os aprovados: Os coordenadores devem combinar e divulgar dia e horário da reunião com os aprovados.

ANEXO 2 - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO ANTEPROJETO

Número de páginas: de 08 a 12 p., incluindo bibliografia.
Fonte: Times New Roman 12
Espaço entre linhas: 1,5 Margens: 2,3 cm
Folha de Rosto: Título; nome do aluno; Área de Concentração, se houver no Programa; Linha de Pesquisa e/ou Opção. Para os Programas de Pós-Graduação 

Interdisciplinar em Linguística Aplicada, em Letras Neolatinas e Linguística, incluir nome do orientador pretendido na folha de rosto.

1. Introdução
A introdução deverá apresentar, de forma clara e objetiva, os seguintes aspectos: objeto de estudo, suporte teórico, origem dos dados, proposta de análise e os objetivos 

da pesquisa, contextualizando-os em relação a estudos anteriores na área.
2. Pressupostos Teóricos
Esta seção deve conter um detalhamento da corrente teórica a que o trabalho se vincula, e resenhar pesquisas recentes sobre o tema, explicitando a lacuna que o 

projeto busca preencher.
3. Metodologia
As considerações metodológicas deverão explicitar: o tipo de pesquisa (e.g., experimental, análise de corpus, introspecção), origem dos dados, objeto de estudo 

(detalhamento do objeto de estudo, justificando-se o recorte adotado), problemas de pesquisa e hipóteses específicas que nortearão a pesquisa.
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4. Cronograma
O Cronograma deverá prever, de modo coerente, as atividades a serem realizadas durante os 24 meses de duração do curso.
5. Considerações finais (opcional)
Nesta seção, podem-se destacar as expectativas de contribuição efetiva da pesquisa para a compreensão do fenômeno investigado e, no caso de Doutorado, as 

perspectivas futuras de análise que os resultados da pesquisa poderão apontar.
6. Referências bibliográficas
A bibliografia deverá recobrir adequadamente a proposta.

Observações gerais:
1. O projeto deverá apresentar redação clara, objetiva, coerente e coesa, observando a norma padrão do português.
2. Durante a arguição, o aluno deverá demonstrar familiaridade com as questões levantadas no projeto e domínio teórico suficiente para o desenvolvimento da pesquisa.

EDITAL Nº 983, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.241657/2023-11

EDITAL

A Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa da Faculdade de Letras da UFRJ, no uso de sua atribuição, fixada no artigo 7° da Regulamentação Geral da Pós-Graduação 
Stricto Sensu da Universidade Federal do Rio de Janeiro, torna pública a abertura das inscrições para o processo seletivo, no nível de DOUTORADO, para ingresso no 
primeiro semestre letivo de 2024 nos seguintes Programas de Pós-Graduação: Interdisciplinar de Linguística Aplicada, Letras (Ciência da Literatura), Letras Clássicas, 
Letras Neolatinas, Letras Vernáculas e Linguística e estabelece:

DO EDITAL GERAL
1 POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS

1.1 Os Programas de Pós-Graduação acima relacionados, em conformidade com a Portaria Normativa do Ministério da Educação n° 13 de 11 de maio de 2016, que 
dispõe sobre a incorporação e Políticas de Ações Afirmativas na Pós-Graduação, e em conformidade com a Resolução nº 03 de 23 de outubro de 2018 do Conselho de 
Ensino para Graduados, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da Universidade Federal do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a adoção de cotas nos Cursos de  
Pós-Graduação stricto sensu da UFRJ, reservarão 35% do total das vagas oferecidas para candidatos brasileiros que se autodeclararem negros (pretos ou pardos),  
candidatos brasileiros indígenas, candidatos quilombolas, candidatos que se autodeclararem transgêneros, transexuais ou travestis e candidatos com deficiência que 
desejarem participar do processo seletivo por meio desse sistema.

1.2 Os candidatos que optarem por participar da Política de Ações Afirmativas serão definidos como candidatos optantes e terão suas vagas reservadas dentro do 
percentual oferecido pelos Programas de Pós-Graduação, desde que aprovados em todas as etapas do exame de seleção previstas neste edital.

1.3 Entende-se por preto, pardo e indígena aquele que assim se autodeclarar. A autodeclaração de que é preto(a), pardo(a) ou indígena deve acontecer no ato da 
inscrição, através do formulário disponível no site https://secretariapg.letras.ufrj.br/. Este formulário deve ser anexado ao formulário de inscrição.

1.4 Todos(as) os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as) serão avaliados pela Comissão de Heteroidentificação da UFRJ, por meio de procedimento 
complementar à autodeclaração, ANTES da homologação do resultado final do concurso público, de forma PRESENCIAL. A Comissão de Heteroidentificação é formada 
por servidores (técnicos administrativos/docentes) e discentes devidamente certificados por curso de capacitação, conforme determinação da Portaria Normativa n. 4,  
de 6 de abril de 2018. A análise levará em consideração o parecer da autodeclaração firmada no ato de inscrição e os critérios de análise do fenótipo do candidato  
(características físicas). O(a) candidato(a) que discordar do parecer da subcomissão de heteroidentificação poderá solicitar recurso para a Comissão Recursal.  
Serão eliminados da seleção os(as) candidatos(as) cujas autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de heteroidentificação, ainda que tenham obtido nota 
suficiente para aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé. Todo o procedimento será filmado. A leitura da Portaria Normativa n. 4, de 
6 de abril de 2018 é necessária para todos os(as) candidatos(as) autodeclarados (disponível no sítio eletrônico da secretaria de pós-graduação)

1.5 Para o(a) candidato(a) autodeclarado indígena, será necessário acrescentar ao formulário de inscrição uma declaração ou carta assinada por liderança ou  
organização indígena, indicando o vínculo à comunidade indígena a qual o optante pertence.

1.6 Os candidatos trans (transexuais, transgêneros e travestis) que optarem por participar da Política de Ações Afirmativas deverão preencher a autodeclaração  
segundo o modelo disponível no site https://secretariapg.letras.ufrj.br/e anexá-la ao formulário de inscrição.

1.7 Os candidatos quilombolas que optarem por participar da Política de Ações Afirmativas deverão anexar ao formulário de inscrição os documentos que comprovem 
sua conexão com uma comunidade quilombola.

1.8 Nos termos do artigo 1º da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas – ONU, aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. O(a) candidato(a) deve declarar, no ato da inscrição, sua 
condição de pessoa com deficiência na ficha de inscrição. IV.3.

1.9 Os candidatos com deficiência que optarem por participar da Política de Ações Afirmativas deverão anexar no formulário de inscrição laudo médico que comprove 
sua condição de pessoa com deficiência. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual, ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
assim como discrimina a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo decreto 5.296/2004, no art. 1º da 
Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pela Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e no enunciado 
AGU nº 45, de 14 de setembro de 2009. No ato da matrícula, o(a) candidato(a) aprovado(a) para esta vaga deverá apresentar laudo original constando o Código Internacional 
de Funcionalidade (CIF) expedido por profissional competente nos últimos 24 meses.

1.10 Os candidatos indígenas brasileiros optantes e quilombolas optantes serão avaliados respeitando-se a nota de corte 6,0 (seis), seguindo um processo seletivo 
específico, descrito em 2.2.2.

1.11 Os candidatos brasileiros optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos optantes autodeclarados transgêneros, transexuais e travestis e candidatos 
optantes com deficiência serão avaliados pelo processo seletivo regular, entretanto, a nota de corte será 6,0 (seis), conforme aprovado pela Comissão de Pós-Graduação 
e Pesquisa da Faculdade de Letras em 14 de maio de 2018.

1.12 Vagas não preenchidas em um dos grupos de ações afirmativas são transferidas para outro grupo, seguindo a ordem de prioridade a seguir: Candidatos negros 
e indígenas, Candidatos pessoa com deficiência, candidatos trans, candidatos quilombolas. Não sendo preenchidas as vagas destinadas às Ações Afirmativas, as mesmas 
serão revertidas para os demais candidatos não cotistas, seguindo a ordem de classificação.

1.13 Em caso de aprovação, os candidatos optantes deverão entregar na Secretaria da Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ, em data a ser estipulada e 
publicada no site desta secretaria, as autodeclarações, documentação de conexão com comunidade indígena ou comunidade quilombola e laudos médicos, de acordo com 
o exigido para cada categoria de candidatos optantes.

1.14 Os Programas de Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ enfatizam que a aprovação no processo seletivo na categoria de Ações Afirmativas não garante 
a atribuição de bolsa de estudo ou qualquer outro recurso de auxílio à pesquisa.

1.15 Para situações específicas de parentalidade, no caso de candidatas que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de 
divulgação do edital de seleção, será promovida uma ação compensatória por meio de critérios de seleção explicitados pelos Programas de Pós-Graduação.
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2 DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 Da inscrição
2.1.1 As inscrições serão realizadas on-line de 10 horas de 18 de setembro 2023 até 18 horas de 30 de setembro 2023, a partir do endereço: https://secretariapg.

letras.ufrj.br/. O candidato poderá inscrever-se somente em um curso, e, no curso escolhido, em uma única Área de Concentração, Linha de Pesquisa e/ou Opção.  
No caso de inscrição em duplicidade, será considerado o último pedido de inscrição realizado.

2.1.2 As inscrições deverão ser feitas mediante o envio dos seguintes documentos listados abaixo, e consolidados em dois (2) arquivos pdf anexos que devem ser 
carregados (uploaded) no formulário de inscrição: o primeiro contendo os itens (a), (b), (c), (d), (e), (f) (g) e (h); o segundo contendo o item (i), ou os itens (i) e (j) no caso 
dos candidatos optantes indígenas brasileiros e optantes quilombolas.

a) Carteira de identidade (expedida por órgãos competentes) ou passaporte, CPF, título de eleitor e certificado de reservista.
b) Certidão de nascimento ou casamento.
c) Diploma de Graduação obtido em instituição brasileira; OU Diploma de Graduação obtido no exterior devidamente revalidado (ou com comprovante de início 

do processo de revalidação).
d) Diploma de Mestrado obtido em instituição brasileira; OU Diploma de Mestrado obtido no exterior devidamente revalidado (ou com comprovante  

de início do processo de revalidação); OU documento oficial que comprove a conclusão do Curso de Mestrado (obtenção do título) em instituição brasileira ou 
documento que comprove o andamento da expedição do respectivo diploma.

Obs. 1: Em caráter condicional, o candidato que estiver concluindo o curso de Mestrado poderá inscrever-se para esta seleção de Doutorado mediante  
apresentação de declaração exarada por órgão competente com a previsão de defesa de dissertação de Mestrado até o período de alteração de inscrição em  
disciplinas do 1º semestre de 2024. Em caso de aprovação, a matrícula desse candidato só poderá ser efetuada com apresentação de declaração de obtenção do 
título de Mestre. Não sendo satisfeita esta exigência, o candidato em questão será desclassificado e, para a vaga daí decorrente, será convocado o candidato que 
tiver obtido classificação imediatamente posterior. O candidato aprovado terá o prazo de um ano para apresentar à Secretaria de Pós-Graduação o diploma de 
Graduação, sob pena de ter sua matrícula cancelada caso não o faça.

e) Histórico Escolar do Mestrado.
f) Declaração oficial de aprovação em Língua Estrangeira Instrumental realizada no Mestrado.
g) Documento oficial que justifique o de pedido de dispensa de prova (seguindo as normas específicas de cada Programa, referidas no presente edital), quando for 

o caso.
h) Para candidatos estrangeiros: certificado de aprovação no Exame de Proficiência em Língua Portuguesa (CELPE-Bras ou outra avaliação a ser definida pelo 

programa), além da prova de Língua Instrumental exigida no processo seletivo regular.
i) Anteprojeto de Pesquisa (ver instruções no Anexo II), Memorial, com no máximo 6 (seis) páginas, Currículo Lattes do CNPq, acompanhado das publicações 

e da comprovação das atividades na ordem em que aparecem no currículo. Só serão considerados os itens do currículo que sejam comprovados. O projeto 
deverá ser em português e apresentar redação clara, objetiva, coerente e coesa, observando a norma padrão da língua. Para comprovação de publicação basta 
apresentar capa, sumário e a primeira página do artigo/publicação.

j) Os candidatos brasileiros indígenas optantes e quilombolas optantes deverão apresentar Anteprojeto de Pesquisa (ver instruções no Anexo II para o  
Anteprojeto de Pesquisa); Currículo Lattes do CNPq, acompanhado das publicações e da comprovação das atividades na ordem em que aparecem no currículo, 
sendo considerados apenas os itens do currículo que sejam comprovados; um Dossiê contendo Memorial, com no máximo 6 (seis) páginas, relatando histórico 
de vida acadêmica e perspectiva de estudo e pesquisa, e comprovação de identidade indígena ou quilombola, com menção da comunidade indígena ou  
quilombola a que estão identificados. Estes candidatos optantes poderão anexar outros documentos que considerem pertinentes, informando sua conexão com 
uma comunidade indígena ou quilombola, como cartas da comunidade e/ou de alguma organização indígena ou quilombola, carteira da FUNAI etc.

Obs. 2: Exceto para o Programa de Pós-Graduação em Linguística com relação à prova de inglês, o candidato poderá pedir dispensa da segunda Prova de Língua 
Estrangeira Instrumental, caso comprove aprovação em uma língua estrangeira (diferente daquela realizada no mestrado) em processo seletivo oficial de  
Programas de Pós-Graduação em Letras ou Linguística devidamente credenciados pelo MEC. Neste caso, exige-se que a data de aprovação no exame dessa língua 
estrangeira seja posterior a 07 de novembro de 2021. O pedido deve ser acompanhado de declaração oficial de aprovação que o justifique e comprove a data de 
realização da prova. O deferimento ou indeferimento do pedido de dispensa caberá à Comissão de Seleção do Curso pretendido pelo candidato.

Obs. 3: Todos os Programas de Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ permitem que o candidato peça dispensa da Prova de Língua Estrangeira  
Instrumental, caso apresente um certificado oficial de proficiência que seja reconhecido pela CAPES. Para consultar a lista de exames aceitos pela CAPES, confira 
<https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/diretoria-de-relacoes-internacionais/pdse/Anexo_III.pdf>. Em se tratando dos certificados 
que constam nesta lista, deve-se contar da data em que o candidato fez o teste de proficiência até a data da sua inscrição para esta seleção de Doutorado.  
São considerados válidos, para fins desta seleção, os certificados emitidos num prazo de 4 anos, além daqueles com prazo indeterminado ou maior que 4 anos.

Obs. 4: Os candidatos indígenas brasileiros optantes e os candidatos quilombolas optantes estarão isentos das Provas de Conhecimento Específico e de Língua 
Estrangeira Instrumental.

Obs. 5: Portador de deficiência física, auditiva ou visual, como definido no Decreto Federal nº 3.298/99, que necessite de efetivo auxílio para a realização das provas 
de Conhecimento Específico e Instrumental, deverá selecionar em campo apropriado do formulário de inscrição o tipo de medida de acessibilidade, dentre os 
seguintes: intérprete de LIBRAS, ledor, prova ampliada.

Obs. 6: Os candidatos que tiverem concluído o Mestrado no PPG em Linguística da UFRJ (ou concluintes) estão dispensados de apresentarem a declaração 
de aprovação em exame língua estrangeira, fornecida na ocasião da seleção para este Mestrado, ou o certificado de proficiência linguística atual ou da época 
da referida seleção, por já terem sido aprovados obrigatoriamente em exame de inglês na seleção para o Mestrado ou já terem apresentado nesta ocasião  
o certificado de proficiência em inglês.

2.1.3 Da confirmação da inscrição
Após feita a inscrição online, o candidato receberá um e-mail com a confirmação de recebimento do formulário de inscrição enviado. Em 06/10/2023,  

a confirmação da inscrição será divulgada no site da Secretaria de Pós-Graduação (https://secretariapg.letras.ufrj.br/).
Para os Programas que preveem uma análise preliminar dos projetos (Interdisciplinar de Linguística Aplicada, Letras (Ciência da Literatura e Linguística), também 

no site, em 06/10/2023 haverá uma lista dos candidatos cuja documentação enviada atenda aos requisitos deste edital e cujo Anteprojeto ou Dossiê tiver sido aprovado 
pelo orientador pretendido, sendo o candidato portanto considerado APTO a participar do exame de seleção para ingresso em um dos Programas de Pós-Graduação da 
Faculdade de Letras da UFRJ.

2.2 Das etapas e critérios para as provas e arguições
O processo de seleção para ingresso no Doutorado compreende diferentes etapas, segundo as determinações específicas de cada Programa, avaliadas de acordo com 

os critérios definidos pelos respectivos Programas de Pós-Graduação.
2.2.1 A seleção dos candidatos brasileiros optantes autodeclarados negros (pretos ou pardos), candidatos optantes autodeclarados transgêneros, transexuais e travestis 

e candidatos optantes com deficiência obedecerá a todas as regras e etapas estabelecidas neste Edital para estes candidatos não optantes, à exceção da nota de corte, que, 
em todo o processo seletivo, para estes candidatos optantes pelas Ações Afirmativas será 6,0 (seis), enquanto para os candidatos NÃO optantes pelas Ações Afirmativas 
será 7,0 (sete). A obtenção de nota inferior a 6,0 (seis) em qualquer das fases eliminatórias do processo seletivo implicará na eliminação destes candidatos optantes.  
E a obtenção de nota inferior a 7,0 (seis) em qualquer das fases eliminatórias do processo seletivo implicará na eliminação do candidato não optante.

2.2.2 A seleção dos candidatos brasileiros optantes indígenas e candidatos optantes quilombolas ocorrerá primeiramente pela avaliação de um dossiê que deverá 
conter todas as informações e documentos discriminados no item 2.1.1 (j). Somente aqueles que forem considerados habilitados pela banca passarão à segunda etapa da 
seleção, que consistirá em entrevista com os membros da banca, conforme Seção 2.2.12, Obs. 2. Estes candidatos estão isentos de Prova de Conhecimento Específico e 
de Prova de Língua Instrumental.



COMPILADO SEMANAL Nº 25 - 14 A 18 DE AGOSTO DE 2023 / 45

2.2.3 A primeira prova, de Conhecimento Específico, só é exigida na Seleção para o Doutorado quando os candidatos não possuem Mestrado na área específica do 
Doutorado a que se candidatam, exceto para os candidatos a uma vaga no PPGLEN, os quais ficam dispensados desta avaliação em qualquer uma das situações supracitadas. 
Esta prova será presencial e terá a duração de no máximo 3 (três) horas. Serão permitidas consultas a livros ou artigos durante a primeira hora de prova. A sala da Prova 
será determinada pela secretaria da Pós-Graduação e anunciada para os inscritos através do seu site.

2.2.4 Os candidatos deverão se apresentar para a prova escrita com antecedência de 30 minutos do horário marcado para o início da prova. Atrasos que ultrapassem os 
15 (quinze) minutos iniciais da prova não serão tolerados. É necessário que o candidato leve sua identidade original com foto para o local do teste. A banca distribuirá as 
provas com a face virada para baixo. Ao comando da banca, a prova escrita poderá começar. O acesso a livros, impressos, artigos e anotações é livre, durante a primeira 
hora de prova. Apesar de a consulta ser livre, o objetivo da prova é verificar o raciocínio do candidato e seus conhecimentos básicos sobre os assuntos abordados, como 
também sua capacidade de produzir um texto autoral e argumentativo. Assim, o excesso de citações compondo as respostas da prova será pontuado negativamente. Casos 
de plágio implicam reprovação automática.

2.2.5 O formato das provas de conhecimento específico será definido pelas bancas de seleção de cada Programa de Programa de Pós-Graduação.
2.2.6 Na Prova de Conhecimento Específico, o candidato será avaliado quanto ao conteúdo, à organização e à clareza do texto acadêmico. As notas dos candidatos 

não optantes serão atribuídas individualmente por cada membro da banca, sendo exigida a média mínima 7,0 (sete) para a aprovação do candidato.
2.2.7 Os candidatos optantes surdos terão direito de responder às questões da prova de conhecimento específico em LIBRAS. Para isso, farão a prova em sala separada, 

sendo que a prova deverá ser gravada. Depois de a prova ser respondida em Libras, as respostas deverão também ser transcritas em português pelos candidatos, com 
acréscimo de até 30 minutos para essa etapa. Depois da prova, a gravação das respostas em LIBRAS deverá ser traduzida para português oral por intérpretes. A comissão 
deverá julgar o desempenho dos candidatos baseando-se no conjunto de versões: prova escrita e gravação da versão oral interpretada.

2.2.8 O candidato poderá solicitar vista de prova para fins de revisão. As solicitações de vista e revisão de prova ocorrerão de acordo com o calendário no Anexo 1.
2.2.9 Somente aqueles que forem considerados habilitados pelas bancas examinadoras na Prova de Conhecimento Específico passarão à segunda etapa, que consiste 

na Prova de Língua Estrangeira Instrumental, que poderá ser de alemão, espanhol, francês, inglês ou italiano, diferente daquela realizada no Mestrado. O candidato será 
avaliado quanto à compreensão do conteúdo de texto acadêmico da Área de Letras e Linguística, podendo consultar dicionário.

2.2.10A Prova de Língua Estrangeira Instrumental terá a duração de 2 (duas) horas.
2.2.11 Para o PPGLIN é obrigatório que a Prova de Língua Instrumental seja de inglês, caso o candidato não tenha sido aprovado em prova de inglês na seleção para 

ingresso no Mestrado. Para o PPGLEN, o PPGLIN e o PIPGLA esta é uma etapa classificatória. Para os outros programas, a Prova de Língua Estrangeira Instrumental 
é eliminatória. Portanto, será exigida nota mínima 7,0 (sete) para a aprovação do candidato. O PPGLEN e o PIPGLA permitem que ao candidato que não atinja a atinja 
a nota mínima de 7,0 (sete) que requisite se submeter a uma segunda prova no prazo máximo de um ano da reprovação de acordo com seus respectivos regulamentos. O 
PPGLIN permite ao candidato que não atinja a nota mínima de 7,0 (sete) que requisite se submeter a uma segunda prova em até dois anos depois de ter sido reprovado.

2.2.12 A avaliação e a arguição do Anteprojeto de Pesquisa e do Memorial levarão em conta os seguintes aspectos:
a) as condições objetivas para a elaboração da tese a partir do tema indicado;
b) a coerência e pertinência do tema em relação às Linhas de Pesquisa do Programa;
c) a consistência acadêmica e metodológica do Memorial e do Anteprojeto;
d) o exame da capacidade do candidato na apresentação oral do Memorial e do Anteprojeto, sua capacidade de problematização do tema proposto e análise crítica;
e) o aprofundamento do conteúdo do tema indicado e sua consonância com a bibliografia escolhida.
Obs. 1: As notas do Anteprojeto de Pesquisa e do Memorial serão atribuídas por cada membro da banca, sendo exigida a média mínima 7,0 (sete) para aprovação 

dos candidatos não optantes, e a média mínima 6,0 (seis) para a aprovação dos candidatos optantes brasileiros autodeclarados negros (pretos ou pardos), dos 
candidatos optantes autodeclarados transgêneros, transexuais e travestis e dos candidatos optantes com deficiência. (Cf. 2.2.1) 

Obs. 2: As notas do Memorial e do Anteprojeto de Pesquisa e/ou Dossiê serão atribuídas por cada membro da banca, sendo exigida a média mínima 6,0 (seis) para 
aprovação dos candidatos optantes indígenas brasileiros e quilombolas, sendo considerados: a) a trajetória do candidato descrita no Memorial; b) interesses e 
aptidão do candidato; c) perspectivas de estudo e pesquisa do candidato, d) a coerência e a pertinência do tema em relação às Linhas de Pesquisa do Programa 
pretendido. Durante a entrevista relativa ao Memorial e ao Anteprojeto de Pesquisa e/ou Dossiê dos candidatos optantes indígenas brasileiros e quilombolas, a 
banca avaliará: a) capacidade do candidato de responder adequadamente às questões apresentadas pelos membros desta comissão; b) o propósito de acompanhar 
e concluir o curso de Doutorado. (Cf. 2.2.2)

2.2.12 Os candidatos Surdos, optantes ou não das Políticas de Ações Afirmativas, terão à sua disponibilidade intérpretes de LIBRAS durante todo o período de 
realização das provas de Conhecimento Específico, Prova de Língua Estrangeira Instrumental e Arguição de Anteprojeto. A presença de intérpretes de LIBRAS tem como 
objetivo assegurar a comunicação do candidato Surdo com a banca examinadora.

2.2.13Os candidatos Surdos, optantes ou não das políticas de ações afirmativas, além da prova específica (caso não sejam dispensados), realizarão prova de português 
instrumental ou a prova de língua estrangeira instrumental, que poderá ser de alemão, espanhol, francês, inglês ou italiano (diferente daquela realizada no mestrado).

2.2.14 A avaliação do Currículo Lattes (com a respectiva apresentação de comprovação) levará em conta: a) publicações; b) apresentação de trabalhos em eventos 
científicos; c) atividades profissionais; d) Extensão.

2.2.15 As provas e avaliações tratadas no presente edital serão realizadas conforme calendário anexo, divulgado no site oficial da Secretaria de Pós-Graduação (https://
secretariapg.letras.ufrj.br/).

2.2.16 Os candidatos aprovados na Prova de Conhecimento Específico e/ou na(s) Prova(s) de Língua Instrumental na seleção para ingresso no Doutorado em 2023 
nos Programas de Pós-Graduação da Faculdade de Letras da UFRJ estarão dispensados de realizar respectivamente a Prova de Conhecimento Específico e/ou a(s) Prova(s) 
de Língua Instrumental na seleção para ingresso em 2023 nestes Programas.

3. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS (CIÊNCIA DA LITERATURA) – PPGCL
3.1 Das vagas do PPGCL
O Programa de Pós-Graduação em Letras (Ciência da Literatura) oferece 21 (vinte e uma) vagas para o Curso de Doutorado, reservando 35% destas vagas para os 

optantes pelas Ações Afirmativas. No ato da inscrição, os candidatos deverão indicar uma única Linha de Pesquisa: i) Comparatismo e diálogos interculturais; ii) Linguagens, 
arte e pensamento; iii) Literatura, Cultura e Sociedade.

Ampla concorrência
Candidatos negros e 
candidatos indígenas 

(20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total de vagas

14 4 1 1 1 21

3.2 Das provas e classificação no PPGCL
O processo de seleção para ingresso no Doutorado do PPGCL compreende as etapas obrigatórias descritas abaixo, sendo que será condição para aprovação na etapa 

Avaliação de Anteprojeto a obtenção de resultado “APTO”. A nota desta etapa não fará parte do cômputo final; nas demais etapas, a nota mínima para aprovação em 
cada etapa corresponde a 7,0 (sete), numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma 
ou duas casas decimais.

Obs.: No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos trans (transexuais, 
transgêneros e travestis), indígenas e quilombolas e candidatos optantes com deficiência, a nota de corte 6,0 (seis) segue o estabelecido no item 1 deste edital.
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Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2.1 deste edital;
a) Avaliação de Anteprojeto (etapa eliminatória, não classificatória). Serão considerados “APTOS” os anteprojetos que atenderem aos critérios discriminados  

no item 2.1.2 do presente edital;
b) Prova de Conhecimento Específico para os candidatos que não forem isentos e que obtiverem resultado “APTO” nas etapas “a” e “b”. São considerados  

isentos da prova de Conhecimento Específico os portadores do título de Mestre em Ciência da Literatura, Teoria Literária, Literatura  
Comparada e subáreas relacionadas a Estudos Literários na grande área Letras e Linguística. A prova de Conhecimento Específico constará de  
questões dissertativas,  não sendo obrigatória a referência à Bibliografia Sugerida previamente divulgada no site do Programa  
(https://posciencialit.letras.ufrj.br/selecao/)

c) Prova de Língua Estrangeira Instrumental escolhida pelo candidato no ato da inscrição (inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão) diferente daquela  
em que foi aprovado no Mestrado, de caráter eliminatório, sendo permitida a consulta a dicionários;

d) Arguição do Memorial e do Anteprojeto de Pesquisa dos candidatos aprovados nas etapas anteriores. A avaliação nesta etapa levará em conta os critérios 
discriminados no item 2.2.12do presente edital; f) Avaliação do Curriculum Lattes comprovado dos candidatos aprovados nas etapas anteriores.

3.2.1 O candidato aprovado na prova de Conhecimento Específico e reprovado na prova de Língua Estrangeira Instrumental poderá, ao candidatar-se no próximo  
Exame de Seleção (no prazo máximo de 1 [um] ano), solicitar dispensa da prova de Conhecimento Específico. Neste caso, o candidato terá que cumprir as etapas  
subsequentes do Exame de Seleção e sua matrícula estará condicionada à classificação que obtiver dentre os candidatos aprovados em todas as fases.

3.2.2 O candidato aprovado em todas as etapas será classificado para as vagas oferecidas pela nota da Arguição do Memorial e do Anteprojeto (para os isentos 
da Prova de Conhecimento Específico). Para os candidatos não isentos da Prova de Conhecimento Específico, será considerada a média ponderada entre a nota da  
Prova de Conhecimento (peso 1) e a nota da Arguição do Memorial e do Anteprojeto (peso 2). Em caso de empate, será considerada em primeiro lugar a nota da  
Arguição do Memorial e do Anteprojeto. Permanecendo o empate, será levado em conta o Curriculum Lattes com comprovação das atividades, apenas como fator de 
desempate. A nota em Língua Estrangeira Instrumental não entrará no cômputo da média geral para efeitos de classificação final.

3.2.3 Às candidatas que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa de  
Pós-Graduação em Ciência da Literatura promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na nota da Arguição, caso o valor 
máximo não tenha sido atingido neste quesito.

4. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) – PPGLC
4.1 Das vagas do PPGLC
O Programa de Pós-Graduação em Letras Clássicas da UFRJ oferece um total de 30 (trinta) vagas para o Curso de Doutorado e adere integralmente à política 

de ações afirmativas estabelecida no item 1 (um) do presente edital, reservando 35% das vagas oferecidas por edital para candidato(as) negro(as), indígenas,  
deficientes e trans, com a seguinte distribuição:

Linha de pesquisa
Ampla 

concorrência
Candidatos negros 

e candidates 
indígenas (20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total 
de 

vagas

O Discurso Latino Clássico e Humanístico 5 2 1 1 1 10

Modos e Tons do Discurso Grego 5 2 1 1 1 10
Estudos Interdisciplinares da Antiguidade Clássica 5 2 1 1 1 10

4.2 Das provas e da classificação no PPGLC
4.2.1 O processo de seleção para ingresso no Doutorado do PPGLC compreende as seguintes etapas obrigatórias, sendo 7,0 (sete) a nota mínima para aprovação em 

todas as etapas, numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma ou duas casas decimais.
Obs.: No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os candidatos optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos 

optantes autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis) e candidatos optantes com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido em 2.2.1.  
Para candidatos optantes indígenas e quilombolas, vale o determinado em 2.2.2.

Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2 (dois) deste edital;
b) Prova de Conhecimento Específico para os candidatos que não forem isentos (são considerados isentos da prova de Conhecimento Específico os  

portadores do título de Mestre em Letras Clássicas com ênfase na mesma Linha de Pesquisa pretendida). A prova de Conhecimento Específico referente  
às Linhas de Pesquisa “O Discurso Latino Clássico e Humanístico” e “Modos e Tons do Discurso Grego” constará de tradução de um excerto de uma das 
obras constantes da bibliografia seguida de comentários linguísticos e literários, a critério da banca. Será permitida a consulta a dicionários bilíngues, sem 
apêndice gramatical. Para a Linha de Pesquisa “Estudos Interdisciplinares da Antiguidade Clássica”, a prova consistirá de questões dissertativas que visam a 
diagnosticar no candidato conhecimento cultural e metodológico para o estudo sistemático do mundo cultural grecoromano e de suas relações com a modernidade.  
É permitida a consulta de livros para tomada de anotações na primeira hora dessa prova. O Programa com a bibliografia de cada uma das Linhas de Pesquisa é 
fornecido no site do PPGLC: http://www.posclassicas.letras.ufrj.br/

c) Prova de proficiência de Leitura em Língua Estrangeira escolhida pelo candidato no ato da inscrição (inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão) terá que ser 
diferente daquela em que foi aprovado no Mestrado. De caráter eliminatório, terá a duração de 2 horas, sendo permitida a consulta a dicionários.

d) Arguição do Memorial e do Anteprojeto de Pesquisa dos candidatos aprovados nas etapas anteriores.
4.2.2 Às candidatas que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa  

de Pós-Graduação em Letras Clássicas promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na nota da Arguição, caso o valor máximo 
não tenha sido atingido neste quesito.

4.2.3 O candidato aprovado em todas as etapas será classificado para as vagas relativas à Linha de Pesquisa escolhida no ato de inscrição, pela média entre as notas 
da Arguição do Memorial e do Anteprojeto de pesquisa (para os isentos da Prova de Conhecimento Específico). Para os candidatos não isentos da Prova de Conhecimento 
Específico, será considerada a média aritmética entre a nota da Prova de Conhecimento Específico e a nota da Arguição do Memorial e do Anteprojeto. Havendo empate, 
será levada em conta a avaliação do currículo Lattes com comprovação das atividades, apenas como fator de desempate. A nota em Língua Estrangeira não entrará no 
cômputo da média geral para efeitos de classificação final.

5. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS NEOLATINAS (PPGLEN)
5.1 Das vagas do PPGLEN 
O Programa de Pós-Graduação em Letras Neolatinas oferece 30 (sessenta) vagas para o Curso de Doutorado e adere integralmente à Política de Ações Afirmativas 

estabelecida no item 1 (um) do presente edital, reservando 35% das vagas oferecidas por edital para candidato/as autodeclarado/as negro/as (pretos e pardos), para 
candidatos/as autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis), candidatos/as indígenas, candidatos/as quilombolas e candidatos/as com deficiência, que optarem 
por participar do processo seletivo por meio deste sistema. A distribuição das vagas se dá por Áreas de Concentração e Opções, e o/a candidato/a deverá optar por uma 
única Área de Concentração e uma única Opção.
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Quadro de vagas do PPGLEN

Área de concentração Ampla 
concorrência

Candidatos negros 
e candidatos 

indígenas (20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total 
de 

vagas

Estudos Linguísticos Neolatinos 9 3 1 1 1 15

Estudos Literários Neolatinos 9 3 1 1 1 15

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: ESTUDOS LITERÁRIOS NEOLATINOS

Opção: Literaturas Hispânicas

15
Opção: Literaturas de Língua Francesa

Opção: Literatura Italiana

Opção: Línguas e Culturas em Contato

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: ESTUDOS LINGUÍSTICOS NEOLATINOS

Opção: Língua Espanhola

15
Opção: Língua Francesa

Opção: Língua Italiana

Opção: Línguas e Culturas em Contato

5.1 Das provas e da classificação do PPGLEN
5.2.1 O processo de seleção para ingresso no Doutorado do PPGLEN compreende as seguintes etapas obrigatórias, sendo 7,0 (sete) a nota mínima para  

aprovação em todas as etapas, numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá  
uma ou duas casas decimais.

Observação sobre os participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os/as candidatos/as optantes autodeclarados/as negros/as (pretos/as e pardos/as),  
candidatos/as optantes autodeclarados/as trans (transexuais, transgêneros e travestis) e candidatos/as optantes com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis),  
segundo o estabelecido em 2.2.1. Para candidatos/as optantes indígenas e quilombolas, vale o que fora determinado em 2.2.2. 

Etapas:
a)Satisfação dos requisitos constantes do item 2 (dois) deste edital.
Observação: Exclui-se do Edital de Seleção do PPGLEN a obrigatoriedade da Prova de Conhecimento Específico.
b) Ter aprovação, em etapa de caráter eliminatório, na Avaliação de Pertinência de Anteprojetos. A Banca de Avaliação de Pertinência, nomeada pela  

Comissão Deliberativa do PPGLEN, avaliará os anteprojetos dos/as candidatos/as e eliminará do processo seletivo os/as candidatos/as cujos anteprojetos não 
estejam em conformidade com o modelo estabelecido neste Edital (Anexo 2) e/ou que não demonstrem aderência às Linhas de Pesquisa do PPGLEN.

c) Prova de Língua Estrangeira Instrumental: a língua escolhida pelo/a candidato/a no ato da inscrição (inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão) deve ser 
diferente daquela em que foi aprovado/a no Mestrado. A prova terá a duração de 2 horas, sendo permitida a consulta a dicionários.

 Obs. 1: Os/As candidatos/as portadores/as do diploma de Mestre em Letras Neolatinas da Faculdade de Letras da UFRJ estarão isentos/as da prova de proficiência 
em Língua Estrangeira, por já terem comprovado, ao ingressar no Mestrado, a proficiência em duas línguas estrangeiras. 

Obs 2: Para a Prova de Língua Estrangeira Instrumental, os/as candidatos/as de todas as opções (Estudos Literários Neolatinos, Estudos Linguísticos Neolatinos 
e Línguas e Literaturas em Contato) deverão optar por uma língua neolatina (italiano, francês ou espanhol) diferente daquela em que obteve aprovação na  
Prova de Língua Estrangeira Instrumental no Mestrado.

d) Arguição do Memorial e do Anteprojeto dos/as candidatos/as aprovados/as na etapa (a) e aprovados(as)/isentos(as) na etapa (b).
Os/As candidatos/as inscritos/as nas opções Língua Espanhola, Língua Francesa e Língua Italiana serão arguidos/a sem língua portuguesa e na língua estrangeira 

correspondente à sua opção. Para as opções Literaturas Hispânicas, Literaturas de Língua Francesa e Literatura Italiana, o/a candidato/a poderá optar pela arguição 
apenas em língua portuguesa ou em língua portuguesa e na língua estrangeira correspondente à opção em que se inscreveu. Os/As candidatos/as da opção Línguas 
e Culturas em Contato serão arguidos/as em língua portuguesa. 

Observação. No Memorial deverá constar um relato da trajetória do/a candidato/a, destacando suas principais atividades acadêmicas, além das motivações que o/a 
levaram ao tema do anteprojeto apresentado e à escolha do PPGLEN como instituição de formação em Pós-graduação.

5.2.2 O/A candidato/a aprovado/a (ou isento/a) nas etapas (a), (b) e (d) será classificado/a para as vagas relativas à Área de Concentração, escolhida  
no ato de inscrição, tendo em vista a nota da arguição do Memorial e do Anteprojeto. No caso de empate, será avaliado o Currículo Lattes com comprovação  
das atividades acadêmicas, como fator de desempate. A nota em Língua Estrangeira Instrumental não entrará no cômputo da média geral para efeitos  
de classificação final.

Obs.1: Na análise do Currículo Lattes, para eventual desempate, de notas serão observados os seguintes itens, listados em ordem de relevância: produção bibliográfica 
e apresentação de trabalhos em eventos acadêmicos.

Obs.2: O/A candidato/a que não for aprovado/a na Prova de Língua Estrangeira Instrumental não será eliminado/a do processo de seleção e terá o prazo de  
até 01 (um) ano para refazê-la. Caso não seja aprovado/a na Prova de Língua Estrangeira Instrumental após este prazo, o/a candidato/a que tiver ingressado como discente 
no curso perderá sua matrícula automaticamente.

5.2.3 Os/As candidatos/as optantes pela Política de Ações Afirmativas serão avaliados/as de acordo com os parâmetros apresentados no item 1 (um) deste edital.
5.2.4 Às candidatas mães que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa de 

Pós-Graduação em Letras Neolatinas promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na nota da Arguição, caso o valor máximo 
não tenha sido atingido neste quesito.

5.3 Da concessão de bolsas de estudo
O/A candidato/a que for aprovado/a e classificado/a neste processo seletivo e que desejar pleitear uma bolsa de estudos, deverá se inscrever em edital específico  

para esta finalidade, a ser publicado no site do PPGLEN (https://posneolatinas.letras.ufrj.br), em data a ser definida, a partir de janeiro de 2024.

6. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS VERNÁCULAS (PPGLEV)

6.1 Das vagas do PPGLEV
O Programa de Pós-Graduação em Letras Vernáculas oferece 40 (quarenta) vagas para o Curso de Doutorado, e adere integralmente à Política de Ações Afirmativas 

estabelecida no item 1 (um) do presente edital, reservando 35% das vagas oferecidas por edital para candidato/as autodeclarado/as negro/as (pretos e pardos),  
para candidatos autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis), candidatos indígenas e candidatos com deficiência, que optarem por participar  
do processo seletivo por meio deste sistema, com a seguinte distribuição:
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Linha de pesquisa
Ampla 

concorrência
Candidatos negros 

e candidatos 
indígenas (20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total 
de 

vagas

Língua Portuguesa 11 6 1 1 1 20

Literatura Brasileira 4 3 1 1 1 10

Literaturas Portuguesa e Africanas 4 3 1 1 1 10

6.2 Das provas e da classificação no PPGLEV
6.2.1 O processo de seleção para ingresso no Doutorado do PPGLEV compreende as seguintes etapas obrigatórias, sendo 7,0 (sete) a nota mínima para aprovação em cada 

uma das etapas, numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma ou duas casas decimais.
Obs.: No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas: para os candidatos optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos optantes 

autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis) e candidatos optantes com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido em 2.2.1. Para 
candidatos optantes indígenas e quilombolas, vale o determinado em 2.2.2. 

Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2 (dois) deste edital.
b) Prova de Conhecimento Específico para os (as) candidato(as) que não forem isentos(as). São considerados(as) isentos(as) da prova de Conhecimento Específico 

os(as) portadores(as) do título de Mestre em Letras Vernáculas com ênfase na mesma área de concentração pretendida: Língua Portuguesa, Literatura Brasileira ou 
Literaturas Portuguesa e Africanas. No caso da área de Língua Portuguesa, os candidatos que possuírem título de Mestre em Linguística, Estudos da Linguagem 
ou ProfLetras também estarão isentos da prova de conhecimento específico. Conforme o item 2.2.5, a prova apresentará uma questão obrigatória de caráter geral, 
podendo também apresentar outras questões para serem escolhidas pelos candidatos, em número a ser definido pela banca, com base na bibliografia indicada no 
site do Programa (http://www.posvernaculas.letras.ufrj.br). Conforme o item 2.2.4, o acesso a livros impressos é livre, durante a primeira hora de prova.

c) Prova de Língua Estrangeira Instrumental escolhida pelo candidato no ato da inscrição (inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão), diferente daquela em que 
foi aprovado no Mestrado. A prova terá a duração de 2 horas, sendo permitida a consulta a dicionários.

d) Arguição do Memorial e do Anteprojeto do(as) candidato(as) aprovado(as) nas etapas anteriores.
6.2.2 O(a) candidato(a) aprovado(a) em todas as etapas será classificado(a) para as vagas relativas à Área de Concentração escolhida no ato de inscrição, pela média 

entre as notas da Arguição do Memorial e do Anteprojeto de pesquisa (para o(as) isento(as) da Prova de Conhecimento Específico). Para o(as) candidato(as) não isentos(as) 
da Prova de Conhecimento Específico, será considerada a média entre a nota da Prova de Conhecimento Específico e a nota da Arguição do Memorial e do Anteprojeto. 
Havendo empate, será levada em conta a avaliação do Currículo Lattes com comprovação das atividades, apenas como fator de desempate.

6.2.2.1 Às candidatas mães que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção, o Programa de 
Pós-Graduação em Letras Vernáculas promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na média aritmética acima, observado o 
valor máximo de 10 pontos.

7. PROGRAMA INTERDISCIPLINAR DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LINGUÍSTICA APLICADA (PIPGLA)
7.1 Das vagas do PIPGLA
O Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Linguística Aplicada (PIPGLA) oferece 29 (vinte e nove)vagas para o Curso de Doutorado distribuídas em três 

linhas de pesquisa e adere integralmente à política de Ações Afirmativas estabelecida no item 1 deste edital, reservando 35% de vagas oferecidas por edital, distribuídos 
da seguinte forma: para candidatos autodeclarados negros e indígenas (20%), candidatos com deficiência (5%), candidatos quilombolas (5%) e candidatos autodeclarados 
transgêneros, transexuais e travestis (5%), com a distribuição indicada no quadro abaixo. No ato de inscrição, os candidatos devem indicar uma única linha de pesquisa 
do curso.

Linha de pesquisa
Ampla 

concorrência
Candidatos negros 

e candidatos 
indígenas (20%)

Candidatos
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans
 (5%)

Total 
de 

vagas

Discurso e Letramentos 5 3 1 1 1 11

Discurso e Práticas Sociais 4 2 1 1 1 9

Discurso e Transculturalidade 4 2 1 1 1 9

7.2 Das provas e da classificação no PIPGLA
7.2.1 O processo de seleção para ingresso no Doutorado do PIPGLA compreende as seguintes etapas obrigatórias, todas de caráter eliminatório, à exceção da prova 

de proficiência em língua estrangeira e da análise do currículo que têm caráter classificatório, sendo 7,0 (sete) a nota mínima para aprovação em cada uma das etapas,  
numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma ou duas casas decimais: 

b) Satisfação dos requisitos constantes do item 2 (dois) deste edital;
c) Avaliação da pertinência do Anteprojeto de Pesquisa (critério apto/não apto);
d) Avaliação do currículo Lattes comprovado: somente serão pontuadas a produções que estiverem devidamente comprovadas;
e) Prova de Conhecimento Específico: consistirá de questões dissertativas sobre a obra Por uma Linguística Aplicada Indisciplinar (Moita Lopes, 2006).  

Será permitida a consulta a livros para tomada de anotações. O/A candidato/a responderá duas questões: uma questão obrigatória e outra, de sua escolha, entre três 
questões disponíveis. Esta etapa não é obrigatória para todo/as o/as candidato/as (ver item 7.2.2). A prova de Conhecimento Específico será realizada de forma 
presencial como previsto no item 2.1.4 deste edital.

f) Prova de proficiência em uma segunda Língua Estrangeira (alemão, espanhol, francês ou italiano) além da Língua Inglesa. Terá a duração de 2 (duas) horas, sendo 
permitida a consulta a dicionários. Consistirá em prova escrita de compreensão de texto acadêmico na língua escolhida pelo/a candidato/a no ato da inscrição, 
obrigatoriamente diferente da língua escolhida para a seleção do Mestrado.

g) Avaliação e arguição do Anteprojeto de Pesquisa. Consistirá em perguntas formuladas pela Banca Examinadora, composta por pelo menos dois/duas docentes 
do Programa. Na folha de rosto do anteprojeto de pesquisa, o/a candidato/a deve indicar duas opções de orientador/a pretendido/a na ordem de sua preferência.

h) A nota final do item “f” será composta pela média das notas do anteprojeto e da arguição. A arguição será feita de forma presencial em horário e sala a serem 
definidos pela secretaria. A avaliação do anteprojeto se orienta pelos seguintes critérios: adequação às convenções de gênero; coerência e coesão; pressupostos 
teóricos e referências; clareza de objetivos; adequação do desenho metodológico.

7.2.2 Está isento da Prova de Conhecimento Específico o/a candidato/a portador/a de título de Mestre obtido no Programa Interdisciplinar de Linguística Aplicada da 
UFRJ ou em outros Programas de Linguística Aplicada, Estudos da Linguagem, Linguística ou Letras (com concentração em estudos da linguagem) reconhecidos pela 
CAPES e com conceito igual ou superior a 4,0 em Área de Concentração similar àquela pretendida.

7.2.3 Os candidatos aprovados em todas as etapas serão classificados em uma lista única, tendo em vista tendo em vista: a) melhor média obtida das notas do Anteprojeto, 
currículo Lattes (com comprovação), avaliação e arguição do Anteprojeto e Conhecimento Específico (incluída na média dos candidatos não dispensados da mesma);  
b) para desempate, melhor nota do currículo Lattes (com comprovação).
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a) Às candidatas mães que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção,  
o Programa Interdisciplinar de Pós-Graduação em Linguística Aplicada promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de 
correção de 1,1 na média aritmética acima, observado o valor máximo de 10 pontos.

7.2.4 No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas, para os candidatos optantes quilombolas, candidatos brasileiros optantes autodecla-
rados negros (pretos e pardos), candidatos brasileiros optantes indígenas, candidatos optantes autodeclarados transgêneros, transexuais ou travestis e candidatos optantes 
com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido em 2.2.1. Para candidatos optantes quilombolas e candidatos brasileiros optantes indígenas, 
vale o determinado em 2.2.2.

7.2.6 O fato de o candidato ser aprovado não garante o recebimento de bolsa.

8. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LINGUÍSTICA (PPGLIN)

8.1 Das vagas do PPGLIN
O Programa de Pós-Graduação em Linguística (PPGLIN) oferece um total de 25 (vinte e cinco) vagas para o Curso de Doutorado, distribuídas pelas suas diversas 

Linhas de Pesquisa e adere integralmente à Política de Ações Afirmativas estabelecida no item 1(um) do presente edital, reservando 35% das vagas oferecidas  
por edital para candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos), para candidatos autodeclarados transgêneros, transexuais e travestis, candidatos indígenas, candidatos 
quilombolas e candidatos com deficiência, que optarem por participar do processo seletivo por meio deste sistema.

Ampla concorrência
Candidatos negros e 
candidatos indígenas 

(20%)

Candidatos 
PCD 
(5%)

Candidatos 
quilombolas 

(5%)

Candidatos 
trans 
(5%)

Total de vagas

17 5 1 1 1 25

8.2 Das provas e da classificação no PPGLIN
8.2.1 O processo de seleção para ingresso no Doutorado em Linguística compreende as etapas obrigatórias indicadas a seguir, de caráter eliminatório,  

à exceção da prova de proficiência em língua estrangeira diferente de inglês.
Obs.: No que diz respeito aos participantes do Programa de Ações Afirmativas, para os candidatos optantes autodeclarados negros (pretos e pardos), candidatos 

optantes autodeclarados trans (transexuais, transgêneros e travestis) e candidatos optantes com deficiência, a nota de corte será 6,0 (seis), segundo o estabelecido em 2.2.1.  
Para candidatos optantes indígenas e quilombolas, vale o determinado em 2.2.2.

Etapas:
a) Satisfação dos requisitos constantes do item 2(dois) deste edital.
b) Prova de Conhecimento Específico em Linguística, exigida apenas dos candidatos que não possuam Mestrado na área específica do Doutorado a que se candidatam. 

A nota mínima para aprovação nesta prova é 7,0 (sete), numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir seo 
resultado compreenderá uma ou duas casas decimais. Esta prova consistirá de cinco (5) questões dissertativas, entre as quais uma (1) será obrigatória e mais uma 
(1) deverá ser escolhida entre as quatro opcionais. Esta prova consistirá de questões dissertativas que seguirão uma bibliografia básica, previamente divulgada e 
disponível no site do PPGLIN (http://www.ppglinguistica.letras.ufrj.br/), e poderão ser respondidas com consulta.

c) Prova de Língua Estrangeira Instrumental. A nota mínima para aprovação na Prova de Língua Estrangeira Instrumental é 7,0 (sete) e a nota nesta prova  
não entra na classificação final do candidato. Para os candidatos que apresentarem comprovação de terem sido aprovados em exame de inglês para  
ingresso no Mestrado ou em um teste padronizado de proficiência em inglês como TOEFL, IELTS, etc., o PPGLIN exigirá apenas que se submetam  
à prova de uma segunda língua estrangeira instrumental, a saber, alemão, espanhol, francês e italiano. Nesse caso, a prova não é eliminatória;  
portanto, o PPGLIN permite que o candidato que não conseguir nota mínima de 7,0 (sete) requisite se submeter a uma segunda prova em 
 até 3 (três) anos depois de ter sido reprovado. Caso contrário, os candidatos precisarão se submeter também à prova de inglês como língua instrumental,  
sendo esta eliminatória.

d) A avaliação e a arguição do Memorial e do Anteprojeto de Pesquisa dos candidatos aprovados nas etapas anteriores. A nota mínima para aprovação  
nesta prova é 7,0(sete), numa escala de aferição com notas de 0 (zero) a 10 (dez), cabendo à Banca Examinadora decidir se o resultado compreenderá uma ou 
duas casas decimais.

8.2.2 Os candidatos aprovados em todas as etapas serão classificados em uma lista única, tendo em vista uma nota final calculada com base nos seguintes critérios:
a) Média aritmética da nota da prova de Conhecimento Específico (Prova de Linguística) e da nota da arguição do Anteprojeto de Pesquisa.
b) Às candidatas mães que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do edital de seleção,  

o Programa de Pós-Graduação em Linguística promove uma ação compensatória, definindo a aplicação de um fator de correção de 1,1 na média aritmética  
acima, observado o valor máximo de 10 pontos.

c) No caso de empate, será considerada, em primeiro lugar, a nota da arguição do Anteprojeto de Pesquisa; em segundo lugar, a nota da arguição do Memorial. 
Persistindo o empate, será considerado o conteúdo comprovado do Currículo Lattes do candidato como critério de desempate.

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA
Para a efetivação da matrícula, o candidato aprovado e classificado deverá:

a) No período estipulado no cronograma anexo a este edital, preencher o formulário online de solicitação de matrícula, que será disponibilizado na página da 
Secretária da Pós-Graduação(https://secretariapg.letras.ufrj.br/).

b) Os documentos originais, conforme aqueles apresentados no ato da inscrição deverão ser apresentados na secretaria de Pós-Graduação, para conferência,  
a critério da secretaria.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
a) A inscrição no processo seletivo implica a aceitação dos termos deste edital de forma integral.
b) Integram o presente edital como se transcritos fossem e como partes indissociáveis os seguintes quadros anexos:

• Quadro Anexo 1 – Cronograma;
• Quadro Anexo 2 – Roteiro de Elaboração de Anteprojeto de Pesquisa.

c) Informações adicionais podem ser obtidas na página <https://secretariapg.letras.ufrj.br/>, ou na página dos respectivos Programas.
d) Caso se façam necessárias, quaisquer possíveis correções (por exemplo alterações de datas) serão divulgadas no site da Secretaria de Pós-Graduação (https://

secretariapg.letras.ufrj.br/).

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2023.

Professora Sonia Cristina Reis
Diretora da Faculdade de Letras da UFRJ
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ANEXOS AO EDITAL

ANEXO 1 - CRONOGRAMA 

EXAME DE SELEÇÃO 1º SEMESTRE DE 2024
MESTRADO e DOUTORADO

ETAPAS DATAS

PERÍODO DE INSCRIÇÃO De 10h de 18/09/2023 até as 18h de 30/09/2023

AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E APTO/NÃO APTO 06/10/2023

PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 10/10/2023

RESULTADO DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 16/10/2023

REVISÃO DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 16/10/2023, às 14h

RESULTADO FINAL DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 17/10/2023

PROVA DE LÍNGUA INSTRUMENTAL 19/10/2023

RESULTADO DA PROVA DE LÍNGUA INSTRUMENTAL 24/10/2023

REVISÃO DA PROVA DE LÍNGUA INSTRUMENTAL 24/10/2023, às 14h

RESULTADO FINAL DA PROVA DE LÍNGUA INSTRUMENTAL 25/10/2023

ARGUIÇÕES
(LISTAS DOS CANDIDATOS E HORÁRIOS SERÃO ESPECIFICADOS PELAS BANCAS) 30/10/2023 a 01/11/2023

RESULTADOS DAS ARGUIÇÕES, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 06/11/2023

HETEROIDENTIFICAÇÃO 09/11/2023 e 10/11/2023 (a data exata será definida pela Secretaria)

RESULTADO DA HETEROIDENTIFICAÇÃO A definir

SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA A definir

REUNIÃO com os aprovados: Os coordenadores devem combinar e divulgar dia e horário da reunião com os aprovados.

ANEXO 2 - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO ANTEPROJETO

Número de páginas: de 10 a 15 p., incluindo bibliografia. 
Fonte: Times New Roman 12
Espaço entre linhas: 1,5 Margens: 2,3 cm
Folha de Rosto: Título; nome do aluno; Área de Concentração, se houver no Programa; Linha de Pesquisa e/ou Opção. Para os Programas de Pós-Graduação 

Interdisciplinar em Linguística Aplicada, em Letras Neolatinas e Linguística, incluir nome do orientador pretendido na folha de rosto.

1. Introdução
A introdução deverá apresentar, de forma clara e objetiva, os seguintes aspectos: objeto de estudo, suporte teórico, origem dos dados, proposta de análise e os objetivos 

da pesquisa, contextualizando-os em relação a estudos anteriores na área.
2. Pressupostos Teóricos
Esta seção deve conter um detalhamento da corrente teórica a que o trabalho se vincula, e resenhar pesquisas recentes sobre o tema, explicitando a lacuna que o 

projeto busca preencher.
3. Metodologia
As considerações metodológicas deverão explicitar: o tipo de pesquisa (e.g., experimental, análise de corpus, introspecção), origem dos dados, objeto de estudo 

(detalhamento do objeto de estudo, justificando-se o recorte adotado), problemas de pesquisa e hipóteses específicas que nortearão a pesquisa.
4. Cronograma
O Cronograma deverá prever, de modo coerente, as atividades a serem realizadas durante os 48 meses de duração do curso.
5. Considerações finais (opcional)
Nesta seção, podem-se destacar as expectativas de contribuição efetiva da pesquisa para a compreensão do fenômeno investigado e, no caso de Doutorado, as 

perspectivas futuras de análise que os resultados da pesquisa poderão apontar.
6. Referências bibliográficas
A bibliografia deverá recobrir adequadamente a proposta. 

Observações gerais:
1. O projeto deverá apresentar redação clara, objetiva, coerente e coesa, observando a norma padrão do português.
2. Durante a arguição, o aluno deverá demonstrar familiaridade com as questões levantadas no projeto e domínio teórico suficiente para o desenvolvimento da pesquisa.

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DECANIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8084, DE 03 DE AGOSTO DE 2023

O Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Dr. Vantuil Pereira, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Destituir, a pedido, os professores abaixo listados da função de representantes de sua unidade no Comitê de Ética em Pesquisa do Centro de Filosofia e Ciências 

Humanas da UFRJ para a área de Ciências Humanas, a contar da data da publicação:
• Prof. Drª Maria Franco Trindade Medeiros, SIAPE: 1001502;
• Prof. Dr. João Batista de Oliveira Ferreira, SIAPE: 1913630;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, conforme o disposto no Parágrafo único, do artigo 4º do Decreto nº 10.139/2019, em função da 

necessidade de regularização da composição do referido comitê.
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BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8634, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Prof. Dr. Vantuil Pereira, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Destituir, a pedido, os integrantes abaixo listados da função de 
representantes de sua unidade no Comitê de Ética em Pesquisa do Centro de 
Filosofia e Ciências Humanas da UFRJ para a área de Ciências Humanas:

• ERIMALDO MATIAS NICACIO, SIAPE nº 1297301
• KÁTIA SENTO SÉ MELLO, SIAPE: 1674664;
• EDNA FERREIRA CALHEIROS SARAIVA, Presidente do Conseho 

Estadual dos Direitos da Mulher, Representante de Participante de 
Pesquisa;

• AMANDA MOTTA, advogada, OAB/RJ nº 182.877, Representante de 
Participante de Pesquisa;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, conforme o 
disposto no Parágrafo único, do artigo 4º do Decreto nº 10.139/2019, tendo em 
vista a necessidade de continuidade dos trabalhos do referido comitê.

PORTARIA Nº 8635, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Prof. Dr. Vantuil Pereira, no uso de suas atribuições, resolve 
nomear os membros listados abaixo para integrarem o Comitê de Ética em Pesquisa 
do CFCH na condição de Representante dos Participantes de Pesquisa (RPP):

Marcelo Mariano Nogueira, portador do CPF nº 952935237-91, Bacharel 
em Direito;

Vívian Alves de Assis, portadora do CPF nº 056336757-11, Jurista, Advogada, 
Doutora em Direito;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, conforme o 
disposto no Parágrafo único, do artigo 4º do Decreto nº 10.139/2019, em função 
da necessidade de continuidade dos trabalhos do referido comitê.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8672, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Prof. Vantuil Pereira, no uso de suas atribuições delegadas através 
da Portaria nº 6382 de 15 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União 
nº 134 de 18 de julho de 2022, resolve dispensar, à pedido, o servidor MARCELO 
VIEIRA DA CRUZ, Assistente em Administração, Siape: 1653317, lotado e em 
exercício na Decania do CFCH, de Secretário do Comitê de Ética em Pesquisa do 
Centro de Filosofia e Ciências Humanas da UFRJ para a área de Ciências Humanas

PORTARIA Nº 8684, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Prof. Vantuil Pereira, no uso de suas atribuições delegadas através 
da Portaria nº 6382 de 15 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União 
nº 134 de 18 de julho de 2022, resolve designar o servidor FÁBIO CARDOSO 
MACHADO, Assistente em Administração, Siape: 1896613, lotado e em exercício 
na Decania do CFCH, de Secretário do Comitê de Ética em Pesquisa do Centro de 
Filosofia e Ciências Humanas da UFRJ para a área de Ciências Humanas

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8741, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Prof. Dr. Vantuil Pereira, no uso de suas atribuições, considerando 
a necessidade de renovação do registro do CEP/CFCH – 5582, em conformidade 
com a Resolução CNS 370/2007, resolve:

Art. 1º Designar os membros abaixo listados para comporem o Comitê de Ética 
em Pesquisa do CFCH, com mandato de 3 (três) anos, conforme descrito a seguir: 
ALEX FERREIRA MAGALHAES, SIAPE: 2568121, Professor de Magistério 
Superior, Membro Suplente; ANA PAULA POLIZZO, SIAPE: 3062680, Professor 
de Magistério Superior, Membro Suplente; CLARA MARIANI FLAKSMAN, 
SIAPE: 177625, Professor de Magistério Superior, Membro Titular; CLAUDIA 
PAIVA CARVALHO, SIAPE: 1706809, Professor de Magistério Superior, 
Membro Titular; FERNANDA MARIA DA COSTA VIEIRA, SIAPE: 1511701, 
Professor de Magistério Superior, Coordenadora Titular; FILIPE MILAGRES 
BOECHAT, SIAPE: 3065515, Professor de Magistério Superior, Membro 

Suplente; GABRIELA DE SOUZA HONORATO, SIAPE: 2527468, Professor de 
Magistério Superior, Membro Titular; JADIR ANUNCIAÇÃO DE BRITO, SIAPE: 
1725111, Professor de Magistério Superior, Membro Suplente; JAMES SHOITI 
MIYAMOTO, SIAPE: 1124529, Professor de Magistério Superior, Membro Titular;  
MARCELO MARIANO NOGUEIRA, Bacharel em Direito, Representante 
de Participantes de Pesquisa (RPP); MARILIA LOPES DA COSTA FACO 
SOARES, SIAPE: 0372299, Professor de Magistério Superior, Membro Titular;  
PEDRO VIEIRA DA SILVA PEIXOTO, SIAPE: 1614741, Professor de Magistério 
Superior, Membro Suplente; RAISSA BRESCIA DOS REIS, SIAPE: 3184092, 
Professor de Magistério Superior, Membro Titular; SIMONE OUVINHA 
PERES, SIAPE: 14664771, Professor de Magistério Superior, Coordenador(a)  
adjunto(a); THIAGO RANNIERY MOREIRA DE OLIVEIRA, SIAPE: 1894207, 
Professor de Magistério Superior, Membro Suplente; VÍVIAN ALVES DE ASSIS, 
Advogada, Representante de Participantes de Pesquisa (RPP).

Art. 2º A coordenação geral do Comitê de Ética em Pesquisa do CFCH é 
exercida pela Prof.ª FERNANDA MARIA DA COSTA VIEIRA, sendo substituída 
em seus eventuais impedimentos pela Coordenadora Adjunta, Prof.ª SIMONE 
OUVINHA PERES.

Art. 3º O funcionário administrativo é o Sr. Fabio Cardoso Machado,  
SIAPE: 1896613.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, conforme o 
disposto no Parágrafo único, do artigo 4º do Decreto nº 10.139/2019, tendo em 
vista a necessidade de continuidade dos trabalhos do referido comitê.

ESCOLA DE COMUNICAÇÃO

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8554, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Escola de Comunicação da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos, no uso de suas atribuições legais, 
resolve conceder afastamento de LEONARDO GABRIEL DE MARCHI, SIAPE 
1298385, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para atender 
2º COMUNICASC (Congresso Catarinense de Comunicação e Mediações 
Contemporâneas), em Joinville, Brasil, no período de 24/08/2023 a 25/08/2023. 
(Processo n° 23079.239075/2023-75).

ESCOLA DE SERVIÇO SOCIAL

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8567, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Vice-Diretor da Escola de Serviço Social, Profº Dr. Guilherme Silva de 
Almeida, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, conferidas 
pela Portaria nº 5803, de 30/07/2022, publicada no Boletim da UFRJ nº 27, do dia 
07/07/2022, resolve:

Autorizar o afastamento da sede de FÁTIMA DA SILVA GRAVE ORTIZ, 
Professora do Magistério Superior, no período de 26 a 29 de outubro 2023, 
para participação da OFICINA NACIONAL DA ABEPSS, a qual ocorrerá  
em Recife, (Processo nº 23079.235313/2023-73.

PORTARIA Nº 8568, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Vice-Diretor da Escola de Serviço Social, Profº Dr. Guilherme Silva de 
Almeida, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, conferidas 
pela Portaria nº 5803, de 30/07/2022, publicada no Boletim da UFRJ nº 27, do dia 
07/07/2022, resolve:

Autorizar o afastamento da sede de FÁTIMA DA SILVA GRAVE ORTIZ, 
Professora do Magistério Superior, no período de 07 a 09 de novembro de 2023, 
para participação do Seminário de Meio-Termo da CAPES, o qual ocorrerá em 
Brasília (Processo nº 23079.234614/2023-80).

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8878, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

O Vice-Diretor da Escola de Serviço Social, Profº Dr. Guilherme Silva de 
Almeida, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, conferidas 
pela Portaria nº 5803, de 30/07/2022, publicada no Boletim da UFRJ nº 27, do dia 
07/07/2022, resolve:
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Autorizar o afastamento da sede de ALZIRA MITZ BERNARDES 
GUARANY, Professora do Magistério Superior, no período de 07 a 08/09  
de 2023, para participação do ENCONTRO NACIONAL ABET 2023, 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESTUDOS DO TRABALHO, Brasília.
(Processo nº 23079.230233/2023-21)

INSTITUTO DE FILOSOFIA  
E CIÊNCIAS SOCIAIS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8663, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Prof. Dr. FERNANDO JOSÉ DE SANTORO MOREIRA, no 
uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria de designação nº 7714  
de 30 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 187 de 01 de outubro de 2021, 
resolve autorizar o afastamento no país para evento, do Professor Henrique Fortuna 
Cairus, SIAPE 1172467, para participar do XXIV Congresso SBEC- Sociedade 
Brasileira de Estudos Clássicos na Universidade Federal do Pará em Belém/Pará 
no período de 25/09/2023 a 30/09/2023, com ônus UFRJ (VERBA PROAP/PPGF).

PORTARIA Nº 8715, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Prof. Dr. FERNANDO JOSÉ DE SANTORO MOREIRA, no 
uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria de designação nº 7714 de 
30 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 187 de 01 de outubro de 2021, 
resolve designar para compor a Comissão de Avaliação de Progressão Funcional 
da Prof.ª Marcella Carvalho de Araujo Silva, SIAPE 1336962, do Departamento 
de Sociologia, de Professora Adjunta 1 para Adjunta 2, os seguintes membros:

Membros Titulares:
• Prof. Marco Antonio Gonçalves ( Titular, IFCS/UFRJ) - Presidente;
• Profª Eliska Altmann de Carvalho ( Associada, IFCS/UFRJ);
• Prof. Antônio Carlos Amâncio (Titular, UFF).

Membros Suplentes:
• Prof. Bruno José Rodrigues Durães ( Associado, IFCS/UFRJ);
• Profª Elisa Guaraná ( Titular, UFRRJ).
Aprovada na 420ª Congregação Ordinária, realizada em 05 de julho de 2023.
Esta Portaria retifica a Portaria nº 7005, de 12 de julho de 2023.

INSTITUTO DE HISTÓRIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

EDITAL Nº 962, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.215288/2023-10

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA SOCIAL – PPGHIS
EXAME DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO CURSO DE MESTRADO  

EM HISTÓRIA SOCIAL | 2024
 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em História Social do Instituto 

de História da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontram abertas as 
inscrições para o exame de seleção para ingresso no Curso de Mestrado em História 
Social, do dia 1º de setembro ao dia 16 de outubro de 2023, exclusivamente por via 
de inscrição eletrônica, acessível no endereço eletrônico http://inscricoensppghis.
com.br de acordo com as seguintes disposições:

I – VAGAS
O número máximo de vagas é 36 (trinta e seis), mais duas vagas para o Programa 

de Qualificação Institucional da UFRJ de acordo com a portaria Nº 7555 de 29 de 
agosto de 2017, não havendo nenhum comprometimento, por parte do Programa, 
com o preenchimento total das vagas, nem com a concessão de bolsas. O número 
de vagas disponibilizadas por cada docente do PPGHIS estará disponível no site 
do Programa (https://ppghis.historia.ufrj.br/processo-seletivo/), na mesma página 
onde se encontra a ficha de inscrição.

II - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
1) Ser graduado em História ou em área afim em curso superior credenciado 

e reconhecido pelo Ministério da Educação;
2) Preencher a ficha de inscrição, anexando cópias digitais dos documentos 

requeridos na mesma, a saber:

a) Fotografia atualizada do candidato;
b) Carteira de identidade;
c) Diploma de graduação, podendo ser substituído por um dos seguintes 

documentos:
i. certificado de conclusão do curso;
ii. declaração de que está cursando o último período da graduação;
iii. declaração de previsão de formatura;
d) Histórico escolar relativo à formação acadêmica;

3) Incluir, na ficha de inscrição, o endereço eletrônico para o currículo na 
Plataforma Lattes, atualizado. Caso a Plataforma Lattes apresente problemas 
no momento da inscrição para este edital, a Comissão de Seleção poderá 
indicar formas alternativas para o envio do currículo completo e atualizado 
dos candidatos;

4) Indicar a língua estrangeira escolhida para a prova de proficiência, dentre 
os três idiomas disponíveis: espanhol, francês ou inglês;

5) Anexar à ficha de inscrição o projeto de pesquisa que pretende desenvolver 
no curso de Mestrado, tendo em vista o prazo máximo para conclusão de 2 
(dois) anos, adequado aos temas de orientação dos professores do Programa 
(ver Anexo I, “Temas de Orientação dos Professores do PPGHIS”, parte 
integrante deste edital). O projeto de pesquisa deverá ser identificado com 
o nome completo do candidato. O projeto deverá ser digitado em espaço 
1,5 (um e meio), letra Times New Roman, corpo 12, em papel formato A4, 
margens de 2,5cm, com até 10 (dez) páginas de texto (afora a bibliografia, 
a folha de rosto e o resumo), incluindo obrigatoriamente um resumo de 1 
(uma) lauda. O projeto de pesquisa deverá seguir de modo absolutamente 
estrito as indicações constantes do “Roteiro para Elaboração de Projeto de 
Pesquisa” (ver Anexo II, parte integrante deste edital). O título do arquivo 
deve incluir o nome do candidato, da seguinte forma: “NOME_projeto”. 
(ex.: JOANA_SILVA_projeto.pdf). OBSERVAÇÃO 1: Candidatos cujos 
projetos não sigam as indicações, não incluam todos os itens constantes 
no “Roteiro para Elaboração de Projeto de Pesquisa” (ver Anexo II, parte 
integrante deste edital) e não respeitem o número máximo de páginas terão 
suas inscrições indeferidas.

OBSERVAÇÃO 2: Cada candidato pode se inscrever com apenas um projeto.
6) A não observância destas regras implicará a não homologação da inscrição. 

É responsabilidade do candidato que estes documentos estejam em arquivos 
tipo PDF ou JPEG/JPG, como for apropriado, de até 1 Mb.

Importante: todos os documentos anexados devem ter o nome do candidato 
como parte do nome do arquivo. Por exemplo: JOANA_SILVA_FOTO.
JPG, JOANA_SILVA_IDENTIDADE.JPG, etc.

III - EXAME DE SELEÇÃO
1) Primeira etapa (eliminatória e classificatória): AVALIAÇÃO DOS 

PROJETOS DE PESQUISA. Peso 1. Cada projeto será avaliado por três professores 
do Programa. Serão indicados pelo PPGHIS dois avaliadores, membros do corpo 
docente do Programa, levando em conta o critério da realização de uma análise por 
especialistas. O terceiro avaliador será indicado pelo candidato, na própria ficha de 
inscrição, podendo ou não este vir a ser o seu futuro orientador. Estarão habilitados 
para a etapa seguinte os projetos que obtiveram nota igual ou superior a 7,0 (sete), 
em uma escala que vai até 10 (dez). A nota para esta fase é a média dos conceitos 
atribuídos pelos três avaliadores.

2) Segunda etapa (classificatória, eliminatória e anônima): PROVA ESCRITA. 
Peso 5. A prova escrita, com início às 9 horas, terá duração máxima de três horas 
e será realizada de forma presencial, nas instalações do PPGHIS. A ausência do 
candidato no horário de início da prova resultará em sua eliminação. Serão propostas 
três questões e os candidatos escolherão apenas uma delas para desenvolver 
na prova. Em sua resposta, os candidatos devem dialogar com pelo menos três 
textos da bibliografia indicada no edital e não podem se identificar, uma vez que a 
avaliação é anônima. Os candidatos que não atingirem nota 7,0 (sete) nesta etapa 
serão eliminados.

3) Terceira etapa (classificatória e eliminatória): PROVA ORAL. Peso 4. Prova 
oral de arguição do projeto de pesquisa, por pelo menos três membros da Comissão 
de Seleção, da prova escrita e do currículo a ser realizada por videoconferência, 
pela plataforma Zoom, com todos os candidatos aprovados na segunda etapa. Os 
candidatos que não atingirem a nota mínima 7,0 (sete) serão eliminados.

Caso o candidato não compareça à sala virtual no horário estabelecido em 
comunicado oficial da banca, será feita uma tentativa de contato telefônico, através 
do número indicado na inscrição, para que se esclareça o motivo da ausência 
e qualquer problema técnico ocorrido. Se este contato não for estabelecido, o 
candidato será eliminado. O PPGHIS não se responsabiliza por dificuldades técnicas 
que possam ocorrer, nem admite recursos por estas razões.

OBSERVAÇÃO: Candidatas que são mães de filhos menores de 5 anos 
(nascidos a partir do dia 8 de dezembro de 2018) terão sua nota multiplicada por 
1,1 nesta etapa. Para tal, é preciso anexar, na ficha de inscrição, a certidão de 
nascimento do filho.
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4) Quarta etapa: PROVA DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. 
Esta etapa da seleção é obrigatória. A ausência do candidato nesta etapa,  
no horário do início da prova, acarretará sua eliminação. A realização do curso 
de mestrado na Universidade Federal do Rio de Janeiro exige a proficiência em 
uma língua estrangeira. Através de uma prova, realizada de modo presencial 
nas instalações do PPGHIS, o candidato deverá apresentar capacidade de ler e  
interpretar um texto em língua estrangeira. É permitido o uso de dicionário 
da língua escolhida (espanhol-espanhol, francês-francês ou inglês-inglês).  
Como resultado, não será divulgada uma nota, e sim as seguintes opções:  
APTO ou NÃO APTO. Caso o candidato, nesta etapa, tenha como resultado 
“não apto” e termine aprovado no processo seletivo, ele terá a possibilidade de 
se inscrever no curso de mestrado, mas não poderá concorrer a uma bolsa de 
estudos no primeiro semestre e deverá fazer uma nova prova de proficiência em 
língua estrangeira 6 meses após a matrícula. A reprovação nesta segunda prova 
de proficiência acarretará o desligamento do estudante do programa. O candidato 
poderá solicitar dispensa desta etapa através da apresentação de certificados 
ou diplomas de último nível de cursos de línguas estrangeiras, oficialmente 
reconhecidos pelas autoridades competentes. Neste caso, deverá ser assinalada, 
na ficha de inscrição, a solicitação de dispensa, devendo o candidato anexar, no 
momento da inscrição, o comprovante que fundamenta sua solicitação.

5) Sobre o sistema de cotas para negros, indígenas e/ou pessoas com deficiência:
a) As vagas disponíveis nesta seleção ficam divididas da seguinte forma: 26 

vagas para ampla concorrência, 8 vagas para candidatos pretos, pardos e indígenas 
(que assim se declararem na ficha de inscrição) e 2 vagas para pessoas com 
deficiência (que assim se declararem na ficha de inscrição).

b) Os candidatos optantes pelas vagas de ações afirmativas concorrerão 
concomitantemente às vagas de ampla concorrência. Caso um optante esteja 
classificado dentro das vagas para ampla concorrência, ele não será considerado 
como parte das vagas destinadas às ações afirmativas no processo seletivo.

c) A nota mínima para os candidatos optantes pelas cotas para negros,  
indígenas e/ou pessoas com deficiência será 6,0 (seis) para todas as etapas  
e como média final.

d) Em relação às cotas, os casos omissos serão encaminhados pela Comissão 
de Seleção e Avaliação ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em História 
Social. Este edital está em conformidade com as exigências do CEPG-UFRJ, 
consolidadas na resolução nº 118 de 30/9/2022, que dispõe, em seu Art. 10:  
“Os optantes autodeclarados pretos e pardos serão submetidos ao procedimento  
de heteroidentificação, após o processo seletivo e previamente à matrícula no 
programa, por uma comissão específica, instituída pela UFRJ na forma da lei,  
para que não haja desvio da finalidade da política de ações afirmativas”.

IV - RESULTADOS:
1) Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem como média 

final grau 7,0 (sete) ou superior. A média final resultará da média aritmética 
ponderada da avaliação nas três etapas: a) primeira etapa: peso 1, b) segunda 
etapa: peso 5, c) terceira etapa: peso 4.

OBSERVAÇÃO: Os pedidos de revisão de provas deverão ser encaminhados 
ao PPGHIS, através de seu email, nas 24 horas que se seguirem à divulgação 
oficial dos resultados, em cada uma das etapas do processo de seleção  
(com base nos itens 2, 3, 5, 7 e 9 do calendário a seguir).

2) A concessão de bolsas de estudos ao Programa obedece ao calendário e aos 
recursos próprios das agências de fomento. De modo geral, é feita alguns 
meses após o encerramento do processo seletivo. 25 % das bolsas de pesquisa 
concedidas ao Programa serão destinadas aos candidatos que comprovem 
hipossuficiência econômica. A Verificação dessa condição ficará a cargo da 
Comissão de bolsas do Programa.

V - CALENDÁRIO DO EXAME DE SELEÇÃO:
1) Inscrições para o exame de seleção para ingresso no Curso de Mestrado em 

História Social da UFRJ: do dia 1º de setembro ao dia 16 de outubro de 2023;
2) Divulgação da relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 

homologadas: 26 de outubro de 2023, às 16 horas;
3) Divulgação da relação de candidatos aprovados na avaliação dos  

projetos de pesquisa: 27 de novembro de 2023, às 16 horas;
4) Prova escrita: 30 de novembro de 2023, das 9 horas às 12 horas;
5) Divulgação dos candidatos aprovados na prova escrita: 6 de dezembro de 

2023, às 16 horas;
6) Prova oral: entre os dias 11 e 14 de dezembro de 2023;
7) Divulgação da relação dos candidatos aprovados na prova oral:  

15 de dezembro de 2023, às 16 horas;
8) Prova de proficiência em língua estrangeira: 18 de dezembro de 2023,  

das 10 horas às 12 horas;
9) Divulgação dos candidatos aprovados na prova de proficiência:  

19 de dezembro de 2023, às 18 horas;
10) Divulgação do resultado final: 21 de dezembro de 2023, às 16 horas.

VI – COMISSÃO DE SELEÇÃO
Membros Titulares:

1) Carlos Ziller Camenietzki
2) Isabele de Matos Pereira de Mello
3) Jorge Victor de Araújo Souza
4) Marta Mega de Andrade (presidente)
5) Paulo Fontes

Suplentes:
1) Beatriz Catão Cruz Santos
2) Claudio Costa Pinheiro

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023.
Ana Beatriz Pinheiro

Pedro Cavalcante
Secretaria do PPGHIS

William de Souza Martins (coordenador)
João Rodolfo Munhoz Ohara (vice-coordenador)

Andrea Casa Nova Maia
José Augusto Valladares Pádua

Luiza Larangeira da Silva Mello
Marta Mega de Andrade

Coordenação do PPGHIS

Antônio Carlos Jucá de Sampaio
Diretor do Instituto de História

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I -  
TEMAS DE ORIENTAÇÃO DOS PROFESSORES DO PPGHIS

Atenção: Todos os professores podem emitir parecer sobre os projetos de 
pesquisas dos candidatos, mas nem todos aceitarão novos orientandos para 2022. 
Verifique em https://ppghis.historia.ufrj.br/processo-seletivo/ou https://ppghisufrj.
com.br/processo-seletivo/quais professores tem vagas para orientação de mestrado 
e/ou doutorado.

• Andréa Casa Nova Maia
Doutora em História (UFF, 2002)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história social da cultura e do trabalho no Brasil 

republicano; história urbana, memória e relações de poder; história das 
representações e da cultura visual no Brasil contemporâneo; história oral 
e mundo do trabalho

• Andréa Daher
Doutora em História (École des hautes études en sciences sociales/Paris, 1994)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: questões relacionadas à história do livro e das práticas de 

leitura; às práticas de representação seiscentistas e setecentistas no Brasil; 
à escrita da história no século XX; à produção e ao consumo cultural nas 
épocas moderna e contemporânea

• Antonio Carlos Jucá de Sampaio
Doutor em História (UFF, 2000)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: história econômica e social da América portuguesa; 

história econômica e social do Brasil Império e história econômica e social 
do Império português, séculos XVI- XVIII

• Beatriz Catão Cruz Santos
Doutora em História (UFF, 2001)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: práticas religiosas e sociais no mundo colonial  

português (séculos XVI- XVIII); festas, cerimônias e rituais (séculos 
XVI-XVIII); oficiais mecânicos, Igreja Católica e monarquia portuguesa  
(séculos XVI-XVIII); culto dos santos na época moderna

• Carlos Ziller Camenietzki
Doutor em Filosofia (Université de Paris IV, Sorbonne,1995)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história dos intelectuais na Idade Moderna; história das 

ideias; história da Companhia de Jesus; história das ciências
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• Cláudio Pinheiro
Doutor em Antropologia Social (UFRJ, 2005)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história antropológica e antropologia histórica; história 

e ciências sociais de Ásia e África; língua e colonialismo; mecanismos de 
poder e constituição da modernidade

• Deivid Valério Gaia
Doutor em História (École des Hautes Études en Sciences Sociales EHESS/

Paris, 2013)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia. 
Temas de orientação: História econômica e social do mundo romano; 
Historiografia e Literatura latinas; História das mulheres romanas; recepção 
da Antiguidade; Epigrafia e Direito romanos

• Felipe Charbel Teixeira
Doutor em História (PUC-Rio, 2008)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história da literatura; história e historiografia da cultura 

(século XX); teoria da história; história intelectual do Renascimento
• Fernando Luiz Vale Castro
Doutor em História (PUC-Rio, 2007)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: cultura e política nas Américas; intelectuais brasileiros 

e latino-americanos (séculos 19 e 20); diplomatas e diplomacia no Brasil 
e na América Latina; raça, racialismo e indigenismo nas Américas; futebol 
e identidade nacional

• Flávio Gomes
Doutor em História Social do Trabalho (Unicamp, 1997)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: escravidão e pós emancipação nas Américas; história 

atlântica; demografia e cartografia da plantation em perspectiva comparada
• Gabriel Castanho
Doutor em História e Civilizações (École des hautes études en sciences 

sociales/Paris, 2013)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história social da Igreja medieval; monasticismo e 

eremitismo latino medieval; religião e religiosidade na Idade Média; 
pensamento eclesiológico; dinâmicas sociais, níveis de cultura e relações de 
poder na Idade Média; história das emoções/sentimentos na Idade Média; 
retórica, literatura e história medieval; história da escrita medieval; semântica 
histórica; história dos conceitos; humanidades digitais

• Hanna Helena Sonkajärvi
Doutora em História (European University Institute, 2006)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história econômica e social da Europa ocidental (s. 

XVI-XVIII); história das migrações (s. XVI-XVIII); história militar (s. 
XVI-XVIII); história administrativa (s. XVI-XVIII); história das práticas 
e das instituições jurídicas; história jurídica-ambiental

•  Henrique Buarque de Gusmão
Doutor em História Social (UFRJ, 2011)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história do teatro (séculos XIX e XX); produção, 

circulação e consumo de objetos culturais contemporâneos; apropriações 
de modelos narrativos por diferentes expressões artísticas

• Isabele de Matos Pereira de Mello
Doutora em História (UFF, 2013)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: história do Brasil (séculos XVI-XIX); história moderna de 

Portugal; história político-institucional; história da justiça; história das elites
• Jacqueline Hermann
Doutora em História Social (UFF, 1996)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história de Portugal (cultura e política), séculos XVI-

XVIII; messianismos e milenarismos luso-brasileiros, séculos XVI-XIX; 
história das religiosidades populares no mundo luso-brasileiro, séculos 
XVI-XIX; relações de gênero e cultura

• João Rodolfo Munhoz Ohara
Doutor em História (Unesp, 2017)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: teoria e filosofia da história; história da historiografia; 

história digital
• João Luís Ribeiro Fragoso
Doutor em História (UFF, 1990)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: economia e sociedade coloniais; economia do Império 

Português, séculos XVI-XVII; elites econômicas do século XIX (Brasil); 
história agrária do século XIX (Brasil)

• Jorge Victor de Araújo Souza
Doutor em História (UFF, 2011)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: Regimes modernos de visualidade; Representações de 

alteridades coloniais; História dos “povos sem história”; Comunicação 
política e cultura nos domínios Ibéricos (sécs. XVI - XVIII)

• José Augusto Pádua
Doutor em Ciência Política (IUPERJ, 1997)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história ambiental (especialmente relacionada com 

florestas e agroecossistemas); história territorial, história regional; história da 
ciência; história das ideias sobre a natureza; história das políticas ambientais

• Lise Fernanda Sedrez
Doutora em História (Stanford University, 2005)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história ambiental; história de desastres; história urbana; 

história moderna das Américas; história da ciência; história de políticas 
ambientais

• Lorena Lopes da Costa
Doutora em História (UFMG, 2016)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e da historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: Poesia épica grega; Teatro grego; Historiografia antiga; 

Recepção da Antiguidade grega (ou usos do passado) na literatura; Recepção 
da Antiguidade grega na literatura brasileira; Recepção da Antiguidade grega 
na literatura de João Guimarães Rosa

• Luiza Larangeira da Silva Mello
Doutora em História Social da Cultura (PUC-Rio, 2010)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história literária (séculos XIX e XX); teoria da história 

e história da historiografia
• Marcos Luiz Bretas da Fonseca
Doutor em História (The Open University, 1995)
Linha de pesquisa: História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: relações entre povo e Estado; violência, crime e agentes 

de controle social no Brasil dos séculos XIX e XX
• Maria Paula Nascimento Araújo
Doutora em Ciência Política (IUPERJ, 1998)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: práticas e representações da esquerda contemporânea; 

ditadura e democracia na América Latina; imprensa e mídia; história oral; 
minorias e movimentos de resistência política

• Marieta de Moraes Ferreira
Doutora em História (UFF, 1991)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história política do Brasil republicano; historiografia; 

história oral e memória; cultura política no Rio de Janeiro contemporâneo, 
ensino de história

• Marta Mega de Andrade
Doutora em História (USP, 2000)
Linhas de Pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história e historiografia da antiguidade grega e helenística; 

história das mulheres e das concepções de gênero; estudos de teoria e filosofia 
da História; cultura material e espaço social, com ênfase na antiguidade grega
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• Michel Gherman
Doutor em História Social (UFRJ, 2014)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia da 

cultura científica; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: Estudos do Tempo presente, Estudos de Genicifio e 

práticas Genicidária, Estudos Judaicos, Estudos do Holocausto, Politicas de 
Raça e debates raciais, Conflito Palestino Israelense, Sociedade Israelense, 
Estudos das relações Internacionais com ênfase no Oriente médio, Nazismo, 
neo nazismo e extrema direita, novas direitas no mundo contemporâneo, 
novas direitas e extrema direita no Brasil

• Monica Grin
Doutora em Ciência Política (IUPERJ, 2001)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: historiografia das relações raciais em perspectiva 

comparada; racismos e racialismos no mundo contemporâneo; estudos 
judaicos séculos XIX e XX; história e sentimentos morais

• Monica Lima e Souza
Doutora em História Social (UFF, 2008)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história da África no século XIX; abolicionismo numa 

perspectiva atlântica; relações Brasil e África nos séculos XVIII e XIX; 
patrimônios africano e afro-brasileiro em perspectiva histórica

• Murilo Sebe Bon Meihy
Doutor em Estudos Árabes (USP, 2013)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: História e estudos culturais com ênfase em história 

moderna e contemporânea do Oriente Médio e norte da África, nação 
e revolução no Oriente Médio; cultura árabe-islâmica; orientalismo; 
vocabulário político árabe; Guerra Fria e petróleo; árabes no Brasil

• Nuno de Fragoso Vidal
Doutor em Ciência Política (King’s College London, 2002)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades & História das práticas e das culturas políticas.
Temas de orientação: Sistemas de poder pós-coloniais em África; economia 

política; processos de democratização e desenvolvimento; integridade 
eleitoral; relações étnico-raciais; relações Brasil-África (contemporâneas)

• Paulo Fontes
Doutor em História Social (Unicamp, 2003)
Linhas de Pesquisa: História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história social do trabalho; movimentos sociais: 

teorias e história; classe, gênero e relações raciais; história urbana e (des)
industrialização; história pública

• Renato Luís do Couto Neto e Lemos
Doutor em História (UFF, 1997)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história política do Brasil contemporâneo; estudos  

sobre a participação dos militares na política
• Roberto Guedes
Doutor em História Social (UFRJ, 2005)
Linha de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação:  Escravidão:  Brasi l ,  Américas e  África  

(séculos XVI-XIX); Alforria e egressos do cativeiro no Brasil e nas  
Américas (séculos XVI-XIX); Brasil de Antigo Regime (XVI-XIX)

• Silvia Regina Liebel
Doutora em História (Université Sorbonne – Paris Nord, 2011)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das relações de poder, das instituições e das territorialidades
Temas de orientação: história da França Moderna (meados séc. XV-XVIII); 

história do impresso e da cultura escrita na Europa moderna; culturas, 
comportamentos e sensibilidades na Europa Moderna; História das mulheres 
e das relações de gênero na Europa Moderna

• Vinícius Liebel
Doutor em Ciência Política (FU-Berlin)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: História da Europa no século XX (1918-1989); regimes 

autoritários e totalitários; cultura, política e intelectuais

• Vitor Izecksohn
Doutor em História (University of New Hampshire, 2001)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: história dos Estados Unidos; história militar; processos 

de construção do estado nas Américas, pensamento político latino-americano
• William de Souza Martins
Doutor em História Social (USP, 2001)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: práticas de religiosidade e modelos de santidade feminina 

na época moderna; ordens regulares, clero diocesano e associações religiosas 
leigas em Portugal e nos domínios ultramarinos, séculos XVI-XIX; oratória 
sagrada em Portugal e nos territórios coloniais durante o Antigo Regime; 
manuais de devoção e tratados de perfeição espiritual na época moderna; 
festas religiosas no Império brasileiro.

ANEXO II - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA

(Máximo de 10 páginas de texto, excetuando a folha de rosto, o resumo de uma 
página e o item 7, Bibliografia)

Recomendação prévia
Na folha de rosto devem estar indicados os dados institucionais (Universidade 

Federal do Rio de Janeiro; Instituto de História; Programa de Pós-graduação em 
História Social), o título do projeto, a linha de pesquisa, o grau do curso pretendido 
(no caso, Mestrado), e o ano.

TÍTULO
O título deve passar uma ideia geral do trabalho. É recomendável a presença 

de um subtítulo explicativo, que dê conta, brevemente, da delimitação espaço-
temporal e da questão central a ser investigada, caso tais informações não estejam 
presentes no título.

1. RESUMO
Resumo do projeto proposto, contendo, em 1 lauda, o problema a ser tratado 

na pesquisa.

2. INTRODUÇÃO
Delimitação do objeto

Neste item, deve ser exposto, com clareza, o objeto de pesquisa, ou seja, 
a formulação do(s) problema(s). Cabe estabelecer, nesse sentido, a delimitação 
espacial e temporal, dentro do tema mais geral da pesquisa.
Discussão bibliográfica

Este item consiste num debate crítico sobre as principais obras relacionadas 
ao tema da pesquisa. Não se trata de uma simples enumeração de obras, mas da 
apresentação de um debate entre autores ou correntes historiográficas (ou de outros 
campos das ciências sociais). Não se deve incluir, aqui, a discussão das obras 
referidas às bases teóricas ou conceituais do projeto.

3. OBJETIVOS
Trata-se da definição das metas da investigação. É ideal que a cada objetivo 

corresponda uma hipótese. Este item deve ser, de preferência, exposto em tópicos 
(iniciados por verbos no infinitivo: demonstrar, estabelecer, comparar etc.), podendo 
conter um objetivo geral e outros específicos.

4. QUADRO TEÓRICO
Neste item devem ser expostos os principais conceitos e ferramentas teóricas a 

serem mobilizados na pesquisa. Nesse sentido, devem ser discutidos as concepções, 
os pressupostos e os conceitos que podem estar mais especificamente relacionados 
a uma tendência ou corrente da historiografia contemporânea.

5. HIPÓTESE(S)
As hipóteses de uma pesquisa histórica são "afirmações provisórias", 

enunciados prévios a serem verificados, ou seja, possíveis pontos de chegada que o 
pesquisador mantém em seu horizonte. Dessa forma, correspondem aos objetivos a 
serem alcançados. Este item deve ser exposto, de preferência, em tópicos, podendo 
conter uma hipótese central e sub-hipóteses.

6. METODOLOGIA E FONTES
Por metodologia entende-se a descrição dos meios, instrumentos e atividades 

técnicas necessárias ao tratamento do problema a partir das fontes. Vale notar que 
as fontes não são repositórios neutros, exigindo tratamento adequado em função 
de sua especificidade. Para isso, é necessário apresentar uma tipologia das fontes, 
ou seja, dos diversos materiais (orais, iconográficos, textuais), nas suas diversas 
formas (processos jurídicos, registros de óbito, jornais, correspondência, pinturas, 
gravuras etc.). Esta tipologia é a condição para a exposição do tratamento mais 
apropriado das fontes para dar conta do problema.
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7. BIBLIOGRAFIA
A bibliografia deve ser apresentada segundo as normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas).
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•  ABREU, Martha & MATTOS, Hebe. “Remanescentes das comunidades 
dos quilombos”: memória do cativeiro, patrimônio cultural e direito 
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https://seer.pucgoias.edu.br/index.php/habitus/article/view/2016/1270

•  CERTEAU, Michel de. A Escrita da História. Rio de Janeiro: Forense, 
1982, Introdução e cap. 1 “Fazer História”.

•  GILROY, Paul. O Atlântico Negro. Modernidade e dupla consciência, 
São Paulo: Editora 34, 2001, capítulo 1.

•  GINZBURG, Carlo. "Sinais: raízes do paradigma indiciário". Mitos, 
Emblemas, Sinais. São Paulo: Companhia das Letras, 1989. p. 143-179.

•  GREENBLATT, Stephen. “O novo historicismo: ressonância 
e encantamento”. Estudos Históricos, Rio de Janeiro, v. 4, n. 8,  
p. 244-261, 1991.
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/reh/article/view/2323/1462

•  HESPANHA, António Manuel. "Categorias. Uma reflexão sobre a 
prática de classificar." Análise Social, v. 38, n. 168, 2003, p. 823-840.
http://analisesocial.ics.ul.pt/documentos/1218791402J5rXO3fg3Hg98

TM7.pdf
•  KOSELLECK, Reinhart. "Uma história dos conceitos: problemas 

teóricos e práticos." Estudos Históricos, Rio de Janeiro, v. 5, n. 10, p. 
134-146, 1992.
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/reh/article/view/1945/1084

•  LUGONES, Maria. Colonialidade e gênero. In: HOLLANDA, Heloisa 
Buarque de (org.). Pensamento feminista hoje: perspectivas decoloniais. 
Rio de Janeiro: Bazar: 2020. p. 52-83.

•  POLANYI, Karl. A grande transformação: as origens da nossa época. 
Rio de Janeiro: Campus 2000. Segunda parte.

•  POLLAK, Michael. “Memória, esquecimento, silêncio”. Estudos 
Históricos vol. 2, n. 3, 1989.
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/reh/article/view/2278/1417

•  SARLO, Beatriz. Tempo passado: cultura da memória e guinada 
subjetiva. São Paulo: Companhia das Letras; Belo Horizonte: Ed.UFMG, 
2007. Capítulos 1 e 2.

•  THOMPSON, Edward Palmer. A formação da classe operária inglesa. 
Rio de Janeiro, Paz e Terra: 1987. Prefácio e capítulo “Exploração”.

•  DAVIS, Natalie Zemon. “Descentralizando la historia. Relatos locales y 
cruces culturales em un mundo globalizado”, Historia Social, n.75, 2013.
https://www.jstor.org/stable/23496321
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Processo nº 23079.215288/2023-10

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA SOCIAL – PPGHIS

EXAME DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO CURSO  
DE DOUTORADO EM HISTÓRIA SOCIAL | 2024

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em História Social do 
Instituto de História da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontram 
abertas as inscrições para o exame de seleção para ingresso no Curso de Doutorado 
em História Social, a partir do dia 1 de setembro ao dia 16 de outubro de 2023, 
exclusivamente por via de inscrição eletrônica, acessível no endereço eletrônico 
http://inscricoesppghis.com.br/de acordo com as seguintes disposições:

I - VAGAS
O número máximo de vagas é 36 (trinta e seis), mais duas vagas para o Programa 

de Qualificação Institucional da UFRJ de acordo com a portaria Nº 7555 de 29 de 
agosto de 2017, não havendo nenhum comprometimento, por parte do Programa, 
com o preenchimento total das vagas, nem com a concessão de bolsas. O número 
de vagas disponibilizadas por cada docente do PPGHIS estará disponível no site 
do Programa (https://ppghis.historia.ufrj.br/processo-seletivo/), na mesma página 
onde se encontra a ficha de inscrição.

II - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
1) Ser graduado em História ou em área afim em curso superior credenciado 

e reconhecido pelo Ministério da Educação;
2) Preencher a ficha de inscrição, anexando cópias digitais dos documentos 

requeridos na mesma, a saber:
a) Fotografia atualizada do candidato;
b) Carteira de identidade;

c) Diploma de graduação;
d) Diploma de pós-graduação (Mestrado strictu sensu), ou certificado de 

concluinte, isto é, uma declaração do programa de Mestrado no qual o 
candidato está matriculado afirmando que este/esta estará apto/a a concluir 
os requerimentos do curso antes do período da matrícula no PPGHIS;

3) Incluir, na ficha de inscrição, o endereço eletrônico para o curriculum vitae 
Lattes atualizado (caso a Plataforma Lattes apresente problemas no momento da 
inscrição para este edital, a Comissão de Seleção poderá indicar formas alternativas 
para o envio do currículo completo e atualizado dos candidatos);

4) Indicar duas línguas estrangeiras para a prova de proficiência, sendo a 
primeira obrigatoriamente a inglesa, podendo escolher a segunda entre o francês e 
o espanhol, ou ainda um idioma que seja relevante para o projeto de pesquisa do/a 
candidato/a. Neste último caso, é responsabilidade do/a candidato/a apresentar 
necessariamente certificado de proficiência da língua escolhida, em nível B2 ou 
equivalente, conforme os requisitos de proficiência em língua estrangeira da CAPES 
(https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/diretoria-de-
relacoes-internacionais/pdse/Anexo_III.pdf).

5) Anexar à ficha de inscrição o projeto de pesquisa, em formato PDF, que 
pretende desenvolver no curso de Doutorado, tendo em vista o prazo máximo para 
conclusão de 4 (quatro) anos, adequado aos temas de orientação dos professores do 
Programa (ver Anexo I, “Temas de Orientação dos Professores do PPGHIS”, parte 
integrante deste edital). O projeto de pesquisa deverá ser identificado com o nome 
completo do candidato. O projeto deverá ser digitado em espaço 1,5 (um e meio), 
letra Times New Roman, corpo 12, em papel formato A4, margens de 2,5cm, com 
até 15 (quinze) páginas de texto (afora a bibliografia), incluindo obrigatoriamente 
um resumo de 1 (uma) lauda. O projeto de pesquisa deve observar as indicações 
constantes do “Roteiro para Elaboração de Projeto de Pesquisa” (ver Anexo II, parte 
integrante deste edital). O título do arquivo deve incluir o nome do candidato, da 
seguinte forma: “NOME_projeto”. (ex.: JOANA_SILVA_projeto.pdf).

OBSERVAÇÃO 1: Candidatos cujos projetos não sigam as indicações, não 
incluam todos os itens constantes no “Roteiro para Elaboração de Projeto de 
Pesquisa” (ver Anexo II, parte integrante deste edital) ou não respeitem o número 
máximo de páginas terão suas inscrições indeferidas.

OBSERVAÇÃO 2: Cada candidato pode se inscrever com apenas um projeto.
6) Anexar à ficha de inscrição o memorial do candidato, em formato PDF. O 

memorial deve abarcar a trajetória acadêmica do candidato, além de indicar as 
etapas da sua formação e as principais publicações até o momento, justificando 
a escolha pelo PPGHIS. O memorial deverá ser digitado em espaço 1,5 (um e 
meio), letra Times New Roman, corpo 12, em papel formato A4, margens de 
2,5 cm e não deverá ultrapassar cinco (5) páginas de texto. O título do arquivo 
deve incluir o nome do candidato, da seguinte forma: “NOME_memorial” (ex.: 
JOANA_SILVA_memorial.pdf).

7) A não observância destas regras implicará indeferimento da inscrição no 
momento da homologação. É responsabilidade do candidato que estes documentos 
estejam em arquivos tipo PDF ou JPEG/JPG, como for apropriado, de até 1 Mb.

Importante: todos os documentos anexados devem ter o nome do candidato 
como parte do nome do arquivo. Por exemplo: JOANA_SILVA_FOTO.JPG, 
JOANA_SILVA_IDENTIDADE.JPG, etc.

III- EXAME DE SELEÇÃO:
1) Primeira etapa, eliminatória e classificatória: avaliação dos projetos de 

pesquisa. Peso 1. Cada projeto será avaliado por três professores do Programa. Serão 
indicados pelo PPGHIS dois avaliadores, membros do corpo docente do Programa, 
levando em conta o critério da realização de uma análise por especialistas. O terceiro 
avaliador será indicado pelo candidato, na própria ficha de inscrição, podendo ou 
não este vir a ser o seu futuro orientador. Estarão habilitados para a etapa seguinte 
os projetos que obtiverem nota igual ou superior a 7,0 (sete). A nota para esta fase 
é a média dos conceitos atribuídos pelos três avaliadores.

2) Segunda etapa, classificatória, eliminatória e anônima: prova escrita. Peso 5. 
Estarão classificados para a próxima etapa os candidatos e candidatas que obtiverem 
nota igual ou superior a 7,0 (sete). A prova escrita, com início às 14hs, terá duração 
de 4 h. (quatro horas). Os candidatos deverão estar presentes no PPGHIS às 13:30 
h. Serão propostas três questões, relativas a cada uma das linhas de pesquisa do 
PPGHIS (“História das relações de poder, das instituições e das territorialidades”; 
“História da cultura, da cultura científica e historiografia”; “História das práticas e 
das culturas políticas”). As questões serão formuladas e apresentadas pela Comissão 
de Seleção a partir da bibliografia indicada no edital (ver Anexo III, parte integrante 
deste edital) e os candidatos escolherão apenas uma das questões para desenvolver 
na prova. Em sua resposta, os candidatos devem dialogar com pelo menos dois 
dos títulos indicados na bibliografia deste edital e com qualquer outro texto que 
desejarem. As provas não serão identificadas para a correção, recebendo uma 
numeração atribuída pela secretaria do Programa.

3) Terceira etapa, classificatória e eliminatória: prova oral. Peso 4. Prova oral 
de arguição do projeto de pesquisa, do memorial, da prova escrita e do currículo. 
Candidatos de fora do Rio de Janeiro poderão solicitar a realização da entrevista 
por videoconferência. Os candidatos que não atingirem a nota mínima 7,0 (sete) 
serão eliminados.
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A ausência do candidato no horário estabelecido em comunicado oficial da 
banca implicará em sua desclassificação. O PPGHIS disponibilizará um contato 
telefônico visando, exclusivamente, a comunicação de problema de conexão do 
candidato, nos casos em a solicitação de entrevista por videoconferência tenha sido 
deferida. Caso haja algum problema de conexão em relação ao acesso remoto, o 
candidato terá o prazo de uma hora para retomar o acesso; persistindo o problema 
de conexão reportado via contato telefônico, a entrevista será remanejada para o 
dia seguinte. O PPGHIS não se responsabiliza por dificuldades técnicas que possam 
ocorrer, nem admite recursos por estas razões.

OBSERVAÇÃO: Candidatas que são mães de filhos menores de 5 anos 
(nascidos a partir do dia 8 de dezembro de 2018) terão sua nota multiplicada por 
1,1 nesta etapa. Para tal, é preciso anexar, na ficha de inscrição, a certidão de 
nascimento do filho.

4) Quarta etapa, eliminatória: provas de língua estrangeira para os candidatos 
que não apresentarem certificados reconhecidos pela Comissão de Seleção. 
Será exigido o conhecimento de duas línguas estrangeiras, sendo uma destas, 
necessariamente, o inglês, como indicado no momento da inscrição. As provas 
permitem a utilização de um dicionário na língua escolhida, não-bilíngue. 
Candidatos considerados não aptos nas duas provas de língua estrangeira serão 
eliminados do processo seletivo. Candidatos considerados não aptos em uma das 
provas de língua estrangeira deverão repeti-la num prazo de seis meses, e não 
poderão concorrer a bolsas de estudo de qualquer tipo até comprovada a aptidão. 
A reprovação nesta segunda prova de proficiência acarretará o desligamento do 
estudante do programa. O candidato poderá solicitar dispensa desta etapa através 
da apresentação de certificados ou diplomas de último nível de cursos de línguas 
estrangeiras, oficialmente reconhecidos pelas autoridades competentes, conforme 
requisitos de proficiência em língua estrangeira da CAPES (https://www.gov.br/
capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/diretoria-de-relacoes-internacionais/
pdse/Anexo_III.pdf). Neste caso, deverá ser assinalada, na ficha de inscrição, a 
solicitação de dispensa, assim como anexado na mesma ficha o comprovante que 
fundamenta sua solicitação.

5) Sobre o sistema de cotas para negros, indígenas e/ou pessoas com deficiência:
a) As vagas disponíveis nesta seleção ficam divididas da seguinte forma: 26 

vagas para ampla concorrência, 8 vagas para candidatos pretos, pardos e 
indígenas (que assim se declararem na ficha de inscrição) e 2 vagas para 
pessoas com deficiência (que assim se declararem na ficha de inscrição).

b) Os candidatos optantes pelas vagas de ações afirmativas concorrerão 
concomitantemente às vagas de ampla concorrência. Caso um optante 
esteja classificado dentro das vagas para ampla concorrência, ele não 
será considerado como parte das vagas destinadas às ações afirmativas 
no processo seletivo.

c) A nota mínima para os candidatos optantes pelas cotas para negros, 
indígenas e/ou pessoas com deficiência será 6,0 (seis) para todas as etapas 
e como média final.

d) Em relação às cotas, os casos omissos serão encaminhados pela Comissão 
de Seleção e Avaliação ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação 
em História Social. Este edital está em conformidade com as exigências 
do CEPG-UFRJ, consolidadas na resolução n. 118 de 30/9/2022, que 
dispõe, em seu Art. 10: “Os optantes autodeclarados pretos e pardos serão 
submetidos ao procedimento de heteroidentificação, após o processo 
seletivo e previamente à matrícula no programa, por uma comissão 
específica, instituída pela UFRJ na forma da lei, para que não haja desvio 
da finalidade da política de ações afirmativas”.

IV- RESULTADOS:
1) Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem como média 

final grau 7,0 (sete) ou superior. A média final resultará da média aritmética 
ponderada da avaliação nas três etapas: a) primeira etapa: peso 1, b) segunda 
etapa: peso 5, c) terceira etapa: peso 4.

OBSERVAÇÃO: Os pedidos de vistas e revisão de provas deverão ser 
encaminhados ao PPGHIS, pelo endereço eletrônico ppghis.ufrj@gmail.
com, nas 24 horas que se seguirem à divulgação oficial dos resultados, em 
cada uma das etapas do processo de seleção (com base nos itens 2, 4 e 6 
do calendário a seguir).

2) A concessão de bolsas de estudos ao Programa obedece ao calendário e aos 
recursos próprios das agências de fomento. De modo geral, é feita alguns 
meses após o encerramento do processo seletivo. 25 % das bolsas de pesquisa 
concedidas ao Programa serão destinados aos candidatos que comprovem 
hipossuficiência econômica. A verificação dessa condição ficará a cargo da 
Comissão de Bolsas do Programa.

V - CALENDÁRIO DO EXAME DE SELEÇÃO:
1) Inscrições para o exame de seleção para ingresso no Curso de Doutorado 

em História Social da UFRJ: 1 de setembro ao dia 16 de outubro de 2023.
2) Divulgação da relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 

homologadas: 26 de outubro de 2023 às 16h.

3) Divulgação da relação de candidatos aprovados na avaliação dos projetos 
de pesquisa: 27 de novembro de 2023 às 16h.

4) Prova escrita, 01 de dezembro de 2023, às 09h. A prova terá a duração de 
quatro horas.

5) Divulgação dos candidatos aprovados na prova escrita: 07 de dezembro 
de 2023, às 10h.

6) Prova oral: entre os dias 11 e 13 de dezembro de 2023.
7) Divulgação da relação dos candidatos aprovados na prova oral: 15 de 

dezembro de 2023 às 16h.
8) Prova de língua estrangeira, 19 de dezembro de 2023, às 10h.
9) Divulgação do resultado final com os candidatos aprovados, bem como de 

suas notas: 21 de dezembro de 2023 às 16h.

VI- COMISSÃO DE SELEÇÃO

Membros Titulares:
1) Lise Fernanda Sedrez (presidente)
2) Luiza Larangeira da Silva Mello
3) Deivid Valério Gaia
4) Michel Gherman
5) Gabriel Castanho

 Suplentes:
1) Marcos Luiz Bretas
2) Hanna Helena Sonkajärvi
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, sem possibilidade 

de recurso.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2023.
Ana Beatriz Pinheiro

Pedro Cavalcante
Rita Veiga

Secretaria do PPGHIS
William de Souza Martins (coordenador)

João Rodolfo Munhoz Ohara (vice-coordenador)
Andrea Casa Nova Maia

José Augusto Valladares Pádua
Luiza Larangeira da Silva Mello

Marta Mega de Andrade
Coordenação do PPGHIS

Antônio Carlos Jucá de Sampaio
Diretor do Instituto de História

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - Temas de orientação dos professores do PPGHIS

Atenção: Todos os professores podem emitir parecer sobre os projetos de 
pesquisas dos candidatos, mas nem todos aceitarão novos orientandos para 2023. 
Verifique em https://ppghis.historia.ufrj.br/processo-seletivo/quais professores tem 
vagas para orientação de mestrado e/ou doutorado.

• Andréa Casa Nova Maia
Doutora em História (UFF, 2002)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história social da cultura e do trabalho no Brasil 

republicano; história urbana, memória e relações de poder; história das 
representações e da cultura visual no Brasil contemporâneo; história oral 
e mundo do trabalho

• Andréa Daher
Doutora em História (École des hautes études en sciences sociales/Paris, 1994)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: questões relacionadas à história do livro e das práticas de 

leitura; às práticas de representação seiscentistas e setecentistas no Brasil; 
à escrita da história no século XX; à produção e ao consumo cultural nas 
épocas moderna e contemporânea

• Antonio Carlos Jucá de Sampaio
Doutor em História (UFF, 2000)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: história econômica e social da América portuguesa; 

história econômica e social do Brasil Império e história econômica e social 
do Império português, séculos XVI- XVIII

• Beatriz Catão Cruz Santos
Doutora em História (UFF, 2001)
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Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 
territorialidades

Temas de orientação: práticas religiosas e sociais no mundo colonial português 
(séculos XVI- XVIII); festas, cerimônias e rituais (séculos XVI-XVIII); 
oficiais mecânicos, Igreja Católica e monarquia portuguesa (séculos XVI-
XVIII); culto dos santos na época moderna

• Carlos Ziller Camenietzki
Doutor em Filosofia (Université de Paris IV, Sorbonne,1995)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história dos intelectuais na Idade Moderna; história das 

ideias; história da Companhia de Jesus; história das ciências
• Cláudio Pinheiro
Doutor em Antropologia Social (UFRJ, 2005)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história antropológica e antropologia histórica; história 

e ciências sociais de Ásia e África; língua e colonialismo; mecanismos de 
poder e constituição da modernidade

• Deivid Valério Gaia
Doutor em História (École des Hautes Études en Sciences Sociales EHESS/

Paris, 2013)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia. 
Temas de orientação: História econômica e social do mundo romano; 
Historiografia e Literatura latinas; História das mulheres romanas; recepção 
da Antiguidade; Epigrafia e Direito romanos

• Felipe Charbel Teixeira
Doutor em História (PUC-Rio, 2008)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história da literatura; história e historiografia  

da cultura (século XX); teoria da história; história intelectual  
do Renascimento

• Fernando Luiz Vale Castro
Doutor em História (PUC-Rio, 2007)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: cultura e política nas Américas; intelectuais brasileiros 

e latino-americanos (séculos 19 e 20); diplomatas e diplomacia no Brasil 
e na América Latina; raça, racialismo e indigenismo nas Américas;  
futebol e identidade nacional

• Flávio Gomes
Doutor em História Social do Trabalho (Unicamp, 1997)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: escravidão e pós emancipação nas Américas;  

história atlântica; demografia e cartografia da plantation em  
perspectiva comparada

• Gabriel Castanho
Doutor em História e Civilizações (École des hautes études en sciences 

sociales/Paris, 2013)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história social da Igreja medieval; monasticismo e 

eremitismo latino medieval; religião e religiosidade na Idade Média; 
pensamento eclesiológico; dinâmicas sociais, níveis de cultura e relações 
de poder na Idade Média; história das emoções/sentimentos na Idade 
Média; retórica, literatura e história medieval; história da escrita medieval;  
semântica histórica; história dos conceitos; humanidades digitais

• Hanna Helena Sonkajärvi
Doutora em História (European University Institute, 2006)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história econômica e social da Europa ocidental  

(s. XVI-XVIII); história das migrações (s. XVI-XVIII); história militar  
(s. XVI-XVIII); história administrativa (s. XVI-XVIII); história das práticas 
e das instituições jurídicas; história jurídica-ambiental

• Henrique Buarque de Gusmão
Doutor em História Social (UFRJ, 2011)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história do teatro (séculos XIX e XX); produção, 

circulação e consumo de objetos culturais contemporâneos; apropriações 
de modelos narrativos por diferentes expressões artísticas

• Isabele de Matos Pereira de Mello
Doutora em História (UFF, 2013)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: história do Brasil (séculos XVI-XIX); história moderna de 

Portugal; história político-institucional; história da justiça; história das elites
• Jacqueline Hermann
Doutora em História Social (UFF, 1996)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história de Portugal (cultura e política), séculos XVI-

XVIII; messianismos e milenarismos luso-brasileiros, séculos XVI-XIX; 
história das religiosidades populares no mundo luso-brasileiro, séculos 
XVI-XIX; relações de gênero e cultura

• João Rodolfo Munhoz Ohara
Doutor em História (Unesp, 2017)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: teoria e filosofia da história; história da historiografia; 

história digital
• João Luís Ribeiro Fragoso
Doutor em História (UFF, 1990)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: economia e sociedade coloniais; economia do Império 

Português, séculos XVI-XVII; elites econômicas do século XIX (Brasil); 
história agrária do século XIX (Brasil)

• Jorge Victor de Araújo Souza
Doutor em História (UFF, 2011)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: Regimes modernos de visualidade; Representações de 

alteridades coloniais; História dos “povos sem história”; Comunicação 
política e cultura nos domínios Ibéricos (sécs. XVI - XVIII)

• José Augusto Pádua
Doutor em Ciência Política (IUPERJ, 1997)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história ambiental (especialmente relacionada com 

florestas e agroecossistemas); história territorial, história regional; história da 
ciência; história das ideias sobre a natureza; história das políticas ambientais

• Lise Fernanda Sedrez
Doutora em História (Stanford University, 2005)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história ambiental; história de desastres; história urbana; 

história moderna das Américas; história da ciência; história de políticas ambientais

• Lorena Lopes da Costa
Doutora em História (UFMG, 2016)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e da historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: Poesia épica grega; Teatro grego; Historiografia antiga; 

Recepção da Antiguidade grega (ou usos do passado) na literatura; Recepção 
da Antiguidade grega na literatura brasileira; Recepção da Antiguidade grega 
na literatura de João Guimarães Rosa

• Luiza Larangeira da Silva Mello
Doutora em História Social da Cultura (PUC-Rio, 2010)
Linha de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: história literária (séculos XIX e XX); teoria da história 

e história da historiografia
• Marcos Luiz Bretas da Fonseca
Doutor em História (The Open University, 1995)
Linha de pesquisa: História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: relações entre povo e Estado; violência, crime e agentes 

de controle social no Brasil dos séculos XIX e XX
• Maria Paula Nascimento Araújo
Doutora em Ciência Política (IUPERJ, 1998)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: práticas e representações da esquerda contemporânea; 

ditadura e democracia na América Latina; imprensa e mídia; história oral; 
minorias e movimentos de resistência política
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• Marieta de Moraes Ferreira
Doutora em História (UFF, 1991)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história política do Brasil republicano; historiografia; 

história oral e memória; cultura política no Rio de Janeiro contemporâneo, ensino 
de história

• Marta Mega de Andrade
Doutora em História (USP, 2000)
Linhas de Pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história e historiografia da antiguidade grega e helenística; 

história das mulheres e das concepções de gênero; estudos de teoria e filosofia 
da História; cultura material e espaço social, com ênfase na antiguidade grega

• Michel Gherman
Doutor em História Social (UFRJ, 2014)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia da 

cultura científica; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: Estudos do Tempo presente, Estudos de Genicifio e 

práticas Genicidária, Estudos Judaicos, Estudos do Holocausto, Politicas de 
Raça e debates raciais, Conflito Palestino Israelense, Sociedade Israelense, 
Estudos das relações Internacionais com ênfase no Oriente médio, Nazismo, 
neo nazismo e extrema direita, novas direitas no mundo contemporâneo, 
novas direitas e extrema direita no Brasil

• Monica Grin
Doutora em Ciência Política (IUPERJ, 2001)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: historiografia das relações raciais em perspectiva 

comparada; racismos e racialismos no mundo contemporâneo; estudos 
judaicos séculos XIX e XX; história e sentimentos morais

• Monica Lima e Souza
Doutora em História Social (UFF, 2008)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história da África no século XIX; abolicionismo numa 

perspectiva atlântica; relações Brasil e África nos séculos XVIII e XIX; 
patrimônios africano e afro-brasileiro em perspectiva histórica

• Murilo Sebe Bon Meihy
Doutor em Estudos Árabes (USP, 2013)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: História e estudos culturais com ênfase em história 

moderna e contemporânea do Oriente Médio e norte da África, nação 
e revolução no Oriente Médio; cultura árabe-islâmica; orientalismo; 
vocabulário político árabe; Guerra Fria e petróleo; árabes no Brasil

• Nuno de Fragoso Vidal
Doutor em Ciência Política (King’s College London, 2002)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades & História das práticas e das culturas políticas.
Temas de orientação: Sistemas de poder pós-coloniais em África; economia 

política; processos de democratização e desenvolvimento; integridade 
eleitoral; relações étnico-raciais; relações Brasil-África (contemporâneas)

• Paulo Fontes
Doutor em História Social (Unicamp, 2003)
Linhas de Pesquisa: História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história social do trabalho; movimentos sociais: 

teorias e história; classe, gênero e relações raciais; história urbana e (des)
industrialização; história pública

• Renato Luís do Couto Neto e Lemos
Doutor em História (UFF, 1997)
Linhas de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: história política do Brasil contemporâneo; estudos sobre 

a participação dos militares na política
• Roberto Guedes
Doutor em História Social (UFRJ, 2005)
Linha de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: Escravidão: Brasil, Américas e África (séculos XVI-

XIX); Alforria e egressos do cativeiro no Brasil e nas Américas (séculos 
XVI-XIX); Brasil de Antigo Regime (XVI-XIX)

• Silvia Regina Liebel
Doutora em História (Université Sorbonne – Paris Nord, 2011)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das relações de poder, das instituições e das territorialidades
Temas de orientação: história da França Moderna (meados séc. XV-XVIII); 

história do impresso e da cultura escrita na Europa moderna; culturas, 
comportamentos e sensibilidades na Europa Moderna; História das  
mulheres e das relações de gênero na Europa Moderna

• Vinícius Liebel
Doutor em Ciência Política (FU-Berlin)
Linhas de pesquisa: História da cultura, da cultura científica e historiografia; 

História das práticas e das culturas políticas
Temas de orientação: História da Europa no século XX (1918-1989);  

regimes autoritários e totalitários; cultura, política e intelectuais
•  Vitor Izecksohn
Doutor em História (University of New Hampshire, 2001)
Linha de pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades
Temas de orientação: história dos Estados Unidos; história militar;  

processos de construção do estado nas Américas, pensamento político 
latino-americano

• William de Souza Martins
Doutor em História Social (USP, 2001)
Linhas de Pesquisa: História das relações de poder, das instituições e das 

territorialidades; História da cultura, da cultura científica e historiografia
Temas de orientação: práticas de religiosidade e modelos de santidade feminina 

na época moderna; ordens regulares, clero diocesano e associações religiosas 
leigas em Portugal e nos domínios ultramarinos, séculos XVI-XIX; oratória 
sagrada em Portugal e nos territórios coloniais durante o Antigo Regime; 
manuais de devoção e tratados de perfeição espiritual na época moderna; 
festas religiosas no Império brasileiro

ANEXO II - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA

(Máximo de 15 páginas de texto, com 1 página obrigatoriamente para o resumo, 
e excetuando o item 7, Referências bibliográficas)

Recomendação prévia: Na folha de rosto devem estar indicados os dados 
institucionais (Universidade Federal do Rio de Janeiro; Instituto de História; 
Programa de Pós-graduação em História Social), o título do projeto, o nome do/a 
candidato/a, a linha de pesquisa, o grau do curso pretendido (no caso, Doutorado), 
e o ano.

TÍTULO
O título deve passar uma ideia geral do trabalho. É recomendável a presença  
de um subtítulo explicativo, que dê conta, brevemente, da delimitação  
espaço-temporal e da questão central a ser investigada, caso tais informações não 
estejam presentes no título.

RESUMO
Resumo do projeto proposto, contendo, em 1 lauda, o problema a ser tratado  
na pesquisa.

INTRODUÇÃO
Delimitação do objeto
Neste item, deve ser exposto, com clareza, o objeto de pesquisa, ou seja, a 
formulação do(s) problema(s). Cabe estabelecer, nesse sentido, a delimitação 
espacial e temporal, dentro do tema mais geral da pesquisa.
Discussão bibliográfica
Este item consiste num debate crítico sobre as principais obras relacionadas ao tema 
da pesquisa. Não se trata de uma simples enumeração de obras, mas da apresentação 
de um debate entre autores ou correntes historiográficas (ou de outros campos das 
ciências sociais). Não se deve incluir, aqui, a discussão das obras referidas às bases 
teóricas ou conceituais do projeto.

OBJETIVOS
Trata-se da definição das metas da investigação. É ideal que a cada objetivo 
corresponda uma hipótese. Este item deve ser, de preferência, exposto em tópicos 
(iniciados por verbos no infinitivo: demonstrar, estabelecer, comparar etc.), podendo 
conter um objetivo geral e outros específicos.

QUADRO TEÓRICO
Neste item devem ser expostos os principais conceitos e ferramentas teóricas a 
serem mobilizados na pesquisa. Nesse sentido, devem ser discutidos as concepções, 
os pressupostos e os conceitos que podem estar mais especificamente relacionados 
a uma tendência ou corrente da historiografia contemporânea.
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HIPÓTESE(S)
As hipóteses de uma pesquisa histórica são "afirmações provisórias", enunciados 
prévios a serem verificados, ou seja, possíveis pontos de chegada que o pesquisador 
mantém em seu horizonte. Dessa forma, correspondem aos objetivos a serem 
alcançados. Este item deve ser exposto, de preferência, em tópicos, podendo conter 
uma hipótese central e sub-hipóteses.

METODOLOGIA E FONTES
Por metodologia entende-se a descrição dos meios, instrumentos e atividades 
técnicas necessárias ao tratamento do problema a partir das fontes. Vale notar que 
as fontes não são repositórios neutros, exigindo tratamento adequado em função 
de sua especificidade. Para isso, é necessário apresentar uma tipologia das fontes, 
ou seja, dos diversos materiais (orais, iconográficos, textuais), nas suas diversas 
formas (processos jurídicos, registros de óbito, jornais, correspondência, pinturas, 
gravuras etc.). Esta tipologia é a condição para a exposição do tratamento mais 
apropriado das fontes para dar conta do problema.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
As referências bibliográficas devem ser apresentadas segundo as normas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

 ANEXO III - BIBLIOGRAFIA DA PROVA ESCRITA

•  CERQUIGLINI, Bernard. Elogio da Variante. Politeia - História 
e Sociedade, Vitória da Conquista, v. 15, n. 1, p. 61-79, 2015. 
Disponível em: https://periodicos2.uesb.br/index.php/politeia/article/
view/3696/3046 

• CUCHET, Violaine Sebillote. Women and the Economic History of the 
Ancient Greek World: Still a challenge for gender studies. In in Michel, 
C. e Lion, B. (orgs). The Role of Women in Work and Society in the 
Ancient Near East. Boston/Berlin: De Gruyter, 2016.

• FERNANDEZ SEBASTIAN, Javier. ¿Cómo clasificamos a la gente 
del pasado? Categorías sociales, clases e identidades anacrónicas. 
Historia y grafia, México, n. 45, p. 13-55, dez. 2015. Disponível em: 
http://www.scielo.org.mx/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1405-
09272015000200013&lng=es&nrm=iso

• FRAGOSO, João; FLORENTINO, Manolo. O arcaísmo como projeto: 
mercado atlântico, sociedade agrária e elite mercantil em uma economia 
colonial tardia. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2001.

• HUTCHEON, Linda. “Metaficção historiográfica: o passatempo do 
tempo passado”. In: Poética do pós-modernismo: história, teoria, ficção. 
Rio de Janeiro: Imago, 1991.

• JABLONKA, Ivan. O terceiro continente. ArtCultura, Uberlândia, v. 19, 
n. 35, p. 9-17, jul.-dez. 2017. Disponível em: https://seer.ufu.br/index.
php/artcultura/article/view/41248/21809.

• MBEMBE, Achille. As formas africanas de auto-inscrição. Estudos 
afro-asiáticos, Rio de Janeiro, v. 23, n. 1, p. 171–209, 2001. Disponível 
em: https://doi.org/10.1590/S0101-546X2001000100007.

• NASCIMENTO, Álvaro. Trabalhadores negros e o paradigma da 
ausência: contribuições à História Social do Trabalho no Brasil. Estudos 
Históricos, Rio de Janeiro, v. 29, n. 59, p. 607–626, 2016. Disponível 
em: https://doi.org/10.1590/S2178-14942016000300003.

• RODRIGUES, Rui Luís. Os processos de Confessionalização e 
sua importância para a compreensão da história do Ocidente na 
primeira modernidade (1530-1650), Tempo, Rio de Janeiro, v. 23, 
n.1, Jan-Apr, 2017. Disponível em: https://doi.org/10.1590/tem-1980-
542x2017v230101

• STÜKER KROPF, Marcela; OLIVEIRA, Rogério Ribeiro de; LAZOS 
RUÍZ, Adi Estela. Sujeitos ocultos na paisagem: Desvelando a cultura 
material e o trabalho humano. Estudios Rurales, Quilmes, Argentina, 
v. 10, n. 19, 2022. Disponível em: https://doi.org/10.48160/22504001e
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EXTRATO DO EDITAL 960/2023 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Processo Seleção para Mestrado
Resumo do Edital nº 960/2023
Seleção ao Curso de Mestrado

Turma de 2024
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Teoria Psicanalítica do 

Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Profa. Maria 

Cristina Candal Poli, nos termos das Resoluções 01/2006 e 02/2006 do CEPEG/
UFRJ, e de acordo com o Regulamento do Programa, torna público que, estarão 
abertas, de 18 de setembro a 24 de setembro de 2023, as inscrições de forma 
remota, para a Seleção do Mestrado em Teoria Psicanalítica, turma 2024, que será 
conduzida pela Comissão de Seleção conforme as normas descritas neste edital.

 Inscrições: 18 de setembro a 24 de setembro de 2023.
O edital está disponível na íntegra no Boletim da UFRJ e nos endereços 

eletrônicos: www.ufrj.br, www.pr2.ufrj.br,e www.teopsic.psicologia.ufrj.br/
 Rio de janeiro, em 14 de agosto de 2023.

 EXTRATO DO EDITAL 960/2023 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Processo Seleção para Mestrado
Resumo do Edital nº 960/2023
Seleção ao Curso de Mestrado

Turma de 2024
 A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Teoria Psicanalítica do 

Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Profa. Maria 
Cristina Candal Poli, nos termos das Resoluções 01/2006 e 02/2006 do CEPEG/
UFRJ, e de acordo com o Regulamento do Programa, torna público que, estarão 
abertas, de 18 de setembro a 24 de setembro de 2023, as inscrições de forma 
remota, para a Seleção do Mestrado em Teoria Psicanalítica, turma 2024, que será 
conduzida pela Comissão de Seleção conforme as normas descritas neste edital.

 Inscrições: 18 de setembro a 24 de setembro de 2023.
O edital está disponível na íntegra no Boletim da UFRJ e nos endereços 

eletrônicos: www.ufrj.br, www.pr2.ufrj.br,e www.teopsic.psicologia.ufrj.br/
 Rio de janeiro, em 14 de agosto de 2023.

EDITAL Nº 960, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.240385/2023-32

De ordem da Senhora Diretora do Instituto de Psicologia, do Centro de Filosofia 
e Ciências Humanas da UFRJ, Professora Ana Cristina Barros da Cunha, de acordo 
com a legislação e regimentos em vigor, faço público, para conhecimento dos/
as interessados/as, que se encontram abertas as inscrições no Curso de Mestrado 
do Programa de Pós-Graduação em Teoria Psicanalítica para turma iniciando em 
2024-1.

1) DAS VAGAS
Em cumprimento à decisão tomada em reunião de Colegiado no dia 03 de 

julho de 2023 e à Resolução CEPG/UFRJ nº 118, o programa adotará uma nova 
Política de Acesso Afirmativo. São reservadas cotas a candidatos/as autodeclarados/
as pretos, pretas, pardos, pardas, indígenas, travestis, transgêneros, transsexuais e 
pessoas com deficiência.

1.1) Serão oferecidas até 14 vagas, conforme a disponibilidade dos/as 
professores/as orientadores/as e de acordo com a especificidade das linhas de 
pesquisa do programa e dos projetos de seus professores/as, divulgados na página 
eletrônica https://teopsic.psicologia.ufrj.br/. Destas 14 vagas, 65% serão destinadas 
a candidatos/as de livre concorrência e 30% serão destinadas prioritariamente a 
candidatos/as negros, negras, pardas, pardos, indígenas, travestis, transgêneros, 
transsexuais e 5% serão destinadas a pessoas com deficiência, com nacionalidade 
brasileira ou com visto de residência no Brasil. Não havendo candidatos com 
deficiência no percentual de 5%, a reserva de vaga de 35% será preenchida pelas 
outras categorias da Política de Acesso Afirmativo.

1.2) As vagas oferecidas pela Política de Acesso Afirmativo serão ocupadas 
pelas/os optantes seguindo sua ordem de classificação. Os critérios de seleção e 
avaliação serão os mesmos que os dispostos para todas/os as/os candidatas/os, 
sendo que a nota mínima para aprovação será 7,0 (sete).

1.3) O/a candidato/a optante da Política de Acesso Afirmativo que é aprovado/a 
com pontuação suficiente para ingressar na livre concorrência deve ocupar, 
obrigatoriamente, a vaga de livre concorrência, disponibilizando a vaga destinada 
à Política de Acesso Afirmativo para outro/a cotista. Com isso fica garantida a 
reserva de no mínimo 35% das vagas para os/as candidatos/as autodeclarados/
as pretos/pretas, pardos/pardas, indígenas, travestis, transgêneros, transsexuais e 
pessoas com deficiência.

1.4) As vagas reservadas pela Política de Acesso Afirmativo que não forem 
preenchidas serão ofertadas aos/às candidatos/as de livre concorrência, podendo 
haver ajustes entre as linhas de pesquisa.

1.5) Os/as candidatos/as autodeclarados/as pretos/pretas e pardos/pardas terão 
suas candidaturas como cotistas confirmadas pela Comissão de Heteroidentificação 
da UFRJ caso aprovados/as no processo seletivo do programa. As pessoas pretas e 
pardas que optarem por concorrer às vagas destinadas às ações afirmativas, ainda 
que tenham sido aprovadas na livre concorrência deverão também se submeter 
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ao procedimento de heteroidentificação. A documentação pertinente bem como 
a avaliação da Comissão de Heteroidentificação serão balizadas pela resolução 
CEPEG/UFRJ No 118, de 30 de setembro de 2022.

1.6) Os/as candidatos/as indígenas devem apresentar a confirmação da 
autodeclaração por meio de uma documentação comprobatória de nascimento 
indígena, podendo ser o RANI, emitido pela Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas ou órgão equivalente, indicando o vínculo à comunidade indígena.

1.7) No caso dos/as candidatos/as autodeclarados/as como pessoa com 
deficiência a confirmação da autodeclaração será baseada na apresentação do 
laudo médico, original e cópia, expedido pelo/a médico/a especialista na área, 
atestando a espécie e o grau da deficiência elencada. O laudo médico deve 
informar o nome, documento de identidade (RG) e número de CPF do/da candidata 
além da data, assinatura e carimbo profissional com o número de inscrição no  
Conselho Regional de Medicina (CRM) do/da médico/a.

1.8) No caso dos/as candidatos/as travestis, transgêneros e transsexuais  
apenas a autodeclaração será considerada.

2) DAS INSCRIÇÕES
As inscrições deverão ser realizadas no período do dia 18 de setembro de 2023 

a 24 de setembro de 2023. Elas deverão ser efetuadas de forma remota, com os 
documentos pertinentes listados abaixo, digitalizados e enviados para o endereço 
eletrônico: selecaomestradoppgtp@gmail.com, no período acima indicado, aos 
cuidados da Secretaria de Pós-Graduação em Teoria Psicanalítica do Instituto 
de Psicologia/UFRJ. É obrigatório que conste no assunto do e-mail a seguinte 
descrição: “Inscrição Mestrado 2024_Primeiro e Último nome do/a Candidato/a 
e últimos nomes dos/as orientadores/as pretendidos/as pelo/a candidato/a. 
Por exemplo: se o nome da candidata for Joana Santos da Silva, e o nome das 
orientadoras que estão sendo indicadas sejam Simone Perelson e Maria Cristina 
Poli, o assunto do e-mail de inscrição deverá ser: “Inscrição Mestrado 2024_Joana 
Santos da Silva/Perelson e Poli”. O e-mail de inscrição deverá ser enviado até às 
23h59min do dia 24 de setembro de 2023.

Cinco opções serão disponíveis no ato de inscrição:
(  ) Não concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao  

PPGTP/IP/UFRJ.
(   ) Concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/IP/

UFRJ destinadas a candidatas/os pretas, pretos, pardas e pardos.
(   ) Concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/IP/

UFRJ destinadas a candidatas/os indígenas
(   ) Concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/IP/

UFRJ destinadas a pessoas com deficiência.
(   ) Concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/IP/

UFRJ destinadas a candidatas/os travestis, transgêneros e transsexuais.

3) DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO
Os documentos têm que ser digitalizados em boa resolução, sob pena de 

indeferimento da inscrição.
3.1) Formulário de inscrição, com foto 3X4, que poderá ser obtido site do 

Programa (www.teopsic.psicologia.ufrj.br/) ou pelo e-mail: teoriapsi@gmail.com
3.2) Diploma de Graduação (cópia autenticada) ou Certidão oficial de  

conclusão do curso de graduação ou Declaração de provável formado(a)  
até o fim do período letivo de 2023.2.

3.3) Cópia de documento de identidade com foto ou do passaporte  
(em caso de candidato estrangeiro).

3.4) Cópia do histórico escolar da Graduação.
3.5) Curriculum Vitae (versão da Plataforma Lattes do CNPq).
3.6) Anteprojeto de Dissertação, o qual deve estar vinculado a uma das 

linhas de pesquisa do Programa e relacionado à área de pesquisa do orientador 
pretendido (disponível em www.teopsic.psicologia.ufrj.br/). O anteprojeto  
não deverá ultrapassar 20 páginas, em folha A4, Fonte Times New Roman,  
tamanho 12, espaço 1,5.

3 .7 )  Formulá r io  de  Insc r i ção :  So l i c i t a r  a t r avés  do  e -mai l  
teoriapsi@gmail.com ou baixar diretamente do site www.teopsic.psicologia.ufrj.br/.

3.8) A documentação para concorrer às vagas de Ação Afirmativa está  
descrita na Resolução CEPEG/UFRJ nº 118, de 30 de setembro de 2022.

4) DO PROCESSO DE SELEÇÃO
4.1) 1ª ETAPA (eliminatória):
Prova escrita de conhecimentos.
A bibliografia indicada e o conteúdo programático para a prova escrita 

encontram-se em anexo neste edital, disponível na homepage do 
Programa (www.teopsic.psicologia.ufrj.br) e do Instituto de Psicologia  
(www.psicologia.ufrj.br), assim como no quadro de avisos do Programa.

4.2) 2ª ETAPA (eliminatória):

Análise do currículo e do anteprojeto de Dissertação.
4.3) 3ª ETAPA (eliminatória)
Prova oral: defesa pública do anteprojeto de Dissertação, perante banca 

composta por pelo menos dois professores sendo vedada a presença de 
outros candidatos durante a prova.

4.4) 4ª ETAPA (não eliminatória):
Prova de língua estrangeira (inglês ou francês). Será permitido o uso de 

dicionário impresso

5) CRONOGRAMA DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

Etapas 1, 2, 3 e 4 Data da prova Divulgação  
do resultado

Prova escrita 29 de setembro de 2023 
às 14h 17 de outubro de 2023

Análise de precisão 
conceitual e anteprojeto Não presencial 17 de outubro de 2023

Prova oral
18 de outubro de 2023 
- Início das marcações 

das provas orais
14 de novembro de 2023

Prova de língua 
estrangeira a definir após prova oral a definir

6) DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
6.1) 1ª ETAPA (eliminatória)
A avaliação da prova escrita seguirá os critérios de apreciação do rigor teórico, 

bem como do uso e elaboração intelectual da bibliografia recomendada.
6.2) 2ª ETAPA (eliminatória)
Análise da precisão conceitual e da pertinência da proposta apresentada no 

anteprojeto. Análise da pertinência da proposta a uma das linhas de pesquisa 
do Programa e aos projetos de pesquisa de seus professores, de acordo, 
igualmente, com a disponibilidade de vagas de cada um deles.

6.3) 3ª ETAPA (eliminatória)
Prova oral. O candidato precisará sustentar a delimitação de uma questão e 

de seus pressupostos, bem como demonstrar conhecimento da bibliografia 
utilizada e domínio dos objetivos enunciados.

6.4) 4ª ETAPA (não eliminatória)
Prova de inglês ou francês (tradução de texto).

7) COMISSÃO AVALIADORA
A Comissão Avaliadora das provas escritas será composta pelo corpo de 

professores do Programa.
A Comissão Avaliadora das provas orais será composta por dois professores do 

Programa de acordo com a afinidade com o anteprojeto de pesquisa do candidato.
A decisão final sobre a nota a ser atribuída ao candidato será realizada pelo 

corpo de professores do Programa.

8) DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1) Para a realização da prova escrita o candidato deverá apresentar  

documento de identidade original com foto e caneta azul ou preta.
8.2) O não comparecimento a qualquer etapa do processo de seleção implica 

na eliminação automática do candidato.
8.3) A classificação final resultará do cálculo da média aritmética das notas 

obtidas por cada candidato em cada uma das etapas do concurso, sendo que a prova 
de línguas não entra nesse cálculo e não é eliminatória.

8.4) Os resultados parciais (contendo a lista dos candidatos aprovados  
em ordem alfabética) e o resultado final (por ordem de classificação) serão 
divulgados no mural do PPGTP, assim como na homepage do Programa (www.
teopsic.psicologia.ufrj.br) e do Instituto de Psicologia (www.psicologia.ufrj.br).

8.5) Após a divulgação do resultado final do concurso, os candidatos terão  
5 dias úteis para interposição de recurso de reconsideração, endereçado à Comissão 
de Seleção do Concurso e entregue na secretaria do Programa.

O recurso deverá ser apresentado através de documento formal e segundo as 
seguintes características:

a) deve estar redigido de forma clara e precisa;
b) deve conter uma justificativa precisa e concisa do motivo do recurso;
c) deve ser apresentado de forma legível (de preferência em folhas 

impressas);
d) devem constar nome (legível), assinatura, número da carteira de identidade 

ou equivalente e data.
Os recursos serão julgados por uma Comissão Revisora, composta pelos 

integrantes da banca examinadora e por representante da coordenação do  
Programa, todos os membros do Corpo Docente do Programa de Pós-Graduação 
em Teoria Psicanalítica.
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8.6) Os candidatos aprovados deverão se matricular no período regular da 
matrícula (a ser divulgado) para o primeiro semestre letivo de 2024.

8.7) Os resultados finais de que trata este edital referem-se estritamente 
ao ingresso no PPGTP. A distribuição das bolsas porventura existentes será 
regulamentada por resolução específica em edital de bolsas a ser divulgado.

Professora Ana Cristina Barros da Cunha
Diretora do Instituto de Psicologia

Professora Maria Cristina Candal Poli
Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Teoria Psicanalítica

ANEXO 1 - BIBLIOGRAFIA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
DA PROVA ESCRITA

BIBLIOGRAFIA BÁSICA PARA A PROVA ESCRITA:
FREUD, S., A interpretação de sonhos, 100, Cap. 6 e 7.
_________. Três ensaios sobre a teoria da sexualidade, 105.
_________. A dinâmica da transferência, 112.
_________. Totem e Tabu, 113.
_________. Recordar, repetir, elaborar, 114.
_________. Sobre o narcisismo: uma introdução, 114.
_________. Os instintos e suas vicissitudes, 115.
_________. Repressão, 115.
_________. O inconsciente, 115.
_________. Luto e melancolia, 115.
_________. Além do princípio do prazer, 120.
_________. Psicologia de grupo e a análise do ego, 121.
_________. O ego e o Id, 123.
_________. O mal-estar na civilização, 130.
Obs.: os títulos dos livros e artigos da bibliografia acima indicada se referem 

à tradução da Edição Standard Brasileiro. Cada candidato poderá utilizar-se, 
entretanto, das traduções e edições de sua preferência.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
• Inconsciente. Recalque. Transferência. Pulsão. Repetição.
• Sonhos.
• Princípios do prazer e da realidade. Além do princípio do prazer.
• 1ª e 2ª tópicas freudianas
• Teoria das pulsões
• Os fundamentos da clínica psicanalítica
• Psicanálise, cultura e sociedade.

ANEXO 2 - QUADRO DE VAGAS POR PROFESSORES(AS) ORIENTADORES(AS)

PROFESSORES MESTRADO

Amandio Gomes 0

Angélica Bastos Grimberg 1

Anna Carolina Lo Bianco 1

Fábio Malcher 0

Fernanda Costa-Moura 0

Fernanda Pacheco 1

Joel Birman 1

Júlio Verztman 1

Maria Cristina Poli 0

Marta Rezende 2

Simone Perelson 2

Tania Rivera 0

Thais Klein 3

Vinicius Darriba 2

EXTRATO DO EDITAL 961/2023 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Processo Seleção Doutorado
Resumo do Edital nº 961/2023

Seleção ao Curso de Doutorado - Turma de 2024
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Teoria Psicanalítica do 

Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Profa. Maria 
Cristina Candal Poli, nos termos das Resoluções 01/2006 e 02/2006 do CEPEG/
UFRJ, e de acordo com o Regulamento do Programa, torna público que, estarão 
abertas, de 18 de setembro a 24 de setembro de 2023, as inscrições de forma 

remota, para a Seleção do Doutorado em Teoria Psicanalítica, turma 2024, que será 
conduzida pela Comissão de Seleção conforme as normas descritas neste edital.

Inscrições: 18 de setembro a 24 de setembro de 2023.
O edital está disponível na íntegra no Boletim da UFRJ e nos endereços 

eletrônicos: www.ufrj.br, www.pr2.ufrj.br,e www.teopsic.psicologia.ufrj.br/
Rio de janeiro, em 14 de agosto de 2023.

EDITAL Nº 961, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.240400/2023-42

 De ordem da Senhora Diretora do Instituto de Psicologia, do Centro de  
Filosofia e Ciências Humanas da UFRJ, Professora Ana Cristina Barros da 
Cunha, de acordo com a legislação e regimentos em vigor, faço público,  
para conhecimento dos/as interessados/as, que se encontram abertas as inscrições 
no Curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Teoria Psicanalítica 
para turma iniciando em 2024-1.

1) DAS VAGAS
Em cumprimento à decisão tomada em reunião de Colegiado no dia  

03 de julho de 2023 e à Resolução CEPG/UFRJ nº 118, o programa adotará 
uma nova Política de Acesso Afirmativo. São reservadas cotas a candidatos/as 
autodeclarados/as pretos, pretas, pardos, pardas, indígenas, travestis, transgêneros, 
transsexuais e pessoas com deficiência.

1.1) Serão oferecidas até 16 vagas, conforme a disponibilidade dos/as 
professores/as orientadores/as e de acordo com a especificidade das linhas de 
pesquisa do programa e dos projetos de seus professores/as, divulgados na página 
eletrônica www.teopsic.psicologia.ufrj.br/. Destas 16 vagas, 65% serão destinadas 
a candidatos/as de livre concorrência e 30% serão destinadas prioritariamente a 
candidatos/as negros, negras, pardas, pardos, indígenas, travestis, transgêneros, 
transsexuais e 5% serão destinadas a pessoas com deficiência, com nacionalidade 
brasileira ou com visto de residência no Brasil. Não havendo candidatos com 
deficiência no percentual de 5%, a reserva de vaga de 35% será preenchida pelas 
outras categorias da Política de Acesso Afirmativo.

1.2) As vagas oferecidas pela Política de Acesso Afirmativo serão ocupadas 
pelas/os optantes seguindo sua ordem de classificação. Os critérios de seleção e 
avaliação serão os mesmos que os dispostos para todas/os as/os candidatas/os, 
sendo que a nota mínima para aprovação será 7,0 (sete).

1.3) O/a candidato/a optante da Política de Acesso Afirmativo que é aprovado/a 
com pontuação suficiente para ingressar na livre concorrência deve ocupar, 
obrigatoriamente, a vaga de livre concorrência, disponibilizando a vaga destinada 
à Política de Acesso Afirmativo para outro/a cotista. Com isso fica garantida a 
reserva de no mínimo 35% das vagas para os/as candidatos/as autodeclarados/
as pretos/pretas, pardos/pardas, indígenas, travestis, transgêneros, transsexuais e 
pessoas com deficiência.

1.4) As vagas reservadas pela Política de Acesso Afirmativo que não forem 
preenchidas serão ofertadas aos/às candidatos/as de livre concorrência, podendo 
haver ajustes entre as linhas de pesquisa.

1.5) Os/as candidatos/as autodeclarados/as pretos/pretas e pardos/pardas terão 
suas candidaturas como cotistas confirmadas pela Comissão de Heteroidentificação 
da UFRJ caso aprovados/as no processo seletivo do programa. As pessoas pretas e 
pardas que optarem por concorrer às vagas destinadas às ações afirmativas, ainda 
que tenham sido aprovadas na livre concorrência deverão também se submeter 
ao procedimento de heteroidentificação. A documentação pertinente bem como 
a avaliação da Comissão de Heteroidentificação serão balizadas pela resolução 
CEPEG/UFRJ nº 118, de 30 de setembro de 2022.

1.6) Os/as candidatos/as indígenas devem apresentar a confirmação da 
autodeclaração por meio de uma documentação comprobatória de nascimento 
indígena, podendo ser o RANI, emitido pela Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas ou órgão equivalente, indicando o vínculo à comunidade indígena.

1.7) No caso dos/as candidatos/as autodeclarados/as como pessoa com 
deficiência a confirmação da autodeclaração será baseada na apresentação do laudo 
médico, original e cópia, expedido pelo/a médico/a especialista na área, atestando 
a espécie e o grau da deficiência elencada. O laudo médico deve informar o nome, 
documento de identidade (RG) e número de CPF do/da candidata além da data, 
assinatura e carimbo profissional com o número de inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM) do/da médico/a.

1.8) No caso dos/as candidatos/as travestis, transgêneros e transsexuais apenas 
a autodeclaração será considerada.

2) DAS INSCRIÇÕES
As inscrições deverão ser realizadas no período do dia 18 de setembro de 2023 

a 24 de setembro de 2023. Elas deverão ser efetuadas de forma remota, com os 
documentos pertinentes listados abaixo digitalizados e enviados para o endereço 
eletrônico: selecaodoutoradoppgtp@gmail.com no período acima indicado, aos 
cuidados da Secretaria de Pós-Graduação em Teoria Psicanalítica do Instituto 
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de Psicologia/UFRJ. É obrigatório que conste no assunto do e-mail a seguinte 
descrição: “Inscrição Doutorado 2024_Primeiro e Último nome do/a Candidato/a 
e últimos nomes dos/as orientadores/as pretendidos/as pelo/a candidato/a. 
Por exemplo: se o nome da candidata for Joana Santos da Silva, e o nome das 
orientadoras que estão sendo indicadas sejam Simone Perelson e Maria Cristina 
Poli, o assunto do e-mail de inscrição deverá ser: “Inscrição Doutorado 2024_Joana 
Santos da Silva/Perelson e Poli”. O e-mail de inscrição deverá ser enviado até às 
23h59 do dia 24 de setembro de 2023.

Cinco opções serão disponíveis no ato de inscrição:
(  ) Não concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/

IP/UFRJ.
(  ) Concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/IP/

UFRJ destinadas a candidatas/os pretas, pretos, pardas e pardos.
(  ) Concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/IP/

UFRJ destinadas a candidatas/os indígenas
(  ) Concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/IP/

UFRJ destinadas a pessoas com deficiência.
(  ) Concorrerei às vagas da Política de Acesso Afirmativo ao PPGTP/IP/

UFRJ destinadas a candidatas/os travestis, transgêneros e transsexuais.

3) DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO
Os documentos têm que ser digitalizados em boa resolução, sob pena de 

indeferimento da inscrição.
3.1) Formulário de inscrição, com foto 3X4, que poderá ser obtido site do 

Programa (https://teopsic.psicologia.ufrj.br/) ou pelo e-mail: teoriapsi@gmail.com
3.2) Cópias autenticadas dos Diplomas de Graduação e de Mestrado ou  

Certidão oficial de Conclusão do curso de Mestrado ou Declaração de provável 
formado(a) em Curso de Mestrado, até o início do primeiro período letivo de 2024.

3.3) Cópia da carteira de identidade ou do passaporte (em caso de candidato estrangeiro).
3.4) Cópia do histórico escolar do Mestrado.
3.5) Cópia Curriculum Vitae (versão Lattes-CNPq) e do Memorial.
3.6) Cópia da Dissertação de Mestrado (para candidatos que cursaram Mestrado 

fora deste Programa).
3.7) Cópia Projeto de Tese, o qual deve estar vinculado a uma das linhas 

de pesquisa do Programa e relacionado à área de pesquisa do orientador  
pretendido que consta no sítio do Programa (www.teopsic.psicologia.ufrj.br/).  
O Projeto não deverá ultrapassar 30 páginas, em folha A4, Fonte Times New 
Roman, tamanho 12, espaço 1,5.

4) DO PROCESSO DE SELEÇÃO
1ª ETAPA (eliminatória):
Prova escrita de conhecimentos: a bibliografia indicada e o conteúdo 

programático para a prova escrita encontram-se em anexo neste edital, 
disponível na homepage do Programa (www.teopsic.psicologia.ufrj.br) 
e do Instituto de Psicologia (www.psicologia.ufrj.br), assim como no  
quadro de avisos do Programa

2ª ETAPA (eliminatória):
Análise do currículo e do Projeto de Tese
3ª ETAPA (eliminatória)
Prova oral: defesa pública do Projeto de Tese perante banca composta por pelo 

menos dois professores, sendo vedada a presença de outros candidatos à 
mesma Seleção

4ª ETAPA (não-eliminatória):
Prova de línguas estrangeiras (duas línguas dentre francês, inglês e alemão). 

Será permitido o uso de dicionário impresso

5) CRONOGRAMA DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

Etapas 1, 2, 3 e 4 Data da prova Divulgação  
do resultado

Prova escrita 29 de setembro de 2023 
às 14h 24 de outubro de 2023

Análise de currículo e 
projeto de tese Não presencial 24 de outubro de 2023

Prova oral
25 de outubro de 2023 
- Início das marcações 

das provas orais
28 de novembro de 2023

Prova de línguas 
estrangeiras a definir após prova oral a definir

6) DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
1ª ETAPA (eliminatória)
A avaliação da prova escrita seguirá os critérios de clareza e rigor teórico da 

exposição, do recurso adequado à bibliografia recomendada, bem como de sua 
elaboração intelectual.

2ª ETAPA (eliminatória) Avaliação da produção técnica e bibliográfica e das 
experiências profissional e de pesquisa na área em que será desenvolvido o Projeto, 
com base nos Histórico Escolar, Memorial, Curriculum Vitae e Dissertação de 
Mestrado.

Análise do rigor conceitual e da relevância da proposta e do texto do Projeto. 
Verificação da adequação do projeto às linhas de pesquisa do programa e do 
orientador pretendido.

3ª ETAPA (eliminatória)
Prova oral: defesa pública do Projeto de Tese. O candidato precisará sustentar 

o caráter inovador da proposta, bem como demonstrar domínio da bibliografia 
pertinente e dos objetivos enunciados. Será analisada a pertinência da proposta 
a uma das linhas de pesquisa e compatibilidade com os projetos de pesquisa dos 
professores do Programa, de acordo, igualmente, com a disponibilidade de vagas 
de cada um deles. A nota mínima exigida para aprovação é 7,0 (sete).

4ª ETAPA (não-eliminatória)
Prova de línguas. Será permitido o uso de dicionário impresso. O candidato 

poderá pedir isenção de uma ou de ambas as provas de línguas desde que apresente, 
no ato de inscrição, a comprovação da aprovação neste exame emitida pela 
instituição onde o candidato obteve o Mestrado e/ou certificado recente (máximo 
de 5 anos) de proficiência na língua.

7) COMISSÃO AVALIADORA
A Comissão Avaliadora da 1ª etapa (prova escrita de conhecimentos) será 

composta pelo corpo de professores do Programa.
A Comissão Avaliadora da 2ª etapa (avaliação da produção técnica e 

bibliográfica e das experiências profissional e de pesquisa na área em que será 
desenvolvido o Projeto) e da 3ª etapa (provas orais) será composta pelos professores 
abaixo referidos:

Membros Efetivos Membros Suplentes

Amandio Gomes Thais Klein

Simone Perelson  

8) DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1) Para a realização da prova oral o candidato deverá apresentar documento 

de identidade original com foto e caneta azul ou preta.
8.2) O não comparecimento a qualquer etapa do processo de seleção implica 

na eliminação automática do candidato.
8.3) A classificação final resultará do cálculo da média aritmética das notas 

obtidas por cada candidato em cada uma das etapas do concurso.
Todas as etapas têm o mesmo peso para a classificação.
8.4) Os resultados parciais (contendo a lista dos candidatos aprovados em ordem 

alfabética) e o resultado final (por ordem de classificação) serão divulgados no mural 
do PPGTP, assim como na homepage do Programa (www.teopsic.psicologia.ufrj.
br) e do Instituto de Psicologia (www.psicologia.ufrj.br).

8.5) Após a divulgação do resultado final do concurso, os candidatos terão 5 
dias úteis para interposição de recurso de reconsideração, endereçado à Comissão 
de Seleção do Concurso e entregue na secretaria do Programa.

O recurso deverá ser apresentado através de documento formal e segundo as 
seguintes características:

a) deve estar redigido de forma clara e precisa;
b) deve conter uma justificativa precisa e concisa do motivo do recurso;
c) deve ser apresentado de forma legível (de preferência em folhas impressas);
d) devem constar nome (legível), assinatura, número da carteira de identidade 

ou equivalente e data.
Os recursos serão julgados por uma Comissão Revisora, composta pelos 

integrantes da banca examinadora e por representante da coordenação do  
Programa, todos membros do Corpo Docente do Programa de Pós-Graduação em 
Teoria Psicanalítica.

8.6) Após a divulgação dos resultados finais, a documentação dos candidatos 
não selecionados (com exceção do formulário de inscrição) ficará à disposição 
na Secretaria do Programa durante o período de sessenta dias corridos, findos os 
quais, o material será destruído.

8.7) Os candidatos aprovados deverão se matricular no período regular da 
matrícula (a ser divulgado) para o primeiro ou segundo semestre letivo de 2024.

8.8) Os resultados finais de que trata este edital referem-se estritamente 
ao ingresso no PPGTP. A distribuição das bolsas porventura existentes será 
regulamentada por resolução específica em edital de bolsas a ser divulgado 
oportunamente.

Professora Ana Cristina Barros da Cunha
Diretora do Instituto de Psicologia

Professora Maria Cristina Candal Poli
Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Teoria Psicanalítica
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ANEXO I - BIBLIOGRAFIA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
DA PROVA ESCRITA:

BIBLIOGRAFIA BÁSICA PARA A PROVA ESCRITA:
FREUD, S. Projeto para uma psicologia científica, 1950[1895].
_________. A interpretação de sonhos, 1900, Cap. 6 e 7.
_________. Três ensaios sobre a teoria da sexualidade, 1905.
_________. A dinâmica da transferência, 1912.
_________. Totem e Tabu, 1913.
_________. Recordar, repetir e elaborar, 1914.
_________. Sobre o narcisismo: uma introdução, 1914.
_________. Os instintos e suas vicissitudes, 1915.
_________. Repressão, 1915.
_________. O inconsciente, 1915.
_________. Luto e melancolia, 1915.
_________. Além do princípio de prazer, 1920.
_________. Psicologia de grupo e a análise do ego, 1921.
_________. O ego e o Id, 1923.
_________. Inibições, sintomas e ansiedade, 1926.
_________. O mal-estar na civilização, 1930 [1929].
_________. Construções em análise, 1937.
_________. Análise terminável e interminável, 1937.
Obs: os títulos dos livros e artigos da bibliografia acima indicada se referem 

à tradução da Edição Standard Brasileira. Cada candidato poderá utilizar-se, 
entretanto, das traduções e edições de sua preferência.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

• Inconsciente. Recalque. Transferência. Pulsão. Repetição. Angústia.
• Sonhos.
• Princípios do prazer e da realidade. Além do princípio do prazer.
• Eu. Isso. Supereu.
• Narcisismo. Édipo.
• Fundamentos da clínica psicanalítica.
• Psicanálise, cultura e sociedade
• Culpa. Moralidade.
• Masoquismo. Trauma.

ANEXO II

QUADRO DE VAGAS POR PROFESSORES(AS) ORIENTADORES(AS):

PROFESSORES DOUTORADO

Amandio Gomes 2

Angélica Bastos Grimberg 1

Anna Carolina Lo Bianco 2

Fabio Malcher 0

Fernanda Costa-Moura 2

Fernanda Pacheco 1

Joel Birman 2

Júlio Verztman 1

Maria Cristina Poli 0

Marta Rezende 2

Simone Perelson 1

Tania Rivera 1

Thais Klein 0

Vinicius Darriba 1

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8720, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, professora Doutora Ana Cristina Barros da Cunha, nomeada pela Portaria 
nº 7186 de 09 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 173 – Seção 2, de 13 
de setembro de 2021, resolve:

Designar os professores abaixo para comporem a Comissão de Avaliação 
de Progressão Docente da Classe C, Professor Adjunto Nível 1 para Adjunto  
Nível 2, de Filipe Milagres Boechat, SIAPE 3065515, por deliberação  
da 607ª Reunião Ordinária da Colenda Congregação do Instituto de Psicologia, 
realizada no dia 16 de agosto de 2023.
Membros Titulares:

• Professor Associado, Classe D, Francisco Teixeira Portugal (IP) 
presidente;

• Professor Associado, Classe D, Fernando José Gastal de Castro (IP);
• Professor Associado, Classe D, Luis Eduardo Acosta (ESS);

Membros Suplentes:
• Professor Associado, Classe D, João Batista de Oliveira Ferreira (IP); e
• Professor Associado, Classe D, Eduardo Gonçalves Serra (IRID).

PORTARIA Nº 8723, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, professora Doutora Ana Cristina Barros da Cunha, nomeada pela 
Portaria nº 7186 de 09 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 173 – Seção 2, 
de 13 de setembro de 2021, resolve: 

Designar os professores abaixo para comporem a Comissão de Avaliação 
de Progressão Docente da Classe C, Professor Adjunto Nível 1 para Adjunto  
Nível 2, de Thiago Benedito Livramento Melício, SIAPE 1083633, por deliberação da  
607ª Reunião Ordinária da Colenda Congregação do Instituto de Psicologia, 
realizada no dia 16 de agosto de 2023.

Membros Titulares:
• Professor Titular, Classe E, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho (IP) – 

presidente;
• Professor Associado, Classe D, Francisco Teixeira Portugal (IP);
• Professora Titular, Classe E, Maria Paula Cerqueira Gomes (FM);

Membros Suplentes:
• Professor Associado, Classe D, João Batista de Oliveira Ferreira (IP); e
• Professora Adjunta, Classe C, Alexandra Cleopatre Tsallis (IP-UERJ).

PORTARIA Nº 8726, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, professora Doutora Ana Cristina Barros da Cunha, nomeada pela  
Portaria nº 7186 de 09 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 173 – Seção 2, 
de 13 de setembro de 2021, resolve:

Retificar a portaria número 3115, de 14 de abril de 2022, publicada no  
Boletim UFRJ número 16, de 21 de abril de 2022, que trata da designação de 
professores na Comissão de Avaliação dos Editais de Acesso à Graduação do 
Instituto de Psicologia.

Onde se Lê Simone Gomes Ouvinha Peres, SIAPE: 1466471, leia-se Filipe 
Milagres Boechat, como suplente, SIAPE 3065515;

Retirada do nome da professora Hebe Signorini Gonçalves, como suplente, 
SIAPE: 6747834.

Membros da Comissão:
• Anna Carolina Lo Bianco Clementino, SIAPE: 6361890;
• Amandio de Jesus Gomes, como suplente, SIAPE: 1373114;
• Fernanda Canavêz de Magalhães, SIAPE 2964756;
• Fernanda Pacheco Ferreira, como suplente, SIAPE: 3065818;
• Amanda Londero dos Santos, SIAPE: 2222807;
• Rosinda Martins de Oliveira, como suplente, SIAPE: 1726376;
• Gustavo Mendes de Melo, SIAPE: 1059821;
• Filipe Milagres Boechat, como suplente, SIAPE 3065515.

PORTARIA Nº 8728, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, professora Doutora Ana Cristina Barros da Cunha, nomeada pela Portaria 
nº 7186 de 09 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 173 – Seção 2, de 13 
de setembro de 2021, resolve:

Retificar a portaria Nº 9887 de 20 de outubro de 2022, publicada no boletim 
Nº 43 de 27 de outubro de 2022 da Comissão Dispensa Disciplinas do Instituto de 
Psicologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Retirada do nome da professora Cirlene de Souza Christo - SIAPE 1139948 
como membro da Comissão.

Membros:
Departamento de Psicologia Geral e Experimental:

• Beatriz Sancovschi - SIAPE 2581937
• Filipe Herkenhoff Carijó – SIAPE 1319476
• Leila Sanches de Almeida SIAPE 0360856

Departamento de Psicologia Social:
• Gustavo Mendes de Melo - SIAPE 1059821
• Filipe Milagres Boechat – SIAPE 3065515

Departamento de Psicologia Clínica:
• Marcele Regine de Carvalho - SIAPE 2924427
• Maria de Fatima Carneiro Dysman Gomes - SIAPE 3037159

Departamento de Psicometria:
• Cristina Monteiro Barbosa – SIAPE: 1457014
• Nilma Figueiredo de Almeida – SIAPE: 1043443
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NÚCLEO DE ESTUDOS EM POLÍTICAS  
PÚBLICAS DE DIREITOS HUMANOS - 

SUELY SOUZA DE ALMEIDA - NEPP-DH

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

EDITAL Nº 967, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.239392/2023-91

OBJETO: RETIFICAÇÃO DO EDITAL UFRJ Nº 946 - SELEÇÃO 
PARA INGRESSO NO CURSO DE MESTRADO DO PROGRAMA EM  
POLÍTICAS PÚBLICAS EM DIREITOS HUMANOS - PPDH PARA 2024

O(a) Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas 
em Direitos Humanos do(a) Núcleo de Estudos de Políticas Públicas em Direitos 
Humanos da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nos termos das Resoluções 
01/2006 e 02/2006 do CEPG/UFRJ e de acordo com o Regulamento do  
Programa, RETIFICA o Edital UFRJ no 946, publicado no Boletim da UFRJ em 
08 de agosto de 2023, nos seguintes termos:
Onde se lê:

(…)
1.4. Poderão concorrer ao Processo Seletivo para o Curso de Mestrado em 

Políticas Públicas em Direitos Humanos pessoas graduadas em curso 
superior de qualquer área de conhecimento.

Leia-se:
(…)
1.4. Poderão concorrer ao Processo Seletivo para o Curso de Mestrado em 

Políticas Públicas em Direitos Humanos pessoas graduadas em curso 
superior credenciado pelo MEC de qualquer área de conhecimento.

Onde se lê:
(…)
4.1. O processo seletivo será realizado nas dependências do NEPP-DH, 

localizado à Av. Pasteur, nº 250, prédio anexo do CFCH, 3º andar, Urca (RJ). 
As datas e os horários encontram-se explicitados no item 8 (oito) deste Edital.

Leia-se:
(…)
4.1. O processo seletivo será realizado nas dependências do NEPP-DH, 

localizado à Av. Pasteur, nº 250, prédio anexo do CFCH, 3º andar, Urca (RJ), 
conforme as datas explicitadas no item 8 (oito) deste Edital.

Onde se lê:
(…)
7.2. A Comissão revisora divulgará os resultados dos recursos na página 

eletrônica do NEPP- DH, obedecendo aos prazos previstos no calendário 
deste Edital.

Leia-se:
(…)
7.2. A Comissão revisora divulgará os resultados dos recursos na página 

eletrônica do PPDH e/ou do NEPP- DH, obedecendo aos prazos previstos 
no calendário deste Edital.

Onde se lê:
ANEXO III – BIBLIOGRAFIA
(...)
12. (silvio de almeida incluir)

Leia-se:
ANEXO III – BIBLIOGRAFIA
(...)
12. ALMEIDA, Silvio Luiz de. O que é racismo estrutural? Belo Horizonte 

(MG): Letramento, 2018.

CENTRO DE CIÊNCIAS  
JURÍDICAS E ECONÔMICAS

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO  
E CIÊNCIAS CONTÁBEIS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8606, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Vice-Diretora da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professora Ana Carolina Pimentel Duarte 

da Fonseca, no uso de suas atribuições delegadas pela Reitora da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro através da Portaria nº 5233 de 30 de junho de 2021 
publicada no BUFRJ nº 27 de 08 de julho de 2021, resolve tornar público o 
afastamento no país, de curta duração, do(a) seguinte servidor(a): 

Lucas Martins Dias Maragno, ocupante do cargo de Professor do  
Magistério Superior, lotado na FACC, pelo período de 16/09/2023 a 21/09/2023, 
para participar do 13º Congresso UFSC de Controladoria e Finanças e  
6º UFSC International Accounting Conference, em Florianópolis,  
com ônus conforme processo 23079.234804/2023-05.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA [FACC/CCJE/UFRJ] Nº 605, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a Institucionalização da Incubadora de Negócios de Impacto 
Social e Ambiental - INYAGA e aprova seu regulamento

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito da Faculdade 
de Administração e Ciências Contábeis (FACC), as atividades de apoio ao 
empreendedorismo, à inovação e incubação de empresas de base tecnológica 
e de negócios de impacto, em consonância com o disposto na Lei 10.973 
de 02/12/2004, com as alterações introduzidas pela Lei 13.243/2016 
(Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação), e outros atos normativos 
correlatos;

CONSIDERANDO os incentivos federais aos centros de inovação, conforme 
PORTARIA Nº 6.762, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 que institui o 
Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores - PNI, visando 
fomentar o surgimento e a consolidação de ecossistemas de inovação e de 
mecanismos de geração de empreendimentos inovadores no País.

CONSIDERANDO que o fomento à inovação e ao empreendedorismo de 
base tecnológica e socioambiental também faz parte de políticas públicas 
do Estado do Rio de Janeiro criando oportunidades para ambientes de 
inovação regulamentados;

CONSIDERANDO os objetivos da Política de Inovação da UFRJ, que 
visa: i) Fortalecer o ecossistema de inovação da Universidade, de modo 
que as unidades possam dialogar melhor e desenvolver atividades 
conjuntas, aumentando a eficiência e eficácia de suas ações; ii) estimular 
o desenvolvimento de estruturas descentralizadas de inovação na UFRJ 
organizadas pelos Centros, a fim de que se possa disseminar melhor as 
ações e articulá-las; iii) incentivar a disseminação da cultura da inovação 
na Universidade por meio de projetos de ensino, pesquisa e extensão que 
permitam maior interação entre a Universidade e a sociedade nas diferentes 
áreas do saber; iv) apoiar projetos de mentoria para o desenvolvimento e 
suporte às iniciativas discentes, docentes e de servidores em inovação e 
empreendedorismo;

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho do CCJE Nº 02/2020, de 19 de 
outubro de 2020, que instituiu o Inova CCJE, visando fortalecer as unidades 
de inovação, responsáveis pela transformação do conhecimento acadêmico 
em soluções para o mercado e a sociedade, bem como pelo fomento ao 
empreendedorismo e à inovação no âmbito do Centro;

CONSIDERANDO o Projeto SEI 23079.205317/2023-27 que cria a Incubadora 
de Negócios de Impacto Social e Ambiental – INYAGA no âmbito da 
Faculdade de Administração e Ciências Contábeis (FACC) em gestão 
compartilhada com o Parque Tecnológico da UFRJ e homologação pelo 
Conselho Superior de Coordenação Executiva da UFRJ para realização de 
apoio às ações de inovação e empreendedorismo;

CONSIDERANDO que a Faculdade de Administração e Ciências Contábeis da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – FACC/UFRJ possui o Programa 
de Gestão e Inovação - PGI que promove a articulação de pesquisas 
entre diferentes campos de conhecimentos, aplicados na realidade de 
empreendimentos, organizações, instituições e movimentos sociais.

CONSIDERANDO a missão institucional da INYAGA para as atividades de 
apoio aos empreendedores e projetos de impacto social e ambiental, no 
âmbito de projeto de extensão, seja formalizada institucionalmente pela 
FACC em acordo às definições de incubadoras, aceleradoras e centros de 
inovação, de forma a integrar formalmente o Ecossistema de Inovação da 
UFRJ;

A Vice-Diretora da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professora Ana Carolina Pimentel Duarte 
da Fonseca, no uso de suas atribuições delegadas pela Reitora da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro através da Portaria nº 5233 de 30 de junho de 2021 
publicada no BUFRJ nº 27 de 08 de julho de 2021,

Resolve:
Art. 1º Institucionalizar e aprovar o regulamento da Incubadora de Negócios 

de Impacto Social e Ambiental – INYAGA, formalizando seus Programas 
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de Incubação de Empresas, Aceleração de Negócios e de Associação de  
Empresas, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 18 de agosto de 2023.

ANEXO I

REGULAMENTO DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO  
DA INCUBADORA DE NEGÓCIOS DE IMPACTO SOCIAL  

E AMBIENTAL - INYAGA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

ART. 1º A Incubadora de Negócios de Impacto Social e Ambiental - INYAGA 
é uma instância de inovação responsável por projetos de ensino, pesquisa 
e extensão nos campos da inovação, empreendedorismo e sustentabilidade,  
sendo constituído por:

I- Ações de extensão;
II- Desenvolvimento de Pesquisas; e
III- Programas de Pré-Incubação, Incubação, Aceleração e Associação 

de negócios de base tecnológica e geração de negócios de impacto 
socioambiental.

ART. 2º Para fins deste Regulamento, define-se:
I. Programa de Incubação de Empresas: ação que objetiva estimular ou 

prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo 
inovador e intensivo em conhecimento, com objetivo de facilitar a 
criação e o desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial 
a realização de atividades voltadas à inovação, nos termos da  
Portaria nº 6.762/2019 do MCTI;

II. Programa de Pré-Incubação: ação que visa dar apoio à estruturação 
de ideias empreendedoras que surgem entre estudantes, professores, 
pesquisadores e indivíduos da sociedade, auxiliando na transformação 
dessas ideias em projetos que possam se tornar negócios de sucesso;

III. Programa de Aceleração de Negócios: mecanismo de apoio a 
empreendimentos ou empresas nascentes que já possuem um modelo 
de negócio consolidado e com potencial de crescimento rápido.  
Possuem conexões com empreendedores, investidores, pesquisadores, 
empresários, mentores de negócios e fundos de investimento, e oferecem 
benefícios que podem incluir mentoria, avaliação, treinamentos, 
crédito ou investimento por meio de fundos ou de capital de risco,  
nos termos da Portaria nº 6.762/2019 do MCTI;

IV. Programa de Associação de Empresas: mecanismo de apoio a 
empreendimentos que tenham interesse formal por algum dos programas 
de apoio da INYAGA, utilizando a infraestrutura e os serviços  
oferecidos pela incubadora, com ou sem uso do espaço físico, 
mantendo vínculo formal para desenvolver plenamente seus projetos de  
estímulo ao desenvolvimento de inovações e geração de impacto social 
e/ou ambiental e que busque manter-se conectado ao Ecossistema de 
Inovação da UFRJ, a partir da rede de relacionamento do INYAGA;

V. Ecossistema de Inovação: espaços que agregam infraestrutura e 
arranjos institucionais e culturais, que atraem empreendedores e recursos 
financeiros, constituem lugares que potencializam o desenvolvimento 
da sociedade do conhecimento e compreendem, entre outros, parques 
tecnológicos, cidades inteligentes, distritos de inovação, polos tecnológicos 
e centros de inovação, nos termos da Portaria nº 6.762/2019 do MCTI;

VI. Parque Tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento 
empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da 
competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção 
de sinergias em atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento 
tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais Instituições 
Científicas, Tecnológicas e de Inovação - ICTs, com ou sem vínculo entre 
si, nos termos da Portaria nº 6.762/2019 do MCTI;

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DA INYAGA

ART. 3º A INYAGA tem por objetivo geral apoiar as iniciativas empreendedoras 
que estejam comprometidas com a concepção e o desenvolvimento de novos 
negócios de base tecnológica e de impacto social e ambiental, buscando também:

I – Identificar empreendimentos nascentes, ou com criação recente, 
empreendedores e projetos de empreendimentos que sejam passíveis de 
atendimento no âmbito dos programas de extensão da Incubadora e de 
suas ações vinculadas;

II -Criar valor e fomentar a sustentabilidade socioambiental, buscando 
mensurar o impacto dos negócios sociais e ambientais;

III -Incentivar e disseminar a cultura de inovação tecnológica e social, 
criatividade e empreendedorismo;

IV - Propiciar novas oportunidades de trabalho e emprego com o 
desenvolvimento de empreendimentos inovadores;

V - Difundir a cultura empreendedora, fomentar, apoiar e desenvolver 
projetos inovadores com impactos sociais e ambientais, impulsionando o 
crescimento econômico, social e tecnológico;

VII - apoiar iniciativas que estimulem a visão empreendedora nos ambientes 
acadêmico, social e empresarial;

VI - incentivar o surgimento e o desenvolvimento de empreendimentos de 
base tecnológica e colaborar para a sua expansão nos mercados nacional 
e internacional;

VIII - estimular a visão empreendedora dos estudantes de graduação e 
pós-graduação da UFRJ;

IX - Ser espaço de práticas modernas de ensino, pesquisa e extensão 
vinculadas ao empreendedorismo, difusão tecnológica, desenvolvimento 
e inovação;

X - Promover a aproximação entre investidores/colaboradores e as empresas 
incubadas, buscando alavancar os projetos incubados;

XI - Constituir um elo na Esteira de Inovação da UFRJ que possua um olhar 
estratégico para as áreas sociais e ambientais;

XII - Oferecer aos empreendimentos o uso dos serviços e infraestrutura 
da Incubadora;

XIII - Viabilizar a capacitação de estudantes, servidores, grupos sociais 
externos, organizações externas e comunidades dos territórios de atuação 
da UFRJ em empreendedorismo, inovação e gestão de negócios por meio 
de eventos e cursos;

XIV - Facilitar e intermediar o acesso dos empreendedores e associados 
atendidos aos recursos, conhecimentos e serviços de apoio em gestão, 
desenvolvimento tecnológico e inovação da UFRJ, e de outras Instituições, 
de forma compartilhada, para implantação e gerenciamento de novos 
empreendimentos inovadores.PARÁGRAFO ÚNICO - Os objetivos serão 
atendidos pelo estabelecimento de mecanismos de intercâmbio e apoio 
técnico interdisciplinar entre os profissionais, empresários e especialistas, 
visando a introduzir, nos empreendimentos que participarem da INYAGA, 
técnicas que possibilitem o aumento da qualidade, produtividade e 
competitividade no mercado, de modo a potencializar os impactos sociais 
e ambientais.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA PARTICIPATIVA DA INCUBADORA

ART. 4º Os Membros da incubadora se distribuem nas seguintes categorias: 
Membro Fundador, Membro Efetivo, Membro Benemérito e Membro Associado.

I. Membro Fundador: Instância acadêmica da UFRJ responsável pela 
proposição e constituição da Incubadora, doravante denominada neste 
ato pela Faculdade de Administração e Ciências Contábeis (FACC) da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro.

II. Membro Titular: Instâncias acadêmicas e órgãos da UFRJ cujo objetivo 
é participar ativamente na estruturação e sustentabilidade da incubadora, 
provenientes de diferentes unidades acadêmicas e órgãos da UFRJ. 
Possuem direitos e deveres estabelecidos no presente regimento e 
participam das decisões estratégicas da incubadora.

III. Membro Benemérito: Instâncias acadêmicas e órgãos da UFRJ, 
instituições públicas ou privadas e pessoas físicas ou jurídicas  
que contribuem significativamente para o desenvolvimento e 
sustentabilidade da incubadora por meio de doações, investimentos ou 
parcerias estratégicas. Podem ser oriundos das unidades acadêmicas ou 
externos à UFRJ.

IV. Membro Associado: Empreendedores e empresas que foram selecionados 
para participar do conjunto de atividades e serviços que visam apoiar 
o empreendedor a aperfeiçoar seu modelo de negócio nos campos da 
inovação, empreendedorismo e sustentabilidade no âmbito do Art 1º e 
dos objetivos institucionais da incubadora.

CAPÍTULO IV
DA GOVERNANÇA DA INCUBADORA

ART. 5º A gestão da Incubadora terá a sua estrutura organizacional e de 
governança formada por três órgãos: Direção Geral, Conselho Consultivo e 
Comitê Técnico.

ART.6º A Direção Geral é realizada pelo(a) coordenador(a) e vice-
coordenador(a) da incubadora Inyaga indicados pelo Membro Fundador.

ART. 7º O Conselho Consultivo será o órgão superior da estrutura da  
Incubadora e será constituído por:

I. Direção Geral;
II. 1 (um) Representante do Membro Fundador;
III. 1 (um) Representante do Centro de Ciências Jurídicas e  

Econômicas da UFRJ;
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IV. 1 (um) Representante de cada Membro Titular;
V. 1 (um) Representante da Inova UFRJ;
VI. 1 (um) Representante do Parque Tecnológico da UFRJ;
VII. Até 2 (dois) representantes dos Membros Beneméritos;
VIII. 1 (um) Representante do mecanismo do Ecossistema de Inovação 

da UFRJ;
IX. 1 (um) Representante dos Membros Associados.

§ 1º A presidência do Conselho Consultivo será exercida pela Direção Geral 
competindo-lhe a presidência das reuniões e a secretaria executiva do Conselho.

§ 2º Em caso de impedimentos ou ausência do Coordenador(a),  
o vice-coordenador(a) responderá na Direção, bem como no Conselho Consultivo.

§ 3° O Conselho Consultivo reunir-se-á semestralmente, em sessões ordinárias, 
e em sessões extraordinárias, sempre que necessário, mediante solicitação de 
qualquer um de seus membros, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

§ 4° As reuniões do Conselho Consultivo serão realizadas quando houver 
quórum de ao menos metade e mais um dos seus membros, e as decisões serão 
tomadas pela maioria simples dos membros presentes com direito a voto.

§ 5° A lista de membros do Conselho Consultivo será realizada pela 
Direção Geral e aprovada pelo Membro Fundador e homologada pela  
respectiva Congregação, por maioria simples.

§ 6° Não haverá dupla indicação de Membro ao Conselho Consultivo  
quando este já estiver contemplado no inciso IV.ART. 8º - O Conselho Consultivo 
terá as seguintes atribuições:

I. Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Regulamento;
II. Interpretar o Regulamento e deliberar sobre os atos que com ele colidirem;
III. Auxiliar na análise técnica de Membros Associados;
IV. Auxiliar na análise técnica para a entrada de novos Membros  

Titulares e Beneméritos;
V. Propor e opinar sobre alterações do presente Regulamento Interno,  

em reuniões específicas para este fim;
VI. Propor diretrizes globais e linhas de atuação para o alcance dos objetivos 

estabelecidos pela incubadora, bem como por este Regulamento e 
acompanhar suas implementações;

VII. Apreciar e auxiliar na análise técnica de solicitações e demandas  
dos Membros associados, quando encaminhadas pela Direção Geral;

VIII. Avaliar o desempenho da Incubadora e dos Membros Associados, à 
vista de relatório anual apresentado pela Direção Geral;

IX. Apreciar e auxiliar na análise técnica dos instrumentos de seleção e 
convocação dos interessados em ingressar na Incubadora.

§ 1º Os Membros Titulares e Beneméritos serão nomeados por Portaria 
publicada pelo Membro Fundador.

§ 2º Os Membros Titulares aprovados desde a criação da Incubadora  
até a data de aprovação deste regulamento serão adequados ao § 1º do caput.

§ 3º Caberá ao Membro Fundador a deliberação e homologação final sobre a 
entrada de novos Membros Titulares e Beneméritos, ouvido o Conselho Consultivo 
da Incubadora.

ART. 9º A Direção Geral será o órgão de Administração da Incubadora  
cabendo-lhe fazer cumprir as decisões, diretrizes e normas estabelecidas pelo 
Conselho Consultivo, para que sejam atingidos seus objetivos.

§ 1º Compete à Direção Geral da Incubadora as seguintes atribuições:
I. Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Regulamento;
II. Sugerir ao Conselho Consultivo alterações deste Regulamento e do 

funcionamento da Incubadora;
III. Gerenciar o complexo técnico, administrativo e operacional  

da Incubadora;
IV. Propor planos e programas, normas, critérios e outras propostas  

julgadas necessárias ou úteis à administração da Incubadora;
V. Estabelecer planos, programas, normas, critérios e outros instrumentos 

necessários ao funcionamento da Incubadora e à realização de seus 
convênios, acordos e ajustes;

VI. Elaborar instruções de trabalho normativas, necessárias às atividades 
da Incubadora e funcionamento dos empreendimentos em incubação e 
Membros Associados;

VII. Divulgar as resoluções, políticas e diretrizes da Incubadora;
VIII. Submeter ao Conselho Consultivo as solicitações apresentadas pelas 

empresas, com parecer fundamentado;
IX. Apresentar ao Conselho Consultivo um relatório anual das atividades 

desenvolvidas pela Incubadora;
X. Avaliar o desempenho Membros Associados, apresentando relatório 

anual ao Conselho Consultivo;
XI. Coordenar o processo de seleção dos empreendimentos categorizados 

como Membros Associados;

XII. Fornecer ao Comitê Técnico, informações e meios necessários ao 
eficiente desempenho de suas atribuições;

XIII. Orientar e acompanhar os trabalhos da Incubadora, em especial  
as ações de suporte técnico, administrativo e operacional aos 
empreendimentos em incubação;

ART. 10º O Comitê Técnico será o órgão assessor da estrutura da Incubadora 
e será constituído por:

I – 4 (quatro) representantes externos ao Conselho Consultivo que 
mantenham vínculo com a UFRJ, com notório conhecimento nas áreas 
de empreendedorismo e inovação;

II – 1 (um) membro externo ao Conselho Consultivo que não mantenha 
vínculo funcional com a UFRJ.

ART. 11 - Ao Comitê Técnico caberá:
I. Avaliar as propostas técnicas apresentadas pelos candidatos para  

ingresso formal no ambiente da incubadora como Membro Associado.
II. Emitir pareceres sobre a qualidade das propostas técnicas encami- 

nhadas pelos candidatos, como parte dos processos para ingresso como 
Membro Associado;

III. Recomendar o deferimento ou indeferimento das propostas de 
candidatura à Direção Geral para fins de apreciação e homologação  
pela mesma;

IV. Avaliar recursos interpostos pelos candidatos no caso destes se s 
entirem prejudicados durante o processo de avaliação;

V. Emitir pareceres sobre os recursos encaminhados pelos candidatos, no 
caso destes se sentirem prejudicados durante o processo de avaliação;

§ 2º As reuniões do Comitê Técnico serão convocadas pela Direção Geral, 
sempre que for necessário para cumprimento das atribuições deste Comitê;

§ 3º Os membros do Comitê Técnico terão mandatos de 2 (dois) anos,  
cabendo renovações sucessivas por períodos adicionais de 2 (dois) anos.

§ 4º As avaliações, recomendações e pareceres emitidos pelo Comitê  
Técnico deverão ser encaminhados para apreciação posterior em reunião 
ordinária dos membros do Conselho Consultivo, para efeito de avaliação dos seus  
respectivos teores.ART. 12 - Poderá ser firmado Termo de Cooperação Técnica 
com instituições visando à cessão de colaboradores, servidores ou consultores 
especializados para atuação na Incubadora.

CAPÍTULO V
SIGILO E PROPRIEDADE INTELECTUAL

ART. 13 A Direção Geral e o corpo técnico da INYAGA somente  
publicará informações referentes aos projetos desenvolvidos, mediante a 
aprovação dos proponentes responsáveis pelos empreendimentos, bem como seguirá 
toda a política e legislação de sigilo e propriedade intelectual da UFRJ.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ART. 14 A Incubadora INYAGA e seus Membros não serão responsáveis, 
solidária ou subsidiariamente, pelas atividades dos empreendimentos incubados 
(residentes ou não), por suas obrigações legais, trabalhistas, fiscais, de insumos, 
de consumo, ambientais ou de qualquer natureza.

ART. 15 Os casos omissos neste Regulamento ou futuras alterações  
à sua redação serão encaminhadas pela Direção Geral ao Conselho Consultivo e 
posterior decisão final do Membro Fundador.

ART. 16 Este Regulamento entrará em vigor na data da sua aprovação.

FACULDADE NACIONAL DE DIREITO

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8654, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Carlos Alberto Pereira 
das Neves Bolonha, nomeado pela Portaria nº 6.954, de 31 de agosto de 2021, 
publicada no DOU nº 166 de 01/09/2021, no uso de suas atribuições legais, e 
após a homologação da Congregação, em reunião realizada em 16 de agosto de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar Alexandre Ferreira de Assunção Alves, Professor Titular  
desta Faculdade; Fernando Augusto Da Rocha Rodrigues, Professor Titular do 
IFCS/CFCH/UFRJ e Paulo Cesar Lopes Pereira, Professor Adjunto da FACC/ 
CCJE/UFRJ, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Avaliação para Progressão Funcional de Adjunto I para Adjunto II em nome do 
docente Júlia Ávila Franzoni

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 8657, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Carlos Alberto Pereira 
das Neves Bolonha, nomeado pela Portaria nº 6.954, de 31 de agosto de 2021, 
publicada no DOU nº 166 de 01/09/2021, no uso de suas atribuições legais, e 
após a homologação da Congregação, em reunião realizada em 16 de agosto de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar Alexandre Ferreira de Assunção Alves, Professor  
Titular desta Faculdade; Fernando Augusto da Rocha Rodrigues, Professor  
Titular do IFCS/CFCH/UFRJ e Hélios Malebranche Olbrisch Freres Filho,  
Professor Associado da FACC/CCJE/UFRJ, como membros titulares, 
 tendo como suplente Paulo Cesar Lopes Pereira, Professor Adjunto da FACC/CCJE/
UFRJ, para sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação 
para Progressão Funcional de Adjunto III para Adjunto IV em nome do docente 
Rodrigo Grazinoli.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8659, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Carlos Alberto Pereira 
das Neves Bolonha, nomeado pela Portaria nº 6.954, de 31 de agosto de 2021, 
publicada no DOU nº 166 de 01/09/2021, no uso de suas atribuições legais, e 
após a homologação da Congregação, em reunião realizada em 16 de agosto de 
2023, resolve:

Art. 1º Designar Alexandre Ferreira de Assumpção Alves, Professor  
Titular; Mauro Osório da Silva, Professor Associado, ambos desta Faculdade, 
e Fernando Augusto da Rocha Rodrigues, Professor Titular do Instituto  
de Filosofia e Ciências Sociais, para sob a presidência do primeiro, 
integrarem a Comissão de Avaliação para Estágio Probatório Final da docente  
Camilla de Magalhães Gomes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INSTITUTO COPPEAD  
DE ADMINISTRAÇÃO

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8763, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

PORTARIA/CCJE/COPPEAD/UFRJ Nº 8763, 18 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto Coppead de Administração, da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, previstas no artigo 6o, inciso III 
do Regimento Interno, e considerando o artigo 12, inciso I, da Regulamentação 
das Comissões de Pós-Graduação e Pesquisa da Pós- Graduação Stricto Sensu 
e das Comissões Deliberativas dos Programas de Pós-Graduação da UFRJ  
(Anexo à Resolução CEPG N° 3, de 11 de dezembro de 2009),

RESOLVE:
Tornar público o cancelamento do EDITAL n. 693/2023, publicado  

em Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ (BUFRJ) em 15/06/2023 e no  
DOU em 27/06/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INSTITUTO  
DE PESQUISA E PLANEJAMENTO  

URBANO REGIONAL - IPPUR

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8582, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional – 
IPPUR, em exercício, no uso de suas atribuições regimentais, conferidas pela  
portaria nº 1312, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no BUFRJ nº 08,  
página 15, de 23 de fevereiro de 2023, resolve:

Conceder afastamento no país a FABRICIO LEAL DE OLIVEIRA,  
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1422813, para  
apresentação de trabalho acadêmico no V Encontro Nacional de Ensino e  
Pesquisa do Campo de Públicas em Belo Horizonte, Minas Gerais, nos dias 04 a 
06 de setembro de 2023.

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8553, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery (EEAN), no uso de suas 
atribuições delegadas pela Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ), através da Portaria nº 1551 de 25 de fevereiro de 2022, publicada no 
DOU nº 41 de 02 de março de 2022 e BUFRJ nº 09 de 03 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, MARIA DA SOLEDADE SIMEÃO DOS 
SANTOS, Matrícula SIAPE 1188815, professora do Magistério Superior, da Função 
Gratificada de Coordenadora de Graduação do Curso de Enfermagem Obstetrícia, 
da Escola de Enfermagem Anna Nery, FUC-1, processo 23079.239612/2023-87.

PORTARIA Nº 8555, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery (EEAN), no uso de suas 
atribuições delegadas pela Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ), através da Portaria nº 1551 de 25 de fevereiro de 2022, publicada no 
DOU nº 41 de 02 de março de 2022 e BUFRJ nº 09 de 03 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Designar, GRACIELE OROSKI PAES, Matrícula SIAPE 1727260, 
professora do Magistério Superior, para exercer a Função Gratificada de 
Coordenadora de Graduação do Curso de Enfermagem Obstetrícia, da Escola de 
Enfermagem Anna Nery, FUC-1, processo 23079.239612/2023-87.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8617, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através 
da Portaria nº 1.551 de 25 de fevereiro de 2022, publicada no DOU nº 41, de 02 de 
março de 2022 e BUFRJ Nº 09, de 03 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Designar os servidores listados abaixo para comporem a Comissão 
de Estudos Preliminares e Análise de Riscos da EEAN, visando a elaboração, 
gerenciamento e acompanhamento de riscos e estudos preliminares para a realização 
de contratação de serviço de manutenção corretiva e preventiva dos Circuitos 
Fechados de TV de monitoramento e vigilância dos bens patrimoniais e das 
dependências da Escola de Enfermagem Anna Nery (EEAN/UFRJ).

• Professora Dra Silvia Teresa Carvalho de Araújo - SIAPE 1125213;
• Professora Dra Margareth Cristina de Almeida Gomes - SIAPE 1337920;
• Assistente em Administração Iosiclei Wagner Pinheiro - SIAPE 1167745.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8623, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery (EEAN), no uso de suas 
atribuições delegadas pela Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ), através da Portaria nº 1551 de 25 de fevereiro de 2022, publicada no 
DOU nº 41 de 02 de março de 2022 e BUFRJ nº 09 de 03 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias 8553 e 8555, de 14/08/2023, publicadas 
no Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ, da mesma data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8669, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através 
da Portaria n° 1551 de 25 de fevereiro de 2022, publicada no DOU n° 41 de 02 de 
março de 2022 e BUFRJ n° 09 de 03 de março de 2022, resolve:

Autorizar o Professor Dr. Rafael Celestino da Silva a participar do Seminário de 
Meio Termo dos programas de pós-graduação da área de enfermagem, no período 
de 18 a 20 de outubro de 2023, em Brasília/DF.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8880, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através 



COMPILADO SEMANAL Nº 25 - 14 A 18 DE AGOSTO DE 2023 / 69

da Portaria nº 1.551 de 25 de fevereiro de 2022, publicada no DOU nº 41, de 02 de 
março de 2022 e BUFRJ Nº 09, de 03 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Designar os servidores listados abaixo para comporem a Comissão 
de Estudos Preliminares e Análise de Riscos da EEAN, visando a elaboração, 
gerenciamento e acompanhamento de riscos e estudos preliminares para a reali-
zação de manutenção/reparo no telhado do Pavilhão Thompson Motta/EEAN.

• Professora Dra Silvia Teresa Carvalho de Araújo - SIAPE 1125213;
• Professora Dra Margareth Cristina de Almeida Gomes - SIAPE 1337920;
• Assistente em Administração Iosiclei Wagner Pinheiro - SIAPE 1167745.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FACULDADE DE FARMÁCIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8530, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Carlos Rangel Rodrigues no uso de suas atribuições delegadas pelo Pró-Reitor 
de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 2369 
de 25/03/2022, publicada no D.O.U nº 61, seção 2, pág. 33, de 30/03/2022.

Resolve seguindo com "Ad Referendum" da Egrégia Congregação da 
Faculdade de Farmácia, autorizar o(a) servidor(a) Leopoldo Clemente Baratto, 
SIAPE nº 1143821, Professor(a) do Departamento de Produtos Naturais e Alimentos 
desta Faculdade, afastar-se da sede no período de 29/08/2023 à 02/09/2023, para 
participação no IX Simpósio de Plantas Medicinais do Vale do São Francisco/3rd 
France-Brazil Meeting on Natural Products, a ser realizado em Petrolina, PE.

PORTARIA Nº 8536, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Carlos Rangel Rodrigues no uso de suas atribuições delegadas pelo Pró-Reitor 
de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 2369 
de 25/03/2022, publicada no D.O.U nº 61, seção 2, pág. 33, de 30/03/2022.

Resolve seguindo com "Ad Referendum" da Egrégia Congregação da 
Faculdade de Farmácia, autorizar o(a) servidor(a) Leopoldo Clemente Baratto, 
SIAPE nº 1143821, Professor(a) do Departamento de Produtos Naturais e  
Alimentos desta Faculdade, afastar-se da sede no período de 22/08/2023 à 
25/08/2023, para participação em Evento Científico e de Extensão UFRJ MAR 
2023, a ser realizado em Paraty, RJ.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8736, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Carlos Rangel Rodrigues no uso de suas atribuições delegadas pelo Pró-Reitor 
de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 2369 
de 25/03/2022, publicada no D.O.U nº 61, seção 2, pág. 33, de 30/03/2022.

Resolve seguindo com "Ad Referendum" da Egrégia Congregação da 
Faculdade de Farmácia, autorizar o(a) servidor(a) Ana Luisa Palhares de Miranda, 
Professor(a) do Departamento de Biotecnologia Farmacêutica desta Faculdade, 
afastar-se da sede no período de 25 à 29/09/2023, para participação no 55th 
Brazilian Congress of Pharmacology and Experimental Therapeutics (SBFTE 
2023), em Foz do Iguaçu, PR.

PORTARIA Nº 8739, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Carlos Rangel Rodrigues no uso de suas atribuições delegadas pelo Pró-Reitor 
de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 2369 
de 25/03/2022, publicada no D.O.U nº 61, seção 2, pág. 33, de 30/03/2022.

Resolve seguindo com "Ad Referendum" da Egrégia Congregação da 
Faculdade de Farmácia, autorizar o(a) servidor(a) Andre Luis de Alcantara 
Guimaraes, Professor(a) do Departamento de Produtos Naturais e Alimentos desta 
Faculdade, afastar-se da sede no período de 06 à 10/11/2023, para participação 
no 29 CSBMM (Congresso Latino-Americano de Microscopia), em Olinda,PE.

PORTARIA Nº 8743, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Carlos Rangel Rodrigues no uso de suas atribuições delegadas pelo Pró-Reitor 
de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 2369 
de 25/03/2022, publicada no D.O.U nº 61, seção 2, pág. 33, de 30/03/2022.

Resolve seguindo com "Ad Referendum" da Egrégia Congregação da 
Faculdade de Farmácia, autorizar o(a) servidor(a) Andre Luis de Alcantara 
Guimaraes, Professor(a) do Departamento de Produtos Naturais e Alimentos desta 
Faculdade, afastar-se da sede no período de 30/10/23 à 03/11/2023, para participação 
no 73 Congresso Nacional de Botânica, em Belém-PA,

FACULDADE DE FISIOTERAPIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8620, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Vice Diretora da Faculdade de Fisioterapia, do Centro de Ciências da Saúde, 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professora Jaqueline Almeida Pereira, 
nomeada pela Portaria nº 6.569 de 17 de agosto de 2021, publicada no Boletim da 
UFRJ, nº 34 - 26 de agosto de 2021, resolve:

1º Autorizar o afastamento no País de JEANINE CAMPANI BOHN,  
SIAPE 1736582, docente da Faculdade de Fisioterapia, para participar do  
Congresso Internacional de Fisioterapia em Obstetrícia, a ser realizado  
nos dias 25, 26 e 27 de agosto de 2023 em São Paulo, onde irá apresentar trabalhos 
desenvolvidos na área de sua expertise.

FACULDADE DE MEDICINA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8374, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Substituta Eventual do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Professora Izabel Calland Ricarte Beserra, nomeada 
pela Portaria nº 187 de 14 de janeiro de 2020, publicada no BUFRJ n° 04 de 23 
de janeiro de 2020, resolve 

RETIFICAR a portaria nº 7720, de 26 de julho de 2023, publicada no 
BUFRJ do dia 27/07/2023, referente à constituição de Comissão de Avaliação de  
Progressão Funcional, onde se lê: “Professora Adjunta Vera Souza Vieira”,  
leia-se: “Professora Adjunta Vera Lucia Vieira de Souza”, ficando ratificados os 
demais termos (Processo 23079.226398/2023-07).

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8541, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Substituta Eventual do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Professora Izabel Calland Ricarte Beserra,  
nomeada pela Portaria nº 187 de 14 de janeiro de 2020, publicada no BUFRJ  
n° 04 de 23 de janeiro de 2020, resolve:

Art. 1º Designar o servidor VANDERLEI MONTEIRO, Siape nº 01124972, 
para exercer a função de fiscal do projeto "X Encontro Nacional de Acessi- 
bilidade Cultural - X ENAC - e II Conferência Livre de Acessibilidade Cultural -  
II CLAC", desenvolvido pelo Departamento de Terapia Ocupacional da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ e financiado pela Secretaria 
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, Ministério dos Direitos  
Humanos e da Cidadania conforme processo nº 23079.231530/2023-94.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8651, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo Exercido em Condições Especiais –  
Conversão para Tempo Comum.

FERNANDO COLLONA ROSMAN, matrícula SIAPE nº 1493836, no 
cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, tem averbado em seus 
assentamentos funcionais o tempo de contribuição exercido em condições especiais 
(insalubridade/periculosidade/radiação ionizante), conforme procedimentos 
observados no âmbito do processo 23079.219468/2021-09 no seguinte período: 
de 21/09/2006 a 13/11/2019; com a aplicação do índice de 40%, totalizando 1920 
dias, ou seja, 5 anos, 3 meses e 2 dias. O referido tempo é computável para fins de 
aposentadoria e disponibilidade, de acordo com a combinação das Leis 8.112/1990 
e 8.270/1991, além da Orientação Normativa nº 16/2013 e jurisprudência do STF, 
pelo Tema de Repercussão Geral 942.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8645, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Substituta Eventual do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Izabel Calland Ricarte Beserra, nomeada pela  
Portaria nº 187 de 14 de janeiro de 2020, publicada no BUFRJ n° 04  
de 23 de janeiro de 2020, resolve:
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Art. 1º Tornar pública a constituição da Comissão de Avaliação de Progressão 
Funcional, aprovada na Congregação da Unidade em 16/08/2023, para avaliar o 
pedido de progressão na classe de Adjunto, do Nível I para o Nível II, da docente 
Claudia Marcia Nacif Drummond da Fonseca do Departamento de Fonoaudiologia:

Art. 2º A Comissão é constituída pelos professores abaixo designados:

Membros Titulares:
• Professora Silvana Maria Monte Coelho Frota (presidente) - 

Departamento de Fonoaudiologia - Faculdade de Medicina/UFRJ
• Professora Marcia Cavadas Monteiro - Departamento de Fonoaudiologia 

- Faculdade de Medicina/UFRJ
• Professor Marcus Vinicius Machado de Almeida - Escola de Educação 

Física e Desportos/UFRJ
Membros Suplentes:

• Professora Cristiane Fregonesi Dutra Garcia - Departamento de 
Fonoaudiologia - Faculdade de Medicina/UFRJ

• Professora Thelma Beatriz Sydenstricker Alvares - Escola de Música - UFRJ
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8646, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Substituta Eventual do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Izabel Calland Ricarte Beserra, nomeada pela  
Portaria nº 187 de 14 de janeiro de 2020, publicada no BUFRJ n° 04  
de 23 de janeiro de 2020, resolve:

Art. 1º. Tornar pública a constituição da Comissão de Avaliação de Progressão 
Funcional, aprovada na Congregação da Unidade em 16/08/2023, para avaliar o 
pedido de progressão na classe de Adjunto, do Nível III para o Nível IV, da docente 
Carolina Maria do Carmo Alonso do Departamento de Terapia Ocupacional:

Art. 2º. A Comissão é constituída pelos professores abaixo designados:
Membros Efetivos:

• Professora Patricia Silva Dorneles -Departamento de Terapia 
Ocupacional - Faculdade de Medicina/UFRJ

• Professora Miryam Bonadiu Pelosi - Departamento de Terapia 
Ocupacional - Faculdade de Medicina/UFRJ

• Professor Clynton Lourenço Corrêa - Faculdade de Fisioterapia/UFRJ
Membros Suplentes:

• Professor Francisco José de Castro Moura Duarte - Coppe/UFRJ
• Professora Claudia Reinoso Araújo de Carvalho - Departamento de 

Terapia Ocupacional - Faculdade de Medicina/UFRJ
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8647, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Substituta Eventual do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Izabel Calland Ricarte Beserra, nomeada pela Portaria 
nº 187 de 14 de janeiro de 2020, publicada no BUFRJ n° 04 de 23 de janeiro de 
2020, resolve:

Art. 1º Tornar pública a constituição da Comissão de Avaliação de Progressão 
Funcional, aprovada na Congregação da Unidade em 16/08/2023, para avaliar o 
pedido de progressão na classe de Associado, do Nível I para o Nível II, do(a) 
docente Maria Celia Resende Djahjah do Departamento de Radiologia:

Art. 2º A Comissão é constituída pelos professores abaixo designados:
Membros Efetivos:

• Professora Bianca Gutfilen - Departamento de Radiologia - Faculdade 
de Medicina/UFRJ

• Professora Glorimar Rosa - Instituto de Nutrição/UFRJ
• Professor Alair Augusto Sarmet Moreira Damas dos Santos - 

Departamento de Radiologia - Faculdade de Medicina/UFF
Membros Suplentes

• Professor Clemax Couto Sant' Anna - Departamento de Pediatria - 
Faculdade de Medicina/UFRJ

• Professor Leandro Miranda Alves - Instituto de Ciências Biomédicas/UFRJ
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8648, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Substituta Eventual do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Izabel Calland Ricarte Beserra, nomeada pela Portaria 
nº 187 de 14 de janeiro de 2020, publicada no BUFRJ n° 04 de 23 de janeiro de 
2020, resolve:

Art. 1º Tornar pública a constituição da Comissão de Avaliação de Progressão 
Funcional, aprovada na Congregação da Unidade em 16/08/2023, para avaliar o 
pedido de progressão na classe de Associado, do Nível II para o Nível III, do docente 
Tiago Arruda Sanchez do Departamento de Radiologia:

Art. 2º A Comissão é constituída pelos professores abaixo designados:

Membros Efetivos:
• Professora Bianca Gutfilen - Departamento de Radiologia - Faculdade 

de Medicina/UFRJ
• Professora Glorimar Rosa - Instituto de Nutrição/UFRJ
• Professora Leticia de Oliveira - Instituto Biomédico/UFF

Membros Suplentes:
• Professor Clemax Couto Sant` Anna - Departamento de Pediatria - 

Faculdade de Medicina/UFRJ
• Professor Alair Augusto Sarmet Moreira Damas dos Santos - 

Departamento de Radiologia - Faculdade de Medicina/UFF
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8706, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo Exercido em Condições Especiais –  
Conversão para Tempo Comum.

MIRELLA GIONGO GALVÃO DA SILVA, matrícula SIAPE Nº 036498, 
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotado na Faculdade 
de Odontologia, tem averbado em seus assentamentos funcionais o tempo de 
contribuição exercido em condições especiais (insalubridade/periculosidade/
radiação ionizante), conforme procedimentos observados no âmbito do processo 
23079.035210/2010-65, no seguinte período: de 12/12/1990 a 13/11/2019; com a 
aplicação do índice de (20%), totalizando 2112 dias. O referido tempo é computável 
para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com a combinação das Leis 
8.112/1990 e 8.270/1991, além da Orientação Normativa nº 16/2013 e jurisprudência 
do STF, pelo Tema de Repercussão Geral 942.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO  
CLEMENTINO FRAGA FILHO

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8668, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Diretor Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Art. 10 do Regimento Interno do Hospital, e considerando,

• Definir especialidades com potencial para o desenvolvimento da 
Telessaúde;

• Identificar o perfil da clientela baseado em levantamento epidemiológico;
• Identificar as necessidades relacionadas à infraestrutura e tecnologias 

de informação e comunicação (TIC);
• Identificar as necessidades de qualificação e capacitação profissional;
• Estabelecer o planejamento dos processos assistenciais e protocolos 

de Telessaúde;
• Elaborar Plano de Ação para implementação do CMTTD;
• Elaborar Plano de Ação para atuação no campo de atividades de ensino, 

pesquisa e extensão.
Resolve, compor um Grupo de Trabalho para operacionalizar a implantação 

do Centro Multiprofissioal de Telessaúde e Tecnolocias Digitais (CMTTD) do 
Hospital Universitario Clementino Fraga Filho, constituído pelos servidores Tony 
de Oliveira Figueiredo, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 1092812; Karla Dala 
Paula Torres, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 2768820; Danielle Soraya Lourenço 
Fernandes, Técnico de Enfermagem, matrícula SIAPE nº 1436076; Liana Amorim 
Correa Trotte, Professor de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1582657; 
Lenita Zajdenverg, Professor de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 114432; 
Natália Treistman Frota Leitão, Médico, matrícula SIAPE nº 3099488, Adriana 
Mororo Osório de Castro, Médico, matrícula SIAPE nº 3189406; Tatiana Pereira 
de Paula, Nutricionista, matrícula SIAPE nº 2329638; Vanessa Barreto Correa 
Passos, Assistente Social, matricula SIAPE nº 1461409; Aissa Amaral Martins, 
Fisioterapêuta, matrícula SIAPE nº 1941496; Janaina Santos Nascimento, Professor 
de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2840170; Raquel Alcides dos Santos, 
Psicólogo, matrícula SIAPE nº 2340934; Maria Isabel Kós Pinheiro de Andrade, 
Professor de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2226838; Luciane dos Santos 
Tavares Ferreira, Farmacêutico, matrícula SIAPE nº 1523558 e Evandro Vieira de 
Andrade, Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 2310357, 
para, sob a coordenação do primeiro, identificar áreas de interesse institucional para 
telessaúde e atendimento por meio de tecnologias digitais e propor e operacionalizar 
estratégias para sua efetiva implementação, definindo e planejando processos 
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voltados à prestação de atendimento individualizado, seguro e de qualidade ao 
paciente/cliente, integrado aos serviços e especialidades da equipe multiprofis-
sional do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8653, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO 
FRAGA FILHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO,  
no uso de suas atribuições legais, amparado nos art. 37, caput da Constituição 
Federal, combinado com os arts. 143 e 145, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, alterada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, tendo em 
vista denúncia constante dos autos do Processo Administrativo de Sindicância  
Acusatória nº 23079.   255459/2022-54, resolve:

Art. 1º Designar os servidores estáveis, ALEXANDRE DE ALMEIDA 
VILLARINHO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matricula 
SIAPE n° 1763520; DEBORA DA COSTA MORATO NERY, ocupante do 
cargo de Técnico de Laboratório/área, matrícula SIAPE nº 1515443; para, sob a  
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Acusatória, para 
apurar eventuais responsabilidades pelo extravio dos dosímetros constantes dos 
autos do processo n° 23079.255459/2022-54, cuja autoria e materialidade se 
encontram descritas às fls.01 desses autos.

Art. 2º O prazo para conclusão do Processo de Sindicância Acusatória será 
o previsto no Parágrafo Único do Art. 145, da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 
nº 9.527/97.

Art. 3º A nomeação do secretário fica a critério do Presidente da Comissão 
conforme estabelece o § 1º do art. 149 da referida lei alterada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8655, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR GERAL do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de Sindicância 
Investigativa nº 23079.243157/2021-52.

RESOLVE prorrogar por 60 dias, a partir de 29/08/2023, o prazo de conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância constituída pela Portaria nº 6342,  
de 29 de Junho de 2023, publicada no BUFRJ nº 16,de 30/06/2023.

Ficando convalidados todos os atos praticados antes da publicação da  
presente portaria.

INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE  
SÃO FRANCISCO DE ASSIS - HESFA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8867, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor Geral do Instituto de Atenção à Saúde São Francisco de Assis - 
HESFA, usando de suas atribuições regimentais, conforme prescrito no artigo 67 
da Lei nº 8.666/93 parágrafos 1º e 2º, resolve:

Designar os servidores Carlos Maury da Silva Cantalice, Auxiliar em 
Administração, matrícula SIAPE nº 0375584, para exercer a função de Fiscal 
do Contrato do processo no 23079.235896/2023-51 – BENTEL COMÉRCIO 
SERVIÇOS DE TELEINFORMÁTICA LTDA, e como substituto eventual Taise 
de Oliveira Andrade Fernandes, Auxiliar Administrativo, SIAPE no 0362728.

INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE  
E SUSTENTABILIDADE

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 594, DE 26 DE JULHO DE 2023

A Diretora do Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (NUPEM), CINTIA MONTEIRO DE BARROS, 
Matrícula SIAPE nº 2688066, nomeada pela Portaria nº 5.266 de 14/06/2022, 
publicada no BUFRJ nº 25, de 23/06/2022, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar pública a composição do NDE do curso de Licenciatura em Ciências 
Biológicas - M: Elane da Silva Ribeiro (coordenadora de Curso), SIAPE 2966268; 
Flávia Borges Mury, SIAPE 1881939; Laura Isabel Weber da Conceição, SIAPE 
1305110; Ricardo de Mattos Santa Rita, SIAPE 1314116; Téo Bueno Abreu, SIAPE 
2569489 e Vinícius Albano Araújo, SIAPE 18053637.

PORTARIA Nº 595, DE 26 DE JULHO DE 2023

A Diretora do Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (NUPEM), CINTIA MONTEIRO DE BARROS, 
Matrícula SIAPE nº 2688066, nomeada pela Portaria nº 5.266 de 14/06/2022, 
publicada no BUFRJ nº 25, de 23/06/2022, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar pública a composição do NDE do curso de Bacharelado em Ciências 
Biológicas - M: Raquel de Souza Gestinari (coordenadora de Curso), SIAPE 
1570392; Angélica Ribeiro Soares, SIAPE 1547399; Carla Zilberberg, SIAPE 
1729219; Lísia Mônica de Souza Gestinari, SIAPE 1529892; Magdalena do 
Nascimento Rennó, SIAPE 2633336 e Marco Antônio Lopes Cruz, SIAPE 1742758.

PORTARIA Nº 596, DE 26 DE JULHO DE 2023

A Diretora do Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (NUPEM), CINTIA MONTEIRO DE BARROS, 
Matrícula SIAPE nº 2688066, nomeada pela Portaria nº 5.266 de 14/06/2022, 
publicada no BUFRJ nº 25, de 23/06/2022, no uso de suas atribuições, resolve:

Retificar a portaria nº 544, de 14 de junho de 2023, publicado no BUFRJ nº 
17, de 23/06/2023:

Onde se lê: Humanidades: "Bruno Andrade Pinto Monteiro, SIAPE 2380814 
(Titular); Thaddeus Gregory Blanchette, SIAPE 1536889 (Suplente)", leia-se: 
Rafael Nogueira Costa, SIAPE 1835046 (Titular) e Américo de Araújo Pastor 
Junior, SIAPE 3108750 (Suplente).

INSTITUTO DE BIOFÍSICA  
CARLOS CHAGAS FILHO

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8494, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo de Contribuição

ADRIANA FURTADO LIMA, Matrícula SIAPE nº 0362480, no cargo de 
Assistente em Administração, lotada no Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho, 
tem averbado em seus assentamentos funcionais o tempo de contribuição conforme 
Certidão expedida em 25/07/2023, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL: ORGANIZAÇÃO HÉLIO ALONSO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
OHAEC o período de 08/04/1987 a 30/04/1987, totalizando 23 dias; PERÍODO 
DE CONTRIBUIÇÃO CNIS o período de 01/05/1987 a 30/06/1987, totalizando  
61 dias (2 meses e 1 dia), o referido tempo é computável para fins de Aposen- 
tadoria e Disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso V da lei n° 8112 
de 11.12.1990; UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO,  
de 01/07/1987 a 11/12/1990, totalizando 1.260 dias (03 anos, 05 meses e 15 dias), 
tempo computável para fins de Aposentadoria e disponibilidade, de acordo com 
Nota Técnica SEI nº 15790/2020/ME. Processo nº 23079.236601/2023-45.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8537, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Professor Robson Coutinho Silva, no uso de suas 
atribuições, resolve:

Designar os Professores abaixo listados para compor a Comissão de Avaliação 
de Desempenho para fins de Progressão na Classe D, denominada Professor 
Adjunto, do nível 1 para 2, da Profa. Fernanda Ferreira Cruz, Mat. SIAPE 3062359, 
constituída pelos seguintes membros:
Membros Titulares:

• Profa. Dra. Ana Acácia Pinheiro Caruso Neves/Profa. Associada – 
IBCCF/UFRJ

• Profa. Dra. Ana Beatriz Furlanetto Pacheco/Profa. Associada – IBCCF/UFRJ
• Profa. Dra. Patrícia Zancan/Profa. Associada – FF/UFRJ

Membros Suplentes:
• Profa. Dra. Isis Hara Trevenzoli/Profa. Associada – IBCCF/UFRJ
• Profa. Dra. Isis Hara Trevenzoli/Profa. Associada – IBCCF/UFRJ

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8032, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Professor ROBSON COUTINHO SILVA, no uso de 
suas atribuições,
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Resolve autorizar o afastamento da sede do servidor FLAVIA FONSECA 
BLOISE, matrícula SIAPE n° 2897742, Professor Magistério Superior, lotado no 
Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho, nesta Universidade, entre 26/08/2023 
a 30/08/2023, para participação LVIII Congresso Anual da SBFis, em Búzios/RJ. 
Processo n° 23079.237831/2023-21.

INSTITUTO DE BIOLOGIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8514, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Dr. Rodrigo Soares de Moura Neto, de acordo com o regimento desta 
Universidade e no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento da sede do Docente Bruno Garcia Ferreira 
no dia 18 de agosto de 2023, para coleta de material botânico relacionado aos 
projetos de pesquisa de doutorado dos alunos orientandos Leticia Ponticel Nobrega 
e Pedro Henrique Pereira Gonçalves, com taxa de bancada da bolsa de doutorado da 
primeira, processo número CNPq 141089/2022-09, na APA de Maricá - Maricá/RJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8517, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo Exercido em Condições Especiais –  
Conversão para Tempo Comum.

O Setor de Pessoal do Instituto de Biologia, no uso de suas atribuições resolve:
Art. 1º LANA DA SILVA SYLVESTRE, matrícula SIAPE nº 0312089 no 

cargo de Professor do Magistério Superior, tem averbado em seus assentamentos 
funcionais o tempo de contribuição exercido em condições especiais (insalubridade/
periculosidade/radiação ionizante), conforme procedimentos observados no 
âmbito do processo 23079.238281/2022-87, no seguinte período: de 23/08/2010 
a 13/11/2019., com a aplicação do índice de 20%, totalizando acréscimo de  
674 dias, de acordo com Parecer Médico-Pericial anexado ao processo. O referido 
tempo é computável para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com 
a combinação das Leis 8.112/1990 e 8.270/1991, além da Orientação Normativa  
nº 16/2013 e jurisprudência do STF, pelo Tema de Repercussão Geral 942.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8538, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Setor de Pessoal do Instituto de Biologia, no uso de suas atribuições resolve:
Art. 1º Averbar o Tempo de Contribuição, formulado pelo (a) servidor 

(a) JERONIMO VALERIO DA COSTA  , ocupante do cargo de Assistente de 
Laboratório, matrícula SIAPE nº 0360164, lotado (a) no (a) Instituto de Biologia 
com data de admissão em 01/01/1982.

O referido tempo consta na Certidão de Tempo de Contribuição, expedida  
pelo INSS, em 10/07/2023, devendo ser averbados da seguinte forma:

1) Nos termos da Nota Técnica SEI nº 15790/2020/ME, considerando-se o 
período de 01/01/1982 a 12/04/1987;

O referido tempo é computável para fins de aposentadoria nos termos do 
Artigo 103, V da Lei 8.112 de 11/12/1990. Processo Nº 23079.234871/2023-11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8576, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Dr. Rodrigo Soares de Moura Neto, de acordo com o regimento desta 
Universidade e no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do Servidor Orlando da Conceição Simões  
para Trabalho de campo relacionada a disciplina de Ecologia, em Visconde de 
Mauá/RJ e Bocaina de MG nos dias 28 e 29 de agosto de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8660, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Dr. Rodrigo Soares de Moura Neto, de acordo com o regimento desta 
Universidade e no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento da sede da Docente Rita de Cassia Quitete 
Portela – SIAPE 2451313 para o Curso de Características Funcionais de Plantas 
Terrestres no Instituto Nacional de Pesquisas na Amazônia (IMPA), em Manaus - 
AM no período entre 19 a 29/08/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8661, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Dr. Rodrigo Soares de Moura Neto, de acordo com o regimento desta 
Universidade e no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento da sede do Docente Reinaldo Luiz Bozelli – 
SIAPE 2124326 para o I Simpósio de Zooplâncton Neotropical na Universidade 
Federal de São Carlos em São Carlos - SP no período entre 28 a 30/08/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8790, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Prof. Dr. Rodrigo Soares de Moura Neto, de acordo com o regimento desta 
Universidade e no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento da sede da servidora Camille Rodrigues Chaves, 
siape nº2106250, para realização de curso de aperfeiçoamento em Laboratório 
de Análises município de Itaperuna/RJ no periodo de 21/08/2023 a 24/08/2023,.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INSTITUTO DE ESTUDOS  
DE SAÚDE COLETIVA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 7361, DE 19 DE JULHO DE 2023

O VICE-DIRETOR DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE COLETIVA 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições, conforme homologação da Congregação em 11/07/2023,

Resolve autorizar o afastamento no país da seguinte servidora: MARIA DE 
LOURDES TAVARES CAVALCANTI, ocupante do cargo de Professora do 
Magistério Superior, lotada no IESC, no período de 31/08/2023 a 03/09/2023, 
para participação no XII Congresso Brasileiro de Terapia Comunitária  
Integrativa e IX Congresso Internacional de Terapia Comunitária Integrativa. 
(Processo SEI: 23079.233787/2023-81).

PORTARIA Nº 8379, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora Maria de Lourdes Tavares Cavalcanti, no uso de suas atribuições 
delegadas pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da portaria 
nº 1086, de 08 de fevereiro de 2023, publicada no BUFRJ nº 07 de 16/02/2023 e 
no DOU nº 30 de 10 de fevereiro de 2023,

Resolve autorizar o afastamento no país da seguinte servidora:  
ALINE DE SOUZA ESPÍNDOLA, ocupante do cargo de Professora do Magistério 
Superior, lotada no IESC, para participar do Encontro de estudos longitudinais  
sobre saúde da população brasileira, a ser realizado nos dias 29 e 30 de agosto 
de 2023 em Brasília. Período total de afastamento: 29 e 30 de agosto de 2023.  
Processo SEI Nº 23079.237667/2023-52

PORTARIA Nº 8381, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora Maria de Lourdes Tavares Cavalcanti, no uso de suas atribuições 
delegadas pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da portaria 
nº 1086, de 08 de fevereiro de 2023, publicada no BUFRJ nº 07 de 16/02/2023 e 
no DOU nº 30 de 10 de fevereiro de 2023,

Resolve autorizar o afastamento no país da seguinte servidora: AMANDA 
DE MOURA SOUZA, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, 
lotada no IESC, no período de 16/08/2023 a 18/08/2023, para participar da oficina 
do Plano Diretor de Epidemiologia, organizada pela Comissão de Epidemiologia 
da Abrasco e a CGDEP-SVSA-Ministério da Saúde. A oficina será realizada em 
Brasília nos dias 17 e 18 de agosto de 2023. Processo SEI Nº 23079.236265/2023-31

PORTARIA Nº 8383, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora Maria de Lourdes Tavares Cavalcanti, no uso de suas atribuições 
delegadas pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da portaria 
nº 1086, de 08 de fevereiro de 2023, publicada no BUFRJ nº 07 de 16/02/2023 e 
no DOU nº 30 de 10 de fevereiro de 2023,
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Resolve autorizar o afastamento no país da seguinte servidora: KATIA 
VERGUETTI BLOCH, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, 
lotada no IESC, no período de 16/08/2023 a 18/08/2023, para participar da oficina 
do Plano Diretor de Epidemiologia, organizada pela Comissão de Epidemiologia 
da Abrasco e a CGDEP-SVSA-Ministério da Saúde. A oficina será realizada em 
Brasília nos dias 17 e 18 de agosto de 2023. 23079.232975/2023-91

PORTARIA Nº 8439, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora Maria de Lourdes Tavares Cavalcanti, no uso de suas atribuições, 
conforme homologação na sessão ordinária da Congregação do IESC em  
08 de agosto de 2023,

Resolve tornar pública a constituição da Comissão da Biblioteca do Instituto 
de Estudos em Saúde Coletiva.

Membros:
• Luciana Narciso Fernandez de Moraes (Chefe da Biblioteca)
• Bárbara Michelle de Melo Nóbrega (Bibliotecária)
• Sheila Paula da Silva Ferreira (Bibliotecária)
• Antônio Azeredo (Docente do Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva)
• Jacqueline Fernandes de Cintra Santos (Docente do Curso de Graduação 

em Saúde Coletiva)
• Marco Antônio Natal Vigilato (Doutorando em Saúde Coletiva)
• Patrick Eugênio Silva (Graduando de Saúde Coletiva)

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8598, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O VICE-DIRETOR DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE COLETIVA 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições, conforme homologação em sessão extraordinária da Congregação 
em 15/08/2023,

Resolve designar o professor Gabriel Eduardo Schütz Coordenador do 
Programa de Doutorado Interinstitucional (DINTER) entre o Programa de Pós-
graduação em Saúde Coletiva do IESC e o Programa de Pós-graduação em Saúde, 
Ambiente e Trabalho da Universidade Federal da Bahia (UFBA).

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

EDITAL Nº 974, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.241277/2023-87

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE COLETIVA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE COLETIVA

EDITAL 974 DE 17 DE AGOSTO DE 2023

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO CURSO DE MESTRADO 
EM SAÚDE COLETIVA – Turma 2024

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva do Instituto 
de Estudos em Saúde Coletiva da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nos 
termos das Resoluções 01/2006 e 02/2006 do CEPG/UFRJ e de acordo com o 
Regulamento do Programa, torna público que estarão abertas, de 01 de setembro a 
18 de setembro de 2023, as inscrições para o processo seletivo ao curso de Mestrado 
Acadêmico em Saúde Coletiva, turma de 2024, que será conduzido pela Comissão 
de Seleção, conforme as normas descritas neste Edital. A prova de proficiência 
em língua estrangeira, de caráter eliminatório, será realizada em modo remoto. 
As demais etapas serão realizadas em modo presencial. As atividades acadêmicas 
desta turma começarão no primeiro semestre do ano letivo de 2024, de acordo 
com o calendário acadêmico, a ser divulgado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
e Pesquisa (PR2). Para a obtenção do título de mestre, o aluno deverá cumprir 
uma carga horária mínima de 360 horas, ser aprovado no exame de qualificação e  
realizar defesa pública da dissertação de mestrado. O curso terá a duração 
máxima de 24 (vinte e quatro) meses em regime de tempo integral e destina-se a  
profissionais graduados na área de saúde e em áreas afins à Saúde Coletiva.  
O Edital foi aprovado pela Comissão Deliberativa do Programa de Pós-Graduação 
em Saúde Coletiva em 15 de agosto de 2023.

1. POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS
1.1 O Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva, em conformidade 

com a RESOLUÇÃO CEPG/UFRJ Nº 118, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CEPG/UFRJ Nº 41, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2022, que dispõe sobre a adoção de cotas nos Cursos de Pós- Graduação stricto 
sensu da UFRJ, reservará 20% do total das vagas oferecidas para candidatos que 
se autodeclararem negros (pretos ou pardos) e indígenas e 5% para candidatos  
com deficiência que desejarem participar do processo seletivo.

1.2 Os candidatos que optarem por participar da Política de Ações  
Afirmativas serão definidos como candidatos optantes e terão suas vagas reservadas 
no âmbito do percentual oferecido pelas áreas do Programa de Pós-Graduação 
em Saúde Coletiva, desde que aprovados em todas as etapas do exame de seleção 
previstas neste edital.

1.3 As pessoas pretas e pardas que optarem por concorrer às vagas  
destinadas às ações afirmativas, ainda que tenham sido aprovadas na ampla 
concorrência, deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação junto à 
Comissão de Heteroidentificação da UFRJ em data a ser divulgada após a finalização 
do processo seletivo.

1.4 Os candidatos negros (pretos e pardos) que optarem por participar da 
Política de Ações Afirmativas deverão preencher a autodeclaração segundo  
modelo disponível no site do IESC.

1.5 Os candidatos indígenas que optarem por participar da Política de Ações 
Afirmativas deverão anexar ao formulário de inscrição os documentos que 
comprovem sua conexão com uma comunidade indígena.

1.6 Os candidatos com deficiência que optarem por participar da Política de 
Ações Afirmativas deverão anexar no formulário de inscrição laudo médico de 
acordo com o modelo disponível na página do IESC, que comprove sua condição 
de pessoa com deficiência. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadrarem nas categorias discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, 
no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo decreto 
5.296/2004, no art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno 
do Espectro Autista), e as contempladas pela Súmula nº 377 do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) e no enunciado AGU nº 45, de 14 de setembro de 2009.

1.7 Os candidatos indígenas optantes serão avaliados respeitando-se a nota 
de corte 7,0 (sete).

1.8 Os candidatos optantes de ações afirmativas concorrerão concomitantemente 
às vagas de ampla concorrência. No caso dos aprovados para as vagas de ações 
afirmativas, a classificação dentro de cada categoria de ação afirmativa se dá de 
acordo com a nota final no processo seletivo. Caso não haja candidatos aprovados 
em uma das categorias de ações afirmativas, a vaga deve ser remetida a outra 
categoria de ação afirmativa. Na hipótese de vagas ociosas após a classificação 
final entre as categorias de ação afirmativa, serão preenchidas por candidatos da 
ampla concorrência.

 1.9 Para situações específicas de parentalidade, no caso de candidatas mães 
que tiveram filhos por adoção e/ou gestação nos últimos cinco anos, a contar da 
data de divulgação do edital de seleção, será promovida uma ação compensatória 
por meio de aplicação de um fator fixo de correção de 1,1 na nota final do currículo, 
caso o valor máximo não tenha sido atingido neste quesito. As candidatas devem 
comprovar a maternidade com certidões de nascimento ou adoção de seus filhos.

2. DAS INSCRIÇÕES
O ingresso de optantes de ações afirmativas nos programas de pós-graduação 

stricto sensu segue a resolução CEPG/UFRJ nº 118, de 30 de setembro de 2022.
2.1 As inscrições poderão ser efetuadas no período compreendido entre  

os dias 01 de setembro, até as 23h59min, do dia 18 de setembro de 2023, 
exclusivamente pelo link (https://forms.gle/EWZVEPVHP6ntGZqR8),  
no qual os candidatos devem anexar os seguintes documentos em PDF:

2.2 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO
a) Carteira de identidade civil (frente e verso). Serão aceitos: carteira 

nacional de habilitação e documento de identificação de órgão profissional;
b) CPF (frente e verso) ou a Declaração da Receita Federal
c) Título de Eleitor (frente e verso)
d) Certidão de Nascimento ou Casamento
e) Certificado de Reservista para os candidatos de sexo masculino;
f) Diploma de graduação (frente e verso);
f.1) candidatos cujos diplomas ainda não tiverem sido expedidos pela 

Instituição de Ensino Superior (IES), no ato da inscrição deverão apresentar 
declaração da IES com as datas de conclusão e colação de grau de curso 
de graduação plena;

f.2) no caso de candidatos possíveis concluintes de curso de graduação  
plena, com término previsto para o segundo semestre de 2023,  
é obrigatória a apresentação de declaração da IES de origem, indicando  
a data da provável conclusão do curso ou colação de grau.

g) Link do Currículo Lattes atualizado;

Observações:
Os candidatos negros (pretos e pardos) deverão validar sua Autodeclaração 

junto com a Comissão de heteroidentificação da UFRJ, em data a ser comunicada 
uma vez finalizada a realização das demais etapas do processo seletivo.
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Os candidatos indígenas optantes estão isentos da Prova de Língua Estrangeira e 
devem inserir seus documentos comprobatórios em PDF no formulário de inscrição.

Candidatos com deficiência que necessitem de medida de acessibilidade  
para a realização das provas deverão informar em campo apropriado do  
formulário de inscrição.

As inscrições homologadas serão divulgadas no site do IESC  
(www.iesc.ufrj.br) e por e-mail no dia 20/09/2023.

Maiores informações pelo e-mail pgsaudecoletivaufrj@iesc.ufrj.br ou no site 
http://www.iesc.ufrj.br

DAS VAGAS
O Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva disponibilizará vagas, para 

o curso de Mestrado, a serem preenchidas segundo critérios de mérito acadêmico, 
por ordem de classificação dos aprovados, e em observância à política de Ações 
Afirmativas. Assim, do total de vagas de cada área, 20% serão destinadas a 
candidatos pretos, pardos ou indígenas (cota étnico/racial) e 5% a candidatos 
com deficiência que optarem pelo acesso por ações afirmativas de acordo com 
as normas descritas anteriormente neste Edital. Ao se inscrever, o candidato 
deverá optar por uma das áreas que compõem o campo da Saúde Coletiva.  
O número de vagas, alocadas neste Edital, está apresentado a seguir:

Vagas segundo Áreas da Saúde Coletiva:

• Produção, Ambiente e Saúde: 08 (oito) vagas, das quais serão reservadas 02 
(duas) vagas para cota étnico/racial e 01 (uma) vaga para pessoa com deficiência;

• Ciências Sociais e Humanas em Saúde: 07 (sete) vagas, das quais serão 
reservadas 02 (duas) vagas para cota étnico/racial e 01 (uma) vaga para pessoa 
com deficiência;

• Planejamento e Políticas de Saúde: 04 (quatro) vagas, das quais serão 
reservadas 01 (uma) vaga para cota étnico/racial e 01 (uma) vaga para pessoa 
com deficiência;

• Epidemiologia e Bioestatística: 14 (catorze) vagas, das quais serão reservadas 
03 (três) vagas para cota étnico/racial e 01 (uma) vaga para pessoa com 
deficiência.

Área da Saúde 
Coletiva

Total 
de vagas

Vagas 
ampla 

concorrência

Vagas ações 
afirmativas: 

negros (pretos 
e pardos) e 
indígenas

Vagas ações 
afirmativas: 
pessoas com 
deficiência

Produção, 
Ambiente  
e Saúde

08 05 02 01

Ciências Sociais 
e  Humanas 

em Saúde
07 04 02 01

Planejamento 
e Políticas 
de Saúde

04 02 01 01

Epidemiologia 
e Bioestatística 14 10 03 01

DA POLÍTICA DE PERMANÊNCIA
As bolsas disponíveis serão distribuídas:
1- Prioritariamente aos discentes em situação de hipossuficiência  

econômica, independentemente de serem optantes ou não pelas vagas 
destinadas às Ações Afirmativas;

2- Segundo critérios de mérito acadêmico, por ordem de classificação dos 
aprovados nas questões gerais de Saúde Coletiva, e em observância  
à política de Ações Afirmativas.

Obs.1. Os discentes optantes por ações afirmativas que foram classificados 
dentro do número de vagas oferecido no edital de acesso para ampla 
concorrência mantêm-se como optantes para fins de distribuição de bolsas.

Obs.2. Dentro de cada grupo, hipossuficiência econômica, ações afirmativas, 
ampla concorrência sem hipossuficiência econômica, será priorizado o 
candidato que não possuir vínculo empregatício.

5. DAS PROVAS E CALENDÁRIO
5.1. O concurso constará de 3 (três) etapas, a saber:

1a etapa: Eliminatória (peso 7).
Prova de compreensão de texto em língua estrangeira, a ser realizada  

no dia 10 e 11 de outubro de 2023, às 09:30h ou 15:00h. A prova será 
aplicada pela empresa TESE-PRIME em formato remoto e avaliará a 
habilidade de leitura na língua inglesa na área da Saúde.

Após realizar a inscrição no processo seletivo, o candidato deve fazer 
contato com a empresa para a escolha da data e horário em que realizará 
a prova, por e-mail (thayna@teseprime.org), ou por Whatsapp (16 
981186367).

Poderá solicitar isenção desta etapa, o candidato que tenha sido aprovado 
na prova de Língua Estrangeira, para a seleção do Mestrado do PPGSC/
IESC/UFRJ, no ano de 2022 e os optantes de Ações Afirmativas na 
condição de indígenas. O candidato que já tenha realizado o exame 
em 2022 deverá solicitar o comprovante à Secretaria do PPGSC e 
anexá-lo ao formulário de inscrição.

Divulgação do resultado da primeira etapa: 13 de outubro de 2023, por 
e-mail e na página do IESC – www.iesc.ufrj.br.

2a etapa: Eliminatória e Classificatória (peso 7)
A prova escrita será realizada no Instituto de Estudos em Saúde Coletiva, 

dia 23 de outubro de 2023 às 10:00h.
Divulgação do Resultado da 2ª Etapa: 06 de novembro de 2023.
Recursos à Prova Escrita: poderão ser realizados na secretaria de Pós-

Graduação do IESC/UFRJ, das 10:00h de 06 de novembro até as 
14:00h do dia 08 de novembro de 2023.

Divulgação do resultado dos recursos: 10 de novembro de 2023.
Divulgação do resultado final da segunda etapa: 10 de novembro de 2023.
Local: por e-mail e na página do IESC – www.iesc.ufrj.br.

3a etapa: Classificatória (peso 3)
Calendário de entrevistas será disponibilizado em 16 de novembro de 2023.
• Avaliação do Curriculum Vitae
• Entrevista: de 27 a 28 de novembro de 2023.
• Divulgação do resultado final: 04 de dezembro de 2023.
Local: por e-mail e na página do IESC - www.iesc.ufrj.br.

Serão considerados eliminados os candidatos que não obtiverem a nota mínima 
7,0 (sete) na 1ª etapa e 7,0 (sete) na 2ª etapa.

Os candidatos aprovados terão a média final calculada da seguinte forma:

Média Final = [ (Nota 2ª etapa*7) +(Nota 3ª etapa*3) ]/10

Os candidatos aprovados serão classificados dentro da área da Saúde Coletiva 
que optaram, segundo a Média Final, em ordem decrescente, preenchendo as 
vagas especificadas para cada área temática, de acordo com o item 2 (dois) deste 
Edital. Em caso de empate, o desempate obedecerá à maior pontuação segundo os 
seguintes critérios na ordem elencada: Nota na 2ª Etapa, e a idade do candidato, 
priorizando o de maior idade. Os candidatos classificados dentro do número de 
vagas das áreas serão distribuídos entre as linhas de pesquisa após a realização da 
entrevista e finalização do processo seletivo.

6. DA MATRÍCULA
5.1. Terão direito à matrícula os candidatos classificados até o limite de vagas 

oferecidas pela área temática, conforme discriminado no presente Edital.
5.2. Para ter direito à matrícula, o candidato classificado que se encontre 

em fase de conclusão de curso de graduação deverá apresentar o diploma ou um 
documento comprobatório de término do curso de graduação até a data da matrícula 
que acontecerá em 01/03/2024. Caso o candidato apresente a declaração de sua 
Secretaria de Graduação no ato da inscrição, deverá apresentar um comprovante 
de Colação de Grau até 28/02/2024

5.3. A matrícula dos candidatos classificados para o Curso de  
Mestrado Acadêmico em Saúde Coletiva será realizada pela Secretaria  
do PPGSC/IESC/UFRJ.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Será eliminado o candidato que faltar a qualquer uma das etapas do 

concurso, não apresentar a documentação exigida no ato da inscrição, ou não 
atender aos requisitos do Edital.

6.2. O Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva não garante a  
concessão de bolsas de estudo a todos os aprovados, e as cotas de bolsas referentes 
ao ano de 2024 (07 cotas) estarão disponíveis no mês de abril de 2024. Os critérios 
para a seleção de bolsistas serão disponibilizados por e-mail aos aprovados no 
Processo Seletivo, sendo que os optantes por ações afirmativas terão prioridade, 
independente da nota de aprovação.

6.3 A inscrição nesta seleção expressa a concordância do candidato com os 
termos do presente Edital.

6.4 A bibliografia, modelo de autodeclaração, modelo de Laudo Médico 
e calendário específico deste Edital, estarão disponibilizados no Site  
(www.iesc.ufrj.br) a partir de 25/08/2023.

Katia Vergetti Bloch
Coordenadora do Programa

de Pós-Graduação em Saúde Coletiva - IESC/UFRJ
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INSTITUTO DE MICROBIOLOGIA  
PAULO DE GÓES

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8232, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

A vice-diretora do Instituto de Microbiologia Paulo de Góes da UFRJ, Raquel 
Regina Bonelli, nomeada pela Portaria n° 9991 de 23 de setembro de 2019, 
resolve:Autorizar o afastamento no país da servidora ANA PAULA VIEIRA 
COLOMBO, SIAPE nº 2302984, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, lotada no Instituto de Microbiologia, no período de 24 a 26/08/2023, 
para participação, inclusive como palestrante, no 12º Congresso da Faculdade de 
Odontologia de Araçatuba, a ser realizado em Araçatuba/SP.

PORTARIA Nº 8473, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A vice-diretora do Instituto de Microbiologia Paulo de Góes da UFRJ, Raquel 
Regina Bonelli, nomeada pela Portaria n° 9991 de 23 de setembro de 2019, resolve:

Autorizar o afastamento no país da servidora MARCIA GIAMBIAGI DE 
MARVAL, SIAPE nº 1172423, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, lotada no Instituto de Microbiologia, no período de 12 a 15/09/2023, 
para participação no 64º Congresso Brasileiro de Genética, a ser realizado em 
Ouro Preto/MG.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8543, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo de Serviço

MARCOS CORREA DE MATTOS, SIAPE nº 0365558, ocupante do cargo 
de Biólogo, lotado e em exercício no Instituto de Microbiologia Paulo de Góes, 
com data de admissão em 01/12/1986.

Averbado, em seus assentamentos funcionais, o Tempo de Contribuição 
constante em certidão expedida pelo INSS, o período de 01/12/1986 a 11/12/1990, 
referente ao período inicial do vínculo do servidor com a UFRJ, submetido ao 
regime CLT, até a instituição do RJU, de acordo com o que determina a Nota 
Técnica SEI nº 15790/2020/ME.

PORTARIA Nº 8641, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo Exercido em Condições Especiais –  
Conversão para Tempo Comum.

BEATRIZ MEURER MOREIRA, matrícula SIAPE nº 1253291, no cargo 
de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, tem averbado, em seus 
assentamentos funcionais, o tempo de contribuição exercido em condições especiais 
(insalubridade/periculosidade/radiação ionizante), conforme procedimentos 
observados no âmbito do processo 23079.213911/2023-91, no período de 
04/11/1998 a 13/11/2019, com a aplicação do índice de 20%, totalizando 1.536 
dias, ou seja, 04 (quatro) anos 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias. O referido 
tempo é computável para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com 
a combinação das Leis 8.112/1990 e 8.270/1991, além da Orientação Normativa  
nº 16/2013 e jurisprudência do STF, pelo Tema de Repercussão Geral 942.

INSTITUTO DE PESQUISAS  
DE PRODUTOS NATURAIS  

WALTER MORS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8746, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Pesquisas de Produtos Naturais Walter Mors,  
Prof. Dr. Alcides Jose Monteiro da Silva no uso de suas atribuições delegadas pela 
Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 5144 de 
09 de junho de 2022, publicada no D.O.U nº 111 de 13 de junho de 2022.

Resolve tornar público a Comissão de Avaliação de Promoção  
Funcional de Professor Associado I para Professor Associado II do Professor 
Ricardo Moreira Borges do Instituto de Pesquisas de Produtos Naturais,  
de acordo com a Resolução do Consuni 08/14, para avaliar o processo, sendo o 
primeiro a presidir a referida Comissão.

Membros Titulares:
• Alessandro Bolis Costa Simas - Professor Associado IV do IPPN/UFRJ
• Cláudia Moraes de Rezende - Professora Titular do IQ/UFRJ
• João Francisco Cajaíba da Silva - Professor Titular do IQ/UFRJ

Membros Suplentes:
• Sergio Pinheiro - Professor Titular da UFF

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8599, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo Exercido em Condições Especiais –  
Conversão para Tempo Comum.

DÉBORA RIBEIRO CARDOSO, matrícula SIAPE nº 1375825, no cargo 
de Enfermeiro, tem averbado em seus assentamentos funcionais o tempo 
de contribuição exercido em condições especiais (insalubridade), conforme 
procedimentos observados no âmbito do processo 23079.227847/2023-26, no 
seguinte período: de 18/06/2003 a 13/11/2019; com a aplicação do índice de 
20%, totalizando 1.198 dias, equivalentes a 3 anos e 3 meses e 13 dias. O referido 
tempo é computável para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com 
a combinação das Leis 8.112/1990 e 8.270/1991, além da Orientação Normativa 
nº 16/2013 e jurisprudência do STF, pelo Tema de Repercussão Geral 942.

PORTARIA Nº 8601, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo Exercido em Condições Especiais –  
Conversão para Tempo Comum.

GEOVANE DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1452400, no cargo 
de Técnico em Enfermagem, tem averbado em seus assentamentos funcionais o 
tempo de contribuição exercido em condições especiais (insalubridade), conforme 
procedimentos observados no âmbito do processo 23079.244056/2022-80, no 
seguinte período: de 05/03/2014 a 13/11/2019; com a aplicação do índice de 
40%, totalizando 832 dias, equivalentes a 2 anos, 3 meses e 12 dias. O referido 
tempo é computável para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo  
com a combinação das Leis 8.112/1990 e 8.270/1991, além da Orientação Norma- 
tiva nº 16/2013 e jurisprudência do STF, pelo Tema de Repercussão Geral 942.

PORTARIA Nº 8614, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

CRISTINA FREDERICO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1366090, no 
cargo de Psicólogo, tem averbado em seus assentamentos funcionais o tempo 
de contribuição exercido em condições especiais (insalubridade), conforme 
procedimentos observados no âmbito do processo 23079.231528/2023-15, no 
seguinte período: de 03/02/2003 a 31/10/2014; com a aplicação do índice de 
20%, totalizando 857 dias, equivalentes a 2 anos, 4 meses e 7 dias. O referido 
tempo é computável para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com 
a combinação das Leis 8.112/1990 e 8.270/1991, além da Orientação Normativa  
nº 16/2013 e jurisprudência do STF, pelo Tema de Repercussão Geral 942.

INSTITUTO  
DE PUERICULTURA E PEDIATRIA  

MARTAGÃO GESTEIRA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8489, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência. Resolve autorizar 
o afastamento no País da servidora, KARINE CRISTINE PEREIRA CORTEZ, 
SIAPE 3062158, do Serviço de Fonoaudiologia do Instituto de Puericultura e 
Pediatria Martagão Gesteira, no período de 04/10/2023 a 06/10/2023, a fim de 
participar do Congresso Brasileiro de Fonoaudiologia.- Rio de Janeiro - RJ, com 
ônus para UFRJ. Proc. nº 23079.224185/2023-32

PORTARIA Nº 8667, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência. Resolve autorizar 
o afastamento no País do servidor RICARDO DO REGO BARROS, Médico/
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Área, SIAPE 0360560, da Diretoria Adjunta de Atividades Assistenciais do  
Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira, no período de 05/09/2023 
a 09/09/2023, a fim de participar do 35º Congresso Brasileiro de Medicina do 
Exercício e Esporte -.CBMEE - Porto Alegre - RS. Proc. nº 23079.226505/2023-99

INSTITUTO NUTES DE EDUCAÇÃO  
EM CIÊNCIAS E SAÚDE

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8504, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A DIRETORA DO INSTITUTO NUTES DE EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS 
E SAÚDE, do Centro de Ciências da Saúde/UFRJ, Rita Vilanova Prata,  
no uso de suas atribuições, resolve modificar a Portaria nº 8292 de 08/08/2023, 
publicada no Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ (BUFRJ) em 08/08/2023:

Onde se lê: "UFRRJ";
Leia-se: "UNIRIO".

NÚCLEO DE BIOÉTICA E ÉTICA APLICADA 
- NUBEA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

EDITAL Nº 959, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.220700/2023-13

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  
DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR VISITANTE.

NÚCLEO DE BIOÉTICA E ÉTICA EPLICADA - NUBEA 
EDITAL Nº 516, DE 02 DE MAIO DE 2023 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE 
RESULTADO FINAL

A Diretora do NÚCLEO DE BIOÉTICA E ÉTICA EPLICADA - NUBEA/
UFRJ, Marisa Palácios da Cunha e Melo de Almeida Rego, no uso de suas 
atribuições conforme Portaria BUFRJ nº 85, de 6 de janeiro de 2022,resolve tornar 
público o resultado de Processo Seletivo Público para Contratação de Professor 
Visitante, conforme EDITAL Nº 516, DE 02 DE MAIO DE 2023, publicado no 
DOU de 03/05/2023, seção 3, página 104, divulgando em ordem de classificação, 
o(s) nome(s) do(s) candidato(s) aprovado(s):

1ª Roberta Nascimento de Oliveira Lemos dos Santos;
2ª Leticia Gonçalves;
3º Oswaldo Jesus Rodrigues da Motta;
4º Cláudia Borges e Souza Paraizo.

CENTRO DE TECNOLOGIA

ESCOLA DE QUÍMICA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8624, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Química da UFRJ, Professora Fabiana Valéria da 
Fonseca, no uso de suas atribuições delegadas pela Reitoria da Universidade  
Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 148 de 6 de janeiro de 2022, 
publicada no BUFRJ nº 2 de 13 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para compor Comissão de 
Sindicância Investigativa:

I - Ailton César Lemes, SIAPE 1421357;
II - Flávia Chaves Alves, SIAPE 2524836;
III - Ângela Maria dos Santos, SIAPE 0376993.

Art. 2º A Comissão tratará dos fatos elencados no processo 23079.239949/2023-94.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8686, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Professora Fabiana Valéria da Fonseca, nomeada através da Portaria nº 148 de 06 
de janeiro de 2022, publicada no DOU nº 06 de 10 de janeiro de 2022, no uso de 
suas atribuições, resolve:

Designar Comissão de Avaliação de Progressão da Professora  
Priscilla Filomena Fonseca Amaral de Professor Associado, classe D,  
nível III para Professor Associado, classe D, nível IV. A composição da  
Comissão foi aprovada pela Câmara de Desenvolvimento na Carreira Docente da 
Congregação da Escola de Química. Os membros da Comissão são:

Membros Efetivos:
• Profa. Maria Alice Zarur Coelho (Profa. Titular DEB/EQ/UFRJ);
• Profa. Bluma Guenther Soares (Profa Titular IMA/UFRJ);
• Profa. Elis Cristina Araújo Eleutherio (Prof. Titular IQ/UFRJ).

Membros Suplentes:
• Prof. Tito Livio Moutinho Alves (Prof. Titular COPPE/UFRJ);
• Profa. Érika Christina Ashton Nunes Chrisman (Prof. Titular DPO/EQ/UFRJ).

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8613, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora da Escola de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Professora Fabiana Valéria da Fonseca, nomeada através da Portaria nº 148  
de 6 de janeiro de 2022, publicada no BUFRJ nº 02 de 13 de janeiro de 2022, no 
uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento no país da servidora Adriana dos  
Anjos Silva, SIAPE nº 1211727, Professora do Magistério Superior, lotada 
no Departamento de Processos Orgânicos da Escola de Química, no período  
de 29 de outubro a 02 de novembro de 2023 para participar do 17º Congresso 
Brasileiro de Polímeros a ser realizado pela Associação Brasileira de Polímeros, 
que ocorrerá em Joinville - SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESCOLA POLITÉCNICA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8693, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo de Serviço

VIRGILIO NORONHA RIBEIRO DA CRUZ, ocupante do cargo de Professor 
do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 2213727, lotado no Departamento 
de Engenharia de Transporte, da Escola Politécnica. Averbação de tempo de 
serviço, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS em 
27/07/2023, nos seguintes períodos: de 08/03/1971 a 30/07/1983; 01/01/1985 
a 31/01/1985; 01/02/1992 a 06/01/1995, perfazendo um total de 5.624 dia(s), 
correspondendo a 15 anos, 04 meses e 29 dias. O tempo de serviço em tela conta 
para fins previstos nos termos do artigo 103, V da Lei nº 8112 de 11/12/1990.  
Proc. nº 23079.238024/2023-26.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8863, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo de Serviço

PAULA FARENCENA VIERO, Professor do Magistério Superior,  
matrícula SIAPE nº 1270560, lotado no Departamento de Expressão  
Gráfica, desta Escola Politécnica. Averbação do tempo de serviço conforme  
Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo INSS em 31/07/2023, nos 
seguintes períodos: de 01/05/1993 a 30/11/1993; 01/01/1994 a 30/11/1996 e 
01/01/1997 a 31/01/1998, perfazendo um total de1670 dia(s), correspondendo 
a 4 Ano(s), 7 Mês(es) e 0 Dia(s), cujo tempo de serviço em tela conta para fins  
previstos nos termos nos termos do artigo 103, V da Lei nº 8112 de 11/12/1990. 
Proc. nº 23079.240587/2023-84.
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INSTITUTO ALBERTO LUIZ COIMBRA  
DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA  

DE ENGENHARIA - COPPE

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8615, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

Averbação de Tempo de Serviço

ANA CRISTINA DA CUNHA SILVA GONÇALVES, Atendente de 
Enfermagem, Matrícula nº 0364470, lotado e em exercício na COPPE/UFRJ. 
Averbado em seus assentamentos funcionais, o tempo de serviço prestado,  
conforme certidão do INSS.

• UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, de 02/01/1989 
a 11/12/1990 = 01 ano, 11 meses e 14 dias; perfazendo o total de  
709 (Setecentos e nove) dias, correspondente a 01 ano, 11 meses e  
14 dias, para aposentadoria e disponibilidade nos termos da Nota Técnica  
SEI nº 15790/2020/ME. Processo nº 23079.239018/2023-96.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

PORTARIA Nº 8619, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora do Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa 
de Engenharia – COPPE, da Universidade Federal do Rio de Janeiro - COPPE/
UFRJ, Profª Suzana Kahn Ribeiro nomeada através da Portaria nº 7.076, de 15 de 
13 julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 14 de julho de 
2023, no uso de suas atribuições em consonância com o disposto no art. 12º do 
Regimento Interno da COPPE (Resolução 26/2019, do Conselho Universitário- 
CONSUNI/UFRJ); resolve:

Art. 1º Designar o servidor Hector Guillermo Kotik, Servidor da UFRJ, 
matrícula SIAPE nº 3073258, como Fiscal de Projeto, cujo título é “Avaliação de 
desempenho de polímeros e compósitos poliméricos”.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Projeto de que trata o art. 1º:
I. Buscar o conhecimento necessário para o desempenho das funções de 

fiscalização do projeto;
II. Manter-se informado quanto à legislação pertinente e todos os 

procedimentos de execução do projeto;
III. Informar-se sobre o exercício das atribuições do coordenador (execução 

do projeto, comunicação das necessidades de ajuste, solicitações de 
prorrogação e aumento de valor);

IV. Compreender a importância deste documento e de seus anexos e 
calendário guardando uma cópia dos mesmos para minha consulta;

V. Solicitar ao coordenador do projeto, à esta Divisão de Contratos 
Fundacionais/PR-6, à fundação de apoio e às entidades envolvidas na 
execução, informações necessárias para o desempenho das funções de 
fiscalização do projeto;

VI. Comunicar à esta Divisão de Contratos Fundacionais/PR-6 as 
dificuldades que estejam comprometendo o desempenho das funções;

VII. Registrar/Preencher os relatórios parciais de fiscalização nos períodos 
pré-definidos e enviá-los para análise via memorando;

Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia
Universidade Federal do Rio de Janeiro - Centro de Tecnologia 2 (CT 2)
Rua Moniz Aragão Nº 360, Bloco 1 - Ilha do Fundão -
Cidade Universitária - Rio de Janeiro, RJ, Brasil - CEP: 21941-594

VIII. Registrar/Preencher o relatório de fiscalização final, ao término do 
projeto, e enviá-lo para análise via memorando;

IX. Estar ciente de que atualmente são 3 as áreas de relatório que devem ser 
preenchidos e enviados para a Coordenação de Contratos e Convênios:

• Técnica - Comprova o cumprimento das metas e etapas do Plano de 
Trabalho nas condições estabelecidas assim como a sua regularidade 
e outros fatos que o fiscal julgar relevantes;

• Física/Financeira - Comprova a boa e regular aplicação dos recursos 
financeiros empregados no projeto em compatibilidade entre a 
execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados 
e outros fatos que o fiscal julgar relevantes;

• Legal - Comprova a correta observação da legislação pertinente 
as atividades de execução do projeto, como a lei 8.666/93, o 
Decreto 7.423/10, assim como princípios de direito administrativo 
(Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência) 
e outros que o fiscal julgar necessários

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8698, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora do Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de 
Engenharia – COPPE, da Universidade Federal do Rio de Janeiro - COPPE/UFRJ, 
Profª Suzana Kahn Ribeiro nomeada através da Portaria nº 7.076, de 13 julho de 
2023, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 14 de julho de 2023, no 
uso de suas atribuições em consonância com o disposto no art. 12º do Regimento 
Interno da COPPE (Resolução 26/2019, do Conselho Universitário- CONSUNI/
UFRJ); resolve: 

Autorizar o Afastamento da Sede do (a) servidor (a) Isis Cavalcante Baptista, 
Matrícula SIAPE nº 1496928, Cargo: Técnico de Laboratório/Área, no período de 
31/08/2023 A 03/09/2023, para participação em visita técnica, no Instituto Gonçalo 
Muniz Fundação Oswaldo Cruz, em Salvador/BA.

PORTARIA Nº 8701, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora do Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de 
Engenharia – COPPE, da Universidade Federal do Rio de Janeiro - COPPE/UFRJ, 
Profª Suzana Kahn Ribeiro nomeada através da Portaria nº 7.076, de 13 julho de 
2023, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 14 de julho de 2023, no 
uso de suas atribuições em consonância com o disposto no art. 12º do Regimento 
Interno da COPPE (Resolução 26/2019, do Conselho Universitário- CONSUNI/
UFRJ); resolve: 

Autorizar o Afastamento da Sede do (a) servidor (a) Marcello Luiz Rodrigues 
de Campos, Matrícula SIAPE nº 1217855, Cargo: Professor de Magistério Superior, 
no período de 12/09/2023 A 14/09/2023, para participação em cooperação técnica, 
no Parque Nacional do Iguaçu, em Foz do Iguaçu/Brasil.

NÚCLEO INTERDISCIPLINAR  
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 

NIDES

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 16/08/2023

 EXTRATO DO EDITAL 953 DE 09 DE AGOSTO DE 2023

Processo Seletivo para o curso de Mestrado Profissional em Tecnologia para o 
Desenvolvimento Social - Turma 2024

 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologia para o 
Desenvolvimento Social do Núcleo Interdisciplinar para o Desenvolvimento Social 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nos termos das Resoluções 01/2006 
e 02/2006 do CEPG/UFRJ e de acordo com o Regulamento do Programa, torna 
público que estarão abertas, de 18 a 29 de setembro de 2023, as inscrições para a 
seleção ao curso de Mestrado Profissional em Tecnologia para o Desenvolvimento 
Social, turma de 2024, que será conduzida pela Comissão de Seleção conforme as 
normas descritas neste edital.

Inscrições: de 18 a 29 de setembro de 2023
O edital está disponível na íntegra no Boletim da UFRJ e nos endereços 

eletrônicos: www.ufrj.br, www.pr2.ufrj.br e em http://ppgtds.nides.ufrj.br.
Felipe Addor

Diretor do NIDES
Gustavo Carvalhaes Xavier Martins Pontual Machado

Coordenador do PPGTDS

EDITAL Nº 953, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.239677/2023-22

PROCESSO SELETIVO DE CANDIDATOS AO CURSO DE MESTRADO 
PROFISSIONAL DO NÚCLEO INTERDISCIPLINAR PARA O 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL – TURMA 2024

1. PREÂMBULO
O coordenador do Programa Pós-Graduação em Tecnologia para o 

Desenvolvimento Social (PPGTDS) do Núcleo Interdisciplinar para o 
Desenvolvimento Social (NIDES) da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ), no uso de suas atribuições, previstas no artigo 12, inciso I, da 
Regulamentação das Comissões de Pós- Graduação e Pesquisa da Pós-Graduação 
Stricto Sensu e das Comissões Deliberativas dos Programas de Pós-Graduação 
da UFRJ (Anexo à Resolução CEPG n° 3, de 11 de dezembrode 2009), torna 
público aos interessados que estão abertas as inscrições para o processo seletivo 
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de candidatos para o preenchimento de vagas no Curso de Mestrado Profissional 
em Tecnologia para o Desenvolvimento Social (MPTDS) do PPGTDS/NIDES/ 
CT/UFRJ, para o ano letivo de 2024.

Este Edital é regido pela legislação universitária pertinente, notadamente 
Resoluções do Conselho Nacional de Educação/Conselho de Educação Superior 
(CNE/CES), do Ministério da Educação (MEC), Regulamentações Gerais  
da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Resoluções do Conselho de Ensino para Graduados (CEPG) da UFRJ,  
pelas normas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES) e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) relativas à Pós-Graduação “stricto sensu”, pelos decretos 3.298 de 20 de 
dezembro de 1999, 6.932 de 11 de agosto de 2009, 6.944 de 21 de agosto de 2009, 
e pelas leis 12.990 de 09 de junho de 2014 e 7.853 de 24 de outubro de 1989.

Este Edital foi aprovado pelo Conselho Deliberativo do NIDES/CT/UFRJ em 
02 de agosto de 2023.

As disciplinas do Mestrado Profissional em Tecnologia para o Desenvolvimento 
Social concentram-se nas quintas-feiras e sextas-feiras, no período da manhã ou 
tarde, podendo haver excepcionalmente disciplinas optativas em outros dias e 
horários, de forma a oferecer mais opções para os estudantes. Demais informações 
sobre o Curso de Mestrado Profissional do PPGTDS podem ser obtidas através 
da página do Programa na Internet e em sua Secretaria, nos horários e endereços 
especificados no Anexo 1 ao presente Edital.

2. DAS VAGAS
O Programa de Pós-Graduação em Tecnologia para o Desenvolvimento Social 

disponibilizará 20 (vinte) vagas no total para o curso de Mestrado, para o 1º período 
letivo de 2024, que serão preenchidas segundo critérios de mérito acadêmico, 
por ordem de classificação dos aprovados, e em observância à política interna de 
Acesso Afirmativo do NIDES, conforme subitens 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5. As vagas serão 
distribuídas da seguinte forma:

2.1 Do total de vagas, 15 (quinze) vagas serão preenchidas por ordem de 
classificação dos aprovados (ampla concorrência).

2.2 É reservada a pessoas com deficiência 1 (uma) vaga em face da classificação 
obtida de acordo com as condições gerais deste Edital. Somente serão consideradas 
como pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias constantes 
no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, e na 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

2.3 São reservadas a candidatos PPI - negros, pardos e indígenas 4 (quatro) 
vagas, a partir da autodeclaração no formulário de inscrição, em face da classificação 
obtida de acordo com as condições gerais deste Edital.

2.4 Poderá ser formada uma comissão de heteroidentificação caso haja algum 
questionamento da autodeclaração.

2.5 Os candidatos PPI e os candidatos com deficiência concorrerão 
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, 
de acordo com a sua classificação no concurso.

2.6 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecido para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas.

2.7 Não havendo o preenchimento das vagas reservadas às pessoas com 
deficiência e aos candidatos PPI, estas estarão disponíveis para a ampla concorrência.

2.8 A admissão de alunos às vagas ofertadas para o Curso de Mestrado 
Profissional está condicionada à capacidade de orientação do corpo docente do 
PPGTDS, conforme o disposto no artigo 23 da Regulamentação Geral da Pós-
Graduação Stricto Sensu da UFRJ (Anexo à Resolução CEPG N° 1, de 1º de 
dezembro de 2006), e aos números definidos no parágrafo 2.1 do presente Edital.

2.9 O Colegiado do Programa poderá deliberar sobre o aumento ou diminuição 
das vagas ofertadas no parágrafo 2.1 do presente Edital para o aproveitamento 
de candidatos considerados aptos, conforme previsto no artigo 12, incisos III e 
IV, da Regulamentação das Comissões de Pós-Graduação e Pesquisa (CPGP)  
da Pós-Graduação Stricto Sensu e das Comissões Deliberativas dos  
Programas de Pós-Graduação da UFRJ (Anexo à Resolução CEPG n° 3,  
de 11 de dezembro de 2009).

3. DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO
 3.1 Poderão se inscrever no processo seletivo do Curso de Mestrado 

Profissional do PPGTDS para o ano letivo de 2024:
(a) Portador de diploma de graduação registrado na forma da lei.
(b) Graduando que concluir, durante o ano letivo de 2023 o curso de 

graduação.
(c) Portador de diploma de graduação emitido por instituição estrangeira.

3.2 As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente pelo site do programa: 
http://ppgtds.nides.ufrj.br

3.3 Para inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, 
disponível no site www.nides.ufrj.br, na aba Mestrado/Seleção, com os dados solicitados.

3.4 No formulário de inscrição, o candidato deverá enviar toda a documentação, 
exigida neste Edital, digitalizada conforme a orientação no site, até às 23h59min do 
último dia de inscrição, conforme o Cronograma do processo seletivo (ANEXO 1).

3.5 O candidato receberá antes da prova, por e-mail da Secretaria do PPGTDS, 
seu número de inscrição, que será exigido nas demais fases do processo de seleção.

3.6 A Secretaria do Programa não receberá nenhum documento após a inscrição 
dos candidatos. Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta. Os 
candidatos com documentação incompleta serão comunicados sobre o indeferimento 
de suas inscrições.

3.7 Após a conferência da documentação enviada, a Comissão de Seleção 
divulgará na página do PPGTDS a relação dos candidatos selecionados para as 
demais fases do processo seletivo. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO NO MESTRADO 
PROFISSIONAL EM TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 4.1 Cópia, frente e verso, da Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), ou, no caso de candidato estrangeiro, do Passaporte.

4.2 Currículo do candidato em uma dentre as duas modalidades abaixo:
(a) Currículo Lattes, a ser preenchido na página do CNPq na Internet, 

através da Plataforma Lattes, no endereço eletrônico: http://lattes.cnpq.br.
(b) Currículo em formato alternativo disponibilizado na página do PPGTDS.

4.3 Cópia do Diploma de Graduação (frente e verso) registrado na forma da lei.
4.3.1 O candidato cujo diploma de graduação ainda não tenha sido expedido 

pela Instituição de Ensino Superior (IES) no ato da inscrição, poderá apresentar 
uma via digital do Certificado de Colação de Grau ou de Conclusão do curso de 
graduação.

4.3.2 O candidato que esteja concluindo o curso de graduação com término 
previsto no segundo semestre letivo de 2023, deverá apresentar uma via digital de 
declaração da IES, atestando que está matriculado no último semestre do curso, 
indicando a data da provável de conclusão ou colação de grau.

4.4 Cópia do Histórico Escolar de curso degraduação.
4.5 O candidato que se encontrar na condição expressa nos parágrafos 4.3.1 

ou 4.3.2 deste Edital deverá apresentar cópia do histórico escolar da graduação 
contendo os registros dos semestres cursados e da data de previsão de conclusão 
do curso.

4.6 O candidato que apresentar documentos acadêmicos expedidos por 
instituição estrangeira, que não estejam em versão inglesa ou espanhola, deverá 
apresentar, além da cópia do documento original, uma versão traduzida para uma 
dessas línguas ou para o português.

4.7 Pré-projeto apresentado segundo o modelo página do PPGTDS.
4.8 Memorial apresentado segundo o modelo na página do PPGTDS.
4.9 No caso das pessoas com deficiência, um atestado médico  

comprovando a deficiência.

5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1 O processo seletivo compreende as seguintes fases:

(a) Inscrição do Candidato;
(b) Avaliação dos Documentos Gerais e Acadêmicos e homologação das 

inscrições;
(c) Seleção presencial 1ª fase: prova escrita e prova de línguas;
(d) Divulgação do Resultado da 1ª fase;
(e) Recurso para Reconsideração do Resultado da 1ª fase;
(f) Divulgação do resultado dos Recursos;
(g) Convocação para 2ª fase
(h) Seleção presencial 2ª fase: Defesa de Memorial e Pré-projeto;
(i) Divulgação do Resultado da Etapa de Seleção;
(j) Recurso para Reconsideração do Resultado da Etapa Seleção
(k) Homologação dos Resultados pelo Colegiado do PPGTDS;
(l) Confirmação pelo Candidato Selecionado do Interesse na Vaga;
(m) Reclassificações dos Candidatos (enquanto houver vagas livres e até 

o início das aulas);
5.2 O cronograma do processo seletivo para o Mestrado Profissional do  

PPGTDS do NIDES/CT/UFRJ se encontra no ANEXO 1 deste Edital. Este 
cronograma poderá ser alterado para atender às mudanças no calendário letivo 
bimestral da UFRJ de 2024, observadas as regulamentações universitárias.

6. DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS GERAIS E ACADÊMICOS E 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1 Encerrado o prazo para as inscrições, será realizada a análise dos 
documentos, com a homologação das inscrições para os candidatos com a 
documentação de acordo com o exigido neste Edital. Os demais candidatos 



COMPILADO SEMANAL Nº 25 - 14 A 18 DE AGOSTO DE 2023 / 79

serão eliminados. O resultado da avaliação será divulgado no prazo estabe- 
lecido no cronograma e publicado na página do PPGTDS.

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CANDIDATO
7.1 A avaliação será realizada por Comissão de Seleção nomeada pelo 

Colegiado do PPGTDS, que homologará os resultados.
7.1.1 Estarão impedidos de participar da Comissão de Seleção (e de participar 

de qualquer parte do processo seletivo, inclusive das discussões no colegiado que 
envolvem a seleção) o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de qualquer candidato.

7.2 Os candidatos serão avaliados através dos três itens que seguem, além de 
uma Prova de Proficiência em Língua estrangeira (Inglês ou Espanhol):

(a) Prova Escrita (classificatória e eliminatória);
(b) Defesa do Memorial e do Pré-projeto;
(c) Pré-projeto;

7.3 Prova Escrita
7.3.1 A prova escrita será realizada sem consulta com base na bibliografia 

mínima obrigatória, Anexo 2 deste edital, e será composta por três questões,  
das quais o candidato deverá responder duas questões a sua escolha.  
É importante que o/a candidato/a organize seu tempo para responder bem  
as duas questões escolhidas.

7.3.2 O candidato deverá comparecer 30 (trinta) minutos antes do horário de 
início da prova, munido do número de inscrição e documento original de identidade/
passaporte. Sua duração será de 3 (três) horas. Após o início da prova não será 
permitida a entrada de nenhum candidato.

7.3.3 Para os candidatos não-lusófonos a prova escrita será utilizada para medir 
a proficiência em Português.

7.4 Na avaliação da prova escrita serão considerados os seguintes aspectos:
(a) Atualização em relação as temáticas;
(b) Articulação com a bibliografia indicada;
(c) Capacidade de argumentação;
(d) Organização de ideias;
(e) Correção no uso da língua.

7.5 Apenas os candidatos que tiverem nota acima de 50 (cinquenta) na prova 
escrita estarão classificados para terem seus pré-projetos avaliados e participarem 
da Defesa do Memorial e do Pré-Projeto.

7.6 Pré-projeto.
7.6.1 O Pré-projeto será avaliado pela adequação aos os seguintes itens:

(a) Relevância social;
(b) Adequação à temática;
(c) Adequação aos temas de pesquisa do possível docente orientador;
(d) Qualidade acadêmica (relação entre objetivo da pesquisa, metodologia 

proposta, referencial teórico de análise e articulação com a extensão 
universitária);

(e) Qualidade de sua apresentação quanto: coerência, coesão  
e correção do texto.

7.6.2 O candidato deve consultar, na página do PPGTDS, o perfil e os temas dos 
projetos do corpo docente (https://nides.ufrj.br/index.php/pessoas/docentes-ppgtds). 
Devem ser indicados dois docentes como possíveis orientadores e registrados no 
formulário de inscrição.

7.6.3 Caso a Comissão de Seleção julgue que o pré-projeto se adeque  
mais a um orientador, diferente da que o candidato se inscreveu, a Comissão pode 
consultar o candidato, e caso ele esteja de acordo, fazer a mudança de orientador.

7.6.4 A entrega da proposta não implica seu uso como tema de pesquisa do 
candidato, uma vez que este seja selecionado. Uma vez selecionado no processo 
seletivo, o tema de pesquisa a ser desenvolvido durante o curso de mestrado deve 
ser acordado entre aluno e orientador, respeitando a área de atuação do orientador. 
O candidato deve consultar, na página do PPGTDS, as temáticas, o perfil e os temas 
dos projetos do corpo docente.

7.7 Defesa do Memorial e do Pré-projeto.
7.7.1 Cada candidato deverá comparecer ao local de sua Defesa  

com 30 minutos de antecedência do horário determinado, munido do original  
de sua carteira de identidade/passaporte e do número de inscrição. A relação dos 
horários será apresentada com antecedência na página do PPGTDS.

7.7.2 Na Defesa o candidato terá até 15 minutos para ler seu memorial, 
apresentar seu pré-projeto e complementar com as informações que desejar. Após 
esse primeiro momento, responderá a questões referentes aos seguintes itens:

(a) Fundamentação teórica e metodológica de seu Pré-projeto de pesquisa;
(b) Adequação do Pré-projeto ao tema de pesquisa do possível orientador;
(c) Sua trajetória curricular, sua experiência com projetos sociais, em 

extensão universitária e/ou com movimentos sociais, justificando seu 
interesse em cursar o Mestrado com o tema proposto no Pré-projeto.

7.8 Prova de Proficiência em Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol).
7.8.1 A prova de língua estrangeira é de presença obrigatória, sem caráter 

classificatório, e avaliará a competência na compreensão do texto escrito,  
sendo permitida consulta a dicionário impresso. O não comparecimento  
na prova de língua estrangeira implicará na eliminação do candidato.

7.8.2 Cada candidato deverá comparecer ao local da prova com 30 minutos 
de antecedência do horário determinado e munido do original de sua carteira de 
identidade/passaporte e seu número de inscrição.

7.8.3 Nos casos em que o candidato não tiver obtido o conceito “apto”,  
o exame de língua estrangeira poderá ser refeito, no máximo, 2 (duas) vezes 
e no prazo de 1 (um) ano, durante a realização do primeiro ano do curso.  
Após esse prazo, caso não seja considerado "apto", o candidato será eliminado.

7.9 Com base na avaliação dos três quesitos do item 7.2, a Comissão de  
Seleção atribuirá ao candidato uma nota global em escala de 0 (zero) a 100 
(cem), sendo a nota mínima 70 (setenta) para o candidato ser classificado como  
apto para passar para a etapa de seleção.

 8. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DA ETAPADE SELEÇÃO

8.1 Serão considerados selecionados os primeiros candidatos para o 
preenchimento da quantidade de vagas ofertadas, publicadas neste edital,  
conforme decisão do Colegiado do Programa.

8.2 A capacidade de orientação do corpo docente será levada em consi- 
deração na seleção dos candidatos.

8.3 Serão considerados excedentes aqueles candidatos aprovados que  
constarão na lista, após o último selecionado.

8.4 Em caso de empate, a classificação do candidato será decidida na  
seguinte ordem de prioridade:

(a) os pontos da Prova Escrita;
(b) idade, dando-se preferência pela idade mais elevada.

8.5 O programa se reserva o direito de não preencher todas as vagas previstas 
neste Edital, caso não haja candidato aprovado dentro do número de vagas ofertado.

8.6 O(A) candidato(a) selecionado(a) deverá confirmar o seu interesse 
em matricular-se no curso de Mestrado Profissional, através de requerimento 
enviado por e-mail para a Secretaria do PPGTDS no prazo fixado no cronograma  
constante do Anexo 1 a este Edital.

8.6.1 O(A) candidato(a) selecionado(a) que não confirmar o seu interesse 
em matricular- seno curso de Mestrado Profissional perderá o direito à vaga,  
que ficará então disponível para os candidatos considerados aptos que venham a 
requerer sua reclassificação, conforme previsto no presente Edital.

9. DA RECLASSIFICAÇÃO
9.1 Em caso de existência de vagas remanescentes, a Comissão de Seleção 

poderá realizar reclassificações de candidatos aptos, com o fim de preencher todas 
as vagas ofertadas no presente Edital até a data do término do prazo de matrícula, 
previsto no calendário acadêmico bimestral da UFRJ para o ano letivo de 2024.

9.2 O resultado das reclassificações ficará à disposição dos candidatos  
na página do PPGTDS na Internet. O candidato reclassificado será notificado 
também através de mensagem eletrônica sobre a sua reclassificação e a data limite 
para confirmar seu interesse em matricular-se no curso.

9.3 O candidato reclassificado deverá confirmar o seu interesse em  
matricular-se no Curso de Mestrado Profissional, através de Requerimento 
 enviado por e-mail para a Secretaria do PPGTDS.

9.4 O candidato selecionado na reclassificação que não confirmar o seu interesse 
de matricular-se no Curso de Mestrado Acadêmico perderá o direito à vaga que 
ficará disponível para outros candidatos considerados aptos, até que tenham sido 
preenchidas todas as vagas ofertadas no presente Edital, observados a capacidade 
de orientação do corpo docente do PPGTDS e o prazo de matrícula previsto no 
calendário acadêmico bimestral da UFRJ para o ano letivo de 2024.

10. DOS RECURSOS
10.1 O candidato pode apresentar recurso da seleção no formulário 

“Requerimento de Reconsideração” disponível na página do PPGTDS.
10.2 O Colegiado é a instância decisória no âmbito do PPGTDS que 

deverá pronunciar- se, como primeira instância, sobre o “Requerimento de 
Reconsideração”, conforme o disposto no artigo 3º da Regulamentação das 
Comissões de Pós-Graduação e Pesquisa (CPGP) da Pós-Graduação Stricto 
Sensu e das Comissões Deliberativas dos Programas de Pós-Graduação da UFRJ  
(Anexo à Resolução CEPG N° 3, de 11 de dezembro de 2009).

10.3 A decisão do Colegiado do PPGTDS ficará disponível na Secretaria  
e na página do PPGTDS na Internet.

10.4 Da decisão do Colegiado do PPGTDS caberá Recurso Adminis- 
trativo dirigido ao Conselho Deliberativo do NIDES, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da divulgação na Secretaria e na página do PPGTDS na Internet.
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10.5 O recurso administrativo interposto contra decisão do Colegiado do 
PPGTDS tem efeito devolutivo (o efeito devolutivo significa que o recurso tramitará 
para reexame em instância superior, para que a decisão seja anulada, reformada, ou, 
também, mantida, porém os efeitos dessa decisão continuam vigentes), o recurso 
continuará e não suspende a realização do processo seletivo conforme o previsto 
no presente Edital.

10.6 Da decisão do Colegiado do PPGTDS, homologada pelo Conselho 
Deliberativo do NIDES, caberá recurso administrativo ao Conselho de Ensino 
para Graduados – CEPG/UFRJ, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
divulgação daquela decisão na Secretaria e na página do Programa na Internet, de 
acordo com o que estabelece o artigo 2º, parágrafo 3º, alínea “b”, do Regimento 
do CEPG/UFRJ.

10.7 O Colegiado do Programa, respaldado por parecer do CPEG, garantirá ao 
candidato recorrente o direito de se matricular no Programa, no período subsequente 
ao de início do Curso de Mestrado Profissional do PPGTDS, considerando-se o 
período letivo para o qual o requerente se inscreveu no processo seletivo e a data 
em que vier a obter decisão favorável em qualquer instância administrativa ou 
judicial, reconhecendo-lhe o direito de ser selecionado no processo seletivo, em 
conformidade com o previsto no presente Edital.

11. DA MATRÍCULA.
11.1 Os candidatos selecionados deverão realizar a matrícula nos prazos 

definidos no cronograma apresentado no Anexo 1 deste Edital. As matrículas 
serão isentas de taxas.

11.2 No ato da matrícula, o candidato selecionado deverá apresentar os 
documentos originais para o funcionário da secretaria do PPGTDS autenticar 
suas cópias:

(a) Carteira de Identidade;
(b) Cadastro de Pessoa Física (dispensado se já estiver apresentado no 

documento de identidade);
(c) Diploma de Graduação (frente e verso) registrado na forma da lei, ou 

documento substituto para os casos enquadrados no item 4.5 deste edital.
(d) Histórico Escolar de curso de graduação em conformidade com o item 

4.6 deste Edital.
(e) Os originais dos documentos acadêmicos apresentados em outras línguas, 

de acordo com o item 4.8 deste Edital.
(f) Certidão de Quitação Eleitoral;
(g) Certificado de Reservista ou de Dispensa do Serviço Militar, se brasileiro 

do sexo masculino.
Os servidores públicos do Programa têm fé pública e podem autenticar as 

cópias dos documentos desde que os originais sejam apresentados na Secretaria 
do PPGTDS.

11.3 O PPGTDS aceitará a matrícula condicional do candidato que se  
encontrar na condição prevista nos parágrafos 4.3.1 e 4.3.2 e ainda não tenha 
concluído a Graduação até a data do início do Curso de Mestrado, prevista no 
calendário bimestral da UFRJ para o ano letivo de 2024.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Ao inscrever-se no processo seletivo, o(a) candidato(a) reconhece e  

aceita as regras e condições estabelecidas no presente Edital e em seu Anexo 1.
12.2 O(A) candidato(a) portador(a) de deficiência física poderá, no ato de 

sua inscrição, apresentar, por escrito, solicitação de condições especiais para a 
realização da seleção. Essa solicitação deve ser feita durante o período de inscrição.

12.2.1 A Comissão de Seleção avaliará as condições especiais solicitadas 
e, se considerá- las factível nos limites das possibilidades do NIDES,  
providenciará para que sejam atendidas.

12.3 Será desclassificado(a) e automaticamente excluído(a) do processo  
seletivo o(a) candidato(a) que:

(a) Deixar de cumprir as regras e condições estabelecidas no presente Edital;
(b) Prestar declarações ou apresentar documentos falsos.

12.4 O presente Edital será publicado no Diário Oficial da União e no Boletim 
da UFRJ, após a aprovação pelo Conselho Deliberativo do NIDES, e divulgado 
na Secretaria e na página na Internet do Programa de Pós-Graduação Tecnologia 
para o Desenvolvimento Social.

12.5 Todo e qualquer requerimento ou comunicação deverá ser feito  
por escrito, dirigido ao Programa, assinado pelo(a) candidato(a), desde que 
respeitados os prazos fixados no cronograma previsto no presente Edital,  
e a via original protocolada na Secretaria do PPGTDS.

12.6 A seleção do candidato no processo seletivo, como previsto no  
presente Edital e em seu Anexo 1, não garante bolsa de estudos concedida por 
agências de fomento.

12.7 A validade do processo seletivo expirará após o preenchimento das  
vagas previstas no parágrafo 2.1 do presente Edital, ou após o período de matrícula 
nos Cursos de Mestrado Profissional do PPGTDS, conforme estabelecido no 
calendário acadêmico bimestral da UFRJ parao ano letivo de 2024.

12.8 Os casos omissos no presente Edital e seu Anexo 1 serão resolvidos pelo 
Colegiado do PPGTDS, pelo Conselho Deliberativo do NIDES e pelo CEPG/UFRJ, 
conforme suas competências e de acordo com a legislação universitária pertinente.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO 1 -  
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO  

DE MESTRADO PROFISSIONAL TECNOLOGIA P 
ARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO PPGTDS/NIDES/CT/UFRJ.

Procedimentos Data

Inscrição do Candidato 18 a 29 de setembro de 2023

Avaliação dos Documentos Gerais e 
Acadêmicos e homologação da inscrição 02 até 13 de outubro de 2023

Seleção dos Candidatos (1ª fase)

24 de outubro de 2023 (manhã) 
- Prova escrita

24 de outubro de 2023 (tarde) - 
Prova de Línguas

Divulgação do Resultado da Prova Escrita Até 10 de novembro de 2023

Requerimento de Reconsideração da Seleção Até 13 de novembro de 2023

Resultado dos Recursos 16 de novembro de 2023

Seleção dos Candidatos (2ª fase)  
Defesa de Memorial e Pré-projeto 23 Até 30 de novembro de 2023

Divulgação do Resultado da Etapa de Seleção 07 de dezembro de 2023

Requerimento de Reconsideração da Seleção 08 a 10 de dezembro de 2023

Homologação dos Resultados  
pelo Colegiado do PPGTDS 14 de dezembro de 2023

Divulgação Resultado Final 15 de dezembro de 2023

Confirmação pelo Candidato Selecionado  
do Interesse na Vaga Até 19 de dezembro de 2023

Reclassificação dos Candidatos 21 de dezembro de 2023

Confirmação pelo Candidato 
Reclassificado do Interesse na Vaga Até 22 de dezembro de 2023

Matrícula A definir

Novas reclassificações e divulgação  
de cada reclassificação  A definir

COMUNICAÇÕES.
Email selecaomestradoppgtds@gmail.com
Página WEB http://ppgtds.nides.ufrj.br

ANEXO 2 - BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA

1. FEENBERG, Andrew. Capítulo 1: "O que é a filosofia da tecnologia?",  
pp. 49 – 66. Em NEDER, Ricardo (org.). A teoria crítica de Andrew 
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CDS/UnB/Capes, 2010. Disponível em: https://www.sfu.ca/~andrewf/
coletanea.pdf

2. FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 
1987. [Capítulo 3 Dialogicidade: essência da educação como prática da 
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pdf/pedagogia_do_oprimido.pdf

3. THIOLLENT, Michel. Metodologia da pesquisa-ação. 13a edição. São Paulo: 
Cortez, 2004. [Introdução e Capítulo 1 - Estratégia de Conhecimento – p.7-
45] Disponível em: https://marcosfabionuva.files.wordpress.com/2018/08/7-
metodologia-da-pesquisa-ac3a7c3a3o.pdf

4. SAVIANI, Dermeval. O choque teórico da politecnia. Trabalho, educação e 
saúde, v.1, p. 131-152, 2003. Disponível em: https://www.scielo.br/j/tes/a/
zLgxpxrzCX5GYtgFpr7VbhG/?format=pdf

5. SANTOS, Boaventura de Sousa. Democratizar a democracia. 4a edição.  
Rio de Janeiro: Civilização brasileira, 2009. [Introdução: Para ampliar o 
cânone democrático, pp. 1-53]. Disponível em:
https://www.academia.edu/3363589/Introdu%C3%A7%C3%A3o_para_

ampliar_o_c%C3%A2none_democr%C3%A1tico
6. FRAGA, Lais S. Autogestão e tecnologia social: utopia e engajamento.  

Em BENINI, E. Et al. Gestão Pública e Sociedade: fundamentos e políticas 
públicas da Economia Solidária. Vol. 1. Editora Outras Expressões, 
São Paulo, 2011. pp. 101 – 123. Disponível em: https://www.academia.
edu/43581216/Autogest%C3%A3o_e_tecnologia_social_utopia_e_
engajamento
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7. FRAGA, Lais S. Transferência de conhecimento e suas armadilhas na 
extensão universitária brasileira. Avaliação: Revista da Avaliação da 
Educação Superior (Campinas), 22, 403-419, 2017. Disponível em: https://
www.scielo.br/j/aval/a/849jNsn5kVYkDzPgKjdHWHB/?lang=pt

8. FIRMO, H. T., ALMEIDA E LIMA, T. 10 – A MUDAnça Agroecológica: 
Histórico e Contribuições do Grupo MUDA para o Desenvolvimento Social. 
Em: HENRIQUES, Flávio Chedid; ADDOR, Felipe; MALINA, André; 
ALVEAR, Celso Alexandre Souza de (Organizadores). Tecnologia para o 
desenvolvimento social: diálogos Nides-UFRJ. Marília : Lutas Anticapital, 
2018. [pp. 209 – 243(] Disponível em: http://nides.ufrj.br/images/Imagens/
programas/SOLTEC/Publicacoes/LivroComCapa_BaixaRes.pdf

9. CUNHA JUNIOR, H. – 13 - Urbanismo africano: da antiguidade aos dias 
atuais. Em: HENRIQUES, Flávio Chedid; ADDOR, Felipe; MALINA, 
André; ALVEAR, Celso Alexandre Souza de (Organizadores). Tecnologia 
para o desenvolvimento social: diálogos Nides-UFRJ. Marília : Lutas 
Anticapital, 2018. [pp. 303-326] Disponível em: http://nides.ufrj.br/images/
Imagens/programas/SOLTEC/Publicacoes/LivroComCapa_BaixaRes.pdf

CENTRO MULTIDISCIPLINAR  
UFRJ - MACAÉ

DECANIA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8512, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

SANDRA DE MORAIS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1188494, no cargo 
de Professor do Magistério Superior, tem averbado em seus assentamentos 
funcionais o tempo de contribuição exercido em condições especiais (insalubridade/
periculosidade/radiação ionizante), conforme procedimentos observados no 
âmbito do processo 23079.220133/2021-25, no seguinte período: de 29/04/2015 
a 13/11/2019; com a aplicação do índice de 20%, totalizando 332 dias. O referido 
tempo é computável para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo  
com a combinação das Leis 8.112/1990 e 8.270/1991, além da Orientação Norma-
tiva nº 16/2013 e jurisprudência do STF, pelo Tema de Repercussão Geral 942.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8528, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor Pró-tempore do Instituto de Ciências Farmacêuticas do Centro 
Multidisciplinar UFRJ-Macaé, designado pela Portaria 3.160, de 10 de Abril de 
2023, publicada no BUFRJ em 10/04/2023, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do Processo Seletivo para Professor Visitante (PV) 
para o Programa de Pós-graduação em Produtos Bioativos e Biociências (PPG-
ProdBio), realizado em conformidade ao disposto no Edital Nº 620 de 24 de maio 
de 2023. Autorizado pelo Edital CEPG No 611 de 12 de setembro de 2022.

Candidatos: Harold Hilarion Fokoue; Maria Fernanda Ribeiro Dias;  
Vinicius Schmitz Pereira Nunes.

Classificação final:
1º colocado: Vinicius Schmitz Pereira Nunes.
Resultado final: O candidato Vinicius Schmitz Pereira Nunes, foi classificado 

e aprovado no processo seletivo, demais candidatos não foram classificados.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8649, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor Geral do Instituto de Ciências Médicas do Centro Multidisciplinar 
UFRJ Macaé, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Joelson Tavares 
Rodrigues, no uso de suas atribuições regimentais concedidas pela portaria nº 
8445, de 10 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ 
(BUFRJ) em 11 de agosto de 2023,

Resolve tornar pública a Comissão de Acompanhamento de Atividades de 
avaliação de 15 meses do Estágio Probatório do docente Renato Faria da Gama, 

aprovada pelo Conselho Deliberativo Provisório do Instituto de Ciências Médicas 
em sua 7ª Sessão Ordinária de 2023, realizada no dia 17 de julho de 2023 às 15 horas.

Titulares:
• Profa. Dra. Katia Calvi Lenzi de Almeida - Professora Associada II 

- Departamento de Clínica Médica do Instituto de Ciências Médicas, 
Centro Multidisciplinar UFRJ/Macaé (Presidente)

• Prof. Dr. Joelson Tavares Rodrigues - Professor Adjunto III - 
Departamento de Saúde Coletiva, Mental e da Família do Instituto de 
Ciências Médicas, Centro Multidisciplinar UFRJ/Macaé

• Prof. Dra. Maria Emilia Cosenza Andraus - Professora Adjunta I - 
Departamento de Clínica Médica, UFRJ/Fundão

Suplentes:
• Prof. Dr. Fernando Mendes Sant´Anna - Professor Adjunto II - 

Departamento de Clínica Médica do Instituto de Ciências Médicas, 
Centro Multidisciplinar UFRJ/Macaé

• Prof. Dr. Crisóstomo Lima do Nascimento - Professor Adjunto II - 
Departamento de Psicologia, UFF/Campos dos Goytacazes

INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR  
DE QUÍMICA

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

 PORTARIA Nº 8692, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Vice- Diretora pro tempore do Instituto Multidisciplinar de Química do 
Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé no uso de atribuições de sua competência 
delegada pelo Vice-Reitor em exercício da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
através da Portaria nº 3.038 de 04 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço 
Eletrônico da UFRJ de 10 de abril de 2023, resolve tornar pública a composição da 
Comissão de Avaliação da Progressão Funcional de Associado II para Associado 
III do Professor Cid Pereira, matrícula Siape 1824435, aprovada na 8ª Sessão 
Ordinária do Conselho Deliberativo Provisório do Instituto Multidisciplinar de 
Química, realizada em 15 de agosto de 2023:

Membros titulares:
• Prof. Mário Sérgio Schultz - Associado IV - IBS NUPEM - Siape 1481844;
• Prof. Alexandre de Azevedo - Associado IV - IBS NUPEM - Siape 1527803;
• Prof. Alexandre Fernandes Correa - Associado IV - IMQ - Siape 0407492.

Membros suplentes:
• Profa. Cássia Curan Turci - Titular - IQ - Siape 0366099;
• Profa. Marialda Moreira Christoffel - Associada IV - IENF - Siape 1137263.

PORTARIA Nº 8694, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

A Vice- Diretora pro tempore do Instituto Multidisciplinar de Química do 
Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé no uso de atribuições de sua competência 
delegada pelo Vice-Reitor em exercício da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, através da Portaria nº 3.038 de 04 de abril de 2023, publicada no Boletim 
de Serviço Eletrônico da UFRJ de 10 de abril de 2023, resolve tornar pública a 
composição da Comissão de Avaliação da Progressão Funcional de Adjunto I para  
Adjunto II do Professor Paulo José de Sousa Maia, matrícula Siape 1325097,  
aprovada na 8ª Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo Provisório do Instituto 
Multidisciplinar de Química, realizada em 15 de agosto de 2023:
Membros titulares:

• Profª Andrea Luzia Ferreira de Souza - Adjunta IV - Instituto de Química 
- Siape 1835126:

• Prof. Mário Sergio Schultz – Associado - NUPEM/Instituto de 
Biodiversidade e Sustentabilidade - Siape 1481844;

• Profª Nelilma Correia Romeiro – Associada - IMQ - Siape 2567953.
Membros suplentes:

• Profª Annelise Casellato – Associada - Instituto de Química - Siape 1515782; 
• Prof. Cid Pereira - Associado - IMQ - Siape 1824435.

INSTITUTO POLITÉCNICO

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

EDITAL Nº 966, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Processo nº 23079.200846/2023-34

O Diretor do Instituto Politécnico do Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Thiago Gomes de Lima, no uso 
de suas atribuições regimentais concedidas pela Portaria nº 3.035, de 04/04/2023, 
publicada no Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ (BUFRJ) em 10/04/2023, resolve:
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Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Pessoal - Professor Substituto, referente ao Edital nº 894, de 27/07/2023, 
disponível em concursos.pr4.ufrj.br, cujo extrato foi publicado no D.O.U. nº 143, de 28/07/2023, divulgando, em ordem de classificação, o nome dos candidatos aprovados:

Centro: Centro Multidisplinar UFRJ-Macaé
Unidade: Instituto Politécnico
Departamento: Engenharia Mecânica
Setor/Área: Circuitos Eletroeletrônicos
Código da Opção de Vaga: PSS-065

Nome do Candidato
Inscrição  
Decreto 

9.508/2018

Inscrição  
Lei 12.990/2014

Ordem  
de Classificação 

Ampla 
Concorrência

Ordem 
de Classificação 

Decreto 
9.508/2018

Ordem  
de Classificação 
Lei 12.990/2014

Ordem 
de Contratação

Denys Pestana Viana Não Sim 1 --- 1 1

Matheus Rodrigues Arruda Não Sim 2 --- 2 2
Para a presente opção de vaga não houve no Edital UFRJ nº 885, de 21 de julho de 2023, que deu origem ao quadro de vagas do Edital UFRJ nº 894, de 27 de julho 

de 2023, vaga sorteada a ser destinada, prioritariamente, a pessoas negras.
Dessa forma, considerando o Art. 3º da Lei 12.990/2014, Caput e § 1º, e os artigos 7º, 8º e 25 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de junho de 2023, não houve 

objeto para a realização do procedimento de heteroidentificação, devendo a Unidade dar continuidade ao processo de contratação, após a publicação do resultado no D.O.U.

Thiago Gomes de Lima
Diretor do Instituto Politécnico

Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8702, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Instituto Politécnico do Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Thiago Gomes de Lima, no uso 
de suas atribuições regimentais concedidas pela Portaria nº 3.035, de 04/04/2023, 
publicada no Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ (BUFRJ) em 10/04/2023, resolve:

Autorizar o afastamento no país de JANAINA SANT ANNA GOMIDE 
GOMES, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para participar 
do evento XII Brazilian Conference on Intelligent Systems (BRACIS 2023), 
em Belo Horizonte/MG, no período de 25/09/2023 a 29/09/2023, conforme  
processo n.º: 23079.239463/2023-56.

CAMPUS UFRJ DUQUE DE CAXIAS 
PROFESSOR GERALDO CIDADE

DIREÇÃO-GERAL

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8546, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

A Vice-Diretora Geral do Campus UFRJ Duque de Caxias Professor Geraldo 
Cidade, nomeada conforme portaria nº 6036, de 22 de junho de 2023 - publicada 
no BUFRJ Eletrônico de 22 de junho de 2023, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º Autorizar o Afastamento de Willian Correa Tavares, Professor do 
Magistério Superior, SIAPE 3053773, para visita a coleções cientificas de 
mamíferos na Universidade Federal de Minas Gerais e no Museu de História  
Natural da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais entre os dias 
15/08/2023 a 18/08/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
(Processo 23079.240226/2023-38).

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 17/08/2023

PORTARIA Nº 8725, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Vice-Diretora Geral do Campus UFRJ Duque de Caxias Professor Geraldo 
Cidade, nomeada conforme portaria nº 6036, de 22 de junho de 2023 - publicada 
no BUFRJ de 22 de junho de 2023, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º Dispensar Luiz Gustavo Feijó Dubois, Professor do Magistério  
Superior, SIAPE 1391180, do cargo de Coordenador de Graduação do Curso de 
Ciências Biológicas Habilitação em Biotecnologia.

Art. 2º Nomear Melissa Limoeiro Estrada Gutarra, Professora do  
Magistério Superior, SIAPE 1868219, como Coordenadora de Graduação  
do Curso de Ciências Biológicas Habilitação em Biotecnologia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
(Processo 23079.200067/2023-39).

PORTARIA Nº 8730, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

A Vice-Diretora Geral do Campus UFRJ Duque de Caxias Professor Geraldo 
Cidade, nomeada conforme portaria nº 6036, de 22 de junho de 2023 - publicada 
no BUFRJ de 22 de junho de 2023, no uso das suas atribuições, resolve alterar a 
composição do Conselho Deliberativo do Campus UFRJ Duque de Caxias Professor 
Geraldo Cidade:

Art. 1º Dispensar Luiz Gustavo Feijó Dubois, Professor do Magistério Superior, 
SIAPE 1391180, como Representante Titular na vaga de Coordenador de Graduação 
do Curso de Ciências Biológicas Habilitação em Biotecnologia.

Art. 2º Nomear Melissa Limoeiro Estrada Gutarra, Professora do Magistério 
Superior, SIAPE 1868219, como Representante Titular na vaga de Coordenadora 
de Graduação do Curso de Ciências Biológicas Habilitação em Biotecnologia.

Art. 3º Dispensar Melissa Limoeiro Estrada Gutarra, Professora do  
Magistério Superior, SIAPE 1868219, como Representante Suplente dos  
Professores Associados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
(Processo 23079.200041/2023-91).

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 18/08/2023

PORTARIA Nº 8824, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A Vice-Diretora Geral do Campus UFRJ Duque de Caxias Professor Geraldo 
Cidade, nomeada conforme portaria nº 6036, de 22 de junho de 2023 - publicada 
no BUFRJ Eletrônico de 22 de junho de 2023, no uso das suas atribuições resolve:

Art. 1º Criar a Comissão para Avaliação da Progressão Funcional de Professor 
Adjunto nível 3 para Adjunto nível 4 do professor Silas Pessini Rodrigues,  
SIAPE 1541820.

Art. 2º Designar como membros titulares: Marisa Carvalho Suarez, Professora 
Associada do Campus UFRJ Duque de Caxias, SIAPE 2702405; Franklin de Lima 
Marquezino, Professor Associado do Campus UFRJ Duque de Caxias, SIAPE 
1859709; e, Carla Ribeiro Polycarpo, Professora Associada IBqM/UFRJ, SIAPE 
1531263.

Art. 3º Designar como membros suplentes: Melissa Limoeiro Estrada  
Gutarra, Professora Associada do Campus UFRJ Duque de Caxias,  
SIAPE 1868219; e, Edison Luis Santana Carvalho, Professor Associado do Campus 
UFRJ Macaé, SIAPE 1212262.

Art. 4º Designar como Presidente da comissão a professora Marisa  
Carvalho Suarez.

Art. 5º Esta Comissão foi homologada à 118ª Sessão Ordinária do Conselho 
Deliberativo do Campus UFRJ Duque de Caxias, em 18/08/2023.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
(Processo 23079.239040/2023-36).
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FÓRUM DE CIÊNCIA E CULTURA

MUSEU NACIONAL

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 14/08/2023

PORTARIA Nº 8527, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
no uso da competência delegada pela Portaria Nº 690 de 31 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União Nº 23 de 02 de fevereiro de 2022, e por meio 
do processo nº 23079.238590/2023-38, resolve:

Autorizar o afastamento no país ALEXANDRE DIAS PIMENTA, 
Professor do Magistério Superior, do Departamento de Invertebrados do Museu  
Nacional, com ônus limitado, no período de 18/08 a 22/08/2023, em São Paulo, 
SP, no Museu de Zoologia/USP, para visita técnica.

PORTARIA Nº 8529, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
no uso da competência delegada pela Portaria Nº 690 de 31 de janeiro de 
2022, publicada no Diário Oficial da União Nº 23 de 02 de fevereiro de 2022,  
e por meio do processo nº 23079.239812/2023-30 resolve:

Autorizar o afastamento da sede de KÁTIA CRISTINA CRUZ CAPEL, 
Professor Visitante, do Departamento de Invertebrados do Museu Nacional,  
com ônus limitado, no período de 17/08 a 22/08/2023, em Arraial do Cabo e 
Armação dos Búzios, RJ, para trabalho de campo.

PORTARIA Nº 8539, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
no uso da competência delegada pela Portaria Nº 690 de 31 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União Nº 23 de 02 de fevereiro de 2022, e por meio 
do processo nº 23079.237796/2023-41, resolve:

Resolve autorizar o afastamento no país de MARCOS ANDRÉ TORRES  
DE SOUZA, Professor do Magistério Superior, do Departamento de Antropologia 
do Museu Nacional, com ônus PROAP/CAPES - 2023, no período de 01/10 a 
04/10/2023, em Brasília, DF, na CAPES, para participação de seminário.

PORTARIA Nº 8540, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
no uso da competência delegada pela Portaria Nº 690 de 31 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União Nº 23 de 02 de fevereiro de 2022, e por meio 
do processo nº 23079.240014/2023-51, resolve:

 Autorizar o afastamento da sede de EDUARDO MARTINS DE BARROS, 
Auxiliar em Administração, do Núcleo de Preservação Ambiental do Museu 
Nacional, com ônus limitado, no período de 16/08 a 17/08/2023, em Itatiaia, RJ, 
no ICMBio, para participação em reunião.

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO UFRJ - 15/08/2023

PORTARIA Nº 8608, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
no uso da competência delegada pela Portaria Nº 690 de 31 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União Nº 23 de 02 de fevereiro de 2022, e por meio 
do processo nº 23079.239776/2023-12, resolve:

Autorizar o afastamento no país de JOÃO WAGNER DE ALENCAR 
CASTRO, Professor do Magistério Superior, do Departamento de Geologia e 
Paleontologia do Museu Nacional, com ônus IGEO/UFRJ, no período de 04/09 a 
11/09/2023, em Conceição da Barra, ES, para trabalho de campo em parceria com 
o Instituto de Geociência da UFRJ.

SISTEMA DE BIBLIOTECAS E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO

PORTARIA Nº 7940, DE 31 DE JULHO DE 2023

A Coordenadora do Sistema de Bibliotecas e Informação da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, autoriza:

O afastamento no país da servidora Gilda Sousa de Alvarenga, matrícula 
SIAPE nº 1673203, para participar do XXII Seminário Nacional de Bibliotecas 
Universitárias - SNBU a realizar-se no período de 27 de novembro a 01 de dezembro 
de 2023, na Universidade Federal de Santa Catarina.

PORTARIA Nº 7942, DE 31 DE JULHO DE 2023

A Coordenadora do Sistema de Bibliotecas e Informação da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, autoriza:

O afastamento no país da servidora Érica dos Santos Resende, matrícula 
SIAPE nº 1659371, para participar do XXII Seminário Nacional de Bibliotecas 
Universitárias - SNBU a realizar-se no período de 27 de novembro a 01 de dezembro 
de 2023, na Universidade Federal de Santa Catarina.

PORTARIA Nº 7943, DE 31 DE JULHO DE 2023

A Coordenadora do Sistema de Bibliotecas e Informação da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, autoriza:

O afastamento no país do servidor Leonardo Talone Neto, matrícula SIAPE  
nº 1161758, para participar do XXII Seminário Nacional de Bibliotecas 
Universitárias - SNBU a realizar-se no período de 27 de novembro a  
01 de dezembro de 2023, na Universidade Federal de Santa Catarina.

PORTARIA Nº 7945, DE 31 DE JULHO DE 2023

A Coordenadora do Sistema de Bibliotecas e Informação da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, autoriza:

O afastamento no país da servidora Marília Santos Macedo, matrícula  
SIAPE nº 1906892, para participar do XXII Seminário Nacional de  
Bibliotecas Universitárias - SNBU a realizar-se no período de 27 de novembro a 
01 de dezembro de 2023, na Universidade Federal de Santa Catarina.
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Chefe de Gabinete
Professor Helio de Mattos Alves

Tels.: (21) 3733-4136
(Assistente da Chefia de Gabinete) chefiadegabinete@reitoria.ufrj.br

Comissão Permanente de Pessoal
Docente - CPPD
Presidente:
Prof. Celso Garcia de Araújo Ramalho
Vice-Presidente:
Raphael Antunes dos Santos
Secretária Executiva:
Letícia C. Lopes

Sem telefone cppd@reitoria.ufrj.br

Secretaria dos Órgãos Colegiados
Secretário: Ivan da Silva Hidalgo Tels.: (21) 3938-3818 soc@reitoria.ufrj.br

Superintendência-Geral  
de Relações Internacionais
Superintendente:
Prof. Papa Matar Ndiaye

Av. Pedro Calmon, 550
Edifício da Reitoria - 2º andar

Cidade Universitária
Rio de Janeiro/RJ - CEP 21941-901

Tel.: (21) 3938-0468 sgri@internacional.ufrj.br

Superintendência de Tecnologia
da Informação e Comunicação - TIC
Superintendente:
Ana Maria de Almeida Ribeiro

Avenida Pedro Calmon, 550
Prédio da Reitoria - Módulo da TIC 

- Cidade Universitária -
Campus Fundão - CEP 21941-901

tic.ufrj.br
servicos.tic.ufrj.br

Ouvidoria-Geral
Ouvidora-Geral:
Luzia da Conceição de Araújo

Av. Pedro Calmon, 550
Prédio da Reitoria, 2º andar

Cidade Universitária - Ilha do Fundão
CEP 21941-901 - Rio de Janeiro/RJ

Tels.: (21) 3938-1619
e 3938-1620

www.ouvidoria.ufrj.br

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PR-1

Pró-Reitora
Professora Maria Fernanda Santos 
Quintela da Costa Nunes

Prédio do CCMN/DRE
Av. Athos da Silveira Ramos, 274

Bloco D - térreo
Cidade Universitária

Rio de Janeiro/RJ
CEP: 21941-916

Tel.: (00xx21) 3938-9420 

Superintendência-Geral
de Graduação e Corpo Discente
Superintendente:
Profª Georgia Correa Atella

Tel.: (00xx21) 3938-9905

Superintendência Administrativa
Superintendente:
Rosileia Castorio Damasceno

Tel.: (0xx21) 3938-9905

Superintendência Acadêmica  
de Acesso e Registro - SAAR
Superintendente
Prof. Carlos Eduardo Bielschowsky

Coordenação Executiva
dos Concursos de Acesso
Superintendência Executtiva
Superintendente:
Ricardo Ballestero Anaya
Coordenação Acadêmica
Coordenadora:
Isabel Ottoni

Tels.: (0xx21) 3938-9423,  
(0xx21) 3938-9492

e (0xx21) 3938-9902

vmcosta@pr1.ufrj.br
ricardo@dre.ufrj.br

acessograduacao@ufrj.br

Coordenação do Sistema Integrado
de Gestão Acadêmica - SIGA
Coordenador:
Ricardo Storino

Prédio do CCMN/DRE
Av. Athos da Silveira Ramos, 274

Bloco D - térreo - Cidade Universitária
Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21941-916

Tel.: (0xx21) 3938-9406 storino@nce.ufrj.br

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA - PR-2

Pró-Reitor
Professor João Torres de Mello Neto

Prédio da Reitoria - sala 801
Cidade Universitária - CEP 21941-590

Rio de Janeiro-RJ
Tels.: (0xx21) 3938-9622/9659 gabinetepr2@pr2.ufrj.br  

www.pr2.ufrj.br

Superintendência Acadêmica
de Pesquisa
Superintendente:
Prof. Felipe Siqueira de Souza da Rosa

Prédio da Reitoria - sala 801
Cidade Universitária

Rio de Janeiro-RJ
CEP 21941-590

Tel.: (0xx21) 3938-1720 www.pr2.ufrj.br
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Superintendência Acadêmica
de Pós-Graduação
Superintendente:
Profª Fernanda Carvalho de Queiroz 
Mello

Prédio da Reitoria - sala 801
Cidade Universitária
Rio de Janeiro - RJ

CEP 21941-590

Tel.: (0xx21) 3938-1720 www.pr2.ufrj.br

Superintendência Administrativa
Superintendente:
Marília da Conceição Morais Lopes

Prédio da Reitoria
Cidade Universitária

Rio de Janeiro-RJ 
CEP 21941-590

Tel.: (0xx21) 3938-1740 marilia@pr2.ufrj.br
www.pr2.ufrj.br

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E FINANÇAS - PR-3
Pró-Reitor
Professor Helios Malebranche 
Olbrisch Freres Filho

Rua Paulo Emídio Barbosa, 485
Parque Tecnológico
Cidade Universitária
Rio de Janeiro - RJ
CEP: 27941-907

Tel.: (0xx21) 3938-0717
planejamento.ufrj.br
helios@pr3.ufrj.br

Chefe de Gabinete
Laurides Lescano Tel.: (0xx21) 3938-0717 laurides@pr3.ufrj.br

Superintendência Geral
de Planejamento e Desenvolvimento
Superintendente:
George Pereira da Gama Júnior

Tel.: (0xx21) 3938-0717 george@pr3.ufrj.br

Superintendência Geral de Finanças
Superintendente:
Leilane Costa do Nascimento Tavares

Tel.: (0xx21) 3938-0717 leilane@pr3.ufrj.br

Superintendência de Planejamento 
Institucional
Superintendente
Profª Maria de Fátima Bruno de Faria

Tel.: (0xx21) 3938-0717 fatimabruno@pr3.ufrj.br

Contadoria
Contador Geral:
Elias Costa Martins

Av. Athos da Silveira Ramos, 274
Prédio do CCMN - Bloco F

3º andar - NEAD - Cidade Universitária 
Rio de Janeiro - CEP: 21941-909

Tels.: (0xx21) 3938-9528/3938-9933 elias@pr3.ufrj.br

PRÓ-REITORIA DE PESSOAL - PR-4

Pró-Reitora
Neuza Luzia Pinto

Rua Paulo Emídio Barbosa, 485
Parque Tecnológico -
Cidade Universitária

27941-907
Rio de Janeiro - RJ

Tel.: (0xx21) 3938-0613/

proreitor@pr4.ufrj.br

Superintendência-Geral  
de Gestão de Pessoas
Superintendente:
Rafael dos Santos Pereira

suggesp@pr4.ufrj.br

Superintendência-Geral Administrativa
Superintendente:
Gildélia Maria de Oliveira

superintendenciaadministrativa@pr4.
ufrj.br

Superintendência-Geral  
de Desenvolvimento de Carreiras
Superintendente:
Rita de Cassia Silveira dos Anjos

sudesc@pr4.ufrj.br

Superintendência Geral  
de Provimento e Dimensionamento
Superintendente:
Rejane Andrea Magalhães de Barros

rejanebarros@pr4.ufrj.br

Superintendência-Geral  
de Atenção à Saúde do Trabalhado
Superintendente:
Silvia Rodrigues Jardim

superast@pr4.ufrj.br

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO - PR-5

Pró-Reitora
Professora Ivana Bentes Oliveira

Av. Pedro Calmon, 550
8º andar - sala 815

Tels.: (0xx21) 3938-9643/
99505-7312

Fax: (0xx21) 3938-9695
gabinetepr5@pr5.ufrj.brDecania do CCMN, sala 17

Avenida Athos da Silveira Ramos, 274
Cidade Universitária -  
Ilha do Fundão - RJ

Tel.: (0xx21) 3938-9495
(Márcia/Natália-Ass. Adm.)

Chefe de Gabinete da PR-5:
Camila Duarte Torres gabinetepr5@pr5.ufrj.br

Superintendência Acadêmica
de Extensão
Superintendente: Profª Ana Ines Sousa

Prédio da Reitoria
8º andar - sala 815

Cidade Universitária
CEP 21945-970

Tel.: (0xx21) 3938-9692

Superintendência Administrativa
de Extensão
Superintendente: Sheila Camlot

Tel.: (0xx21) 3938-1870/
9696/9647
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO & GOVERNANÇA - PR-6
Pró-Reitora
Professora Cláudia Ferreira da Cruz

Rua Paulo Emílio Barbosa, 485
Parque Tecnológico

Cidade Universitária - RJ

Tels.: (0xx21) 3938-9624/1604
Fax: (0xx21) 3938-9648

pro-reitor6@pr6.ufrj.br

Superintendência de Gestão
Superintendente:
Daniele Mendonça Delgado

Tel.: (0xx21) 3938-0621 www.pr6.ufrj.br

Superintendência de Patrimônio
Superintendente:
Taiana Forunatto Araújo

Tel.: (0xx21) 3938-0472 taianafortunato@pr6.ufrj.br
www.pr6.ufrj.br

Superintendência de Governança
Superintendente:
Rosinei Cusumano Chiavo

Tel.: (0xx21) 3938-0479 www.pr6.ufrj.br

PRÓ-REITORIA DE POLÍTICAS ESTUDANTIS - PR7
Pró-Reitor
Professor Eduardo Mach Queiroz

Av. Athos da Silveira Ramos, 274 
Decania do CCMN

Ilha do Fundão
Cidade Universitária

Rio de Janeiro
CEP 21941-909

Tel.: (0xx21) 3938-1748

gabinete@pr7.ufrj.br
www.politicasestudantis.ufrj.br

Superintendente Geral
de Políticas Estudantis
Superintendente:
Prof. Alexandre de Castro Leiras Gomes

gabinete@pr7.ufrj.br

Assessoria Especial de Políticas
Estudantis:
Assessores:
Daniel Braga e Simone Cazarin de Menezes

gabinete@pr7.ufrj.br
danielbraga@pr7.ufrj.br

simonecazarin@pr7.ufrj.br

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA

Prefeito:
Marcos Benilson Gonçalves Maldonado

Praça Jorge Machado Moreira, 100
Cidade Universitária

Rio de Janeiro, RJ - CEP 21941-598

Tel.: (0xx21) 3938-9301
(Gabinete do Prefeito e do Vice) prefeito@pu.ufrj.br

Subprefeitura da Praia Vermelha
Subprefeito:
Helcio Carlos Gomes
Chefe de Gabinete:
Sra. Vanira da Silva Oliveira

Av. Venceslau Bras, 71
Botafogo

CEP 22290-240
Horário de atendimento: 9 às 13h

Tel.: (0xx21) 3839-5001/
5010 (Recepção/Ricardo -

Adm. de Edifícios)
Fax: (0xx21) 2542-6849

subpref.ufrj@gmail.com
praiavermelha@pu.ufrj.br

Coordenação do Centro da Cidade
Coordenador:
Zenildo Oliveira

Av. Pasteur, 250 fds.
Praia Vermelha
CEP 22290-240

Tels.: (0xx21) 3839-5001
Fax: (0xx21) 2542-6849 zenildo@pu.ufrj.br

ESCRITÓRIO TÉCNICO DA UNIVERSIDADE

Diretor: 
Prof. Roberto Machado Correa

Praça Jorge Machado Moreira, 100
sala 3 - Cidade Universitária

Rio de Janeiro/RJ - CEP 21941-598

Tel.: (0xx21) 3938- 9303/9305/9329 
Fax: (0xx21) 3104-2577 etu@etu.ufrj.br

CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DA NATUREZA - CCMN

Decania
Decano
Prof. Josefino Cabral Melo Lima

Av. Athos da Silveira Ramos, 274
Edifício do Centro de Ciências

Matemáticas e da Natureza - Bloco D 
Cidade Universitária - Rio de Janeiro 

CEP 21941-916

Tels.: (0xx21) 3938-9400/
9401/9441

decania@ccmn.ufrj.br
www.ccmn.ufrj.br

Superintendência
Superintendente:
Mônica Pereira de Almeida Oliveira

Edifício do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza - Bloco D 
Cidade Universitária - CEP 21941-916

Tels: (0xx21) 3938-9402
Fax: (0xx21) 3938-9441 superintendente@ccmn.ufrj.br

Instituto de Física - IF
Diretor:
Prof. Nelson Ricardo de Freitas Braga

Av. Athos da Silveira Ramos, 149 
Edifício do Centro de Tecnologia

Bloco A - 3º e 4º pavimentos - sala A-334  
Cidade Universitária

Rio de Janeiro/RJ - CEP 21941-909

Tel.: (00xx21) 3938-7004
Fax: (00xx21) 3938-7368

diretoria@if.ufrj.br
www.if.ufrj.br

Instituto de Geociências - IGEO
Diretor:
Prof. Edson Farias de Mello

Av. Athos da Silveira Ramos, 274
Prédio do CCMN - Bloco F

Ilha do Fundão - Rio de Janeiro
CEP 21941-916

Tel.: (0xx21) 3938-9405 direcao@igeo.ufrj.br
www.igeo.ufrj.br

Museu da Geodiversidade - IGEO
Diretora:
Kátia Leite Mansur

Av. Athos da Silveira Ramos, 274
Edifício do Centro de Ciências

Matemáticas e da Natureza - Bloco F 
Cidade Universitária - Rio de Janeiro  

CEP 21941-916

Tel.: (0xx21) 3938-9461
Fax: (0xx21) 3938-9465

museu.igeo.ufrj.br
museugeodiversidade@geologia.ufrj.br

O agendamento de visitas:
agendamuseu@igeo.ufrj.br

Instituto de Matemática - IM
Diretor:
Prof. Wladimir Augusto das Neves

Av. Athos da Silveira Ramos, 149
Edifício do Centro de Tecnologia

Bloco C - sala 101
Cidade Universitária - Rio de Janeiro 
CEP 21941-909 - Caixa Postal 68.530

Tels.: (0xx21) 3938-7036/7035
Fax: (0xx21) 2260-1884

/2590-0940

gabinetedirecao@im.ufrj.br
www.im.ufrj.br
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Instituto de Química - IQ
Diretor:
Prof. Claudio José de Araujo Mota

Av. Athos da Silveira Ramos, 149 
Edifício do Centro de Tecnologia

Bloco A - 7º andar - CEP 21941-909
Cidade Universitária - Rio de Janeiro

Tels.: (0xx21) 3938-7001/7002
Fax: (0xx21) 3938-7106

diretoria@iq.ufrj.br
www.iq.ufrj.br

Observatório do Valongo - OV
Diretor:
Prof. Helio Jaques Rocha-Pinto

Ladeira Pedro Antônio, 43
Saúde - Rio de Janeiro

CEP 20080-090

Tel.: (0xx21) 2263-0685
ramais 202 e 219

Fax: (0xx21) 2263-0685
ramal 215 e 2203-1076

ov@astro.ufrj.br
www.ov.ufrj.br

Instituto de Computação
Diretora Pró-Tempore:
Profª Anamaria Martins Moreira

Av. Athos da Silveira Ramos, 274
Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza
Cidade Universitária - Ilha do Fundão

Rio de Janeiro - CEP 21941-916

ORGÃOS SUPLEMENTARES

Instituto Tércio Pacitti de Aplicações
e Pesquisas Computacionais - NCE
Diretora: Angélica Fonseca da Silva Dias

Av. Athos da Silveira Ramos, 274
Edifício do Centro de Ciências

Matemáticas e da Natureza - Bloco C
Cidade Universitária - Rio de Janeiro

CEP 21941-916

Tel.: (0xx21) 3938-3200
Fax: (0xx21) 2270-8554

direcao@nce.ufrj.br
www.nce.ufrj.br

CENTRO DE LETRAS E ARTES - CLA

Decania
Decano
Prof. Afrânio Gonçalves Barbosa
Decano substituto
Prof. Carlos Augusto Moreira da Nóbrega Edifício da Reitoria da UFRJ

Pavimento Térreo
Cidade Universitária

CEP 21941-630

Tels.: (0xx21) 3938-1703/1700
Fax: (0xx21) 2280-8740

decania@cla.ufrj.br
gutonobrega@eba.ufrj.br

Superintendência
Superintendente:
Luis Carlos Ferreira dos Santos
Superintendente Substituto
Darcy Vieira Mathiles

vania@cla.ufrj.br
darcy@cla.ufrj,br

Secretaria Administrativa
Wagner Ramos Ridolphi ridolphi@cla.ufrj.br

Faculdade de Arquitetura
e Urbanismo - FAU
Diretor:
Prof. Guilherme Carlos Lassance  
dos Santos Abreu
Vice-Diretor:
Prof. Alexandre José de Souza Pessoa

Av. Pedro Calmon, 550
Prédio da Reitoria/FAU - Térreo

Cidade Universitária
Ilha do Fundão

Rio de Janeiro/RJ - Brasil
CEP 21941-901

Tels.: (0xx21) 3938-1633
(Protocolo) e

3938-1890 (Unidade)

direcao@fau.ufrj.br (diretor)
sag@fau.ufrj.br

Faculdade de Letras - FL
Diretora:
Profª Sonia Cristina Reis

Edifício da Faculdade de Letras
Pavimento Térreo

Av. Horácio Macedo, 2151 - Sala D-104
Cidade Universitária -

CEP 21941-917

Tels.: (0xx21) 3938-9750/9770 gabinete@letras.ufrj.br
www.portal.letras.ufrj.br

Escola de Belas Artes - EBA
Diretora:
Profª Madalena Ribeiro Grimaldi
Vice-Diretora:
Profa Larissa Cardoso Feres Elias
Diretor Adjunto: Julie Pires

Prédio da Faculdade de Letras
Final do Bloco D

Tels.: (0xx21) 3938-0938 (Direção) - 
0919 (Recepção)

diretor@eba.ufrj.br
vicediretor@eba.ufrj.br
julie.pires@gmail.com

Escola de Música - EM
Diretor:
Prof. Ronal Xavier Silveira

Rua do Passeio, 98
Centro

Tel.: (0xx21) 2240-1391
Fax: (0xx21) 2532-4649 orsem@acd.ufrj.br

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS - CFCH

Decania
Decano:
Prof. Vantuil Pereira
Vice-Decano:
Prof. Paulo César Castro de Sousa

Av. Pasteur, 250
Praia Vermelha Tels.: (0xx21) 3938-5159 e 3938-5009

decania@cfch.ufrj.br

superintendencia@cfch.ufrj.br
www.cfch.ufrj.brSuperintendência

Superintendente:
Larissa Gaspar Alves

Faculdade de Educação - FE
Diretora:
Profª Maria Comes Muanis
Vice-Diretor:
Prof. Thiago Ranniery Moreira de Oliveira
Secretário Geral:
Leonardo Vasconcellos Bragança e Oliveira

Prédio da Faculdade de Educação
Av. Pasteur, 250/201 - fundos - sala 201  

(Palácio Universitário - Fórum)
Praia Vermelha - Urca

Rio de Janeiro/RJ
CEP 22290-240

Tels.: (0xx21) 2295-3246/ direcaofeufrj@gmail.com
direcao@fe.ufrj.br
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Escola de Comunicação - ECO
Diretor:
Prof. Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos
Vice-Diretor
Paulo Roberto Gibaldi Vaz
Chefe de Apoio à Gestão:
Flavia Martinez Ferreira Cherullo

Av. Pasteur, 250 fds.
Praia Vermelha
CEP 22290-240

Tels.: (0xx21) 3839-5067 e 2295-9449 
Fax: (0xx21) 2295-9449

direcao@eco.ufrj.br
institucional@ eco.ufrj.br [1]

www.eco.ufrj.br [2]
https://www.facebook.com/ufrj.

escoladecomunicacao/
https://www.instagram.com/
escoladecomunicacaoufrj/

https://www.youtube.com/channel/
UC5kubER8QtBJphR9-5LVtOQ

Escola de Serviço Social - ESS
Diretora:
Profª Drª Ana Izabel Moura de Carvalho
Vice-Diretor
Prof. Dr. Guilherme Silva de Almeida

Av. Pasteur, nº 250 - fundos
Campus Praia Vermelha

Praia Vermelha
Rio de Janeiro/RJ
CEP 22290-240

Tel.: (0xx21) 3938-5380/5432
Fax: (0xx21) 3938-5399

direcao@ess.ufrj.br
www.ess.ufrj.br

Tels.: (0xx21) 3938-5380
(Maria José - chefe)

3938-5432 (Hermano - substittuto eventual)
Gabinete da Direção ESS
e Seção de Atividades Gerenciais

Instituto de Filosofia
e Ciências Sociais - IFCS
Diretor:
Prof. Fernando José de Santoro Moreira

Largo de São Francisco, 1
Sala 302,

Tel.: (0xx21) 2252-8035
ramal gabinete: 303

Tel. e Fax: (0xx21) 2221-1470 (direto)
direcao@ifcs.ufrj.br

Instituto de Psicologia
Diretora:
Profª Ana Cristina Barros da Cunha

Av. Pasteur, 250
Pavilhão Nilton Campos

Praia Vermelha -  
CEP 22290-240

Tel.: (0xx21) 3873-5346
Fax: (0xx21) 2295-3185

ip@psicologia.ufrj.br
gerenciaip@psicologia.ufrj.br

direcaoip@ufrj.br
www.psicologia.ufrj.br

Instituto de História
Diretor: Prof. Dr. Antônio Jucá
Vice-Diretora:
Profa Dra Marta Mega
Chefe de Gabinete: Michelle Amorim

Largo de São Francisco de Paula, 1
2º andar - Centro
Rio de Janeiro/RJ
CEP 20051-070

Tel.: (0xx21) 2508-7092
3938-0293

acjuca@gmail.com (diretor)
martamega@gmail.com.br (vice-diretora)
direcaoih@historia.ufrj.br (gabinete) 
ufrj.historia@gmail.com (gabinete)
michelleamorim88@yahoo.com.br 

(chefe de gabinete)
www.historia.ufrj.br

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

Colégio de Aplicação - CAp
Diretora
Maria de Fatima dos Santos Galvão
Vice-Diretora
Maria Cristina Miranda da Silva

Rua J. J. Seabra, s/nº - Lagoa
CEP 22470-130
Rio de Janeiro

Tels.: (0xx21) 3938-0316 e
3938-0317

direcaogeral@cap.ufrj.br
www.cap.ufrj.br

Escola de Educação Infantil
Diretora:
Alessandra Sarkis de Melo

Rua Bruno Lobo, 50
(anexo ao IPPMG)

CEP 21941-912
Cidade Universitária

Tels.: (0xx21) 3938-4761
(Sec. e Adm./Cristiane ou Fátima)

- 5970 (Direção).

eeiufrj@eei.ufrj.br
http://eei.ufrj.br

Núcleo de Estudos de Políticas
Públicas em Direitos Humanos
Suely Souza de Almeida - NEPP-DH
Diretora
Profª Maria Celeste Simões Marques
Vice-Diretora
Rosimar Souza dos Santos Borges

Av. Pasteur, 250 -
Praia Vermelha

Anexo do CFCH - 3º andar
CEP 22290-240
Rio de Janeiro

Tels.: (0xx21) 3938-5180 e 3938-5187
diretoria@nepp-dh.ufrj.br

www.nepp-dh.ufrj.br

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS - CCJE

Decania
Decano:
Prof. Flávio Alves Martins Av. Pasteur, 250 - sala 106 -

Urca
Rio de Janeiro/RJ
CEP: 22.290-240

Tel.: (0xx21) 3938-5301

decania@ccje.ufrj.br
ccje.ufrj.br

Superintendência Acadêmica
e Administrativa
Superintendente:
Alessandra Monteiro

superintendencia@ccje.ufrj.br
ccje.ufrj.br

Faculdade de Direito
Diretor:
Prof. Carlos Alberto Pereira
das Neves Bolonha

Rua Moncorvo Filho, nº 8
CEP 20211-340

Centro

Tel.: (0xx21) 3938-1033
Fax: (0xx21) 3938-1033

carlosbolonha@direito.ufrj.br,
gabinetediretor@direito.ufrj.br

www.direito.ufrj.br

Faculdade de Administração
e Ciências Contábeis - FACC
Diretor:
Prof. Antonio José Barbosa de Oliveira
Secretaria Acadêmica de Graduação
Chefe:
Luiz Fernando Axelband

Avenida Pasteur, 250 - Sala 242
Urca

Rio de Janeiro - RJ
CEP 22.290-240

Tel.: (0xx21) 3938-0283 (direção)

www.facc.ufrj.br
antoniojose@facc.ufrj.br (diretor)
diretoria@facc.ufrj.br (diretora)

romullo@facc.ufrj.br
(secretário Rômullo)

secretaria@facc.ufrj.br
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ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano e Regional - IPPUR
Diretor:
Prof. Fabricio Leal de Oliveira

Av. Pedro Calmon, 550
Edifício da Reitoria da UFRJ

5º andar - sala 530
Cidade Universitária - Ilha do Fundão

CEP 21941-901 -
Rio de Janeiro 

Tels.: (0xx21) 2598 1923 e 2598-1676
Fax: +55 (21) 2598 1923

orlando.santosjr@ippur.ufrj.br
orlando.santosjr@gmail.com

Instituto de Economia - IE
Diretor:
Prof. Fabio Neves Peracio de Freitas

Av. Pasteur, 250
Praia Vermelha
CEP 22290-902

Tel.: (0xx21) 3839-5237 e 2598-1676
Fax: (0xx21) 2541-8148 diretoria@ie.ufrj.br

Instituto COPPEAD
de Administração
Diretor:
Prof. Otavio Henrique dos Santos 
Figueiredo

Rua Pascoal Lemme, 355
Prédio do COPPEAD
Cidade Universitária -  

Ilha do Fundão
CEP 21941-918

Tel.: (0xx21) 3938-9898
Fax: (0xx21) 3938-9817 direcao@coppead.ufrj.br

Instituto de Relações Internacionais
e Defesa - IRID
Diretor: Prof. Leonardo Valente Monteiro

Av. Pasteur, 250 - fundos
Campus Praia Vermelha -

Urca - CEP: 22290-902
Tel: 55 (21) 3938-5310

valente@irid.ufrj.br
diretor@irid.ufrj.br

www.irid.ufrj.br

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - CCS

Decania
Decano:
Prof. Luiz Eurico Nasciutti

Edifício do Centro de Ciências da Saúde
Bloco K

2º andar - sala 20
Av. Carlos Chagas Filho nº 373

Cidade Universitária
Rio de Janeiro

CEP 21941-902

Tels.: (0xx21) 3938-6701/6705
3938-6696

www.ccs.ufrj.br
decano@ccsdecania.ufrj.br

Superintendência
Superintendente Acadêmica:
Profª Anaíze Borges Henriques
Superintendente Gerencial:
Kátia Lúcia Antinarelli

superintendente.a@ccsdecania.ufrj.br

superintendente.gerencial@
ccsdecania.ufrj.br

Instituto de Ciências Biomédicas - ICB
Diretor:
Prof. José Garcia Ribeiro Abreu Junior

Edifício do Centro de Ciências
da Saúde Bloco K - 2º andar - sala 35

Av. Carlos Chagas Filho nº 373
Cidade Universitária -

Rio de Janeiro
CEP 21941-902

Tel.: (0xx21) 3938-6674/6714
(temporariamente)

www.icb.ufrj.br
gabinete@icb.ufrj.br

Escola de Enfermagem Anna Nery - EEAN
Diretora:
Profª Elisabete Pimenta Araujo Paz

Rua Afonso Cavalcanti, 275
Cidade Nova

CEP 20211-110
Tel.: (0xx21) 3938-0941 direcao@eean.ufrj.br

Faculdade de Farmácia - FF
Diretor:
Prof. Carlos Rangel Rodrigues

Prédio do CCS - Bloco K
2º andar - sala 50

Cidade Universitária - CEP 21944-580
Tel.: (0xx21) 3938-6444

Faculdade de Fisioterapia
Diretor
Prof. Fernando Eduardo Zikan

Rua Rodolpho Paulo Rocco, 255
HUCFF - 8º andar -

Cidade Universitária - CEP 21941-590
Rio de Janeiro

Tel.: (0xx21) 3938-2223 gdir@fisioterapia.ufrj.br

Faculdade de Medicina - FM
Diretor:
Prof. Alberto Schanaider

Av. Carlos Chagas Filho, 373
Edifício do Centro de Ciências da Saúde

Bloco K, 2º andar, Sala 49
Cidade Universitária

Tels.: 3938-6708/6681 
(SARAH)/2280-7793

gabinete@medicina.ufrj.br
www.medicina.ufrj.br

Instituto de Microbiologia
Paulo de Góes - IMPPG
Diretora:
Profª Beatriz Meurer Moreira

Edifício do Centro de Ciências
da Saúde - Bloco I -

Cidade Universitária - 
Ilha do Fundão

Tels.: (0xx21) 3938-6734
(0xx21) 3938-0256

www.microbiologia.ufrj.br
direcao@micro.ufrj.br
cleide@micro.ufrj.br

Instituto de Nutrição Josué de Castro
- INJC
Diretora:
Profª Avany Fernandes Pereira

Av. Carlos Chagas Filho, 373
Ed. do Centro de Ciências da Saúde

Bloco J - 2º andar
Cidade Universitária -

CEP 21941-902

Tel.: (0xx21) 3938-6599/2560-8293 
Fax: (0xx21) 2280-8343

direcao@nutricao.ufrj.br
secretaria@nutricao.ufrj.br

Faculdade de Odontologia - FO
Diretor:
Prof. Elson Braga de Mello

Av. Rodolpho Paulo Rocco, 325
Prédio do CCS -  

bl. K 2º andar -sala 56
Cidade Universitária -

 Ilha do Fundão 
CEP 21941-617

Tels.: (0xx21) 3938-6438/
6439/0045 gabinete@odonto.ufrj.br

Instituto de Biologia
Diretor:
Prof. Rodrigo Soares de Moura Neto

Ed. do Centro de Ciências da Saúde
Bl. A - sala A 1-050

Cidade Universitária - 
Ilha do Fundão 
CEP 21941-590

Tel.: (0xx21) 3938-6332
Fax: (0xx21) 3938-6333
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Escola de Educação Física e Desportos 
- EEFD
Diretora
Profª Katya Souza Gualter

Av. Carlos Chagas Filho, 540
Prédio da Ed. Física

Cidade Universitária - Ilha do Fundão 
CEP 21941-599

Tels.: (0xx21) 3938-6850/3938-6836 gabinete@eefd.ufrj.br

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

Instituto de Biofísica
Carlos Chagas Filho - IBCCF
Diretor:
Prof. Robson Coutinho Silva
Substituto Eventual:
Profª Eleonora Kurtenbach

Av. Carlos Chagas Filho, nº 373
Prédio do Centro de Ciências da Saúde

Bloco G - sala G1-019
Cidade Universitária
Rio de Janeiro/RJ -

CEP 21941-902

Tel.: (0xx21) 3938-6721 e 3938-6722
Fax: (0xx21) 2280-8193

www.biof.ufrj.br
diretor@biof.ufrj.br

secretaria@biof.ufrj.br

Instituto de Bioquímica Médica
Leopoldo de Meis - IBqM
Diretor:
Prof. Robson de Queiroz Monteiro
Vice-Diretor:
Prof. Fernando Lucas Palhano Soares

Edifício do Centro de Ciências da Saúde
Avenida Carlos Chagas Filho, 373

Bloco K - 2º andar - sala 27
Cidade Universitária

Rio de Janeiro/RJ
CEP 21941-590

Tel.: (0xx21) 3938-6789
Gabinete da direção: 3938-6789

diretor@bioqmed.ufrj.br
gabinete@bioqmed.ufrj.br

vice-diretor@bioqmedica.ufrj.br

Instituto de Ginecologia
Diretor:
Prof. Gutemberg Leão de Almeida Filho

Rua Moncorvo Filho, 90
Centro

CEP 20211-340

Tel (0xx21) 2232-2970 (gabinete)
(0xx21) 3938-0411 (recursos humanos)

Fax: (0xx21) 2252-1379 ramal:201
gabinete@ig.ufrj.br

Instituto de Neurologia
Deolindo Couto - INDC
Diretor:
Prof. Cesar Fantezia Andraus

Av. Venceslau Brás, 95
Botafogo

CEP 22290-140

Tels.: (0xx21) 3938-5644, 3938-5624 
e (0xx21) 3938-5610 direcao@indc.ufrj.br

Instituto de Psiquiatria - IPUB
Diretor:
Prof. Pedro Gabriel Godinho Delgado

Av. Venceslau Brás, 71 fundos
Botafogo

CEP 22290-140
Tels.: (0xx21) 3938-5506/5507 gabdiretor@ipub.ufrj.br

www.ipub.ufrj.br

Instituto de Puericultura e Pediatria
Martagão Gesteira - IPPMG
Diretor: Prof. Giuseppe Mario Carmine 
Pastura

Av. Rua Bruno Lobo, 50
Cidade Universitária - Ilha do Fundão 

CEP 21941-912

Tels.: (0xx21) 2590-4640/
3938-4816/4822

direção@ippmg.ufrj.br
www.ippmg.ufrj.br

Instituto de Doenças do Tórax - IDT
Diretor
Prof. Alexandre Pinto Cardoso

Rua Prof. Rodolpho Paulo Rocco, 255 
Prédio do HUCFF

1º andar - sala 01 D58 - 
CEP 21941-913

Horário de funcionamento: 8 às 6h

Tel.: (0xx21) 3938-2887
(secretárias Bianca ou Karina - 

Recepção)

idt.ufrj.br
direcao@idt.ufrj.br

Maternidade-Escola
Diretor:
Prof. Jorge Fonte de Rezende Filho

Rua das Laranjeiras, 180
Laranjeiras - Rio de Janeiro

CEP 22240-003

Tels.: (0xx21) 2285-7935,
2205-3229 e 2205-3096
Fax: (0xx21) 2285-7994

matesc@me.ufrj.br

Hospital Universitário
Clementino Fraga Filho - HUCFF
Diretor-Geral
Prof. Marcos Alpoim Freire

Edifício do Hospital Universitário
Cidade Universitária

Tels.: (0xx21) 3938-6002/6003
Fax: (0xx21) 2270-2193

Instituto do Coração Edson Saad
Diretor:
Prof. Mauro Paes Leme de Sá

Rua Prof. Rodolpho Paulo Rocco, 225
8º andar

Cidade Universitária 
Ilha do Fundão - CEP 21941-913

Tels.: (0xx21) 3938-2618/2750
Fax: (0xx21) 3938-2759

Instituto de Atenção à Saúde
São Francisco de Assis - HESFA
Diretor:
Prof. Dr. Roberto José Leal
Secretária do Gabinete da Direção:
Helena Vuolo

Av. Presidente Vargas, nº 2863
Cidade Nova

CEP 20210-030

Tel.: (0xx21) 3184-4400/4444
Tefefax: (0xx21) 3184-4400/

4403/4436/4439

www.hesfa.ufrj.br

diger@hesfa.ufrj.br
divad@hesfa.ufrj.br

Instituto NUTES de Educação
em Ciências e Saúde
Diretora
Profa Rita Vilanova Prata

Edifício do Centro de Ciências da Saúde
Bloco A - sala 12

Cidade Universitária
CEP 21949-900

Tel.: (0xx21) 3938-6343
Fax: (0xx21) 2270-3944 direcao@nutes.ufrj.br

Instituto de Pesquisas de Produtos
Naturais Walter Mors - IPPN
Diretor:
Prof. Alcides José Monteiro da Silva

Edifício do Centro de Ciências da Saúde
Bloco H - 1º andar

Cidade Universitária
CEP 21941-902

Tels.: (0xx21) 3938-6791
(administração)/

6792/6793/6794/6795/6513 (diretoria)
- ramais 214-215

diretor@nppn.ufrj.br
ippn.ufrj@gmail.com

Instituto de Estudos de Saúde
Coletiva - IESC
Diretor
Prof. Antonio José Leal Costa

Praça Jorge Machado Moreira
(próximo à Prefeitura UFRJ)

Ilha do Fundão - Cidade Universitária
CEP 21941-598

Tels.: (0xx21) 3938-9277/9271
Fax: (0xx21) 3938-9273

iesc@iesc.ufrj.br  
(unidade)

www.iesc.ufrj.br

Centro Nacional de Biologia Estrutural 
e Bioimagem - CENABIO
Diretor
Prof. Adalberto Vieyra

Av. Carlos Chagas Filho, 373
Edifício do CCS - Bloco M

Cidade Universitária
Ilha do Fundão - CEP 21941-902

Tels.: (0xx21) 2590-6916 ramal 20
e 3105-1041 avieyra@biof.ufrj.br
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Instituto de Biodiversidade
e Sustentabilidade - NUPEM
Diretora:
Profª Cíntia Monteiro de Barros

Av. São José do Barreto, 764
São José do Barreto - Macaé - RJ

CEP 27965-045
Caixa Postal: 119331

Tels.: (0xx22) 2762-9313/
2759-3431/3420

Fax: (0xx22) 2762-9313 - ramal 201
direcao@nupem.ufrj.br

Núcleo de Bioética e Ética Aplicada
- NUBEA
Diretora: Marisa Palacios da Cunha e 
Melo de Almeida Rego

Campinho da Praia Vermelha marisa.palacios@gmail.com

Núcleo de Enfrentamento e Estudos 
em Doenças Infecciosas Emergentes  
e Reemergentes - NEEDIER
Diretora
Professora Terezinha Marta Pinto Castiñeiras
Vice-Diretor: Professor Amilcar Tanuri

Av. Carlos Chagas Filho, 791 - 
Quadra F -

Cidade Universitária
CEP 22.291-599

Tel.: (0xx21) 9738 02702 coordenacao@needier.ufrj.br

CENTRO DE TECNOLOGIA - CT

Decania
Decano
Prof. Walter Issamu Suemitsu

Av. Athos da Silveira Ramos, 149
Bloco A - 2º andar - Sala 1

Cidade Universitária
CEP 21945-970

Tels.: (0xx21) 3938-7008/7100
(Solange e Wilma) www.ct.ufrj.br

Chefe de Secretaria da Decania do CT:
Rosana Barreto de Siqueira Torres Tel.: (0xx21) 3938-7100 rosana@ct.ufrj.br

Superintendência do CT
Superintendente:
Agnaldo Fernandes Silva

Av. Athos da Silveira Ramos, 149
Ed. do CT - Bloco A - 2º andar

Cidade Universitária - CEP 21945-970

Tel (0xx21) 3938-7007
Tel.: (0xx21) 3938-7008

Horário de atendimento: 8 às 17h
superintendente@ct.ufrj.br

Escola Politécnica
Diretora:
Profª Claudia do Rosário Vaz Morgado
Vice-Diretor:
Prof. Edilberto Strauss

Centro de Tecnologia
Gabinete da Direção - Sala 01

Rua Athos da Silveira Ramos, 149
Bloco A, 2º andar

Cidade Universitária - Ilha do Fundão
Rio de Janeiro/RJ -  

CEP 21945-970
Caixa Postal: 68.529

Tel.: (0xx21) 3938-7010
Tel.: (0xx21) 3938-7015/7065/7064 

Fax: (0xx21) 3938-7718

diretor@poli.ufrj.br
www.poli.ufrj.br

Escola de Química - EQ
Diretora:
Profª Fabiana Valéria da Fonseca

Centro de Tecnologia
Bloco E, sala 201 -  

Cidade Universitária
CEP 21949-900

Tel.: (0xx21) 3938-7040
Fax: (0xx21) 3938-7567 diretoria@eq.ufrj.br

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

Instituto Albero Luiz Coimbra
de Pós-Graduação e Pesquisa
de Engenharia - COPPE
Diretora
Profª Suzana Kahn Ribeiro

Centro de Gestão Tecnológica
Rua Moniz Aragão, 360

Bloco I
Ilha do Fundão - Cidade Universitária

CEP 21941-594

Tels.: (0xx21) 3622-3477 - 78 - 66
Fax: (0xx21) 3622-3463

malex@adc.coppe.ufrj.br
suzani@adc.coppe.ufrj.br
spaula@adc.coppe.ufrj.br

Instituto de Macromoléculas
Professora Eloisa Mano - IMA
Diretora
Profª Maria Ines Bruno Tavares

Edifício do Instituto de Macromoléculas
Av. Horacio Macedo, 2030

Centro de Tecnologia - Bloco J
Cidade Universitária - CEP 21941-598

Caixa Postal: 68.525

Tel.: (0xx21) 3938-7031
Fax: (0xx21) 2270-1317

diretoria@ima.ufrj.br
www.ima.ufrj.br

Núcleo Interdisciplinar para o
Desenvolvimento Social - NIDES
Diretor
Prof. Felipe Addor

Av. Athos da Silveira Ramos, 149
Corredor ABC - sala ABC-112

Centro de Tecnologia - CEP 21941-909
Cidade Universitária - Rio de Janeiro

Tels.: (0xx21) 3938-7453 e 7780
contato@nides.ufrj.br
felipe@nides.ufrj.br
www.nides.ufrj.br

CENTRO MULTIDISCIPLINAR UFRJ-MACAÉ

Decania
Decano
Prof. Irnak Marcelo Barbosa

Av. Aluizio da Silva Gomes, 50
Granja dos Cavaleiros

Macaé - RJ
CEP 27.930-560

Tel.: (0xx22) 2141-4006 decania@macae.ufrj.br

Instituto Multidisciplinar de Química
Diretora pro tempore:
Profª Juliana Milanez 

direcaoimq@macae.ufrj.br

Instituto de Ciências Farmacêuticas
Diretor pro tempore:
Prof. Leonardo Paes Cinelli

direcaoicf@gmail.com
direcao@icf.macae.ufrj.br

Instituto de Alimentação e Nutrição
Diretora pro tempore 
Profª Kelse Tibau de Albuquerque

direcao@ian.macae.ufrj.br

Instituto de Enfermagem
Diretora
Profª Raquel Silva de Paiva

direcaoienf@macae.ufrj.br
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Instituto de Ciências Médicas
Diretor pro tempore:
Prof. Luís Claudio de Carvalho

icm@macae.ufrj.br

Instituto Politécnico
Diretor
Prof. Thiago Gomes de Lima

direcao@ipoli.macae.ufrj.br

CAMPUS UFRJ DUQUE DE CAXIAS PROFESSOR GERALDO CIDADE

Diretora:
Profª Juliany Cola Fernandes Rodrigues

Km 104,5 -Santa Cruz da Serra -
Duque de Caxias - RJ

CEP 25.240-005

diretor@caxias.ufrj.br
www.caxias.ufrj.br

Vice-Diretora Geral:
Profa Luisa Andrea Ketze  vice-diretor@xerem.ufrj.br

Diretora Adjunta Acadêmica:  
Profa Carolina Alvares da Cunha  
de Azeredo Braga

diretor.academico@xerem.ufrj.br

Vice-Diretor Adjunto Acadêmico:  
Prof Marcel Menezes Lyra da Cunha  diretor.academico@xerem.ufrj.br

Diretor de Pós-Graduação:  
Prof Robson Roney Bernardo robson@xerem.ufrj.br 

Diretor Adjunto Administrativo: 
Evandro Costa de Souza diretor.administrativo@xerem.ufrj.br

Vice-Diretora Adjunto Administrativa: 
Daniele Marins Silva Nogueira daniele.nogueira@xerem.ufrj.br

Chefe de Gabinete: 
Luis Felipe Quaresma Corbett gabinete@xerem.ufrj.br

FÓRUM DE CIÊNCIA E CULTURA - FCC (Com categoria de Centro)

Presidente:
Reitor:
Prof. Roberto de Andrade Medronho

Av. Rui Barbosa, 762
Flamengo

(Sede provisória
no Colégio Brasileiro

de Altos Estudos - CBAE)
CEP 20.250-020

Tels.: (0xx21) 2295-4590
(atendimento provisório no CBAE)

2346
(atendimento provisório no FCC)/

2552-1046

www.forum.ufrj.br

Coordenação
Coordenadora:
Profª Christine Ruta

coordenadora@forum.ufrj.br

Chefe de Gabinete: Míriam Starosky miriamstarosky@forum.ufrj.br 

Superintendência de Difusão Cultural
Superintendente:
Prof. Andrea Albuquerque Adour da Cãmara

Av. Rui Barbosa, 762
Flamengo

(Sede provisória
no Colégio Brasileiro

de Altos Estudos - CBAE)
CEP 22250-020

Tel.: (0xx21) 2295-4590
(atendimento provisório no CBAE) 

2346 (atendimento ptovisório no FCC)

Superintendência Administrativa
Superintendente:
Flávio Ferreira Fernandes

flaviofernandes@forum.ufrj.br

Superintendência de Comunicação,
Tv e Rádio
Superintendente:
Karina Carvalho Nunes

bruna@forum.ufrj.br

Secretaria Executiva do Gabinete
Rosilane Galdino de Moura rosigaldino@forum.ufrj.br

Biblioteca Central e Sistema
de Bibliotecas e Informações - SIBI
Coordenadora:
Paula Maria Abrantes Cotta de Mello

Prédio do FCC
Av. Pasteur, 250 - salas 105/107

Palácio Universitário
Praia Vermelha
CEP 22295-902

Tel.: (0xx21) 2295-1397 paulamello@sibi.ufrj.br

Editora da UFRJ
Diretor-Geral:
Prof. Marcelo Jacques de Moraes Av. Pasteur, 250

Palácio Universitário
Praia Vermelha - RJ

CEP 22290-902

Tels.: (0xx21) 3938-5487 e 3938-5488

www.editora.ufrj.br

Diretora Adjunta: Fernanda Ribeiro fernanda@editora.ufrj.br

Diretor Editorial: Thiago Lins thiagolins@editora.ufrj.br

Diretor Comercial: Julio Dias julio@editora.ufrj.br

Museu Nacional - MN
Diretor:
Prof. Alexander Wilhelm Armin Kellner

Quinta da Boa Vista, s/nº
São Cristóvão

CEP 20940-040

Tels.: (0xx21) 3938-1252
2254-4320

www.museunacional.ufrj.br
secretaria@mn.ufrj.br 

Casa da Ciência - Centro Cultural
de Ciência e Tecnologia da UFRJ
Diretor
Prof. Ismar de Souza Carvalho

Rua Lauro Muller, 3 - Botafogo
Rio de Janeiro/RJ - CEP 22290-970

Caixa Postal: 56066

Tels.: (0xx21) 3938-5461,
(0xx21) 3938-5464 e
(0xx21) 3938-5444

direcao@casadaciencia.ufrj.br

Universidade da Cidadania
Diretor:
Prof. Paulo Fontes

Av. Rui Barbosa, 762 -
Flamengo - Rio de Janeiro/RJ  

CEP 22250-020
Tel.: (0xx21) 2552-1048 e 2552-1195 paulofontes@forum.ufrj.br
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Colégio Brasileiro de Altos Estudos
Diretora:
Profª Ana Célia Castro

Av. Rui Barbosa, 762 -
Flamengo

Rio de Janeiro/RJ -
CEP 22250-020

Tel.: (0xx21) 2552-1048 e 2552-1195 cbae@forum.ufrj.br

Núcleo de Rádio e TV
Diretor:
Prof. Marcelo Kischinhevsky

Av. Pasteur, 250
Palácio Universitário - Praia Vermelha 

CEP 22290-902
Tel.: (0xx21) 3938 5172 www.radio.ufrj.br

radio@forum.ufrj.br

Sistema de Museus, Acervos
e Patrimônio da UFRJ - SIMAP
Diretora:
Profª Claudia Carvalho

Av. Pasteur, 250 - 2º andar -  
Urca - Rio de Janeiro - RJ -  

CEP 22290-902
Tel.: (0xx21) 2295-2346 simap@forum.ufrj.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
• Composto na Gráfica UFRJ: www.grafica.ufrj.br •Reitor

Professor Roberto de Andrade Medronho 
Superintendente-Geral de Comunicação Social:  
Sérgio Nazaré de Sá Duque Estrada Meyer  
Diretora: Caroline Maia do Carmo Vianna Dantas 

Chefe Produção: Almir Fucci
Chefe Editoração: Martha Dias de Sá
Chefe Off-Set: Gilson Silva de Oliveira  

Digitação e Editoração Eletrônica:
Allan de Morais Barbosa,
Fernando Cesar Neves Moreira  
Martha Dias de SáAcesse o Compilado Semanal do Boletim UFRJ em:
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Chefe Acabamento: Agnaldo Barbosa
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